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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1974, 28 DE JULHO DE 2016137560 

1.2. PORTARIA Nº 2.015, DE 29 DE JULHO DE 2016137817 

1.3. PROTOCOLO 172515/2016 E 174001/2016  REQUERENTE - ESPÓLIO DE BERNANRDO LUCAS

MATEUS(ANDRÉ RICARDO LUCAS SOUSA MATEUS) ASSUNTO - P. DE RECONSIDERAÇÃO137896 

1.4. PROVIMENTO Nº 09, DE 28 JULHO DE 2016.137939 

PORTARIA Nº 1974, 28 DE JULHO DE 2016
ODesembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1.922, de 14/07/2016, que compõe o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, passando a ter a seguinte composição:
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS- Coordenador Geral
DR JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO- Coordenador Adjunto
DR ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA- Juiz Auxiliar da Presidência da 1ª Vara da comarca
DR JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCÊZ - Juiz Auxiliar da Corregedoria
Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação constante do processo n. 0177786,
R E S O L V E:
Art 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento n. 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Excelentíssimo Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, matrícula 1306, pelo seu deslocamento à cidade de Belo Horizonte/MG, a fim de
participar da solenidade de assinatura do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica n. 10/TRF4, no período de 25 a 27 de julho de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TJ/PI

PROTOCOLO Nº172315/2016 e 174001/2016
REQUERENTE: ESPÓLIO DE BERNARDO LUCAS MATEUS (ANDRÉ RICARDO SOUSA LUCAS MATEUS)
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
EMENTA
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PAGAMENTO DE PARCELAS DA PAES. PARCELAS VENCIDAS, COM VALORES JÁ EMPENHADOS.
DEFERIMENTO DO PEDIDO.
PARECER
Pedido de Reconsideração formulado pelo Espólio de BERNARDO LUCAS MATEUS, por meio de seu inventariante ANDRÉ RICARDO SOUSA
LUCAS MATEUS, em face da decisão de fls. 30/31.
O requerente alega que as parcelas vencidas desde o falecimento do magistrado envolvem valores já reservados, encontrando plena
disponibilidade no orçamento do Tribunal. Assim, reitera que houve apenas uma interrupção no pagamento das parcelas entre a data do óbito e
os dias atuais.
É o breve relatório.
Opino.
Na decisão de fls. 30/31, foi deferido o restabelecimento, de forma fracionada, do pagamento das parcelas da PAES devidas ao magistrado
Bernardo Lucas Mateus, sendo que as parcelas vencidas desde o falecimento deveriam ser agregadas ao saldo geral remanescente.
De fato, assiste razão ao requerente ao pleitear o imediato pagamento dos valores relativos às parcelas vencidas, eis que a própria SECOF, no
despacho de fl. 32, atestou a existência de dotação orçamentária e financeira para o pagamento pleiteado, que envolvem valores já reservados.
Em virtude do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido, a fim de reconsiderar a decisão de fls. 30/31, autorizando-se o pagamento
imediato, em favor do requerente, e na conta vinculada ao espólio, do valor relativo às parcelas vencidas desde a data do óbito do magistrado.
Teresina-PI, 27 de julho de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos do parecer.
À SEAD/FP para as devidas providências.
Publique-se.
Teresiana-PI, 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

Altera dispositivos do Provimento nº 044, de 15 de maio de 2015, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens a magistrados,
servidores e colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência no procedimento de concessão de diárias no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Piauí,
RESOLVE:
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1.5. PORTARIA Nº 2.013, DE 29 DE JULHO DE 2016138005 

1.6. PORTARIA Nº 2.014, DE 29 DE JULHO DE 2016.138035 

1.7. PORTARIA Nº 2.021, DE 29 DE JULHO DE 2016.138036 

1.8. PORTARIA N. 2016, DE 29 DE JULHO DE 2016138066 

1.9. PORTARIA N. 2018, DE 29 DE JULHO DE 2016138067 

Art. 1º Alterar os incisos IV e VI, bem como o parágrafo único, do art. 8º do Provimento nº 044, de 15 de maio de 2015, que passam a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 8º ......................................................................
IV - quando o deslocamento se der para participação em curso de
capacitação ou qualificação ofertado por escola conveniada com o Tribunal de Justiça, salvo se o magistrado ou servidor for convocado;
VI - quando o motivo do deslocamento já estiver ensejando o pagamento de gratificação ou outra espécie remuneratória;
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos III e V, fica ressalvada a possibilidade de concessão de diária quando o deslocamento se der para
local que diste mais de 40 (quarenta) quilômetros da sede, desde que enseje a necessidade de pernoite, dispensando-se este último requisito se
a distância for superior a 80 (oitenta) quilômetros.
Art. 2o Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO PIAUÍ, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 6.824,de 19 de maio de 2016, que criou a 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final.
CONSIDERANDO que após a criação da unidade judiciária na Comarca, a instalação dar-se-á por ato do Presidente (§ 3º, art. 6º, Lei 3.716/79);
R E S O L V E :
Art. 1º. DECLARAR instalada a 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a instalação da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, conforme Portaria nº 2.013, datada de 29.07.16,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para atuar
na Semana da Justiça pela Paz em Casa, no período de 17 a 19 de agosto do ano em curso, na Comarca de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

PORTARIA N. 2016, DE 29 DE JULHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o Memorando n. 25/2016, de 17 de julho de 2016, do Coordenador Geral do Departamento de Engenharia (Processo
Administrativo n. 0175791),
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR o servidor CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE, matrícula funcional n. 3460, da Função Gratificada de Diretor
da Divisão de Obras, Serviços e Fiscalização/FG-04.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 2018, DE 29 DE JULHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o Memorando n. 25/2016, de 17 de julho de 2016, do Coordenador Geral do Departamento de Engenharia (Processo
Administrativo n. 0175791),
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR o servidor JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO, matrícula funcional n. 3612, da Função Gratificada de Diretor da
Divisão de Topografia e Desenhos do Departamento de Engenharia/FG-04.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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1.10. PORTARIA N. 2017, DE 29 DE JULHO DE 2016138069 

1.11. PORTARIA N. 2019, DE 29 DE JULHO DE 2016138070 

1.12. RESOLUÇÃO Nº 016, DE 28 DE JULHO DE 2016138115 

1.13. RESOLUÇÃO Nº 017, DE 28 DE JULHO DE 2016138116 

Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 2017, DE 29 DE JULHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o Memorando n. 25/2016, de 17 de julho de 2016, do Coordenador Geral do Departamento de Engenharia (Processo
Administrativo n. 0175791),
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE, matrícula funcional n. 3460, para a Função Gratificada de
Diretor da Divisão de Topografia e Desenhos do Departamento de Engenharia/FG-04.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 2019, DE 29 DE JULHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o Memorando n. 25/2016, de 17 de julho de 2016, do Coordenador Geral do Departamento de Engenharia (Processo
Administrativo n. 0175791),
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO, matrícula funcional n. 3612, para a Função Gratificada de Diretor da
Divisão de Obras, Serviços e Fiscalização/FG-04.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 29 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Dispõe sobre a elevação de entrância, modificação de sede e ampliação de competência da Vara Agrária, e dá outras providências
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37 da Constituição da República, a Administração Pública tem de obedecer, dentre outros, ao princípio
da eficiência que preconiza o atendimento das necessidades dos cidadãos com a maior presteza e economicidade possível, pela Administração
Pública, no desempenho de suas funções;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 184, de 6 de dezembro de 2013, do CNJ, em especial no que toca a necessidade de elevar a
eficiência operacional do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar n.º 35, de 14 de marco de 1979;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 6º da Lei nº 3716, de 12 de dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí);
CONSIDERANDOque a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução
CNJ n.º 70, de 18 de março de 2009, do CNJ;
CONSIDERANDOa premência da adoção de metodologia uniforme que alcance todo o Poder Judiciário,
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR em Sessão Plenária de caráter administrativo, realizada em 28 de julho de 2016, e encaminhar à Assembleia Legislativa o
anexo Projeto de Lei Complementar, propondo a alteração do art. 43-C, da Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 (Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), aos 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O art. 43-C, da Lei nº 3.716, de 12.12.1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.-43-C Haverá, também, uma Vara Agrária, com sede no município de Teresina, de entrância final, com jurisdição em todo o Estado do Piauí
e competência privativa e exclusiva para o processamento de todas as ações que tratam de questões agrárias envolvendo conflitos fundiários
referentes a posse coletiva, propriedade e registros públicos de terras rurais, e as que lhes sejam conexas.
§ 1.º O Juiz titular da Vara Agrária será substituído por Juiz de Direito de igual entrância designado através de provimento da Presidência
referendado pelo Pleno do Tribunal de Justiça.
§ 2.ºSempre que considerar necessário à eficiência da prestação jurisdicional, o Juiz far-se-á presente no local do litígio, podendo, inclusive, se
utilizar das estruturas judiciárias das comarcas abrangidas pela sua competência."
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), de de 2016.
GOVERNADOR DO ESTADO

Encaminha Projeto de Lei que acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da Lei n.º 6.824, de 19 de maio de 2016 e os incisos VI e VII ao art. 4º-B,
altera o caput e o §3º do art. 63 e dá nova redação à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário - Anexo II, e aos Quadros
I, XXIV e XXV - Anexo III, da Lei Complementar Estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
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Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta
Constitucional, dentre eles o da eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO que eficiência operacional, gestão de pessoas e orçamento são temas estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da
Resolução CNJ 70, de 18 de março de 2009;
CONSIDERANDO a política nacional de priorização do primeiro grau de jurisdição, nos termos das Resoluções CNJ 194, de 26 de maio de 2014,
e 198, de 1º de julho de 2014;
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar a Secretaria e o Gabinete do Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina;
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar a Secretaria da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, criada pela Lei n.º 6.824,de 19 de
maio de 2016;
CONSIDERANDO que é da competência do Poder Judiciário propor alterações do Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, conforme art. 96 da Constituição Federal e art. 116 da Constituição do Estado do Piauí;
R E S O L V E:
Art. 1º. APROVAR em Sessão Plenária de caráter administrativo, realizada em 28 de julho de 2016, e encaminhar à Assembleia Legislativa
Projeto de Lei que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, e dá outras providências.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), aos 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO
PROJETO DE LEI Nº. DE de de 2016
Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da Lei n.º 6.824, de 19 de maio de 2016 e os incisos VI e VII ao art. 4º-B, altera o caput e o §3º do art.
63 e dá nova redação à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário - Anexo II, e aos Quadros I, XXIV e XXV - Anexo III,
da Lei Complementar Estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Piauí decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 3º da Lei n.º 6.824, de 19 de maio de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º:
Parágrafo único. Fica acrescido em 01 (um) o quantitativo da função gratificada de secretário de vara - secretaria de vara de 1º grau,
consoante do Anexo III, Quadro I e XXV da Lei Complementar nº 115, de 28/08/2008, com redação dada pela lei Complementar nº 175, de
setembro de 2011, vinculado a Secretaria da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina."
Art. 2º. Ficam acrescidos os incisos VI e VII ao §4º do artigo 4º-B e altera o caput e § 3º do artigo 63 da Lei Complementar n.º 115, de 25 de
agosto de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º-B.:
§ 4º:
VI - 01 (um) assessor judiciário de gabinete para magistrado de primeiro grau;
VII - 01 (um) oficial de gabinete de juiz de entrância final."
"Art. 63. Para cada Vara e para a Central de Inquéritos existirá uma Secretaria com as funções previstas em resolução do Tribunal. (NR)
§ 3º Em cada Vara e na Central de Inquéritos haverá um Secretário, indicado pelo Juiz dentre os servidores efetivos do TJ/PI." (NR)
Art. 3º O Quadro I ,do Anexo III, da Lei Complementar 115/2008, passa a viger com a seguinte alteração:
ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER JUDICIÁRIO
Quadro I

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA MAGISTRADO DE PRIMEIRO PJG/06-A 88

SECRETARIO DE VARA- SECRETARIA DE VARA DE 1ª INSTÂNCIA FG/04 181

OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL PJG/03 79

(NR)
Art. 4º O Quadro XXIV, do Anexo III, da Lei Complementar 115/2008, passa a viger com a seguinte alteração:
ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Quadro XXIV

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ DA ENTRÂNCIA FINAL PJG/03 79

(NR)

CARGO/FUNÇÃO SÍMB. VENC. REPRES. QUANT.

ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU PGJ/06-A R$ 221,00 R$ 1989,00 88

(NR)
Art. 5º O Quadro XXV, do Anexo III , da Lei Complementar 115/2008, passa a viger com a seguinte alteração:
ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Quadro XXV

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

SECRETARIO DE VARA FG/04 181

(NR)
Art. 6o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do Poder Judiciário e sua
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1.14. RESOLUÇÃO Nº 018, DE 28 DE JULHO DE 2016138118 

implantação fica condicionada ao atendimento dos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2004.
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), de de 2016.
GOVERNADOR DO ESTADO

Encaminha Projeto de Lei que dá nova redação ao art. 63-B e à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário - Anexo II, e
aos Quadros I e XXI - Anexo III, da Lei Complementar Estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta
Constitucional, dentre eles o da eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO a criação da Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, pela Lei n.º 6.361, de 27 de
maio de 2016 e a sua instalação pela Portaria n.º 1.597, de 8 de junho de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar a secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a previsão do art. 11, §6º, da Lei 4.838, de 1 de junho de 1996, que prevê três assessores jurídicos para cada Turma
Recursal;
CONSIDERANDO a necessidade de compor os gabinetes dos juízes membros da Terceira Turma Recursal com assessores jurídicos;
CONSIDERANDO que é da competência do Poder Judiciário propor alterações do Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, conforme art. 96 da Constituição Federal e art. 116 da Constituição do Estado do Piauí,
R E S O L V E:
Art. 1º. APROVAR em Sessão Plenária de caráter administrativo, realizada em 28 de julho de 2016, e encaminhar à Assembleia Legislativa
Projetode Lei que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, e dá outras providências.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), aos 28 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO
PROJETO DE LEI Nº , de de de 2016
Dá nova redação ao art. 63-B e à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário - Anexo II, e aos Quadros I e XXI - Anexo III,
da Lei Complementar Estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Piauí decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 63-B, da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 63-B A Primeira, a Segunda e a Terceira Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público da Comarca de Teresina funcionam com
uma única Secretaria, constituída de:
I - um diretor de Secretaria - Turma Recursal;
II - seis analistas judiciais;
III - um oficial de justiça.
§ 1º A Secretaria das Turmas Recursais poderá contar com a colaboração de outros servidores designados pela Presidência do Tribunal de
Justiça. (NR)
Art. 2º O Anexo II, Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário, da Lei Complementar nº 115/2008, passa a viger com a
seguinte alteração:
ANEXO II
NOVA ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS DO PODER JUDICIÁRIO

CARREIRAS ÁREAS CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS CARGOS

ANALISTA JUDICIÁRIO JUDICIÁRIA ANALISTA JUDICIAL 11 A 15 I, II, III 1278

Art. 3º O Quadro I, do Anexo III, da Lei Complementar 115/2008, passa a viger com a seguinte alteração:
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER JUDICIÁRIO
Quadro I

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

ASSESSOR JURÍDICO DAS TURMAS RECURSAIS PJG/07 9

(NR)
Art. 4º O Quadro XXI, do Anexo III, da Lei Complementar 115/2008, passa a viger com a seguinte alteração:
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER JUDICIÁRIO
Quadro XXI

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS - COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

ASSESSOR JURÍDICO DAS TURMAS RECURSAIS PJG/07 9

(NR)
Art. 5o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do Poder Judiciário e sua
implantação fica condicionada ao atendimento dos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2004.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), de de 2016.
GOVERNADOR DO ESTADO
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1.15. PORTARIA Nº 2012 de 28 de julho de 2016138164 

1.16. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.138367 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.098, DE 29 DE JULHO DE 2016138119 

2.2. PORTARIA Nº 1.099, DE 29 DE JULHO DE 2016138120 

PORTARIA Nº 2012 de 28 de julho de 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das suas atribuições
regimentais etc.
RESOLVE:
Art. 1º CEDER, com base no Código Eleitoral, na Lei 6.999/82 e na Resolução TSE Nº 23.255/2010, os servidores constantes do anexo único
desta Portaria, para exercerem suas funções junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º desta Portaria terá seu término vinte dias após o primeiro turno das Eleições Municipais/2016 ou, caso
ocorra, vinte dias após o segundo turno das Eleições Municipais/2016.
Art. 3º Após o prazo mencionado no art. 2º desta Portaria, os servidores cedidos deverão voltar a exercer imediatamente suas atividades junto à
Central de Mandados do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 28 dias do mês de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO ÚNICO
1 - EVELY AGUIAR AMORIM, matrícula 005079-2, Oficial de Justiça e Avaliador;
2 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DE QUEIROZ, matrícula 10294100, Oficial de Justiça e Avaliador.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1988 de 27 de julho de 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das suas atribuições
regimentais etc.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo nominados para comporem Comissão de elaboração de relatório, sobre o conteúdo da DECISÃO-
NOTIFICAÇÃO DN MPS/SPPS/DRPSP/CGACI Nº 77/2015, referente à auditoria realizada junto ao Regime Próprio de Previdência Social do
Estado do Piauí, compreendido período das competências de setembro/2009 a dezembro/2014, em que constam fatos relacionados ao Poder
Judiciário do Estado do Piauí:
- ENEJOHN FREIRE PASSOS NORMANDO ALMEIDA
Analista Judiciário/Contador - matrícula 3463
Folha de pagamento/SEAD;
- ÂNGELO RODRIGUES DOMINGUES
Analista Judiciário/Analista de Sistemas - matrícula 3059
Folha de pagamento/SEAD;
- CYNARA KELLE ROCHA SALES RODRIGUES
Analista Judiciário/Contador - matrícula 26665
Secretaria de Economia e Finanças;
- JORGE RAFAEL LOIOLA DE MACEDO
Analista de Sistemas/Desenvolvimento - matrícula 3696
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Parágrafo 1º. A Comissão será presidida pelo Servidor ENEJOHN FREIRE PASSOS NORMANDO ALMEIDA.
Parágrafo 2º. O prazo de conclusão dos trabalhos da comissão ora designada é de 60 (sessenta) dias.
Art. 2º A Comissão deverá, ainda, posicionar-se, fundamentadamente, sobre a viabilidade da concessão de acesso da SEADPREV à folha de
ativos, inativos e pensionistas do Poder Judiciário do Estado do Piauí, bem como sobre a possibilidade de tramitação para a
SUPREV/SEADPREV de todos os processos de aposentadoria e de pensão para análise e homologação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 27 dias do mês de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO os termos da decisão da Presidência deste Tribunal de Justiça, proferida em 23/08/2012, nos autos nº 0104688, de
02/03/2012, determinando que as férias vencidas a que tinha direito o servidor Aloncio de Sousa Brito fossem gozadas dois períodos por ano,
CONSIDERANDO que neste ano o referido servidor tem apenas um período de férias agendado para início em 21/11/2016, o relativo ao
exercício corrente,
R E S O L V E :
CONCEDER ao servidor ALONCIO DE SOUSA BRITO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 415415-0, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao
exercício de 2000/2001, de acordo com as informações da SEAD, para gozo no período de 1º a 30 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO a solicitação de afastamento do servidor Cristiano Melão de Oliveira Ribeiro, para gozo de férias desaverbadas, em face do
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 192 - SEAD, DE 29 DE JULHO DE 2016137841 

3.2. PORTARIA Nº 09, DE 27 DE JULHO DE 2016137983 

pedido de aposentadoria protocolizado em 03/03/2015, que se encontra na SEAD aguardando o término de fruição das referidas férias, num total
de 11 (onze) períodos,
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 427, de 04/04/2016, o servidor encontra-se em gozo de 120 dias de férias (4 períodos), cujo
término se dará em 1º de agosto de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento ao servidor CRISTIANO MELÃO DE OLIVEIRA RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, matrícula nº 101015-8, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Central de Mandados desta Capital,
para gozo no período de 02 de agosto a 29 de novembro de 2016, de 120 (cento e vinte) dias de férias relativas aos exercícios de
1985/1987/1988/1989, desaverbadas pela Portaria nº 21/2015-SEAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para fins que
especifica;
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 0178270, de 25.07.2016.
R E S O L V E
DECLARAR VAGO, a partir de 25 de julho de 2016, nos termos do art. 33, inciso VII da Lei Complementar nº 13/94, cumulado com art. 33, inciso
VIII da Lei nº 8.112/90 e art. 41 da CF/88, o cargo de ANALISTA JUDICIAL, GRUPO FUNCIONAL ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA
JUDICIÁRIA, NÍVEL 12, REFERÊNCIA II, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, ocupado pelo Servidor BRUNO
DUARTE PESSOA ALMEIDA, matrícula 3524, lotado na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
29 de julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA DA SEAD

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VII da Portaria nº 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 19/98, de que os servidores públicos
após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO o art. 20, da Lei Complementar Estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, as nomeações ocorridas de março a junho de 2013, em virtude do concurso público para preenchimento de cargos
vagos e cadastro de reserva do quadro efetivo, de acordo com o edital publicado no DJ n. 6.326, de 30 de abril de 2009 e seu respectivo
resultado final, homologado e publicado no DJ n. 6.483, de 08 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de avaliação dos servidores em estágio probatório feito pela Comissão Central de Avaliação,
conforme certidões emitidas pela Corregedoria Geral da Justiça e Secretaria de Administração e Pessoal deste Poder.
R E S O L V E:
Art. 1° - DECLARAR a ESTABILIDADE dos servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir
indicados nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3934 ALBERTO CANDEIRA COSTA 12 I Parnaíba 20.03.13

3944 LÊDA RAQUEL CALADO E SILVA LOBÃO LOPES 12 I Inhuma 01.04.13

3932 KARINA SILVA SANTOS 12 I União 25.03.13

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5011 CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO 12 I Matias Olímpio 14.05.13

3937 EDESIANNE DUARTE ROCHA ALVES 12 I Aroazes 26.03.13

5015 ELISSA TELES KUP 12 I Piracuruca 17.05.13

3941 MARQUES RODRIGUES BEZERRA 12 I Floriano 01.04.13

3931 VICTOR RAPHAEL ROCHA MACAMBIRA 12 I Joaquim Pires 27.03.13

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 1º GRAU138037 

4.2. COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 1º GRAU138068 

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3942 BRUNO LEAL DE MORAES BRITO 12 I Teresina 01.04.13

3898 JOSÉ MAURICIO OLIVEIRA E SILVA 12 I Teresina 11.03.13

3933 PATRICIA FONTINELE MUNIZ 12 I Teresina 22.03.13

CARGO: AUDITOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5004 ELINE MONTE BARROS 12 I Teresina 02.05.13

3943 JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO FILHO 12 I Teresina 01.04.13

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5036 OTAVIO NOGUEIRA MATIAS 11 III Teresina 18.06.2013

CARGO: TÉCNICO DE INFORMATICA
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5027 NATANAEL HENRIQUE CORREA 6 III Teresina 05.06.2013

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5020 ANTONIA FERNANDA FONTES LIMA 7 I Campo Maior 28.05.13

3935 EDIVAN DE MOURA SOARES 7 I Demerval Lobão 22.03.13

5019 LARISSA RIBEIRO MENDES FERRO 7 I Campo Maior 20.05.13

5025 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO 6 III Altos 04.06.13

5037 PAULO PEREIRA DE BRITO 6 III Teresina 17.06.13

3936 SAMUELSON ANTONIO SOUZA TELES 7 I Pedro II 22.03.13

Art. 2° - Os efeitos da estabilidade ora declarada a contar a partir da data em que completou 3 ( três ) anos de efetivo exercício no cargo.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 27 DIAS DO MÊS DE
JULHO DE 2016.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

Processo 0001492-69.2013.8.18.0139 apenso ao Processo nº 0000054-71.2014.8.18.0139
REQUERENTE: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA (Portarias nº 161/2015 e nº 177/2015).
REQUERIDO: MÁRCIO BRANDÃO
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA, OAB-PI Nº 7779
DESPACHO-MANDADO
Estando com advogado já constituído nos autos, intime-se o requerido, via DJPI, para, querendo, em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a
certidão de fl.s 77/78, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 29 de julho de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente - CPPAD

Processo 0000599-10.2015.8.18.0140
REQUERENTE: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA (Portarias nº 002, de 07/01/2016).
REQUERIDO: WALDEN LUCIO FERNANDES MIRANDA
ADVOGADO: FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO, OAB-PI Nº 1.700
DESPACHO-MANDADO
Prestigiano o contraditório, intime-se o requerido, por meio de seu advogado, da instrução sumária, que começará com a análise dos elementos
que informam a ocorrência, nos termos do art. 45 do Provimento nº 22/2014 (Regimento Interno das Comissões de Sindicância e de Processo
Disciplinar no âmbito da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí ), mediante a oitiva dos servidores lotados no Juizado Especial de
Barras na data de 24 de agosto de 2016, às 9:00 horas.
Teresina-PI, 29 de julho de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente - CPPAD
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4.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA138311 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016/TJ/PI MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº

013/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015-TJ/PI PROTOCOLO GERAL:138258 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000491-44.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: ESPÓLIO DE JOSÉ BEZERRA DA SILVA E ITELVINA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Requerido: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, defiro a dilação do prazo de 05 (cinco) para 30 (trinta) dias, contados da primeira notificação.
Teresina - PI, 29 de Julho de 2016. Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015-TJ/PI
PROTOCOLO GERAL: 0157120/15
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 013/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa TECNO2000 INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.306.287/0001-52, Inscrição
Estadual nº 261.431.046-0066, estabelecida na Rua Vereador Décio de Paula, nº 101, Bairro Planalto, CEP 35.570-000, Formiga-MG, Telefone
para contato: (37) 3329-1000, site/e-mail: tecno2000@tecno2000.com.br, neste ato representada pelo Senhor André Pires Nascimento, CPF nº
002.855.491-46 e RG nº 227.3.226-SSP/DF, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MOBILIÁRIO (MESAS) destinado à manutenção da continuidade das atividades de rotina
administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

L o t
e/
I t e
m

U n i
d.

Especificação
Q u a n t .
Máxima

P r e ç o
Unitário (R$)

1.1
U n i
d.

Mesa Retangular na cor Branca - 1,20 x 0,60 x 0,75m. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo:
BREMEN

300 266,70

1.2
U n i
d.

Mesa Retangular na cor Branca - 1,40 x 0,60 x 0,75m. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo:
BREMEN

300 279,00

1.3
U n i
d.

Mesa Retangular na cor Branca - 1,80 x 0,80 x 0,75m. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo:
BREMEN

50 290,00

1.4
U n i
d.

Conexão Circular ou tipo Gota - D 1,20 x 0,80 x 0,75. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo:
BREMEN

50 150,00

1.5
U n i
d.

Estação Linear de Trabalho para 02 lugares, com divisor frontal. Marca/Fabricante:
TECNO2000. Modelo: BREMEN

60 1.200,00

1.6
U n i
d.

Estação Linear de Trabalho para 04 lugares, com divisor frontal e lateral. Marca/Fabricante:
TECNO2000. Modelo: BREMEN

15 2.500,00

1.7
U n i
d.

Módulo Complementar para Estação Linear de Trabalho - 0,70 x 1,40 x 0,75m.
Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo: BREMEN

70 500,00

1.8
U n i
d.

Mesa de Reunião Retangular. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo: BREMEN 90 700,00

1.9
U n i
d.

Mesa de Reunião Oval. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo: BREMEN 70 700,00

1.10
U n i
d.

Mesa de Reunião Redonda - D 1,20 x 0,75m. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo:
BREMEN

15 428,00

1.11
U n i
d.

Gaveteiro Volante com 03 Gavetas. Marca/Fabricante: TECNO2000. Modelo: BREMEN 500 290,00

1.12
U n i
d.

Gaveteiro Pedestal com 04 Gavetas - 0,40 x 0,60 x 0,75. Marca/Fabricante: TECNO2000.
Modelo: BREMEN

50 300,00

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
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3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato e/ou Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do
TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da publicação do extrato do referido Contrato Administrativo e/ou
recebimento da Ordem de fornecimento.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o FORNECEDOR ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais FORNECEDORES visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o FORNECEDOR, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais FORNECEDORES visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, m'' antendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
Justiça.
5 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar à BENEFICIÁRIA do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do Registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá se dar a pedido da BENEFICIÁRIA, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento a BENEFICIÁRIA do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
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5.2. EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO138259 

5.3.    EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIAPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015 CLC/TJ/PI ATOPROCEDIMENTO LICITAT138278 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 09/08/2016138365 

as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 28 de julho de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANDRÉ PIRES NASCIMENTO
Representante Legal da Empresa Tecno2000 Industrial e Comercio Ltda

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (MESAS)

RESULTADO/
HOMOLOGADO
BENEFICIÁRIAS

LOTE 2 - a favor da empresa FÊNIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ:
01.095.149/0001-64 (mesa lanchonete), no valor total de R$ 41.899,80 (quarenta e um mil oitocentos e noventa e nove
reais e oitenta centavos).

P R A Z O
RETIRADA
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL - TERESINA/PI.
FONES: (86) 3216-7450 e (86) 3215-4440.

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA

RESULTADO/
HOMOLOGADO

LOTES 1, 2, 3, 4, 5 e 7 - DESERTOS.
LOTE 6 - FRACASSADO.

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL -
TERESINA/PI. FONES: (86) 3216-7450 e (86) 3215-4440.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 09 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.000755-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: FLORÊNCIO SOARES LAGES NETO
Advogados: Cristina Maria de Oliveira Lages (OAB/PI nº 5.162) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 2012.0001.007655-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargado: EMERSON MIGUEL DOS SANTOS GEHLEN
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2014.0001.007198-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Curimatá / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Agravado: RAIMUNDO FERNANDES VOGADO
Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
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04. 2012.0001.006470-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado: Sérgio Henrique de Oliveira (OAB/PI nº 2.663)
Apelado: LUAUTO CAR LTDA.
Advogado: José Coelho (OAB/PI nº 747)e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2013.0001.002534-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Apelado: FERRAÇO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogados: Carlos Márcio Gomes Avelino (OAB/PI nº 3.507) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2015.0001.003144-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A e outros
Advogado: Paulo Zide (OAB/RJ nº 17.224)
Agravado: CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogados: Hellen Luiza Pinheiro Marques de Souza (OAB/PI nº 7.902) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2012.0001.007105-7 - Apelação Cível
Origem: São Felix do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE -PI
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Apelados: JOSÉ ARNALDO MENDES e JOSUÉ EVERARDO E SILVA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
08. 2014.0001.003309-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargada: ROSÁLIA RAIMUNDO SOARES
Advogados: Gilberto Alves da Silva (OAB/PI nº 6.767-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2015.0001.008215-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogados: Antônio Luiz de Hollanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e outros
Agravada: LUCIENNE MARIA DE ALENCAR NUNES
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2012.0001.001530-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: EMPRESA JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
Advogados: Leonora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e outro
Apelado: TIM NORDESTE S/A
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2014.0001.008004-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: WALDIR DE OLIVEIRA LIMA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2012.0001.003806-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: ANDERSON CAIRES MOURA
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790)
Embargado: BANCO HONDA S/A
Advogada: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 2012.0001.005256-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: VINÍCIUS TOBIAS DUARTE MOURÃO
Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros
Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO RENAULT DO BRASIL LTDA.
Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº 1.841) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
14. 2015.0001.006858-8 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: GIL MARQUES DE MEDEIROS - PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI
Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2012.0001.007348-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FERNANDA PAIVA NUNES MARREIROS MARQUES
Advogado: Francisco de Assis Pereira Júnior (OAB/PI nº 5.625)
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Apelado: BANCO CITIBANK S.A.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2012.0001.006414-4 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante/Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A)
Apelada/Apelante: ANTÔNIA OLIVEIRA BENVINDO
Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2015.0001.000786-1 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064), William Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208) e Ivan Mercêdo de Andrade Moreira
(OAB/PI nº 10.209)
Apelada: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2012.0001.003256-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelantes: RIZOMAR CAMPOS BRITO e FRANCISCO JOSÉ DE LIMA
Advogados: Amannda Rosa de Melo Carvalho (OAB/PI Nº 7.213) e outro
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS BANDEIRA DOS SANTOS
Advogado: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2013.0001.003334-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: IRINEUZA DA SILVA FRANÇA
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogados: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.5016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
20. 2015.0001.010216-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / Registro Público
Agravante: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3º
CIRCUNSCRIÇÃO
Advogados: Lara Maria Machado Martins Pinheiro (OAB/PI nº 7.164) e outros
Agravado: DORIMAR SOARES DE SOUSA GOMES
Advogados: Jonna Ramiro Araújo Soares (OAB/PI nº 9.038)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2015.0001.003881-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: MARIA CIRENE COSTA CORTEZ DA SILVA e outro
Advogada: Lívia de Sousa Santos (OAB/PI nº 9.737)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2013.0001.002843-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Requerido: JOSÉ RODRIGUES DE MORAIS
Advogados: Emerson Ferreira Lima Verde (OAB/PI nº 3.229) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
23. 2015.0001.000769-1 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: ADALICE EVA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 2015.0001.011687-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: JOÃO DE DEUS BASTOS DA SILVA
Advogado: Francisco Aírton Cavalcante da Costa (OAB/PI nº 7.663-A)
Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2013.0001.007036-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: L. L. B.
Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outros
Apelada: M. C. C.
Advogados: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
26. 2015.0001.009735-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
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6.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 09/08/2016138092 

Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: MARIA DE LOURDES BONA VASCONCELOS
Advogados: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2016.0001.000334-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apeladas: MICAELY EVENLY TEIXEIRA RODRIGUES e STEFANY HENDRIX RODRIGUES, representadas por Maria das Graças Aguiar
Teixeira de Araújo
Advogados: Viviane Maria de Pádua Rios Magalhães (OAB/PI nº 3.427) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 2013.0001.003754-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: ASSOCIAÇÃO DOS VAZANTEIROS E FRUTICULTORES DO MOCAMBINHO E ADJACÊNCIAS - AVFMA
Advogado: Joel de Souza Ferreira (OAB/PI nº 9.569)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
29. 2015.0001.001945-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2016.0001.003107-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA, assistida por sua genitora Vivien Patrícia Pessoa Marreiros de Almeida
Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim (OAB/PI nº 4.349) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 2016.0001.001061-0 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
Advogados: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outros
Apelada: RAIMUNDA JOANA DA SILVA
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2016.0001.007083-6 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: MILENE AMANDA OLIVEIRA, representada por sua genitora Maria do Amparo Oliveira
Advogado: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo (OAB/PI nº 1.067)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SINOPSE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 2016.0001.007092-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: PATRÍCIA DOS SANTOS SOUSA MIRANDA
Advogados: Francisco Alexandre Barbosa Dias (OAB/PI nº 4.248) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ICTHUS EMPREENDIMENTOS DE ENSINO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 2016.0001.004772-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jrúnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelado: JOÃO BATISTA MARTINS
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 29 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 09 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.002884-6 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Apelada: MARIA ISABEL MUNIZ DE SOUSA
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Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2015.0001.000425-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravantes: ONEIDE FREITAS SILVA e outros
Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223), Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 12.436), Nelson João Schaikoski (OAB/PR
nº 15.414) e outros
Agravados: IRINEU JOSE BUSATTO e outros
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2013.0001.003303-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravante: FRANCISCO ARAÚJO GALENO
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado: Mauro Monção da Silva (OAB/PI nº 7304-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2011.0001.002890-1 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Apelada: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO DA SILVA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2014.0001.007598-9 - Reexame Necessário (apenso ao Agravo de Instrumento nº 2013.0001006753-8)
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: OSVALDO BONFIM DE CARVALHO
Advogado: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2013.0001.005540-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravante: FRANCISCO ARAÚJO GALENO
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogados: Mauro Monção da Silva (OAB/PI nº 7.304-A) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2011.0001.002888-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Apelado: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2013.0001.005091-5 - Reexame Necessário
Origem: Palmeirais / Vara Única
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PIAUÍ
Advogado: Márcio Santana Soares (OAB/PI nº 180-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2015.0001.006089-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravantes: ALBERTO CARLOS PEREIRA DA SILVA e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2011.0001.002886-0 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Apelado: RAIMUNDO NONATO LIMA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2013.0001.002577-5 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado: Manoel Carvalho de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.879)
Apelado : MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2011.0001.002724-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ROGÉRIO MENDES CAMARÇO - ME
Advogado: Glauber Airton Ruben de Sá (OAB/PI nº 2.937)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2012.0001.006037-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Tramitação Preferencial
Embargante: CAPEMI-CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS BENEFICENTE
Advogados: Marco Roberto Costa Pires de Macêdo (OAB/BA nº 16.021), Paulo Vitor Alves de Carvalho (OAB/PI nº 6.332) e outros
Embargado: ANTÔNIO CASTELO BRANCO SOARES
Advogados: Gilvan José do Prado (OAB/PI nº 5.773) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2013.0001.007364-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravantes: FRANCISCO DE ASSIS BRITO CARVALHO e outros
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2011.0001.003052-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: JOSIAS GOMES DOS SANTOS e outro
Advogados: Mário Ribeiro Aragão Pereira (OAB/PI nº 6.036)
Apelado: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados: Antônio Carlos de Sousa Filho (OAB/PI nº 7.119) e João Santos da Costa (OAB/PI nº 4.092)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2014.0001.007261-7 - Agravo de Instrumento Tramitação Preferencial
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravantes: FIRMINA TORRES NETA e outros
Advogados: Agenor Veloso Neto Igreja (OAB/PI nº 2.654)
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2013.0001.002124-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outros
Apelada: REINALDA REIS DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2015.0001.010426-0 - Apelação Cível
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Apelante: FRANCISCO ARAÚJO GALENO
Advogado: Francisco Leonardo Silva Neto (OAB/PI nº 5.387)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2016.0001.004967-7 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
1ºApelante: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE - HOSPITAL A.C.CAMARGO-CENTRO DE TRATAMENTO E PESQUISA EM CÂNCER
Advogados: Alexandre Sá de Andrade (OAB/SP nº 164.416) e outros
2ºApelante: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA-FUNDAÇÃO ASSEAZ
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202)
Apelados: THAÍS LAGES PAZ e outros
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2013.0001.005879-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO
Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior (OAB/PI nº 6.355) e outro
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 8.123) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2015.0001.007444-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
Procurador do Município: Evandro Vieira Alencar
Apelados: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO e outros
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2016.0001.004371-7 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelantes: EDITE ALVES DA SILVA e outros
Advogados: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789) e outros
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/PI nº 132.101)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2013.0001.005988-8 - Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerente: PAULO JOSE SCAMPINI
Advogado: Mariano José Martins Lopes (OAB/PI nº 2.608)
Requerido: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2016.0001.000355-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
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6.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 09/08/2016138421 

Apelante: MARGARIDA BARBOSA DO REGO, representada por seu filho James Dean Pereira de Quadros
Advogados: Thalles Coutinho Nobre (OAB/PI nº 3.947) e outro
Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 29 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 09 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.006405-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família
Agravante: G. A. S. M, representado por sua genitora F. R. S.
Advogado: Aracelia de Abreu da Cruz (OAB-PI nº 9.195)
Agravado: BRUNO CRISTINO MARGARIDA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2014.0001.005580-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA e outros
Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB-PI nº 11.155) e outros
Agravado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ- UESPI
Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas (OAB-PI nº 6.343) e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI 6.631-B)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2015.0001.010917-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MATHEUS PINHEIRO REIS FREITAS
Advogado: Samuel de Oliveira Lopes (OAB-PI nº 6.570) e outros
Agravado: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.007638-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB-PI nº 7.847-A) e outros
Apelado: ADALBERTO ARAGÃO BRITO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2015.0001.007968-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Altos / Vara Única
Agravante: ROSILDA MARQUES SOBRINHO
Advogados: Chrystiane Moura Santos (OAB-PI nº 3.222) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.008018-7 - Reexame Necessário
Origem: São Félix do Piauí / Vara Única
Requerente: ANA KAROLINA MARQUES DE CARVALHO
Advogados: Wilson Guerra de Freitas e Júnior (OAB-PI nº 2.462)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ-PI
Advogados: Leonel Luz Leão (OAB-PI nº 6.456) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2015.0001.011615-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB-PI nº 5.436) e outros
Agravado: ESPÓLIO DE JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO e outro
Advogado: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB-PI nº 7.075-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.010840-9 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO CARVALHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2015.0001.003817-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: FRANCISCA MENDES DE OLIVEIRA SALES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outro
Embargado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB-RJ nº 132.101) e Socorro de Maria Marinho de Araújo Costa (OAB-PI nº 9.969)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.007979-3 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MARTA MARIA GOMES NUNES
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Advogado: Antonio Tito Pinheiro Castelo Branco (OAB-PI nº 178-B)
Apelados: TÉRCIO REZENDE SANTANA e CLÍNICA DE OLHOS TÉRCIO RESENDE SANTANA- CENTRO DE CATARATA LTDA
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB-PI nº 6.263) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2015.0001.007135-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Porto / Vara Única
Agravante: EDMUNDO RAMOS MOREIRA
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB-PI nº 2.040) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE PORTO-PI
Advogado: José Maria de Araújo Costa (OAB-PI nº 6.761)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2015.0001.009314-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCA MENDES DA SILVA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB-PI nº 3.083)
Apelado: BANCO GMAC S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2016.0001.003759-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB-PI nº 9.154)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2015.0001.004852-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ANA LÚCIA SOBREIRA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB-PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 2016.0001.002904-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / Registro Público
Agravante: MARIA FERREIRA IRMÃ
Advogado: Marcelo Alves dos Anjos (OAB-PI nº 12.923)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.007364-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB-PI nº 6.899)
Apelado: ADAILTON JOÃO DA SILVA
Advogada: Sandra Maria da Rocha Silva (OAB-PI nº 157/95-B)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2016.0001.001310-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família
Agravante: ANA CRISTINA CLAUDINO DE MELO
Advogados: Danilo de Maracaba Menezes (OAB-PI nº 7.303-A) e outros
Agravado: PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogados: Laís Marques Barbosa (OAB-PI nº 11.235) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2015.0001.009901-9 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ANTÔNIO VALDIR ALVES DOS SANTOS
Advogado: Ozildo Batista de Barros (OAB-PI nº 1.844)
Apelado: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
Advogados: Josimar Paes Landim de Sousa (OAB-PI nº 3.236) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2013.0001.008128-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Embargante: IONEIDE BANDEIRA LOPES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freita e Silva
Embargado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Procuradora do IAPEP: Maria de Fátima Moura da Silva (OAB-PI nº 1.628)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.010856-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA LUZIA ASSUNÇÃO RODRIGUES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros
Embargado: BANCO BMG S.A
Advogados: Ézio José Raulino Amaral (OAB-PI nº 3.443)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2013.0001.005599-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI - FAESPI
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB-PI nº 2.734) e outros
Apelada: NEYLA LYNS ALENCAR REIS
Advogados: Fábio Augusto Cunha Silva (OAB-PI nº 3.333) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2015.0001.010236-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
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Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Gilvan Melo Sousa e outros
Apelada: NARGILA DAS CHAGAS VERAS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2013.0001.005990-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: ANTÔNIA RAIMUNDA DA SILVA XAVIER
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB-PI nº 6.137)
Embargado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB-MA nº 11.442-A)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2015.0001.007769-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB-PI nº 4.907-A) e outros
Apelado: SÍLVIO ROMERO OLIVEIRA NASCIMENTO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2013.0001.005279-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: ROSA LOPES DA SILVA
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB-PI nº 6.137) e outro
Embargado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB-PI nº 6.822-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2016.0001.001618-0 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB-PI nº 3.454) e outros
Apelado: ERASMO ANTÔNIO CLARO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2014.0001.006864-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB-PI nº 3.148) e outros
Apelado: RAIMUNDO RODDRIGUES DO NASCIMENTO FILHO
Advogados: Ricardo Dias Pires (OAB-PI nº 6.971) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
28. 2015.0001.011717-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogados: Audrey Martins Magalhães (OAB-PI nº 1.829) e outros
Apelado: FRANCISCO ALVES LIMA e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2014.0001.005842-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB-PI nº 3.974-A) e outros
Embargado: GLÁUCIA PAZ DE SOUSA MORAIS
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
30. 2016.0001.000464-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB-PI nº 3.454) e outros
Apelado: ALISSON FERNANDO NUNES LIMA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2014.0001.000520-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB-PI nº 2.644) e outro
Embargada: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SALES COSTA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB-PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2016.0001.000158-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: WILSON SOARES DE SOUSA
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB-PI nº 2.975) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB-PI nº 4.640)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 2015.0001.008985-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Embargante: AUGUSTA MARIA DO ESPIRITO SANTO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e Lorena Cavalcanti Cabral (OAB-PI nº 12.751)
Embargado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB-MG nº 76.696)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
34. 2015.0001.011285-1 - Apelação Cível
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Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelada: JOANA SOARES SILVA
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2015.0001.011232-2 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelada: LEONICE BARBOSA DE SOUZA CRUZ
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
36. 2015.0001.011286-3 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelada: VERA LÚCIA NOGUEIRA
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
37. 2015.0001.011214-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelada: CECILIA DIONE GALVÃO AGUIAR
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
38. 2015.0001.011580-3 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelada: SUELI GOMES LOUZEIRO
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2015.0001.011200-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outro
Apelado: JOSÉ NILTON DE ANDRADE ARAÚJO
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
40. 2015.0001.001290-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB-PI nº 4.640)
Embargada: MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2015.0001.008151-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: FRANCISCA JOANA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
42. 2015.0001.007101-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA LUCIA CARDOSO BARBOSA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB-PI nº 5.142) e outro
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB-CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
43. 2015.0001.010853-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO S.A
Advogados: Edyane Rodrigues de Macedo (OAB-PI nº 12.384) e outros
Embargado: ANTÔNIA BENTO DA SILVA
Advogado: Helmo Loiola Brito (OAB-RJ 133.519)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
44. 2016.0001.006018-1 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ALCIDES PINHEIRO DE ARAÚJO NETO FILHO, representado por sua genitora Rosemary de Moura Santos
Advogada: Sara Jane Mendes Araújo Bandeira (OAB-PI nº 6.571)
Requerido: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB-PI nº 3.179)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
45. 2016.0001.002642-2 - Apelação Cível
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DE JULGAMENTO DA 3º CÂMARA CÍVEL, SESSÃO DIA 27.07.2016138399 

Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Suyanne Karen Lima Santos (OAB-PI nº 10.193, João Augusto Nunes Paranaguá e Lato (OAB-PI nº 8.045) e outros
Apelada: MARILDA LUSTOSA NOGUEIRA
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
46. 2016.0001.002640-9 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Suyanne Karen Lima Santos (OAB-PI nº 10.193, João Augusto Nunes Paranaguá e Lato (OAB-PI nº 8.045) e outros
Apelada: CONCEIÇÃO JOSINA DA SILVA BARROS
Advogados: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 29 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ata da 22ª sessão ordinária DE JULGAMENTO da egrégia 3ª câmara especializada CÍVEL realizada no dia 27 de julho DE 2016.
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo
Oliveira Rehem, Des. Hilo de Almeida Sousa, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor
o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de
07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor
Geral de Justiça. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça. Às 09:20 (nove horas e vinte
minutos), comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à
apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 20 de julho de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.025, de 22 de
julho de 2016 (disponibilizado em 21 de julho de 2016), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2010.0001.007707-5 - Apelação Cível.Origem: Regeneração / Vara Única.Apelante: BANCO
DO BRASIL S. A.Advogados: Paula Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 221.271), Rômulo Asschaffenburg Freire de Moura Júnior (OAB/PI nº 4.261)
e outros.Apelado: FRANCISCO RODRIGUES DE MORAIS.Advogado: José Hilton Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 5.805).Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHES provimento, acolhendo a preliminar de carência da ação,
reformando a decisão de primeiro grau, para indeferir a petição inicial, com base no art. 330, III, do NCPC, invertendo-se, por
consequência os ônus sucumbenciais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Haroldo
Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa.2014.0001.009424-8 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Apelante/Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI
nº 7.107-A).Apelado/Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS.Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e
outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, majorando os
honorários advocatícios em 15% (quinze por cento), mantendo a sentença a quo no demais termos, conforme voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2010.0001.002908-1 - Agravo de Instrumento.Origem: Palmeirais / Vara Única.Agravante:
MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PIAUÍ.Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros.Agravado: CÂMARA MUNICIPAL
DE PALMEIRAIS - PI.Advogado: Aurino Moura Bastos (OAB/PI nº 2.620).Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, para rejeitar a alegação do Agravante de infringência dos arts. 2º-B, da Lei nº
9.494/97 e 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92, e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter a decisão interlocutória agravada, a fim de que
o repasse do duodécimo da Câmara Legislativa de Palmeirais- PI seja realizado em sua integralidade, na forma e prazo do art. 168, da
CF/88, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator,
Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2009.0001.003901-1 - Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Demerval Lobão / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI.Advogados: José Norberto Lopes Campelo
(OAB/PI nº 2.594) e outros.Apelada: DENISE DA SILVA OLIVEIRA GOMES.Advogado: Ulisses de Oliveira Sales (OAB/PI nº 4.017).Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, bem como do reexame necessário mantendo
integralmente a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.001518-6 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara Cível.Apelante: ADRIANO FIGUEIREDO DE CARVALHO.Advogados: Fernanda de Araújo Camelo
(OAB/PI nº 5.378) e outros.Apelado: PLAVITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA.
Advogados: Leandro Cavalcante Carvalho (OAB/PI nº 5.973) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas NEGAR-LHESprovimento, para manter incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).2009.0001.001772-6 - Apelação Cível.Origem: Curimatá / Vara Única.Apelante: MIGUEL ALVES GUIDA
NETO.Advogado: Pedro Guida (OAB/PI nº 578/80).Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.Advogados: Maria dos Aflitos Oliveira Cunha (OAB/PI nº
2.939) e outros.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação e, no mérito, DAR-LHES
provimento, para modificar a sentença recursada e reconhecer a existência de danos morais indenizáveis, não em razão da inscrição do
Apelante em cadastros de restrição de crédito, que ocorreu validamente, mas por sua manutenção por prazo superior aos 05 (cinco)
anos permitidos no art. 43, §1º, do CDC, e na Súmula 323, do STJ, e fixar a respectiva indenização no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), com atualização monetária a partir deste julgamento (Súmula 362, do STJ) e juros de mora desde a citação (art. 405,
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do CC), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator,
Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.007245-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª
Vara Cível
Apelante: INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO- ITACOR.Advogada: Ticiana Arêa Leão Sousa (OAB/PI nº
6.190).Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DE SOUSA.Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, o colegiado decidiu converter o julgamento em diligência, para que na forma da lei e no prazo legal seja ouvida a
parte contrária para se manifestar sobre a preliminar levantada de ofício pelo eminente Des. Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2009.0001.002205-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelado: TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES PIAUÍ S/A.Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e
outro.Apelada/Apelante: MARIA JOSÉ DE ALMEIDA MOURA RÊGO.Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e DAR-LHESprovimento, para excluir a
condenação por danos morais fixada pelo juiz de primeiro grau, diante da ausência de ilegalidade na inscrição da autora no
SPC/SERASA, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho-
Relator, Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002434-6 - Agravo de
Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO BMG
S.A.Advogados: Flávia Almeida Di Latella (OAB/MG nº 109.730), Ana Rita L. Pereira (OAB/PI nº 10.974) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a
assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os extratos
multicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002443-7 - Agravo de
Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO
BONSUCESSO S.A.Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a assegurar ao recorrente a
inversão do ônus da prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os extratos multicitados, nos termos do voto do
Relator, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002554-5 - Agravo de Instrumento.Origem:
Piripiri / 3ª Vara.Agravante: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.Advogados: Felipe
Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para, em consonância
com a norma do art. 6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-
se em consequência a exigência de apresentar os extratos multicitados, nos termos do voto do Relator, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002582-0 - Agravo de Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara.Agravante: MANOEL
PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para, em consonância com a norma do art.
6º, VIII do CDC DAR-LHES provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se em consequência
a exigência de apresentar os extratos multicitados, nos termos do voto do Relator, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relatore Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado).PROCESSOS ADIADOS:2011.0001.005140-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência
Judiciária.Apelante: FRANCISCO GOMES DE SOUSA FILHO.Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260) .Apelado: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros.Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada dos Desembargadores
convocados, Exmos. Deses. Des. José Ribamar Oliveira e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado).2011.0001.006420-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.Apelante: ROSÂNGELA LINHARES LOPES.Advogado:
Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142).Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL.Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada dos Desembargadores convocados,
Exmos. Deses. Des. José Ribamar Oliveira e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira
Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2016.0001.001955-7 - Apelação Cível.Origem: São João do Piauí / Vara Única.Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI (SINDSERM-JC).Advogados: Marcello Ribeiro de Lavôr (OAB/PI nº 5.902) e
outro.Apelado: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI.Advogados: Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14/77) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, face ao PEDIDO DE VISTA do Exmo. Francisco Antônio Paes Landim
Filho.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa-
Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2010.0001.005821-4 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Parnaíba / 4ª
Vara.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcelo Pontes Galvão (OAB/PI nº 6.504).Requerido: LEANDRO DA SILVA LOPES.Advogados: Roseana Monteiro Souza
(OAB/PI nº 5.496) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, face ao PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. O eminente Relator votou conhecendo dos recursos, lhes dando provimento, para julgar extinta a ação
mandamental sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC). O Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa seguiu o voto do Relator.Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.006992-8 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.Agravante:
ANTÔNIO FERNANDES DE ALENCAR.Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros.Agravado: BANCO FIAT S/A.Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, face ao PEDIDO DE VISTA do Exmo. Hilo de Almeida
Sousa.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator, Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).06.003394-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem:
Teresina / 6ª Vara Cível/Assistência Judiciária.Embargante: TRANSCOL-TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.Advogados: Astrogildo Mendes
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000077-5138022 

Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outros.Embargada: MARIA MOISÉS DO NASCIMENTO CHAVES.Advogados: Dimas Emílio Batista de
Carvalho (OAB/PI nº 6.899), Juciene Magalhães Cavalcante (OAB/PI nº 7.353) e outros.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2012.0001.005196-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil).Embargante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP.Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-
B).Embargados: JÁDER NEUBURGO DE OLIVEIRA e ÍRIS MARIA DUARTE ALMEIDA DE OLIVEIRA.Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do
eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida
Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2012.0001.005905-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem:
Eliseu Martins / Vara Única.Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA.Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros.Embargado: JOSÉ ROQUE DOS SANTOS.Advogado: Tarcísio Rocha de Araújo (OAB/PI nº 5.268).Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.005428-0 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.Agravante: JOSÉ DENILSON DO REGO
MARQUES.Advogado: Erivelton Moura (OAB/PI nº 7.943).Agravados: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e
outros.Advogados: Jânio de Brito Fontenelle (OAB/PI nº 2.902) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, a pedido do eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). PROCESSOS RETIRADOS DE
PAUTA:2013.0001.007326-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara de Família.Apelante: ESPÓLIO DE CÍCERO ROMÃO BATISTA
VASQUES REIS, representado por sua inventariante Francisca Nunes da Silva.Advogados: Igor Mota de Alencar (OAB/PI nº 6.590) e
outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.005905-4 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.Agravante: ALEMANHA VEÍCULOS
LTDA.Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros.Agravada: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
SILVA.Advogados: Mário Augusto Soeiro Machado (OAB/PI nº 1.529) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi RETIRADO DE
PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002400-0 - Agravo de Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª
Vara.Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002789-0 - Agravo de
Instrumento.Origem: Jaicós / Vara Única.Agravante: JUDITE MARIA DA SILVA.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e
outros.Agravado: BANCO BMG S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente
Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado).2016.0001.002516-8 - Agravo de Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara.Agravante: ANA MARIA DE SOUSA
LOPES.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO BMG S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.003123-5 - Agravo de
Instrumento.Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado:
BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente
Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado).2016.0001.002503-0 - Agravo de Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara.Agravante: NELI DOS ANJOS ARAÚJO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002514-4 - Agravo de
Instrumento.Origem: Piripiri / 3ª Vara.Agravante: NELI DOS ANJOS ARAÚJO.Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e
outros.Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido
do eminente Relator.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (Juiz designado).2010.0001.001238-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara
Cível.Embargante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.Advogados: Clebert dos Santos Moura (OAB/PI nº 9.114) e
outro.Embargado: EMANUEL PONTEIRO CARVALHO.Advogados: Jeremias Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420) e outros.Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem.Foi RETIRADO DE PAUTA o referido processo,a pedido do eminente Relator, para lavratura do acórdão.Presentes os Exmos.
Srs.: Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).O Exmo. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, participou do julgamento do processo de Nº 2014.0001.006992-8
- Agravo de Instrumento. Houve sustentação oral dos doutores: Dr. Paulo Paulwork Maia de Carvalho, Débora Nunes Martins, Ricardo Ilton
Correia dos Santos, Elisabeth Maria Memória Aguiar. E nada mais havendo a tratar, do que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira,
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
APELANTE: JOÃO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: DANIEL LOPES REGO E OUTROS
APELADO: MARCOS JOSÉ VALENÇA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO: ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO DE DIAGNÓSTICO. DANO MORAL, DANO
MATERIAL E ESTÉTICO EVIDENCIADO PELO SOFRIMENTO SUPORTADO PELA VÍTIMA EM RAZÃO DAS INTERCORRÊNCIAS
RESULTANTES DA ENDOSCOPIA. CUMULAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 387 DO STJ. DOR INTERMITENTE CAUSADA PELA
PERFURAÇÃO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVAS CIRURGIAS PARA REPARAR O DANO. RISCO DE VIDA DO
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8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003794-7138155 

8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005718-9138156 

PACIENTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO À VÍTIMA. FIXAÇÃO.
1. Logo após a realização do referido exame de endoscopia, o paciente passou a apresentar severos problemas de saúde que o levaram a
diversas internações e cirurgias reparadoras.
2. Corroborando para a identificação do nexo de causalidade entre a conduta e o dano causado, foram colhidos depoimentos de testemunhas em
audiência de instrução e julgamento.
3. O dano pode ser material, moral ou estético. O dano material consiste na lesão concreta que atinge interesses relativos a um patrimônio,
suscetível de avaliação pecuniária. O dano moral ocorre quando a lesão atinge um bem jurídico extrapatrimonial contido nos direitos da
personalidade e o dano estético, que também tem natureza extrapatrimonial, é aquele que atinge o aspecto físico da pessoa humana,
modificando aparência de modo duradouro ou permanente.
4. Segundo entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, o dano estético pode ser cumulado com o dano material e moral, quando
oriundos do mesmo fato.
5. Partindo da premissa da razoabilidade e proporcionalidade, da graduação da culpa e da gravidade dos danos provocados, estipulo o valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de dano moral e R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos estéticos e dano material de R$ 2523,00
(dois mil quinhentos e vinte e três reais).
6. A extensão do dano moral justifica-se pelo sofrimento causado ao requerente/apelante, que teve que se submeter a diversas cirurgias e a
longa internação hospitalar, inclusive correndo risco de vida. Já os danos estéticos são decorrentes das cicatrizes deixadas pelos procedimentos
cirúrgicos a que foi obrigado a se submeter.
7. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão do juízo de primeiro grau, condenando o réu/apelado ao
pagamento de indenização no valor de R$ 62.523,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais) a título de dano moral, material e
estético, devendo incidir os juros moratórios e correção monetária dos danos materiais a partir do evento danoso e dos danos morais e estéticos
a partir do arbitramento, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no valor de 20% da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ISAIAS DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO: JOSINO RIBEIRO NETO E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: TARSO RODRIGUES PROENÇA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ - LEGITIMIDADE DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP. REJEITADA. ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.
62/05. ADICIONAL E GRATIFICAÇÃO. NÃO RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE TRANSPORTE. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO SOBRE O DIREITO À PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO. SENTENÇA QUE DEVE SER REFORMADA. APELAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA.

1. A legitimidade passiva do IAPEP não afasta a legitimidade do Estado do Piauí, ante a ocorrência de responsabilidade solidária para o
pagamento das verbas decorrentes de decisão judicial, que será realizado, em última análise, pelo Estado do Piauí, através de Precatório, nos
termos do art. 100 da Constituição Federal.
2. Noutro ponto, não foi o IAPEP que afastou o pagamento da gratificação de transporte da remuneração do apelante, mas sim a Supervisão de
Administração de Pessoal da Gerência de Gestão de Pessoas da Secretaria de Fazenda, órgão da Administração Pública Direta do Estado do
Piauí. Preliminar rejeitada.
3. Lei nova pode extinguir, reduzir ou criar vantagens remuneratórias, desde que não importe redução do quantum remuneratório. O Poder
Público detém poder para alterar, mediante lei, o regime jurídico de seus servidores.
4. O que não é admissível, nos termos do art. 37, inciso XV, da Constituição Federal, é que o novo regime jurídico implique redução de soldos,
vencimentos ou proventos, ou seja, não pode haver diminuição do quantum remuneratório dos servidores públicos.
5. A remuneração do apelante, segundo o art. 2º da Lei Ordinária Estadual n. 5.543/2006, é composta pelo vencimento, bem como pela
gratificação de incremento e pela ajuda de transporte.
6. Em que pese o artigo 49 da Lei Complementar Estadual 62/2005 apontar que a ajuda de transporte obtida judicialmente não se aplica aos
servidores que optem pelo regime nela instituído, em razão da renúncia dos direitos adquiridos através de decisão judicial, entendo que o
apelante faz jus à gratificação de transporte perseguida.
7. O apelante percebe o vencimento, bem como a gratificação de incremento, mas não recebe a ajuda de transporte, conforme dispõe o inciso III
do art. 2º da Lei Ordinária Estadual n. 5.543/2006.
8. A manutenção financeira da remuneração do apelante foi malferida, em razão de inexistir qualquer revogação sobre o direito à percepção do
valor da gratificação de transporte, mas havendo a inaplicabilidade da gratificação incorporada judicialmente em razão da renúncia realizada pelo
apelante, para se adequar ao novo regime jurídico que lhe assegura a gratificação de transporte nos termos do inciso III do art. 2º da Lei
Ordinária Estadual n. 5.543/2006.
9. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente apelação, afastando a preliminar de
ilegitimidade passiva do apelado para, no mérito, dar-lhe provimento, reconhecendo o direito do apelante de perceber a gratificação de transporte
na sua remuneração, nos termos do art. 2º, III, da Lei Ordinária Estadual n. 5.543/2006.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S. A. - ATUAL DENOMINAÇÃO DE REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS
APELADO: VICENTE DE JESUS RODRIGUES FILHO
ADVOGADO: JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
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8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008275-5138174 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004004-9138204 

8.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008635-1138205 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO CDC. SEGURO DE AUTOMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE DE
CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO DE SEGURO PELA MORA NO PAGAMENTO DAS
PRESTAÇÕES. QUE SEJA DESCONTADO DA INDENIZAÇÃO O VALOR DO PRÊMIO EM ABERTO.

1. A relação jurídica firmada entre seguradora e segurado é uma relação jurídica de consumo. Há possibilidade de incidência cumulativa do
Código de Defesa do Consumidor com outras normas aos contratos de seguro.
2. O simples atraso na parcela do prêmio não faz com que a mora seja automática. De fato, há entendimento prevalente na jurisprudência de que,
para constituir o segurado em mora, é necessária a notificação extrajudicial, não sendo o mero atraso no pagamento capaz de romper ou
suspender o contrato.
3. Quanto ao valor da indenização, também agiu bem o magistrado de primeira instância quando estipulou o valor correspondente à avaliação do
bem de acordo com a tabela FIPE ao tempo em ocorreu o acidente descontando-se o valor das parcelas em atraso do prêmio.
4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível de fls. 131/135, contudo, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: TERMONILTON BARROS MEDEIROS E OUTROS
APELADO: GERARDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO: DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia do apelado, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, dar parcial provimento à apelação para reduzir a condenação em danos morais, para o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais). Mantendo a sentença recorrida nos demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS DORES RIBEIRO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO: ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência
de cada parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a
regra do art. 333, II, do CPC.
2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente assinados, bem como
de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito.
3. Configurada a ciência dos atos praticados na realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte
contrária. Assim, a alegativa de ser a autora pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da
situação.
4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: CARMINA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
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8.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002983-6138206 

8.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008562-0138226 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência da correção monetária, passível a correção por meio dos
aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação da súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, pela qual a correção monetária, nos casos de dano moral, incide desde a data do
arbitramento.
4. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos, a fim de sanar as omissões existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, a fim de sanar omissão existente quanto à
correção monetária, que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
AGRAVANTE: APRÍGIO CORREIA BENTO
ADVOGADO: JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO
AGRAVADO: LAR PARATY LTDA ME
ADVOGADO: JOAO FERREIRA DE SOUSA MIRANDA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PRELIMINARES. DESERÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGADA. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC/73. CIENTE DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO TEMPORAL. AGRAVO INTERNO CONHECIDO
PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal, em especial o cabimento e a tempestividade, conheço do
agravo interno para análise em conjunto das questões suscitadas.
2. A empresa aponta preliminar de deserção, vislumbrando que o agravado regimental, quando da interposição do agravo de instrumento, não
recolheu o preparo para o correto trâmite do agravo de instrumento, nos termos do artigo 1.017, § 1º, do Novo CPC. Entretanto, pode se
constatar que foi recolhido corretamente o valor das custas processuais, razão pela qual não acolho a presente preliminar.
3. Informa a empresa agravante que o presente agravo de instrumento foi protocolado intempestivamente.
4. O art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, bem como o art. 932, III e IV, "a", do Novo Código de Processo Civil -
CPC/2015, autorizam o relator, nos feitos que lhe forem distribuídos, a decidir se dará ou não seguimento ao recurso de forma monocrática.
5. A tempestividade constitui requisito inafastável para a admissão do recurso, de modo que a sua interposição fora do prazo previsto em lei
implica preclusão temporal.
6. Não se afigura cumprido pelo Recorrente o mencionado pressuposto recursal. O agravo de instrumento, conforme informava o antigo art. 522
do CPC/1973, era cabível de decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias.
7. O procurador do agravante apôs ciente da decisão na data de 15/02/2016 (segunda-feira), sendo intimado acerca do inteiro teor da decisão
vergastada na presente data. Dessa forma, o termo inicial da contagem do prazo foi a data de 16/02/2016 (terça-feira), e o termo final para a
interposição do recurso ocorreu na data de 25/02/2016 (quinta-feira).
8. Nota-se claramente a intempestividade do recurso, uma vez que a peça recursal somente foi protocolada na data de 17/03/2016 (quinta-feira),
conforme chancela mecânica.
9. Não preenchido o pressuposto de admissibilidade referente à tempestividade do pleito, o presente agravo de instrumento não merece ser
conhecido, razão pela qual merece ser acolhida a preliminar de intempestividade do agravo de instrumento.
10. Agravo Interno conhecido para rejeitar a preliminar de deserção e acolher a preliminar de intempestividade, negando seguimento ao presente
Agravo de Instrumento, visto que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c arts. 522 e 557, caput, todos do
CPC/1973, afastando os efeitos da decisão monocrática anteriormente prolatada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer do presente Agravo Interno (Regimental), para
rejeitar a preliminar de deserção e acolher a preliminar de intempestividade, negando seguimento ao presente Agravo de Instrumento, visto que
manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c arts. 522 e 557, caput, todos do CPC/1973, afastando os efeitos da
decisão monocrática de fls. 37/43.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: ANTONIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelada, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
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8.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007059-5138227 

8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002256-4138239 

8.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003000-7138244 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, em conformidade com o parecer ministerial mantendo inalterada a sentença a quo

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: ALVARO ALEXIS LOUREIRO JÚNIOR E OUTROS
APELADO: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
O CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE
NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelada, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento em consonância com o parecer ministerial, mantendo inalterada a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ELIENE FÁTIMA CAMPOE BARBOSA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora
apelante em danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas de lei.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: IRACI MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JONATAS BARRETO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelada, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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8.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005754-6138093 

8.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007019-8138240 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010026-5138242 

8.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006655-5138243 

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, dar parcial provimento, à apelação para reduzir a condenação em danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais) mantendo a sentença recorrida nos demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTRO
IMPETRADO: LUIZ FELIPE BORGES DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de
fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se
ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais.
2. A superação do prazo para encerramento da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser
reconhecido quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem impetrada, em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: TRINDADE FELIX DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que a Juíza demonstrou a necessidade da segregação
cautelar da Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
3. As condições subjetivas favoráveis da Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ªCâmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LEONARDO XIMENES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 619, CPP. REJEIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os embargos de declaração servem para extirpar do julgado omissão, obscuridade,
ambiguidade e contradição, não se prestando para revisar ou rediscutir a matéria já julgado. 2. Rejeitam-se os aclaratórios quando ausentes as
hipóteses previstas no art. 619, CPP. 3. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, à míngua das
hipóteses legais que autorizem o manejo da via recursal, REJEITAR os embargos de declaração.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA
ADVOGADO: FRANCISCO CARDOSO JALES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
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8.16. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005540-5138287 

8.17. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001756-1138381 

8.18. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002380-9138382 

Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente recurso, para fins de mero prequestionamento, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus termos o
acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: BENEDITO DE SOUSA BARBOSA
ADVOGADO: LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
RECORRIDO: JOSELINA FERREIRA DE SANTANA
ADVOGADO: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES CONTRA A HONRA (CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO). TEMPESTIVIDADE. DÚVIDA PRAZAL
QUE MILITA A FAVOR DO AUTOR. REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CARÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO
MÍNIMO. AFERIÇÃO NA INICIAL. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO (INTENÇÃO DE OFENDER). NÃO DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS DE
AUTORIA E MATERIALIDADE. ANÁLISE DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL PREJUDICADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Para que seja deflagrada a ação penal, especialmente a privada, é necessária a apresentação, já com a inicial, de elementos mínimos de
convicção acerca da veracidade do alegado. Caso contrário, haverá ausência de justa causa para a sua instauração.
2. No caso, trata-se da imputação de crimes contra a honra, o que necessita da prova de dolo específico para a sua caracterização. Não basta a
mera prática da conduta prevista no tipo penal, mas também o especial fim de agir consistente na intenção de macular a honra alheia.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo incólume a sentença de não recebimento da queixa-crime, em conformidade com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: ABIMAEL RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E
OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. LEGÍTIMA DEFESA SUSCITADA. QUESTÃO CONTROVERSA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
INOCORRÊNCIA. IN DUBIO PRO SOCIETATIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A prolação da sentença de pronúncia constitui-se num juízo de mera admissibilidade da acusação, motivo pelo qual não se faz necessário um
juízo de certeza, bastando indícios suficientes de autoria e materialidade, considerados presentes pelo prolator da decisão.
2. A doutrina e jurisprudência pátrias firmaram o entendimento de que a absolvição sumária por legítima defesa somente poderá ocorrer quando
houver prova unívoca da excludente, a demonstrá-la de forma peremptória, o que não se vislumbra no caso sub judice. Incidência do princípio do
in dubio pro societatis, ou seja, na dúvida quanto à existência do crime ou em relação à autoria, o Juiz deve, sumariamente, pronuciar o acusado.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia proferida, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
RECORRENTE: LAERCIO JOSÉ DA SILVA MELO E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO TENTADO. PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO RÉU FRANCINALDO
DE SOUSA SILVA. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO DO
CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO PARA LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO RÉU LAERCIO JOSÉ DA SILVA MELO. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E OS
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Em ambos os casos a autoria e materialidade econtram-se demosntradas, o que justifica a prolação da sentença de pronúncia pois esta
constitui-se num juízo de mera admissibilidade da acusação. Assim, não se faz necessário um juízo de certeza, bastando apenas indícios
suficientes de autoria e materialidade, devidamente demonstrados na pronúncia dos réus.
2. A análise do pleito de desclassificação de tentativa de homicídio para lesão corporal implica exame aprofundado das provas que deverá ser
analisado pelos jurados no Conselho de Sentença.
3. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
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8.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005277-5138384 

8.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006658-0138385 

8.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005596-3138419 

8.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006010-7138420 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos recursos interpostos, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia proferida, em conformidade com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FERNANDO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual
inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus
termos o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: DARLAN ALVES DE CASTRO
ADVOGADO: WENDEL DAMASCENO SOUSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.? POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE ARMA DE FOGO. PROVAS SUFICIENTES
PARA A CONDENAÇÃO DO RÉU.?? TIPICIDADE DA CONDUTA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. CONSTITUCIONALIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.?Crime de posse irregular de munição de arma de fogo.?Autoria e materialidade do delito devidamente comprovada.
2. O delito de posse irregular de munição é crime de perigo abstrato, não sendo necessário a lesão concreta a um bem jurídico, pois tutela a
segurança pública e a paz social.
3 .Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a pena de 01 (ano) ano, 01 (um) mês e
21 (vinte e um) dias de detenção e de 10 (dez) dias-multa, sendo o valor da multa igual a 1/30 (um trigéssimo) do sálario mínimo vigente ao
tempo do fato delituoso, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.?

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: WESLEY ALVES MATIAS E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE DE ARMAS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. DECISÃO CONSTRITIVA
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PENA ABSTRATA INSUFICIENTE PARA AFASTAR A POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO
CRIMINOSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do Paciente encontra-se devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, posto que se trata de indivíduo com
inclinação à prática delituosa, respondendo a outras ações penais, além da que originou este writ, descumprindo as medidas cautelares
alternativas fixadas.
2. A pena máxima abstrata não é suficiente para afastar a possibilidade concreta de reiteração criminosa, não se podendo antever que a medida
seja desproporcional em relação à eventual condenação futura, sobretudo diante de seus antecedentes criminais que, em tese, autorizam a
imposição de regime de pena mais gravoso.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: KENNEDY LIMA NAZARIO E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NEGATIVA DE AUTORIA. ANÁLISE PROBATÓRIA
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8.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005291-3138422 

8.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004706-1138423 

8.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005383-8138424 

INCOMPATÍVEL COM A VIA ELEITA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDA CONSTRITIVA DECRETADA PARA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE.
ORDEM DENEGADA.

1. O exame da tese de negativa de autoria enseja, invariavelmente, a apreciação de provas dos autos, que consubstancia o cerne do processo
penal principal. Inadequação da via para a análise da suficiência ou não de provas acerca da autoria dos crimes investigados, sob pena de
supressão de instância.
2. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido se a prisão preventiva do Paciente foi decretada de maneira concretamente fundamentada
para garantir a ordem pública, restando elencado pelo magistrado de primeiro grau os requisitos necessários à decretação da constrição cautelar,
quais sejam: o fumus comissi delicti e o periculum libertatis.
3. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses
que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: WICTOR DE ARAUJO DIAS E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO
PREVENTIVA DO PACIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA Nº 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, DENEGADA.

1- Inexistência de fundamentação do decreto constritivo. O Habeas Corpus é um remédio jurídico-processual que possui cognição sumária e rito
célere, pressupondo prova pré-constituida apta a comprovar a ilegalidade suscitada. In casu, não restou colacionada aos autos qualquer peça a
ser apreciada para o deslinde do feito.
2- A superação do prazo para a conclusão da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser
reconhecido quando houver demora injustificada.
3- Com o encerramento da instrução criminal, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa,
consoante o enunciado na Súmula n.º 52 do Superior Tribunal de Justiça
4- Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer parcialmente do Habeas Corpus em comento, uma vez que a tese relativa à ausência dos
requisitos da prisão preventiva não pode ser analisada em virtude da inexistência de prova pré constituída, para, na parte conhecida, denegar a
ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR
IMPETRADO: RUTH DE OLIVEIRA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PROIBIDO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CONSTRITIVA.
IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

1. Não carece de fundamentação a decisão que decreta a prisão preventiva quando esta encontra-se embasada em contexto empírico da causa
que revela a gravidade concreta do crime, demonstrada pelas circunstâncias em que ocorreu o delito, uma vez que foram encontrados com os
acusados, inclusive com a Paciente, armas, triturador de ervas, dinheiro e drogas devidamente acondicionadas, objetos que indicam a existência
de traficância.
2. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez
que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS MAIA DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. NÃO
CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.
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8.26. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011106-8138425 

8.27. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.000783-0138428 

8.28. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001255-1138429 

8.29. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000328-4137991 

1. O prazo para encerramento do processo não tem natureza peremptória, subsistindo apenas como um referencial para verificação do excesso,
na medida em que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal. Aplicação da Súmula 52 do STJ que estabelece que,
encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo.
2. O constrangimento ilegal sanável por meio de habeas corpus deve ser demonstrado através de prova pré-constituída, razão pela qual não
merece conhecimento o mandamus em que o impetrante deixa de instruir a exordial com peças imprescindíveis à compreensão da controvérsia.
3. Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER, em parte, do presente Habeas Corpus e, na parte conhecida, DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: JOSÉ FELIPE DA COSTA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. BAFÔMETRO DESCALIBRADO. IRREGULARIDADE NÃO VERIFICADA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.

1. Estando presentes todas as condições genéricas da Ação Penal, sobretudo a justa causa, não há motivos plausíveis para a rejeição da inicial
acusatória.
2. Não restando demonstrado nos autos que existia, de fato, inidoneidade da prova pericial indispensável ao enquadramento da conduta ao fato
típico, a decisão objurgada deve ser reformada, dando-se normal prosseguimento ao feito.
3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente recurso, para dar-lhe provimento, reformando, portanto, a decisão que rejeitou a denúncia, determinando, assim, o normal
prosseguimento da ação penal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO MOTA
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A sentença de pronúncia constitui juízo de admissibilidade da acusação, sendo suficientes a presença de prova da materialidade de crime
doloso contra a vida e indícios de autoria, não representando juízo de procedência da culpa.
2. A desclassificação de infração penal ocorrerá tão somente quando a acusação de crime doloso contra a vida for manifestamente inadmissível,
o que não se verifica no feito em comento. Incidência do Princípio do in dubio pro societate.
3. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
CONHECER do recurso interposto e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso em Sentido Estrito em comento, mantendo a sentença de pronúncia
proferida em 1º grau, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
RECORRENTE: ANTONIO SOBRINHO FERREIRA DO BONFIM
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E
OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. INAPLICÁVEL A DESCLASSIFICAÇÃO VINDICADA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A prolação da sentença de pronúncia constitui-se num juízo de mera admissibilidade da acusação, motivo pelo qual não se faz necessário um
juízo de certeza, bastando indícios suficientes de autoria e materialidade, considerados presentes pelo prolator da decisão.
2. A desclassificação de infração penal ocorrerá tão somente quando a acusação de crime doloso contra a vida for manifestamente inadmissível,
o que não se verifica no feito em comento. Incidência do Princípio do in dubio pro societate.
3. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso interposto, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de
pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
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8.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010121-0138021 

8.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007622-6138024 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
REQUERIDO: PAULO RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO: GERARDO JOSÉ AMORIM DOS SANTOS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCURSO PÚBLICO.
LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS. DESNECESSIDADE. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE TERCEIROS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

1 - O pleito do autor, ora apelado, não tem o condão de interferir na ordem de classificação do concurso, não afetando, desta forma, a esfera
jurídica dos demais candidatos, tampouco, dos contratados precariamente, portanto, desnecessária a citação dos demais candidatos como
litisconsortes passivos necessários.
2 - O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que a aprovação em concurso público, fora do número de vagas previstas no Edital,
gera para o candidato apenas uma expectativa de direito. O direito líquido e certo passa a existir nas hipóteses de surgimento de novas vagas
para o cargo, no prazo de validade do certame; contratação precária de terceiros para desempenho das mesmas atribuições do cargo ou
preterição da ordem classificatória na convocação.
3 - No caso em espécie, o apelado prestou concurso público para o cargo de enfermeiro do Município de Parnaíba-PI, ficando classificado na 17ª
(décima sétima) posição. Considerando que 16 (dezesseis) candidatos aprovados e classificados no concurso já foram convocados; que existem
12 (doze) contratados precariamente para exercerem o mesmo cargo do apelado (Enfermeiro) e que o concurso ainda encontra-se dentro do
prazo de validade, mostra-se obrigatória a nomeação do apelado, classificado na 17ª (décima sétima) posição, uma vez que demonstrada a sua
preterição.
4 - Apelação Cível conhecida e improvida.
5 - Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer ministerial superior, em conhecer da apelação cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, rejeitando
as preliminares de i) nulidade do processo por ausência de citação dos litisconsortes passivos necessários e ii) perda do objeto da ação ordinária
de obrigação de fazer. No mérito, também por votação unânime, negaram provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os
seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o reexame necessário, tudo nos moldes do voto do Relator. Sem honorários advocatícios,
nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ, c/c art. 14, 2ª parte, do NCPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: ROMERO CLAUDIO BONFIM DE SABOIA
ADVOGADO: THAIS NAZARE ALVES VELOSO E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE.
IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS DEVIDOS. AMEAÇA DE CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
CONSTRANGIMENTO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1 - A perícia realizada unilateralmente não serve como prova de fraude no medidor, não sendo legítimo o corte do fornecimento de energia
elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta
fraude no medidor.
2 - In casu, o consumidor, ora apelado, não pôde exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no tocante à análise técnico-pericial do
equipamento de medição do consumo.
3 - Quantum indenizatório arbitrado em consonância com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, devendo, pois, ser mantido.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
apelação cível, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público superior quanto ao mérito
recursal. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ, c/c art. 14, 2ª parte, do NCPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA GARDÊNIA SOUSA ARAÚJO
ADVOGADO: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA E OUTROS
APELADO: ROSEMIRA CAMILO DA SILVA
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. ART. 1.022, I e II, DO NCPC.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I e II, do NCPC. Os aclaratórios não se prestam ao
propósito de reexame da matéria já enfrentada.
2. As matérias levantadas nos aclaratórios foram satisfatoriamente analisadas no Acórdão ora embargado, não havendo, pois, que se falar em
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8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009563-4138025 

8.33. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008918-0137746 

9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. Acordãos138141 

omissão ou contradição.
3. Embargos declaratórios conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração opostos, visto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo, in totum, o acórdão embargado, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE JESUS LOPES MELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267,
III, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA. SENTENÇA NULIFICADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. É cediço que a extinção do processo por abandono da causa pelo autor somente pode ser decretada se cumprida a determinação prevista no
artigo 267, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, hoje recepcionado pelo art. 485, § 1º, do NCPC, o que não ocorreu no caso em espécie.
2. Diante do descumprimento do supracitado dispositivo legal, uma vez que a parte autora, ora apelante, não fora intimada pessoalmente acerca
do seu interesse no prosseguimento do feito, a decretação da nulidade da sentença recorrida é medida que se impõe, devendo os autos
retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento
3. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
apelação cível, ante o preenchimento dos pressupostos para sua admissibilidade, para acolher a preliminar de nulidade da sentença, suscitada
pelo apelante, por infringência ao art. 485, § 1º, do NCPC, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular
prosseguimento e julgamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos
do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ, c/c art. 14, 2ª parte, do NCPC.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

I. Ação de Usucapião ajuizada por particular.
II. Ausente interesse público na demanda, conforme manifestação da União, Estado e Município.
III. Em razão do exclusivo interesse particular na ação de usucapião ajuizada, o feito deve ser processado e julgado no Juízo Suscitado.
IV. Competência do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba/PI.
VI. Conflito conhecido e julgado procedente.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar procedente o presente Conflito Negativo de Competência,
determinando a competência do Juízo da 2ª Vara Cível de Parnaíba, para processar e julgar o feito. Após as formalidades legais, por força do
artigo 276, parágrafo único, do Regimento Interno do TJPI, remetam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara Cível de Parnaíba, para os devidos fins."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RECURSO INOMINADO nº 0002744-25.2015.8.18.9003
COMARCA DE ITAUEIRA - PI
RECORRENTE: VALMIR DA SILVA COELHO
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS
RECORRIDO: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO ANULATÓRIA - DÉBITO - ELETROBRÁS - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA -
PROVA PERICIAL - MÁCULA - INVIABILIDADE - RECURSO PROVIDO.
- Manutenção da sentença nos demais termos, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
- Recurso conhecido e provido.
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, conhecimento e provimento do
recurso. SEM ONUS DE SUCUMBENCIA"
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
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Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
MANDADO DE SEGURANÇA nº 0000794-83.2013.8.18.0003 - TERESINA (Referente ao Recurso Inominado Nº 0000794-83.2013.8.18.0003 )
Impetrante: BCS SEGUROS S/A / SEGURADORA LÍDER DOS CON´SORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado: HERISON HELDER PORTELA PINTO
Impetrado: Ato do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos - PI
litisconsorte: ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO
Advogado:
Relatora: Juíz Aderson Antônio Brito Nogueira
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO. DESERÇÃO. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS NA SUA
FORMA ORIGINAL. CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO SUBSTITUI A GUIA DE CUSTAS ORIGINAL. JUNTADA DAS GUIAS ORIGINAIS DO
PREPARO A DESTEMPO. NÃO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO § 1º, ART. 42 DA LEI 9.099/95. DESERÇÃO RECONHECIDA.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. SEGURANÇA DENEGADA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e de acordo com o parecer do
Ministério Público emitido oralmente em sessão, pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, eis que não há direito líquido e certo violado, uma vez
que as guias originais do preparo, na sua forma original, foram juntadas a destempo. Custas de lei, já pagas e recolhidas por sinal. Sem
honorários".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
MANDADO DE SEGURANÇA nº 0000797-38.2013.8.18.0003- TERESINA (Referente ao
Recurso Inominado nº 00000797-38.2013.8.18.0003-)
Impetrante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado: HERISON HELDER PORTELA PINTO
Impetrado: Ato do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Campo Maior
litisconsorte: LEA RODRIGUES CARDOSO
Advogado: Antonio Francisco dos Santos
Relatora: Juíz Aderson Antonio Brito Nogueira
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO. DESERÇÃO. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS NA SUA
FORMA ORIGINAL. CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO SUBSTITUI A GUIA DE CUSTAS ORIGINAL. JUNTADA DAS GUIAS ORIGINAIS DO
PREPARO A DESTEMPO. NÃO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO § 1º, ART. 42 DA LEI 9.099/95. DESERÇÃO RECONHECIDA.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. SEGURANÇA DENEGADA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e de acordo com o parecer do
Ministério Público emitido oralmente em sessão, pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, eis que não há direito líquido e certo violado, uma vez
que as guias originais do preparo, na sua forma original, foram juntadas a destempo. Custas de lei, já pagas e recolhidas por sinal. Sem
honorários".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
199. RECURSO Nº 0000752-92.2010.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000752-92.2010.8.18.0050 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): FRANCISCO GENIVAL RIBEIRO SOBREIRA
ADVOGADO(A): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR. COMPLEXIDADE DA
MATÉRIA. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. REJEIÇÃO. MÉRITO. TELEFONIA MÓVEL. AUSÊNCIA DE SINAL. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE NÃO GERA O DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE PROVA DA REPERCUSSÃO DO FATO NA ESFERA
MORAL DA PARTE AUTORA. DANO MORAL AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto da relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
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RECURSO INOMINADO N° 0000007-06.2016.8.18.0082
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000008-96.2014.8.18.0102
COMARCA DE MARCOS PARENTE
RECORRENTE: MARIA ROSÁRIO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000009-73.2016.8.18.0082
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000019-20.2016.8.18.0082
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95.Sem onus sucumbenciais.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000020-05.2016.8.18.0082
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000020-13.2014.8.18.0102
COMARCA DE MARCOS PARENTE
RECORRENTE: ANASTÁCIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000021-49.2014.8.18.0085
COMARCA DE BERTOLÍNIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A):FREDISON DE SOUSA COSTA
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
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Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000021-87.2016.8.18.0082
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR / RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000035-12.2013.8.18.0071
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIÓ
RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):PAULO ROBERTO VIGNA/ ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): FRANCISCO NUNES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): TYAGO DE CARVALHO SOARES
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000086-45.2012.8.18.0075
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
RECORRENTE: LUZIA MARIA PEREIRA
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERA NETO
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A):
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000089-56.2015.8.18.0087
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ
RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA TERESA DE JESUS
ADVOGADO(A):SINARA DOS SANTOS MENDES
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JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000180-60.2013.8.18.0106
COMARCA DE AROAZES
RECORRENTE: BENEDITA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000196-14.2012.8.18.0085
COMARCA DE BERTOLÍNIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DAS DORES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000202-28.2015.8.18.0081
COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUIZA CARDOSO SOBRINHO
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PIRES
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
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parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000202-39.2012.8.18.0079
COMARCA DE ANGICAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000204-24.2014.8.18.0116
COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): SEVERINO GONZAGA FERREIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000255-37.2012.8.18.0041
COMARCA DE BENEDITINOS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPIRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): DAMIANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A):ULISSES BRITO DE SOUSA/DÉCIO CAVALCANTES BASTOS NETO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
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Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000256-51.2012.8.18.0096
COMARCA DE IPIRANGA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): TERESINHA MACIEL DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000335-63.2013.8.18.0106
COMARCA DE NAZARÉ DO PIAUÍ
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA REIS DA SILVA
ADVOGADO(A):EMANUEL NAZARENO PEREIRA
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000343.2013.8.18.0106
COMARCA DE NAZARÉ
RECORRENTE: HELENI GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000380-86.2014.8.18.0056
COMARCA DE ITAUEIRA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): WANDERSON DAWAN BEZERRA
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RECORRIDO: RAIMUDA PINTO DA SILVA
ADVOGADO(A): GERSON ALMEIDA DA SILVA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS. REPETIÇÃO DE INDEBITO. DANO MORAL CONFIGURADO.VALOR DA INDENIZAÇÃO REFORMADO PARA O VALOR DE R$
3.000,00 EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PORPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
Trata - se de Recurso contra sentença que julgou procedente a ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, para o fim de: a)declarar
a nulidade do contrato de empréstimo consignado formalizado; b)determinar a devolução, em dobro, dos valores descontados em seu beneficio,
c)condenar a instituição financeira demandada a pagar ao autor a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais,
quantumque se afigura razoável e compatível com o dano experimentado e que atende ao duplo pressuposto, antes explanado, de punir o infrator
e satisfazer a amargura moral do autor, oquantumindenizatório deve ser monetariamente corrigido, desde a publicação desta decisão, pelo índice
adotado pela Eg. Corregedoria-Geral de Justiça e acrescido de juros moratórios de 1,0 (um por cento) ao mês(CC. Art. 406), a partir da
citação(CC, art. 405);
Ainda que a instituição financeira, no momento da contratação, cerque-se de todas as cautelas necessárias, a fim de certificar-se sobre quem
está contratando e a documentação pessoal respectiva, assume os riscos da atividade e responde objetivamente por prejuízos decorrentes de
eventual fraude.
Diante da hipossuficiência do consumidor, cabia ao réu demonstrar que durante o empréstimo contratado pelo autor, este recebeu os valores do
empréstimo ou autorizou a transferência de valores para conta de terceira pessoa; que a Recorrente não praticou conduta iníqua e abusiva, se foi
observado os regramentos impostos pela legislação pertinente, e normas extravagantes editadas para a efetivação do contrato, o que
efetivamente vejo que ele não se desincumbiu.
O recorrente não trouxe aos autos qualquer documento apto a comprovação da legalidade da relação contratual, e por consequência, das
cobranças efetuadas, ou até mesmo que fora vítima de fraude de terceiro.
Trata-se de uma relação de consumo lato sensu, ficando caracterizado o defeito do serviço e o dano decorrente disso, cuidando-se, portanto, de
responsabilidade objetiva pelo fato do serviço, tal como previsto no art. 14 do CDC, respondendo a toda evidência o fornecedor do serviço.
Restou sobejamente comprovado nos autos o ato ilícito justificador de indenização por danos morais ao autor, vez que o empréstimo consignado
foi realizado de maneira abusiva, posto que ausente o consentimento por parte do autor, bem como o não recebimento da quantia por este.
Assim, tal situação por si só já caracterizou o dano moral passível de justa indenização.
Caberia à recorrente a juntada de todos os documentos comprobatórios das relações que mantenham ou tenham mantido com o cliente, mas
disso não se desincumbiu a requerida, não trazendo aos autos, no momento oportuno, nenhuma prova de que a Autora tenha assinado contrato
ou autorizado que terceiro o fizesse, não logrando êxito em demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor.
Obrigação de devolução em dobro dos valores indevidamente descontados da conta do autor que se impõe, à míngua de prova de erro
justificável. Aplicação da regra preconizada pelo parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.
O prejuízo moral experimentado pelo recorrido deve ser ressarcido numa soma que não apenas compense a ele todo o aborrecimento
injustamente suportado, mas especialmente atenda ás circunstâncias do caso concreto, tendo em vista, especialmente a relação ofensa-ofensor-
ofendido, exigindo ao mesmo tempo prudência e severidade do órgão julgador.
Como tenho sempre defendido, o valor dos danos morais fixado pelo Juízo de Primeiro Grau deve, em regra, ser mantido, tendo em vista que ele
detém, na maior parte dos casos, condições diferenciadas para a avaliação das peculiaridades, minúcias e nuances do caso, em razão de estar
mais próximo das partes do litígio e da produção da prova testemunhal em audiência. Assim, a modificação do valor fixado somente deverá
ocorrer em casos de evidente excesso abusivo ou valor irrisório, o que vislumbro no presente caso.
O valor atinente ao dano moral, este derivado dos constrangimentos ocasionados pela má prestação de serviços pela empresa Recorrente,
devem seguir os critérios da equidade, razoabilidade e proporcionalidade, para atender a necessidade de saldar o prejuízo da vítima e também
de punir a empresa infratora, tudo de molde a evitar a repetição da conduta descuidada.
Sendo assim, deve o valor ser fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) acrescido de juros de 1% ao mês da data do evento danoso e correção
monetária da data do arbitramento.
Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas para reformar, tão somente, o valor da indenização, que deve ser fixado em R$ 3.000,00 (três
mil reais) acrescido de juros de 1% ao mês da data do evento danoso e correção monetária da data do arbitramento., quantia que corresponde
aos objetivos da demanda proposta, sem pender para o enriquecimento sem causa.
No mais a sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condeno as recorrentes ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, eis que sucumbiram na maior
parte do pedido.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e provimento parcial, apenas para reformar, tão-somente, o valor da indenização, que
deve ser fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) acrescido de juros de 1% ao mês da data do evento danoso e correção monetária da data
do arbitramento., quantia que corresponde aos objetivos da demanda proposta, sem pender para o enriquecimento sem causa. No mais
a sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condeno as recorrentes ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, eis que sucumbiram na
maior parte do pedido."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000384-55.2012.8.18.0069
COMARCA DE REGENERAÇÃO
RECORRENTE: JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
JUIZ RELATOR: João Antonio Bittencourt Braga Neto
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
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COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
COMARCA DE NAZARÉ-PI
RECURSO INOMINADO N° 0000397-06.2013.8.18.0106
RECORRENTE: VITALINA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. ASSINATURA. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. AJoão Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério
Público,Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000542-96.2012.8.18.0106
COMARCA DE NAZARÉ DO PIAUÍ
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE FÁTIMA DIAS CARVALHO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL.REPETIÇÃO DE INDEBITO.
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
COMARCA DE NAZARÉ-PI
RECURSO INOMINADO N° 0000548-40.2011.8.18.0106
RECORRENTE: GENESIA PEREIRA BARRETO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DANO MATERIAL. DANO MORAL
CONFIGURADO.
Trata- se de Recurso Inominado contra sentença que JULGOU IMPROCEDENTE o pedido
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Ao exame dos autos, verifica-se inexistir evidências no sentido de que no momento da celebração do contrato houvesse qualquer vício de
consentimento. Ademais, já na inicial, o autor/recorrente confessa que fez o empréstimo.
Ressalta-se que, embora aplicáveis as regras do Estatuto Consumerista, necessário a presença de verossimilhança das alegações, o que não
ocorre no caso dos autos.
Parece pouco crível que, passados alguns anos dos descontos, o autor/recorrido venha contestar o empréstimo alegando que não sabia das
implicações da avença e o que estava contratando, sendo que reconheceu em audiência que realizou o empréstimo. Não cabendo aqui a
alegação de que em virtude dos "intermináveis descontos mensais em seu benefício" está o autor/recorrido impossibilitado de honrar com seus
compromissos, vez que os descontos duraram o tempo estipulado entre as partes, conforme consta dos autos, não havendo, pois, abusividade.
Ademais, não cabe aqui o autor/recorrido falar em aproveitamento de sua hipossuficiência, por ser analfabeto, alegando estar sendo ludibriado,
quando trás aos autos extratos da DATAPREV demonstrando a contratação de inúmeros contratos de empréstimos com outros bancos.
Somado a isso, como bem ressaltou a eminente Des. Mylene Maria Michel, por ocasião do julgamento da apelação nº 70038120994, "A pouca
educação formal ou mesmo o analfabetismo "total", por si só, não tem o condão de tornar inválido o contrato e a renegociação firmados. A
anulação da avença somente seria possível mediante a existência de prova cabal do vício de consentimento alegado, o que, no caso, não há. É
que ser analfabeto não torna o agente incapaz para os atos da vida civil. Se assim fosse, estariam inviabilizados os negócios jurídicos em um
país onde 7% da população é considerada analfabeta absoluta e outros 21% são considerados analfabetos rudimentares - pessoas com
capacidade de localizar uma informação explícita em textos curtos e familiares (como um anúncio ou pequena carta), ler e escrever números
usuais e realizar operações simples, como manusear dinheiro para o pagamento de pequenas quantias ou fazer medidas de comprimento
usando a fita métrica1.
Destarte, diante da ausência de prova escorreita acerca da existência de vício de consentimento do autor no momento da celebração do contrato
de empréstimo pessoal, não há falar em nulidade da avença, tampouco em danos morais e materiais a serem indenizados.
A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condeno a recorrente ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000551-75.2015.8.18.0034
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A):
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. DANO MORAL E PATRIMONIAL IMPROVIDO.AUSÊNCIA DE PROVA.NÃO COMPROVAÇÃO DA
COBRANÇA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO COM SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORME
PREVISÃO DO ART.45 DA LEI 9.099/95
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência
do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso para não provê-lo, a sentença resta mantida por seus próprios
fundamentos com súmula de julgamento valendo como acordão conforme previsão do Art.46 da lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA
RECURSO INOMINADO N° 0000610-47.2015.8.18.0104
COMARCA DE MONSENHOR GIL
RECORRENTE: MARIA DE JESUS JANUÁRIA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIMANETOS S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ASSINATURA. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
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Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000827-96.2013.8.18.0060
COMARCA DE LUZILÂNDIA
RECORRENTE: VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(A): ANTONIO ARAÚJO DA CRUZ
ADVOGADO(A): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. EXTRAVIO DE
BAGAGEM. VIAGEM NACIONAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPARAÇÃO DEVIDA. NOTAS FISCAIS COMPROVANDO
DANO MATERIAL. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
1. Cuida-se de recurso interposto por VRG LINHAS AEREAS S/A - GRUPO GOL contra sentença que julgou procedente os pedidos iniciais, para
condenar a parte requerida: A pagar o valor de R$ 1750,00 (seiscentos e sessenta e oito reais), a título de danos materiais, devidamente
corrigido desde o ajuizamento e juros legais de 1% ao mês, a partir da citação; A pagar para a demandante de indenização por danos morais
na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que fixo tendo em vista as circunstâncias fáticas aqui apresentadas, bem como
atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Esta quantia, porém, deverá ser atualizada monetariamente, com correção monetária
contada a partir da data do arbitramento da condenação, aplicando-se os índices publicados pela Tabela da Corregedoria de Justiça, além do
acréscimo de juros de mora, a razão de 1% (um por cento) ao mês, também contado do arbitramento.
2. Alegação de falha na prestação do serviço oferecido pela empresa recorrente que não agiu com zelo no transporte da bagagem. No presente
caso, restou incontroverso o extravio da bagagem do recorrido em sua viagem a Porto Velho.
3. Recurso da empresa aérea requerendo que seja julgada improcedente a presente ação ou, alternativamente, que seja reduzido o valor
arbitrado a título indenizatório.
4. A responsabilidade civil do transportador aéreo é objetiva, conforme o art. 14 do CDC e arts. 21, XII, c, e 37, § 6º da CF, e deve reparar
eventuais danos sofridos pelo consumidor, em virtude da má prestação do serviço por ela oferecido; somente pode ser afastada com a
comprovação da existência de alguma excludente, como caso fortuito, força maior e vício da coisa. Não verificadas quaisquer das excludentes,
impõe-se o dever de indenizar pelos danos causados.
5. A cláusula de incolumidade própria do contrato de transporte assume o perfil de garantia de risco, de modo que a empresa transportadora
deverá reparar o dano decorrente do extravio de bagagem (art. 734, do Código Civil).
6.Devida indenização por danos materiais, de acordo com a prova produzida.
7. Com relação ao dano moral, tem-se que configurada situação capaz de ensejar violação aos direitos da personalidade da consumidora,
porquanto experimentou transtornos e aborrecimentos indevidos que extrapolam a frustração cotidiana, presente será o dever de indenizar. O art.
734 do Código Civil dispõe que "o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo de
força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade", o que não ocorreu. Sendo assim, o extravio da bagagem da recorrida
não pode ser considerado mero dissabor, pois é dever da fornecedora zelar pelos bens a ela confiados durante a prestação do serviço.
8. O valor atinente ao dano moral, este derivado dos constrangimentos ocasionados pela má prestação de serviços pela empresa Recorrente,
seguiram os critérios da equidade, razoabilidade e proporcionalidade, para atender a necessidade de saldar o prejuízo da vítima e também de
punir a empresa infratora, tudo de molde a evitar a repetição da conduta descuidada.
9. O valor fixado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não pode ser tido como excessivo, considerando-se a gravidade da conduta da parte
recorrente, bem como o seu potencial econômico.
10. O Poder Judiciário deve promover a pacificação social e, imbuído deste sentimento deve adotar medidas severas e comprometidas em
relação aos efeitos danosos da desorganização da atividade empresarial de transporte aéreo, o que se revela concretamente no arbitramento de
quantia que cumpra o perfil de advertência às empresas aéreas que prestam serviços considerados insatisfatórios ou defeituosos.
11. Posto isso, forte nas razões expendidas, nego provimento ao recurso e mantenho a r. sentença por seus próprios fundamentos, com Súmula
de julgamento servindo de Acórdão, na forma do artigo 46 da Lei 9099/95.
12. Arcará a recorrente com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da contraparte,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação (art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95).
ACORDÃO
Súmula do Julgamento: ""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão, pelo conhecimento do recurso, mas para negar-lhe provimento, e manter a decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito, por seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RECURSO INOMINADO N° 0018213-82.2013.8.18.9003
JUIZ-RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO
RECORRIDO(A)S: FRANCISCO JONAS ALVES MATILDES
ADVOGADO(A)S: JOSILENE LOPES DE ARAUJO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO. NÃO COMPROVAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA.
Para gerar a obrigação de indenizar, faz-se necessário comprovar o nexo entre o acidente e o dano ocorrido, na forma do art. 5º da Lei nº
6.194/74.
A não comprovação do dano decorrente do acidente implica na ilegitimidade da parte para pleitear a indenização relativa ao seguro DPVAT.
Recurso conhecido e provido
Extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC.
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e em conformidade
com o parecer oral emitido pelo representante do Ministério Publico, para conhecer do recurso e, reconhecendo de ofício matéria de ordem
pública, isto é, a ilegitimidade ad causam do autor/recorrido, que não comprovou o nexo de causalidade exigido pela lei, decretar a extinção do
processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, restando cassada a sentença e os demais atos decisórios. Sem
imposição de ônus sucumbências ao recorrido, posto que a Lei nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RECURSO INOMINADO N°0000815-68.2010.8.18.0034
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
JUIZA RELATOR: DR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA DOS REMÉDIOS EVANGELISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GIVANILDO LEÃO MENDES/GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO/FÁBIO JOAO SOITO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. Cobrança de DIFERENÇA Seguro DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA LEI 11.482/07 E DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 451/08. DEVIDAS. SÚMULA 474 DO STJ. APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS
PARA SEGURO DPVAT. valor administrativamente recebido em conformidade com a lei. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. rECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Cuida-se de recurso contra a sentença que, em Ação de Cobrança de Diferença de Seguro DPVAT, julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado
na inicial para condenar as partes requeridas ao pagamento da diferença do seguro obrigatório DPVAT, atualizada monetariamente e com
juros legais de mora de 1% ao mês, nos termos legais.
É o relatório.
O valor da indenização do seguro DPVAT para sinistros ocorridos após a vigência da Lei nº 11.482/2007, in casu em 01/11/2012(conforme
certidão de ocorrência), deve ser fixado levando-se em conta a alteração do art. 3º, II da Lei n° 6.194/74, isto é R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).
Desde que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474 ("A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"), restou indiscutível que a quantificação das lesões de caráter permanente é imprescindível
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente, independente do ano do sinistro.
No caso concreto, a invalidez do segurado restou enquadrada no quesito "Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo polegar" e "Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo", que estabelecem indenização no
percentual de 25% do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). .
Por outro lado, a nova redação do inciso II, acima transcrito, define que quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais.
Por certo, tenho que a perda do autor foi de repercussão média, pois consolidou limitação funcional de tornozelo e joelho. Deste modo, o
valor da indenização a que faz jus o autor é de R$ 1.687,50 (hum mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), para cada
lesão, perfazendo o total de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais).
No entanto, o autor já recebeu a quantia de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais)., conforme consta na
documentação que instrui a inicial, pagamento este que é ratificado pela ré/recorrente em sua contestação.
Assim, apesar de a ocorrência do acidente, bem como as sequelas provocadas na parte autora/recorrente estarem perfeitamente constatados
através da documentação acostada, a saber, certidão de ocorrência, relatório médico para avaliação de invalidez permanente, verifica-se que o
pagamento integral da indenização prevista na Lei nº 6.194/74 já foi adimplido, isentando a recorrida de qualquer ônus.
O juiz a quo ponderou as lesões adequadamente ao caso, pois, utilizou a tabela para a aplicação do percentual em relação a lesão sofrida,
portanto a sentença não necessita de reparos.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:" ACORDAM os componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, conhecer do recurso interposto, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso. Sentença
parcialmente reformada apenas para adequar o quantum indenizatório ao valor de R$ 3.375,00(três mil trezentos e setenta e cinco reais),
acrescido de correção monetária a partir da data do sinistro, e de juros moratórios no importe de 1% ao mês, a contar da citação.
Quanto às demais teses, fica a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão,
conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrida nas custas e honorários advocatícios, sendo estes
em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO Nº 0000115-71.2011.8.18.0062
(AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO)
ORIGEM: COMARCA DE PADRE MARCOS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADA: DANIEL JOSÉ DO ESPIRÍTO SANTO
RECORRIDO: LUÍS EDUARDO SILVA ALENCAR
ADVOGADA: KADMO ALENCAR LUZ
RELATOR(A): Aderson Antônio Brito Nogueira
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DASTARIFAS DE ABERTURA DE CREDITO. AFASTADA.
Quanto às tarifas (TAC e TEC) e demais encargos cobrados pela demandada, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou
recentemente, em sede de julgamento de recurso repetitivo (Resp nº 1.251.331/RS), as teses que devem orientar as instâncias ordinárias da
Justiça brasileira a esse respeito, concluindo que a cobrança de TAC e TEC e também do IOF é permitida nos contratos celebrados até 30 de
abril de 2008, nos termos da certidão de julgamento abaixo:
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e em conformidade
com o parecer oral emitido pelo representante do Ministério Publico, considerando as provas incontestes, conheço do recurso, julgando
improcedentes os pedidos de declaração de nulidade das cláusulas que estabelecem as tarifas (TAC e TEC) estabelecidas no contrato discutido,
ante a sua regularidade."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
172. RECURSO Nº 0000274-20.2014.818.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000274-20.2014.818.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE PROVENTOS ATRASADOS, DO J.E. DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PIAUÍ
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): TERESINHA FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA -
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 11.960/2009, A PARTIR DA DATA DA SUA VIGÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - A partir da nova redação dada pela Lei 11.960/2009, os critérios de incidência dos juros de mora deverá respeitar a modificação do art. 1º-F
da Lei nº 9.949/97: a utilização da poupança..
IV - 4. No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição, tem-se por incabível tal condenação no rito
do Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
V - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para determinar que os juros de
mora, sejam calculados nos termos do art.1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11960/09; bem como afastar a condenação das
custas e honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido.Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO nº 0000957-43.2008.8.18.0034
Recorrente: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado: MANUELLE LINS CAVACALNTI BRAGA
Recorrido:GLAUCY BARBOSA DE SOUSA
Advogado:ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR
Relatora: Juíz Aderson Antonio Brito Nogueira
RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO. NÃO ACOLHIDA. CARÊNCIA DO INTERESSE. AFASTADA.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. AFASTADA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPROVADA.
LESÃO COMPROVADA. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. COMPETÊNCIA. EMBASAMENTO LEGAL. APLICAÇÃO DA LEI 11.482/07. Tabela relativa
aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT. APLICAÇÃO DA MP Nº 451/08. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
- Cuida-se de recurso contra a sentença que, em Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, JULGOU procedente, em parte, o pedido do autor . É
o relatório.
A ocorrência do acidente, bem como as sequelas provocadas na parte autora/recorrida podem ser perfeitamente constatados através da
documentação acostada, a saber, certidão de ocorrência (evento nº 01, e Laudo do IML (evento nº 1), comprovando o direito à indenização da
parte autora/recorrida.
Se a parte autora/recorrida comprovou a existência de debilidade permanente decorrente de acidente trânsito há de ser considerado competente
o Juizado Especial Cível para processar e julgar presente da ação.
Desnecessária a realização de outra prova pericial técnica, visto que o conjunto probatório existente nos autos é conclusivo em reconhecer a
invalidez permanente do recorrido.
Não é carecedor da ação, por falta de interesse de agir, aquele que postula o reconhecimento de um direito que julga lhe pertencer ou lhe ser
devido.
Pagar indenização em valor a menor do que o estipulado pela própria lei que rege a matéria e inserir no recibo a quitação geral não impede a
parte prejudicada de buscar a diferença que lhe foi negada, pois a indicada lei não delegou competência ao CNSP para pagar valor a menor do
que o fixado por ela mesma.
O valor da indenização do seguro DPVAT para sinistros ocorridos após a vigência da Lei nº 11.482/2007, in casu em 06/12/2007 (conforme
certidão de ocorrência), deve ser fixado levando-se em conta a alteração do art. 3º, II da Lei n° 6.194/74, isto é R$ 13.500,00 (treze mil e
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quinhentos reais).
Desde que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474 ("A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"), restou indiscutível que a quantificação das lesões de caráter permanente é imprescindível
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente, independente do ano do sinistro.
No caso concreto, a invalidez do segurado restou enquadrada no quesito Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés", que
estabelece indenização no percentual de 50% do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)"
Por outro lado, a nova redação do inciso II, acima transcrito, define que quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
Por certo, tenho que as perdas do autor foram de repercussão média, pois consolidou limitação de 30% nos movimentos do pé direito. Deste
modo, o valor da indenização a que faz jus o autor é de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais).
Tendo em vista que o Autor já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta reais), verifica-se
que há um valor a ser restituído a título de complementação da indenização do seguro DPVAT no total de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e
cinco reais).
Sentença parcialmente reformada apenas para reduzir o quantum indenizatório para R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais)., acrescido de
correção monetária a partir da data do sinistro, e de juros moratórios no importe de 1% ao mês, a contar da citação.
Quanto às demais teses, fica a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão,
conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina
Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO INOMINADO nº 0001004-31.2014.8.18.0026
Recorrente: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
Recorrida: JOSÉ BORGES DA SILVA JÚNIOR
Advogado:MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO
Relatora: Juíz Aderson Antônio Brito Nogueira
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO INOMINADO nº 0001852-18.2014.8.18.0026
Recorrente: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
Recorrida: CATARINA MARIA DE MELO
Advogado:FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA
Relatora: Juíz Aderson Antônio Brito Nogueira
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
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9.2. correção de publicação de acordão138228 

9.3. correção de publicação de acordão138398 

do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR

RECURSO INOMINADO N° 0000548-40.2011.8.18.0106
RECORRENTE: GENESIA PEREIRA BARRETO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. NÃO VERIFICADO. DANO MATERIAL. DANO
MORAL. NÃO CONFIGURADOS.
Trata- se de Recurso Inominado contra sentença que JULGOU IMPROCEDENTE o pedido
Ao exame dos autos, verifica-se inexistir evidências no sentido de que no momento da celebração do contrato houvesse qualquer vício de
consentimento. Ademais, já na inicial, o autor/recorrente confessa que fez o empréstimo.
Ressalta-se que, embora aplicáveis as regras do Estatuto Consumerista, necessário a presença de verossimilhança das alegações, o que não
ocorre no caso dos autos.
Parece pouco crível que, passados alguns anos dos descontos, o autor/recorrido venha contestar o empréstimo alegando que não sabia das
implicações da avença e o que estava contratando, sendo que reconheceu em audiência que realizou o empréstimo. Não cabendo aqui a
alegação de que em virtude dos "intermináveis descontos mensais em seu benefício" está o autor/recorrido impossibilitado de honrar com seus
compromissos, vez que os descontos duraram o tempo estipulado entre as partes, conforme consta dos autos, não havendo, pois, abusividade.
Ademais, não cabe aqui o autor/recorrido falar em aproveitamento de sua hipossuficiência, por ser analfabeto, alegando estar sendo ludibriado,
quando trás aos autos extratos da DATAPREV demonstrando a contratação de inúmeros contratos de empréstimos com outros bancos.
Somado a isso, como bem ressaltou a eminente Des. Mylene Maria Michel, por ocasião do julgamento da apelação nº 70038120994, "A pouca
educação formal ou mesmo o analfabetismo "total", por si só, não tem o condão de tornar inválido o contrato e a renegociação firmados. A
anulação da avença somente seria possível mediante a existência de prova cabal do vício de consentimento alegado, o que, no caso, não há. É
que ser analfabeto não torna o agente incapaz para os atos da vida civil. Se assim fosse, estariam inviabilizados os negócios jurídicos em um
país onde 7% da população é considerada analfabeta absoluta e outros 21% são considerados analfabetos rudimentares - pessoas com
capacidade de localizar uma informação explícita em textos curtos e familiares (como um anúncio ou pequena carta), ler e escrever números
usuais e realizar operações simples, como manusear dinheiro para o pagamento de pequenas quantias ou fazer medidas de comprimento
usando a fita métrica1.
Destarte, diante da ausência de prova escorreita acerca da existência de vício de consentimento do autor no momento da celebração do contrato
de empréstimo pessoal, não há falar em nulidade da avença, tampouco em danos morais e materiais a serem indenizados.
A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condeno a recorrente ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR
1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL - TERESINA - PI
JUIZADOS ESPECIAIS
184. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000815-68.2010.818.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000815-
68.2010.818.0034 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SEGURO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO E FÁBIO JOÃO SOITO
EMBARGADO: MARIA DOS REMÉDIOS EVANGELISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GIVANILDO LEÃO MENDES E GUSTAVO HENRIQUE MACEDO SALES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DO ACÓRDÃO QUE RECLAMA CORREÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.
Os embargos de declaração esclarecem pontos contraditórios, suprem omissões, afastam dúvidas e obscuridades e corrigem o erro material de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 50



10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO138317 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.138159 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO138319 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO138320 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO138322 

que, porventura, se ressinta o acórdão.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher os
embargos declaratórios, para reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível em razão da pessoa (interesse de incapaz),
determinando a EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. AJoão Antonio Bittencourt Braga Neto (RELATOR - suplente), Dr. João
Henrique Sousa Gomes (membro) e Dr. Maria luiza de mello moura freitas (membro). Presente a Representante do Ministério
Público,Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dr.João Antonio Bittencourt Braga Neto
JUIZ RELATOR

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, RÊNISON DIEGO DO NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado,
RAFAEL FONTINELES MELO, OAB/PI Nº 13.118, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006722-9/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 66/67, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. (...)
Teresina, 11 de julho de 2016.
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA , para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO,por intermédio de seu (a)
advogado (a) FELIPE PONTES LAURENTINO - OAB/PI nº 7755, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007550-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 35/37, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) ANTE O EXPOSTO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pelos
impetrantes, declarando extinto o presente habeas corpus. (...)"
Teresina, 28 de julho de 2016 . José Francisco do Nascimento
Relator
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, PAULO SÉRGIO RIBEIRO NASCIMENTO, por intermédio do seu advogado,
TIAGO VALE DE ALMEIDA E OUTRO, OAB/PI Nº 6986 e OAB/MA Nº 12.046-A, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007582-2/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 112/116, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DALVANE CABLOCO DA SILVA, por intermédio do seu advogado, DIMAS
BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 6843, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007614-0/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 79/84, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ISAÍAS JOSÉ DE SOUSA VELOSO, por intermédio do seu advogado,
AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES E OUTRO, OAB/PI Nº12406, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007589-5/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado.(...)
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11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO137840 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO137569 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO137736 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO137563 

Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO
HENRIQUE FREITAS SILVA (Adv. Francisco da Silva Filho) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 28.07.16/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Plantonista .
DESPACHO:
"..Ante o exposto, defiro o pedido de tutela de urgência recursal, determinando ao Ilmo. Diretor do Colégio Lerote que expeça o Certificado de
Conclusão do Ensino Médio em favor do aluno Pedro Henrique Freitas Silva, condicionando, contudo, a eficácia da liminar à conclusão pelo
recorrente do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta medida.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Intime-se o agravado, por meio de mandado a ser cumprido por oficial de justiça, do inteiro teor desta decisão, para que providencie, de imediato,
o devido cumprimento.
Intime-se ainda o Conselho Estadual de Educação ou outro órgão competente, mediante mandado a ser cumprido por oficial de justiça, para que
adote as providências necessárias à autenticação, registro e procedimentos administrativos gerais indispensáveis ao atendimento desta medida
judicial.
Cumpra-se.
Após, encaminhem-se os autos ao setor de distribuição para que seja autuado e processado na forma da lei.
Teresina (PI), 29 de julho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA PINHEIRO (Adv. Antônio Paulo Pereira Campos) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007170-1/JOSÉ DE FREITAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"..Pelo exposto, intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1019, inciso II,
do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Ana Cristina Carreiro de Melo e Outros) e MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA E OUTRO (Adv. Jean Marcell
de Miranda Vieira e Outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007914-7/TERESINA, em que são Apelante e Apelados os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante das razões expostas, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA e BANCO DO NORDESTE
S/A, para que surta seus efeitos jurídicos e JULGO PREJUDICADAS as Apelações interpostas.
Deixo de declarar a extinção dos Embargos do Devedor, ante a homologação do acordo, considerando que os aludidos Embargos encontram-se
no Juízo de piso, aguardando julgamento, devendo a petição de extinção ser repetida naquele juízo.
Transcorrido in albis o prazo recursal, DETERMINO à SESCAR-CÍVEL que providencie: i) a certidão do trânsito em julgado do decisum; ii)
arquivamento dos autos, dando-se a respectiva baixa na Distribuição, iii) a devolução dos autos ao Juízo a quo, inclusive para os efeitos de
eventual cumprimento do título constituído na espécie, nos termos do art. 515, do NCPC.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/15

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA
MARIA DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
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11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO137564 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO137565 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO137566 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO 137567 

2016.0001.002515-6/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, não conheço deste instrumental por ser inadmissível, na forma do artigo 932, III do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA
MARIA DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002506-5/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, não conheço deste instrumental por ser inadmissível, na forma do artigo 932, III do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DAS GRAÇAS DE CARVALHO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002575-2/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, não conheço deste instrumental por ser inadmissível, na forma do artigo 932, III do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DAS GRAÇAS DE CARVALHO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002494-2/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, não conheço deste instrumental por ser inadmissível, na forma do artigo 932, III do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
RAIMUNDO DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003174-
0/PIO IX, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão.
Comunique-se o juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015
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11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO137568 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO 137571 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO137739 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO137740 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO137741 

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
GLEICIANE SILVA DE SOUSA PORTELA E OUTRO (Adv. Elsie Carolinne Nascimento Costa e Outros) Agravante ora intimado, autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006610-9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"..Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1019, II do CPC.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
HOSPITAL SANTA MARIA LTDA (Adv. Paulo Gustavo Coelho Sepulveda e Outros) e FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA E
OUTRO (Adv. Genésio da Costa Nunes), autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000818-0/TERESINA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"..Em face do exposto, concedo a suspensividade requerida, até o julgamento final pelo competente e. Câmara.
Oficie-se o douto juiz para conhecimento e cumprimento da presente decisão.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FELIPE CASTELO
BRANCO SANTOS LOPES (Adv. FRANCISCO DA SILVA CASTELO BRANCO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006523-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Pelo exposto, nego antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, na forma do art. 527,V, do CPC.
Oficie-se o MM. Juiz da causa para conhecimento da presente decisão.
Intimações necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALERIA VANESSA
CABRAL SOARES E OUTROS (Adv. JOSELIO SALVIO OLIVEIRA E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006590-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II CPC.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KARINA
ALBUQUERQUE BATISTA (Adv. CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007015-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, e com fulcro no artigo 527, II do Código de Processo Civil, nego o pedido de concessão de efeito suspensivo, já que os
requisitos para a sua concessão não foram devidamente comprovados, bem como converto o presente agravo de instrumento em agravo retido,
determinando a remessa destes autos ao Juízo da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para os devidos fins.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
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11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO137833 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO137835 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO137561 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO137562 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO137836 

Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO ESPECIAL Nº
1.268.337 - PI - REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 01.002745-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.268.337 - PI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : BEN TEN DE SOARES E MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : GREGÓRIO MARTINS SARAIVA
DECISÃO
"... Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º.-A do CPC, dou parcial provimento ao Recurso Especial, determinando o retorno dos autos
à origem para exame da incompetência suscitada.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 863.078 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003656-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 863.078 - PI
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : PIAUÍ PALACE HOTEL LTDA. - ME
ADVOGADO : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
AGRAVADO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
PROCURADOR : RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO
ACÓRDÃO
"... nego provimento ao agravo.
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.006470-4, em que é Recorrente JOSÉ VITOR DA SILVEIRA (Advs. Uanderson Ferreira da Silva e outro), e Recorrido ARENALDO
FERNANDES RIBEIRO (Advs. Jorge Nei Carvalho de Amorim e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007408-
4, em que é Recorrente ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA (Adv. Ramon Costa Lima), e Recorrido AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S.A. (Advs. Ana Maria Guimarães Lima e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 872.137 - PI - EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2012.0001.003217-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
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11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO137570 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO137735 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO137738 

11.22. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL137837 

11.23. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO137838 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 872.137 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : COUROS DO NORDESTE LTDA. - ME
ADVOGADO : JORGE HENRIQUE F. BALUZ
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EUCLIDES
FERNANDES DE SOUSA FILHO E OUTRO (Adv. Erasmo Lima Bezerra) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 99.000966-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Intimem-se os impetrantes sobre a certidão de fls. 220, para os devidos fins.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12.02.2015
Servidora- SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILSON
DA COSTA OLIVEIRA FILHO (Adv. Washington Carlos de Sousa Lima) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2009.0001.000331-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho- Relator.
DESPACHO:
"...Ao cartório Cível para cumprimento da ordem de fls. 393.
Após, voltem conclusos.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/15

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. FELIPE ROBERTO GARRIDO LUCAS E OUTRO) Agravado ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009483-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 41/48, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º
do CPC.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2012.0001.002495-0, em que é Recorrido PHYSIC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (Adv. Graziela Graciolli de Lima Maria). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002655-6, em que é Recorrido MARIA DE JESUS
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11.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO137839 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO INTIMAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PRECATÓRIO POR QUITAÇÃO DOS VALORES REQUISITADOS EM

SUA INTEGRALIDADE.137572 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO AOS ADVS. DRA.  MARÍLIA STELLA FERRAZ BARBOSA OAB/PI 3147/99 E DR.

CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA OAB/PI 2182.138020 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. ATO ORDINATORIO - 3ª VARA DE FAMILIA E SUCESSOES137718 

13.2. EDITAL DE PROCLAMAS138426 

ALMEIDA ARANHA (Adv. Agnaldo Boson Paes). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.003079-2, em que é Recorrido SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Marcelo Sousa
Santos). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes J. NORONHA MOTA & CIA LTDA(Adv. Luiz Gonzaga Soares Viana OAB/PI
510, Régis Gomes Noronha Mota OAB/PI 4748 e outros) e o Município de Landri Sales (Adva. Cheyla Maria Paiva Ferraz Ponce OAB/PI
5594 e outros) nos autos do PRECATÓRIO Nº 06.002581-6, exequente e executado ora intimados da decisão de fls 129/132 proferida pelo
Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO
" Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da quitação.
Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 22 de julho de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
Teresina-PI, 28 de julho de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a Adva. Dra. MARÍLIA STELLA FERRAZ BARBOSA OAB/PI 3147/99 e o Adv. Dr.
CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA OPI 2182 nos autos do PRECATÓRIO 07.001669-0, em que figura como exequente EDIENE
CAMPELO DOS SANTOS e executado o ESTADO DO PIAUÍ do despacho de fl. 82, proferido pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA
REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...)Dessa forma, diante da informação do juízo da execução, INTIME-SE a advogada MARILIA STELLA FERRAZ BARBOSA, por meio de
publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar ou apresentar os dados bancários necessários ao pagamento, ou optar
pela expedição de Alvará Judicial, acompanhado de cópia do documento oficial de identificação profissional da advogada. Na mesma
oportunidade, INTIME-SE o advogado Cláudio Manoel do Monte Feitosa, que peticionou à fl. 78 dos autos, para que tome ciência da informação
prestada pelo juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de julho de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
Teresina-PI, 29 de julho de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

Processo nº 0018124-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente:H. R. J.
Requerido: A. E. da S. S.
Advogado(s): Fabrizio Carvalho de Melo (OAB/PIAUÍ Nº 2729)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob pena de busca e apreensão.
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13.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137737 

13.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137743 

13.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137744 

13.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137756 

EDITAL DE PROCLAMAS
IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) SAMUEL COSME DE LIMA e MARINA VASCONCELOS ALMEIDA ele, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, filho de JOSÉ
PEREIRA LIMA e MARIZETE DE SOUSA LIMA ; ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, filha de ENOQUE DE OLIVEIRA ALMEIDA e MARIA DOS
PASSOS VASCONCELOS ALMEIDA, 02) LIVIO THIAGO SILVA DO NASCIMENTO e ANNA KAYLA RIBEIRO ROCHA ele, SOLTEIRO,
MILITAR, filho de IRISMAR LOPES DO NASCIMENTO e RINELDA RODRIGUES DA SILVA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de FRANCISCO
ALVES DA ROCHA e MARIA DOLORES RIBERO , 03) THALYSON PATRICK MARTINS DA SILVA e ANA BEATRIZ NASCIMENTO SOARES
ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA e GAIACY MARTINS DA SILVA ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
EDIRFICAÇÕES, filha de AUDI SOARES DE OLIVEIRA e LUZIMAR DO REGO NASCIMENTO; 04) JOÃO FILIPE OLIVEIRA BRIOZO e
ANDRESSA KASSIANNY OLIVEIRA FERREIRA ele, SOLTEIRO, AGRONOMO, filho de OSCAR BRIOZO DO NASCIMENTO FILHO e DENISE
MARIA OLIVEIRA DE MORAIS BRIOZO ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de RAIMUNDO NONATO DA SILVA FERREIRA e JACIRA
MARIA OLIVEIRA FERREIRA 05) RAFAEL MARTINS SUDARIOe FERNANDA PEREIRA DA COSTA ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de
VANDA MARIA MARTINS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de MARIA FRANCISCA PEREIRA DA COSTA 06) RICARDO BEZERRA PRIMO e
KAROL INGRID GONÇALVES SILVA ele, DIVORCIADO, TÉCNICO MINISTERIAL, filho de JOÃO JANDUHY BEZERRA e MARIA ZENEIDE
BRAGA BEZERRA ela, SOLTEIRA, ATENDENTE COMERCIAL, filha de SANTANA GONÇALVES DA SILVA 07) FRANCISCO MARQUES DA
SILVA JUNIOR e VICTORIA RODRIGUES DE QUEIROZ ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de FRANCISCO MARQUES DA SILVA e OLGA
PEREIRA MADEIRA SILVA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE , filha de JOSE RIBAMAR CARVALHO DE QUEIROZ e ANDREIA RODRIGUES DE
QUEIROZ 08) AREOLINO FELIPE RODRIGUES RIBEIRO e YARA LAIS COSTA PEREIRA ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
filho de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS RIBEIRO e FRACISCA LUCI PEREIRA RODRIGUES ela, SOLTEIRA, BALCONISTA, filha de
ERINALDO SOUSA PEREIRA e MARIA DOS PASSOS COSTA ; 09) JOÃO ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO e LUCIENE DE SOUSA
FILGUEIRA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de BENEDITO LOPES DE ARAUJO NETO ew MARIA DAS DORES PEREIRA ela, SOLTEIRA,
DO LAR, filha de FRANCISCO GONÇALVES FILGUEIRA e MARIA DULCE DE SOUSA FILGUEIRA; 10) PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
MACIEL e ESTEFANY RAYANA RIBEIRO ARAÚJO ele, SOLTEIRO, GARÇON, filho de IRISVALDO ROCHA MACIEL e JUCYLEIDE DA
COSTA OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, AGENTE ADMINISTRATIVA, filha de WEDRESSON ALVES DA SILVA ARAÚJO e KERLES REGINA
RIBEIRO GOMES 11) JOSÉ OLIVEIRA DOS PASSOS e DIOALY DE SOUSA ARRABAL RESSANHA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de
BENEDITO RODRIGUES DOS PASSOS e REGINA OLIVEIRA DOS PASSOS ela, SOLTEIRA, CAIXA, filha de CARLOS ROBERTO ARRABAL
PASSANHA e MARIA LUCIA DE SOUSA
Teresina, 29 de JULHO de 2016.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014702-19.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: EDSON LIMA DA CUNHA
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011894-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/PIAUÍ Nº 10422)
Requerido: WELSON BARBOSA DA SILVA
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Proceda-se o desbloqueio de eventuais restrições. Sem honorários, por não ter
sido angularizada a relação processual. Custas pela autora. P.R.I. Teresina, 26.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela
10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009711-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ADALBERTO MOREIRA MONTANHA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: CREFISA S/A CRÉDITOS E FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 26.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028660-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MANOEL GUIMARAES OLIVEIRA
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13.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137789 

SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 26.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031971-08.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MARQUES ABREU
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 26.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000405-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000148-45.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JAQUELINE DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000737-37.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, CLAUDIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu:
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027839-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: JOSÉ ANGELO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020158-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.
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13.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137812 

13.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137815 

13.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137821 

13.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137827 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023286-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERALDO DE CASTRO BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004885-91.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIA GESANI FERREIRA ANDRADE MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008605-66.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): IRISVAN BARBOSA ALVES JUNIOR
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011358-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NS PREMOLDADOS IND. E COM. LTDA - ME
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014638-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: ALEX SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 28.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004150-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RONALDO NONATO GOMES SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0012780-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE MIRANDA DE FERRY
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003556-44.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): AVANT AUTO POSTO DE LAVAGEM, ABEL JUNIOR DA SILVA CRONEMBERGER
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts.485, I, e 321, paragráfo
único c/c o art.330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela
autora. P.R.I. Teresina, 27.07.2016-Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10ºCivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000657-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO AMERICANO S.A. DISTRIBUIDOR DE PEÇAS
Advogado(s): ADRIANA NUNES DAOLIO(OAB/SÃO PAULO Nº 262910)
Executado(a): F. SOARES DA SILVA ME
DESPACHO: " Com fundamento nos principios da efetividade e da economia processual, bem como aproveitamento dos atos já praticados,
renove-se a intimação da parte autora, para no prazo de 15 dias, cumprir o que fora determinado em fl.31, sob pena de extinção.Teresina, 27 de
julho de 2016. Antonio Soares- juiz de Direito em respondencia pela 10º Civel.

Processo nº 0001295-09.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018510-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912), MAILSON CAVALCANTE BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12809)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: Ao lume do exposto, ante a incompetencia deste juizo, determino redistribuição da presente ação de indenização por danos
materiais e morais nº0018510-95.2016.8.18.0140, para uma das varass dos feitos da Fazenda Pública desta capital, nos termos do art. 204 do
Código de Processo Civil. Anotações e baixas necessárias. Teresina,28 de julho de 2016. Antonio Soares- Juiz de Direito respondendo pela 10º
Civil.

Processo nº 0020472-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: AURINO PEREIRA COSTA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009068-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: RAIMUNDO NONATO IBIAPINA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às folhas 187 dos autos acima
epigrafados.

Processo nº 0013915-53.2016.8.18.0140
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13.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137920 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137948 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137949 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137952 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137968 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA137980 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRENE AMORIM COSTA NOBERTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010912-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012989-72.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA FRANCISCA VIEIRA DE BRITO
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 05 (cinco) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0001780-09.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ROSANA SOARES MARINHO
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 05 (cinco) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0014188-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CARMELIA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, juntada às folhas
retro.

Processo nº 0014395-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, juntada às folhas
retro.

Processo nº 0014257-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDA MARIA BATISTA DE HOLANDA E SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: CONSTRUTORA MIRANTE LTDA
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 29 de julho de 2016
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13.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA138012 

13.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA137676 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA137973 

13.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA138051 

13.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA138088 

13.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA138110 

13.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA138177 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA138290

LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0004990-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARISSE FONTENELE
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293)
Réu: AMPLIAR CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA ARAGAO GOMES LTDA - ME
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, juntada às folhas retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0025093-77.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ EUDES DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do estado.

Processo nº 0001803-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIO JUNIOR DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PI Nº 10203)
Intime-se a parte autora para comparecer à realização da perícia médica designada para o dia 17/08/2016 às 14 horas no endereço profissional
COT, Avenida Miguel Rosa nº 3360, Centro, levando laudos, prontuários, relatórios e quaisquer exames pertinentes a doença atualizados.
Devendo a empresa ré providenciar o depósito do valor dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias da intimação.

Processo nº 0031903-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS CAMELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PI Nº 10203)
Intime-se a parte autora para comparecer à realização da perícia médica designada para o dia 17/08/2016 às 14 horas no endereço profissional
COT, Avenida Miguel Rosa nº 3360, Centro, levando laudos, prontuários, relatórios e quaisquer exames pertinentes a doença atualizados.
Devendo a empresa ré providenciar o depósito do valor dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias da intimação.

Processo nº 0016290-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS GOUVEIA BEZERRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Ato ordinatório praticado - Intime-se a parte autora para comparecer à realização da perícia médica designada para o dia 17/08/2016 às 14 horas
no endereço profissional COT, Avenida Miguel Rosa nº 3360, Centro, levando laudos, prontuários, relatórios e quaisquer exames pertinentes a
doença atualizados. Devendo a empresa ré providenciar o depósito do valor dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias da intimação.

Processo nº 0014933-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDENISE LOPES DE PAULA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intime-se a parte autora para comparecer à realização da perícia médica designada para o dia 17/08/2016 às 14 horas no endereço profissional
COT, Avenida Miguel Rosa nº 3360, Centro, levando laudos, prontuários, relatórios e quaisquer exames pertinentes a doença atualizados.
Devendo a empresa ré providenciar o depósito do valor dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias da intimação.

Processo nº 0012166-69.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA NEYDE DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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13.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138237 

13.42. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA137641 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA137671 

13.44. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA137693 

13.45. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138079 

Processo nº 0010233-81.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE NILTON DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: DOMINIUS INCORPORACAO & ADMINISTRACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
70v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020594-11.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: HELVIDIO ALVES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): TERESA MARIA NUNES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6982), LICINIO NUNES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2307)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 12/09/2016, ás 09:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO
ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE MULTA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000781-81.2013.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: A DE P D R F
Réu: T C R R, A L B R A
ADVOGADO(A): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (OAB/PI 5.262 OAB/MA N° 11.441-A)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC. E eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000167-71.2016.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: R M DE M P, E V DE S
Requerido: T M, C P M
ADVOGADO(A): NIVALDO RIBEIRO FILHO (OAB/PI 6743)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC. E eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0024434-83.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: M J DE S M
Requerido: M E DE S S
ADVOGADO(A): KLEBER MENDES PESSOA (OAB/PI 4798)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, do CPC. E eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA
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13.46. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138099 

13.47. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138151 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138179 

PROCESSO Nº: 0000071-56.2016.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA, VILA MIX 2016 EM 04/03/2016
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (OAB/PI 7228)
SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e o Relatório Circunstanciado da Sindicância
realizada através do serviço de Segurança deste Juizado, e o disposto na Lei n° 8069/90, DEFIRO o pedido, devendo para a realização do
evento acima referido e na forma requerida, observada as seguintes providências:
a) Observância às normas constantes do teor da Portaria n° 007/2011, deste Juízo, cópia anexa;
b) Observância para cumprimento dos alvarás e licenças constante nos autos, atestado de regularidade e Laudo de Projeto do Corpo de
Bombeiro;
c) Expedição de 10 (dez) CREDENCIAIS de acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pista, para o
policiamento/vistoria da Equipe de Fiscalização/Segurança deste Juizado;
d) Expedição de 06 (seis) CREDENCIAIS de acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pista, para a equipe do
Conselho Tutelar;
e) Destinado ponto de apoio em local estratégico do evento, para acomodação da equipe de fiscalização deste Juizado e Conselho Tutelar,
Polícia Militar e Polícia Civil.
Intime-se, ainda, para pagamento das Custas de Lei.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000409-30.2016.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA, SHOW DO VITOR E LEO EM 10/06/2016
ADVOGADO(a): francisco ferreira de sousa (oab/pi 7228)
SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e o Relatório Circunstanciado da Sindicância
realizada através do serviço de Segurança deste Juizado, e o disposto na Lei n° 8069/90, DEFIRO o pedido, devendo para a realização do
evento acima referido e na forma requerida, observada as seguintes providências:
a) Observância às normas constantes do teor da Portaria n° 007/2011, deste Juízo, cópia anexa;
b) Observância para cumprimento dos alvarás de Segurança, locação e funcionamento juntado aos autos;
c) Expedição de 10 (dez) CREDENCIAIS de acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pista, para o
policiamento/vistoria da Equipe de Fiscalização/Segurança deste Juizado;
d) Expedição de 08 (oito) CREDENCIAIS de acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pista, para a equipe do
Conselho Tutelar;
e) Expedição de 04 (quatro) CREDENCIAIS de acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pista, para a equipe do
Ministério Público;
f) Destinado ponto de apoio em local estratégico do evento, para acomodação da equipe de fiscalização deste Juizado e Conselho Tutelar,
Polícia Militar e Polícia Civil.
Intime-se, ainda, para pagamento das Custas de Lei.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000479-47.2016.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: A N DOS S R
Réu: E F M DE S
ADVOGADO(A): ALYNE NAYARA ANDRADE BARRETO (OAB/PI N° 9191)

DeCISÃO
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do NCPC, c/c o art. 354 do NCPC, declaro
EXTINTA a presente AÇÃO de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos, nos termos
requeridos.
Custas de Lei.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000400-39.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: J R P E S
Requerido: L L A M
ADVOGADO(A): DANIELL RANGEL MAPURUNGA (OAB/PI 9.786)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMAR para manifestar sobre documento juntado-Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o documento juntado à(s) fl(s) 64/96. E eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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13.49. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138231 

13.50. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138260 

13.51. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA138333 

13.52. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138308 

13.53. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA137872 

13.54. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137647 

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000418-89.2016.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: S V R DE S DE V, S M R DE S
ADVOGADO(A): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR (OAB/PI 3.729)
SENTENÇA
INTIME-SE a Representante para fazer a respectiva prestação de contas nos autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013092-46.2009.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: NOÉLIA FERREIRA SOUSA
Requerido: A M K S M, K S F DE M
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI 3.161/99)
SENTENÇA
INTIME-SE a Sra. NOÉLIA FERREIRA SOUSA, ora representante, para fazer a respectiva prestação de contas nos autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001079-39.2014.8.18.0004
CLASSE: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: R M L DE S, A F DE S, L P B C, A E L DE S
ADVOGADO(A): ANDREIA FECHINNE FONTENELLE (OAB/3855)
SENTENÇA
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO aos Requerentes, ao Sr. A F DE S e a Sra. R M L DE S, a GUARDA dos infantes: V B C
L e N B C L, com os efeitos daí decorrentes.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014520-72.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M. DAS D. P. DA S.
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: J. L. DA S.
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
SENTENÇA: ...Isto posto, acolho a cota Ministerial, e homologo o acordo firmado pelas partes às fls. 84, decretando o o divórcio de João Luís da
Silva e Maria das Dores Pereira da Silva, a teor do que dispõe o art. 487, III, b do NCPC. Transitado em julgado, expeçam-se os documentos
necessários, inclusive Alvará Judicial em favor do requerido para levantar valor de fls. 116 e eventuais acrescimentos. Isentos de custas.P.R.I.

Processo nº 0029325-59.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE SENA CUNHA, AISLAN SOUSA LEMOS
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
AVISO DE INTIMAÇÃO
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o doutos Advogado TIAGO VALE DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 6986, de todo teor do
despacho de fls. 318/322, cujo final teor passo a transcrever: ?Intime-se o senhor TIAGO VALE DE ALMEIDA, advogado do acusado TIAGO DE
SENA CUNHA, devidamente habilitado nos autos (fls.20), para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se permanecerá atuando neste processo,
tendo em vista que o denunciado declarou, às fls. 380 dos autos, se hipossuficiente econômico, para fins de obtenção de assistência jurídica pela
Defensoria. Cumpra-se. Teresina (PI), 27 de junho de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri.?, nos Autos nº 0029325-59.2013.8.18.0140 ?Homicídio Qualificado, movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como
vítima Geison de Oliveira Sousa, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (29.07.2015). Eu____(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

Processo nº 0027270-67.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TERESA DOS SANTOS SOUSA BRITTO, ANTONIO JOSE DE FREITAS LIRA
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13.55. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137661 

13.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137834 

13.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137893 

13.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137906 

13.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138211 

13.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138273 

13.61. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA137888 

Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): VIRGINIA GOMES DE MOURA BARROS ( OAB Nº 3551)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 485, VI, do CPC.
Condeno os requerentes no pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios. P. R. I. Teresina, 28 de julho de 2016. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de
Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 28 de julho de 2016.

Processo nº 0005071-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURITA GOMES ARAUJO
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6238)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 485, III, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Sem honorários advocatícios. Teresina, 28 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz,
digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 28 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016075-51.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANOEL CARLOS FREITAS VIANA
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO JÓQUEI, INSTITUTO CAMILO FILHO - ICF, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o pedido não preenche os requisitos contidos no art. 7º,III, da lei nº 12016/2009, denego a segurança perseguida
, bem como indefiro a petição inicial, pois ausente probabilidade do direito invocado. A ilegitimidade passiva da instituição de ensino superior
(Instituto Camilo Filho) é patente e manifesta, sendo que o edital exige, como condição para realização da matricula que o candidato tenha
certificado de conclusão do ensino médio, o que não é o caso, pois o impetrante curso o segundo ano do ensino médio. Vale registrar ainda que a
emissão do Certificado de Conclusão do Ensino Médio compete a Secretaria de Educação do Estado, nos termos do § 2º do art. 3º da Portaria
normativa nº 16/2011 do Ministério da Educação, do que emerge a legitimidade passiva do Secretário de Estado da Educação e da instituição de
ensino, Colégio Objetivo Jockey. Custas e despesas na forma da lei. Descabida a condenação em honorários advocatícios em face do art. 25 da
lei nº 12016/2009.

Processo nº 0012793-44.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IVES NOGUEIRA MARREIROS(MENOR)
Advogado(s): BRENDA DIAS MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4328)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0017977-49.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JHOANN BARROS DA COSTA(MENOR)
Advogado(s): SARA JANE MENDES ARAUJO BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6571)
Impetrado: DIRETORA DO COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0006637-74.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MÁRIO ERNESTO RIBEIRO BAPTISTA
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ANGLO INTEGRAL
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.

Processo nº 0012445-89.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OSVALDO LEONCIO DA SILVA NETO
Advogado(s): MÁRIO J. R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAO FRANCISCO E SALES - DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO
PIAUI E DA GERVE
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.
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13.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA137938 

13.63. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138043 

13.64. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138047 

13.65. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138098 

Processo nº 0026261-80.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LAURO & IONE LOPES S/S
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), LARISSA ILANA SOARES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
Declarado: GNTEL - GUIA DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS
Advogado(s): FRANCINI VERISSIMO AURIEMMA(OAB/SÃO PAULO Nº 186672), ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS
CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819), SOLANGE PEREIRA MARSIGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 130873), VANESSA CRISTINA BARBOSA(OAB/SÃO
PAULO Nº 285839)
DESPACHO
Designo audiência para o dia 06 de outubro de 2016, às 09:00h, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a
realização da audiência de CONCILIAÇÃO. Cumpra-se.

Processo nº 0021831-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANA CARLA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967), ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 29 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006536-13.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ENGESER - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CEPISA-CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S/A
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: No despacho anterior, por equívoco, foi determinado levantamento de alvarás em nome da empresa exequente e seus advogados
sem, CONtUÓO, ser determinado o cumprimento de penhora constante do ofício acostãdo á fl. 6.681 dos presentes autos. Por essa razão,
revogo o despacho anterior especificamente no que diz respeito ã expedição de alvará para levantamento de valores reiativos á empresa
exequente. Assim, em cumprimento ao requerido no Ofício de fls. 6.681, com fulcro no art. 860 do NcPC, determino seja realizada penhora dos
valores lá indicados incidente sob a parcela da divida exequenda nestes autos a 9eF levantada pela empresa credora. Assim, aludidos valores
devem ser reservados em contas separadas e vinculadas ao processo correspondente. Quanto ao pleito de execução de honorários contratuais
formulado ás fls. 6.689/6715, entendo que deve ser dada oportunidade ao devedor de se manifestar e comprovar se já houve ou não pagamento.
Vale ressaltar, que o art. 10, do NCPC veda expressamente que o Juiz decida sem que tenha dado às partes oportunidade de se manifestarem.
Ademais, se encontram pendentes de recebimento duas parcelas da execução, portanto, não há risco de perecimento do direito dos advogados,
pois, caso o devedor não comprove o pagamento dos honorários contratuais, em obediência ao que prescreve o art. 22, § 4°, da Lei 8.906/94, os
valores serão deduzidos da quantia a ser recebida pelo constituinte. Assim, determino a intimação pessoal do representante legal da empresa
exequente para, querendo, apresentar, comprovante de pagamento integral dos honorários contratuais e se manifestar acerca dos pedidos
formulados às fls. 6.689/6715. (Deve o Cartório enviar cópia do aludido requerimento). Sanando a omissão e em cumprimento a penhora
determinada no oficio de fls. 6.681, determino que após realizado o bloqueio e transferência da 10d parcela da dívida, seja oficiada a Caixa
Econômica Federal para que reserve, em conta separada, o valor de R$ 169.304,25 (cento e sessenta e nove mil trezentos e quatro reais e vinte
e cinco centavos) a ser vinculada ao processo n° 0015699-17.2006.8.18.0140 que tem como partes J. LUIS DA SILVA SANTOS ME e ENGESER
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, em trâmite na 3° Vara Cível desta Comarca. Após, oficiem ao Juizo da 3" Vara Cível informando-lhe o fiel
cumprimento de sua dgclsão e o número da conta da Caixa Econômica Federal na qual o respectivo valor foi deDO$ltadO. Realizada a penhora
acima, ato contínuo, expeçam-se os competentes alvarás de levantamentos de valores referente ao pagamento da 10° parcela da divida
exequenda (correspondente ao mês de junho), da seguinte forma: a) em favor da empresa exequente, o montante de R$ 5.173.507,03 (cinco
cento e setenta e três mil quinhentos e sete reais e três centavos) e eventuais rendimentos; b) em favor de ADALTO FORTES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, o montante de R$ 286.086,59 (duzentos e oitenta e seis mil e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos) e eventuais
rendimentos; c) em favor de FURTADO E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, o montante de R$ 667.535,38 (seiscentos e sessenta e sete
mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) e eventuais rendimentos. Intimem-se as partes A parte exequente, pessoalmente
como acima determinado Publique-se Teresina-PI, 27 de julho de 2016. FRANCISCO JOAO DAMASCENO

Processo nº 0010131-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POTY SHOPING S/A
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ROMULO REIS PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 7274), LEONARDO
CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Réu: MARIA DO NASCIMENTO COSTA PEIROTE
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939), SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314)
DESPACHO
Designo o dia 20 de outubro de 2016, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (Art. 334 CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0021383-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO
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13.66. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138113 

13.67. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138123 

13.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA138390 

13.69. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137761 

13.70. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138347 

13.71. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137972 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo o dia 11 de outubro de 2016, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto,
na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à
Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027717-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REDE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s): HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 7902-A), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734), ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Requerido: SPE MARLLOCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇAO LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO
LOBAO MELO
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA
SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628), GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255)
DESPACHO
Vistos....
Designo audiência para o dia 05 de Outubro de 2016, às 09:00h, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a
realização da audiência de CONCILIAÇÃO.

Processo nº 0026014-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDISON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos (...)
Não havendo os requisitos presentes no caput do art. 300, desnecessário se denota a análise dos demais pressupostos legais. Portanto,
ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual, resguardando-me
para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da realização da audiência. Com
relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos termos
do art. 542,I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida. Ademais, designo o dia 06
de outubro de 2016, às 10h, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da
audiência de CONCILIAÇÃO, nos moldes do artigo 334, NCPC, observando quanto à Contestação, o art. 335 do NCPC.

Processo nº 0017270-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DANIELLE CHRISTINE MENDONÇA LIMA MADEIRA
Advogado(s): DENISE DE FATIMA MENDONÇA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7013)
Réu: PAULO VITALINO DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027921-46.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: PEDRO LUIZ SOUZA CARVALHO DE OLIVEIRA (MENOR)
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3505), APOENA ALMEIDA MACHADO( OAB PI 3444), ALBERTO
DE MOURA MARQUES(OAB PIAUÍ 4170)
Requerido: JOAQUIM ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DE OLIVEIRA E SILVA( OAB PIAUI 2072), ALISSON ANDRÉ DA SILVA LIMA(OAB PI 7370)
(...)intimem-se as partes, pessoalmente e por seus representantes legais, manifestarem no prazo de 05(cinco) dias, interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016319-48.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ANGELA FERREIRA LIMA ALENCAR
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se o advogado WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA (OAB/PI 9968) para apresentar documento de identificação da Sra.
Lucia Napoleão do Rego Alencar, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0019233-17.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LIEGE DA CUNHA CAVALCANTE RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
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13.72. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138215 

13.73. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138343 

13.74. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138375 

13.75. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138400 

13.76. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137650 

13.77. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137668

Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO o pedido liminar. POR
MANDADO JUDICIAL: - Notifiquem-se as autoridades coatoras, para que prestem as informações que entenderem necessárias, no prazo de 10
(dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA
pessoal da presente ação ao órgão de representação judicial, com vista dos autos, para que, querendo, ingressem no feito (art. 7º, II, da Lei nº
12.016/09). CUMPRA-SE. (...) TERESINA, 29 de julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019466-14.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SANDERLAND COELHO RIBEIRO
Advogado(s): RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804)
Réu: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...) Portanto, preenchidos os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar e determino à
impetrada que proceda às diligências administrativas devidas a fim de que o impetrante receba a licença relativa ao período de 02/07/2016 a
02/10/2016, COM VENCIMENTOS INTEGRAIS. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as informações
que entendere necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. À
SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da presente ação ao órgão de representação judicial, com vista dos autos, para que,
querendo, ingressem no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). CUMPRA-SE. (...) TERESINA, 29 de julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019461-89.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MIRIAN BORGES FORTES COUTO
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu: DIRETOR DE RECURSO HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...) Portanto, em análise preliminar, não havendo, comprovação de vestígios de eventual
ilegalidade ou abuso de poder, deixo, portanto, de analisar o periculum in mora. ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas,
INDEFIRO o pedido liminar. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifiquem-se as autoridades coatoras, para que prestem as informações que
entenderem necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. À
SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da presente ação ao órgão de representação judicial, com vista dos autos, para que,
querendo, ingressem no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). (...) TERESINA, 29 de julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019307-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA KELLY DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14453)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos.(...) Assim sendo, em análise de cognição sumária, não preenchidos os pressupostos do art.
300 NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 2- Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga
processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do
artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos
disciplinados no art. 98 NCPC. 4- CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias. (...) TERESINA, 29 de
julho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0007291-76.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. V. M. (MENOR) representado por SILVIA MARIA CHAVES MARTINS
Advogado(s): HELEN FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 8350)
Requerido: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Em atendimento à petição de fls. 270, envie-se cópia da petição inicial à Medica ADRIANA CUNHA TEIXEIRA, a fim de que
a mesma se manifeste quanto à decisão de fls. 263, no prazo de 10 dias. TERESINA, 29 de julho de 2016. JOÃO GABRIL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito Titular 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014245-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: REGINALDO DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.
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13.78. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137672 

13.79. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137803 

13.80. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137810 

13.81. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137859 

13.82. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA137989 

13.83. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138060 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006625-07.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): JOSE PESSOA DE ARAUJO, RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias , sobre o documento.juntado á (s)
fl(s) 61/.v,63v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014433-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: DANIELA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009844-72.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 2242)
Executado(a): JOSE WELLINGTON LIMA VITORINO
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 73: "Vistos, etc. Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 5(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa,
oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019701-25.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Réu: JOSE FILHO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na
qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009233-80.2001.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARIA LUCIA DE ARAUJO MATOS MELO, VALMIR ALENCAR MELO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), EZAQUIEL MIRANDA
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2242)
DESPACHO DE FL. 86: Vistos, etc. Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 5(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa,
oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019315-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: ALISSON MOURA FE E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. " A parte autora , em sua petição inicial, requer o benefício da justiça gratuita, o qual indefiro desde já, uma vez que não
há prova hipossuficiência alegada, assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo pobre na forma
da lei. Portanto, as custas devem ser recolhidas e pagas.
Ato contínuo, determino a intimação da parte autora para comprovar o pagamento das custas com base no valor econômico almejado. Deverá
anexar o comprovante de pagamento das custas iniciais, conforme explicitado, no prazo de 10( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. " Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018567-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
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13.84. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138175 

13.85. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138188 

13.86. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138195 

13.87. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138217 

13.88. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138232 

13.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138251 

13.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138286 

Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: JULIA NEUZA BOAVISTA DE OLIVEIRA SANTANA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. " Do exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita,pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica da parte
autora ( TJPI- Agravo de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar Oliveira) e determino a intimação do autor para pagar as custas
iniciais no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo." Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021640-69.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: RONALD DE MOURA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008661-12.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TRANSFUENCIA LOCAÇOES DE MAQUINAS E CAMINHOES LTDA
Advogado(s): VANALDO NÓBREGA CAVALCANTE(OAB/SÃO PAULO Nº 205057)
Réu: ARMANDO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002228-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: DJALMA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021695-49.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: FRANCISCA PEREIRA BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006481-18.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): EVALDO SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000346-24.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A, CLEONILDE SILVA E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO
Nº 63266)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015725-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEBORAH BRUNO SOARES MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
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13.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA138338 

13.92. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137640 

13.93. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137707 

13.94. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137703 

13.95. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137715 

Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: Vistos, etc. "... Intime-se a parte requerida , para no prazo de 05( cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 100/101, na qual
informa o descumprimento da liminar de fls. 88/90. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018321-25.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALTINO ABEL DO NASCIMENTO LIMA, DIRCE BRITO RAMOS ARAUJO, FIRMINO LUIZ CRONEMBERGER ALEIXES,
GONCALO DE ALENCAR, GUSTAVO PORTELA DE DEUS, ISEDSON BATISTA MOREIRA DA FONSECA, LIANA CHAIB, MARIA GOES DE
OLIVEIRA ALENCAR, ROSELANE CRONEMBERGER ALEIXES, TERESINHA OMMATI CHAIB
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO
DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o pedido de fls. 201/203 na forma requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019448-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABIO VIANA DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), WERBERTY
ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
ATO ORDINATÓRIO: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta
jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), RAY SHANDY
CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004), para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta
Capital, às 10:00h do dia 03(três) de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação
penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FÁBIO VIANA DO NASCIMENTO E JOSÉ CARLOS DA SILVA MAGALHÃES.
Teresina/PI, 28.07.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013039-98.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO OAB/PI n° 4487/06
Réu: MIGUEL ANGELO MATOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO OAB/PI, n° 4487/06, para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 12:00h do dia 02 (dois) de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de MIGUEL ÂNGELO MATOS. Teresina/PI,
28.07.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0017998-15.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: Z.S.D.S.M.
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Interditando: M.E.M.
Advogado(s):
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da inicial, determino que seja feita a entrevista da interditanda a qual se realizará,
independente de pauta, devendo as partes comparecerem a este juízo nas segundas feiras entre as 08:00h e 11:00h.
Intimem-se a interditante para comparecer ao referido ato.
Cite-se/intime-se o interditando para comparecer a este juízo para fins de entrevista minuciosa acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
os atos da vida civil.
Frise-se que o interditando terá o prazo de 15(quinze) dias para apresentar impugnação ao presente pedido, inclusive, seu silêncio importará em
nomeação automática de curador especial, nos termos do artigo 752 do NCPC.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela após a realização da entrevista.
Cientifique-se o nobre representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0031738-11.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A.R.D.O.L.
Advogado(s): ROSANGELA SANTANA MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 9623)
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13.96. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137734 

13.97. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137784 

13.98. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137842 

13.99. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137951 

13.100. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137955 

Interditando: D.P.D.O.L.
Advogado(s):
Considerando a manifestação da parte autora, determino que o exame pericial na pessoa da interditanda seja realizado pelo hospital Aerolino de
Abreu.
Expeça-se ofício ao Hospital para realização do exame.
Intime-se o interditante para manter contato com o hospital para realização da perícia.

2ª Publicação
Processo nº: 0022757-56.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA CLEA MOURA DE LIMA RODRIGUES, LUIZ DIOGO DE LIMA FILHO
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Interditando: LUIZ DIOGO DE LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ DIOGO DE LIMA, Brasileiro(a) ,
viúvo, policial militar aposentado, residente e domiciliado(a) na Av Noronha de Almeida n 2050. apart 1303 Bairro São João, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0022757-56.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA CLEA MOURA
DE LIMA RODRIGUES, profissional liberal , BRASILEIRO(A), CASADO(A), residente e domiciliado(a) em AV. NORONHA ALAMEIDA 2050
APTO 1303, SÃO JOAO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0000524-31.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUZIA DO NASCIMENTO RODRIGUES, LUZINETE FRANCISCA RODRIGUES, LEOMAR FRANCISCO RODRIGUES, LINDOMAR
FRANCISCO RODRIGUES, LEANDRO FRANCISCO RODRIGUES, LEONARDO FRANCISCO RODRIGUES, ANA ANÍZIA RODRIGUES NETA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Inventariado: ANA KAROLINY RODRIGUES
Advogado(s):
Nomeio inventariante, sob compromisso, o(a) Sr(a). Leomar Francisco Rodrigues, sob compromisso, o(a) qual, no prazo de 20 (vinte) dias,
deverá apresentar as primeiras declarações de acordo com as exigências do art. 620 do Código de Processo Civil.
Determino, de logo, a intimação do inventariante para apresentar as certidões negativas das fazendas públicas federal, estadual e municipal, bem
como o comprovante de recolhimento do imposto de transmissão causa mortis.

Processo nº 0029252-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.A.D.S.A.
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: S.I.A.D.O.
Advogado(s): ADRIANO KLEITON DE CARVALHO BARBOSA (OAB/PIAUÍ 2884)
Como requer o órgão ministerial.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/09/2016 às 08:00horas.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, para comparecimento ao referido ato.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015918-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: JANES VIEIRA MENDES
ADVOGADO: JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES, OAB. 10.611
Interditando: MARIA NEUSA VIEIRA MENDES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as curstas relativas à expedição do edital de publicação de sentença e retirada de edital para públicação em jornal
de grande circulação, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 29 de julho de 2016
JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS
Analista Judicial - Mat. 1916

Processo nº 0015809-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F DE J F S
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13.101. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137630 

13.102. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137638 

13.103. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137639 

13.104. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137644 

13.105. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137652 

13.106. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137680 

Advogado(s): BEATRIZ TORRES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14013), JOÃO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944)
Réu: O DE A C
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuíta.
Considerando que na ação de União Estável Pós Morte deve figurar no polo passivo os herdeiros do falecido, intime-se a parte autora via
advogado para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial declinando o nome de todos os herdeiros do de cujus, bem como os seus
respectivos endereços.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015800-39.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
DECISÃO: Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INV S.A em desfavor de AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INV S.A. O requerido ajuizou EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. Ocorre que o aludido processo n° 0011826-
28.2014.8.18.0140 (9^ Vara Cível) encontra-se julgado. Na forma do enunciado 235 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça "A conexão não
determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado", não obstante configure a conexão entre o presente feito e o referido, não há um
de seus efeitos, qual seja, a remessa ao juízo prevento, ante a absoluta impossibilidade de andamento e julgamento conjunto das ações. ISTO
POSTO, diante das razões acima transcritas, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, eis que totalmente desprovida de
amparo legal e declaro competente este Foro para processar e julgar a Ação ajuizada pelo excepto contra a excipiente, para os efeitos legais.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o desfecho nos autos principais. ¦ Condeno a parte Excipiente/requerida ao pagamento das custas
processuais do incidente, ficando isenta de condenação em verba honorária, por ser insuscetível sua aplicação na espécie. . Com o trânsito em
julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Dê-se baixa na distribuição

Processo nº 0008513-64.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: GODOFREDO RIBEIRO DE MELO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015797-84.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
DESPACHO: Processe-se na forma do artigo 261 do Código de Processo Civil, sem suspensão do processo ouvindo-se o autor/impugnado em
05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015786-55.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
DESPACHO: Diante da alegação de falsidade antes de encerrada a instrução, devera o incidente processar-se nos próprios autos, nº0014814-
85.2015.8.18.0140- ação de busca e apreensão, com suspensão do processo. Intime-se a aprte que produziu o documento a responder, no prazo
de 10 dias (art.392 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014814-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo .
Expedientes necessários .

Processo nº 0003047-16.2016.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 75



13.107. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137681 

13.108. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137682 

13.109. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137683 

13.110. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137684 

13.111. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137685 

13.112. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137686 

13.113. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137687 

13.114. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137688 

Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISVALDO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003917-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANE DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002950-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIRLENE CAVALCANTE MORAIS MARINHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025791-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016620-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HAROLDO VIANA FILHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026855-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MAURO ROBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003650-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA, JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO, KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: WESLEY GOMES CASSIANO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005639-67.2015.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: TARGA TRANSPORTES URUCUI LTDA -EPP
Advogado(s): DANIEL PRADO DE AZEVEDO FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 150597 )
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004503-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor:
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13.115. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137689 

13.116. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137690 

13.117. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137702 

13.118. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137757 

13.119. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137880 

13.120. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137881 

13.121. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137882 

13.122. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137883 

Advogado(s):
Inventariado: ADALGISA PEREIRA NEVES, BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004047-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE TRINDADE VIEIRA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003901-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELISCIA FONSECA DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001746-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): AURINO MOURA BASTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2620)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON (OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
SENTENÇA fls. 160/161: Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil , homologo o acordo
para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito . Honorários advocatícios nos termos do acordo.
Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição .
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se . Teresina-PI, 15 de julho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara
Cível.

Processo nº 0003560-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS LIMA DA SILVA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0030461-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): CICERA LEANDRA MOURA LARSEN(OAB/CEARÁ Nº 23395)
Réu: ANUBIS ALVARENGA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020265-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: MARIA LUCIA FALCÃO REGO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009306-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ISAAC DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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13.123. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137889 

13.124. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137892 

13.125. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137903 

13.126. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137907 

Processo nº 0029584-83.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CAMILA RAQUEL DE ANDRADE BARROSO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Consignado: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000592-11.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIA SARAIVA MOURA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO MARTINS VALE DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 11800)
Requerido: SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO (OAB/PE Nº 18558)
SENTENÇA fls. 260/266: Vistos. (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido inaugural, com fundamento no art. 487, inciso I, CPC /2015 , e,
via de consequência, condeno a requerida, SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, no pagamento aos autores das suas
respectivas cotas/partes , referente a invalidez permanente da segurada , com atualização monetária pelos índices divulgados pela Corregedoria
de Justiça do Estado do Piauí, a partir do ajuizamento da ação e juros de mora a partir da citação (responsabilidade contratual), à taxa de 0,5% a
mês (art. 1.062 do Código Civil de 1916) até o dia 10/01/2003, e a partir do dia 11/01/2003, data da vigência do Código Civil de 2002, pela taxa
que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC 2002). Condeno ainda a ré, no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do patrono da autora, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) , sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85, 2 °, do CPC 2015, dado o tempo de tramitação da demanda desde o ajuizamento até a prolação de sentença
e o labor empreendido pelos patronos dos autores, em partes iguais dentre as bancas que postularam no curso da causa. Fica impossibilitada de
auferir qualquer quantia a senhora Raimunda Saraiva Moura, por não constar dentre o rol de beneficiários da apólice. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 27 de junho de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004853-38.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Requerido: LUÍS CARLOS DE SÁ FILHO, MARIA JOSE RIBEIRO GONCALVES SA
Advogado(s): LUÍS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243)
DESPACHO: [...] Ante todo o exposto, e em respeito ao contraditório, intime-se a parte executada , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste a respeito dos requerimentos formulados na petição de fls. 280/284, bem como da carta circular de fls. 285/285v. Após, retornem os
autos conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016713-84.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A, RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que
se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo
ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 1º de
Dezembro de 2016, às 10:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se. Teresina - PI, 28 de Julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001784-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/TOCANTINS Nº 6679-A)
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Requerido: MARIA DE FATIMA LIMA BARBOSA LEMOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DECISÃO: Decido. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que
se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo
ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer,acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 1º de Dezembro
de 2016, às 09:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade
da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC. Não obstante, determino o apensamento do presente feito aos autos do processo nº 0021141-46.2015.8.18.0140, na forma da lei.

Processo nº 0012095-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVINIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da parte ré INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.

Processo nº 0005416-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS CARLOS CUNHA COSTA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026821-51.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Réu: JOSE ORLANDO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010556-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CUNHA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018962-42.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA ALVES PEREIRA, NILSA FERREIRA DA CUNHA, ODEIDE LIMA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: ELZA MARIA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022526-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVES FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 79



13.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137931 

13.134. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137932 

13.135. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137933 

13.136. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137953 

13.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137956 

13.138. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA137959 

Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028327-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAMELLA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012056-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AMANDA COELHO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001098-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA IVONETE RODRIGUES DA SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001312-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI (OAB/PARANÁ Nº 39274)
Executado(a): MARIA DE LOURDES MELO
Advogado(s):
DESPACHO fls. 61: Vistos. (...) Desta feita, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar documento que comprove a
cessão de direitos. Na hipótese de não ser cumprido o determinado acima, cumpra-se o despacho de fl. 52, atentando que o prazo é de 5 (cinco)
dias. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 21 de julho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016790-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA, MARCIO RODRIGUES DE MORAES, WM CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E LOCAÇÃO DE
VEICULOS EIRELI, IMOBILIARIA MODELO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017398-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
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juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento que comprove o recebimento de benefício da Assistência Social. Ademais, o art. 292,
§3°, do CPC, confere ao juiz poderes para corrigir o valor da causa quando verificar que o valor da causa não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes. Oportuna a transcrição do precedente do Superior Tribunal de Justiça, leia-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO
ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se na ação
revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio contrato, de
acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo
econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p.
306). Nesse contexto, o conteúdo econômico da causa deve ser equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa, perfazendo o valor de R$ 4.247,28 (quatro mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos). Portanto, se o valor
apontado pelo autor está em desacordo com a exigência legal cumpre retificá-lo. Superado o necessário registro no tocante ao valor da causa,
compulsando os autos, constatei que a demanda não obedece as exigências do art. 330, que dispõe: Art. 330.A petição inicial será indeferida
quando: I - for inepta; (?) § 2oNas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de
alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. § 3oNa hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no
tempo e modo contratados.Pela simples leitura da inicial constata-se sua inaptidão, pois embora o autor tenha declinado o valor que entende
incontroverso não apontou quais as cláusulas contratuais pretendia controverter (questionar) e nem providenciou o depósito da quantia
incontroversa, observando o tempo e modo contratados. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de
Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: a) Comprovar a hipossuficiência alegada nos termos aqui
especificados ou recolhimento das custas, sob pena de indeferimento; b) Em caso de não comprovação da hipossuficiência acima mencionada,
efetuar o pagamento das custas processuais, sobre o valor de R$ 4.247,28 (quatro mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos);
c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos
bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera
inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; d) providenciar o depósito do valor indicado na inicial, qual seja: R$ 348,05
(trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos) em conta judicial titularizada por esse juízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo
contratados, sob pena de inépcia, conforme prevê o art. 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Intime-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016812-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA MARANHÃO SANTOS ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício. Teresina ? PI, 19
de Julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016019-18.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Tutela de Urgência Cautelar na forma Antecedente cumulada com Danos Morais e Repetição do Indébito em
desfavor de C&A Modas LTDA e Banco Bradesco Cartões S/A. Conforme o Código de Processo Civil a petição inicial deverá ser acompanhada
com os documentos indispensáveis a propositura da ação (art. 320 do Código de Processo Civil). Ocorre que a documentação utilizada nos autos
referente a parte autora não condiz com a qualificação apresentada na inicial. Dessa forma, consoante art. 321 do Código de Processo Civil,
deverá a parte autora no prazo de 15 dias sanar a irregularidade indicada, sob pena de indeferimento da Inicial. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016656-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANAEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
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Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira. Isso porque o valor
indicado no Contrato de Trabalho como remuneração do requerente não é suficiente para demonstrar a alegada hipossuficiência, tendo em vista
que a fatura do cartão de crédito em anexo evidencia poder aquisitivo incompatível com a mencionada remuneração. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002361-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: ISMAEL CARLOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pelo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face
de ISMAEL CARLOS DE SOUSA LIMA, ambos devidamente qualificados nos autos. A decisão de fls. 27/28 concedeu a liminar de busca e
apreensão. Ocorre, no entanto, que, conforme as certidões de fls 31-verso, 38-verso e 48, não foi dado cumprimento ao mandado, haja vista não
ter sido localizado o objeto da lide. Não ocorreu, portanto, a citação da parte ré. As petições de fls. 51/95 e 104/125 informam que o Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A cedeu o crédito relativo ao contrato, objeto da presente demanda, para ITAPEVA II MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, que requereu a sucessão processual da parte autora. É
relatório. Decido. Estabelece o artigo 108 do Código de Processo Civil: " No curso do processo, somente é lícita a sucessão voluntária das partes
nos casos expressos em lei". Daniel Amorim Assumpção Neves, em Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, fl. 172 conceitua a sucessão
processual como: "o fenômeno consubstanciado na substituição dos sujeitos que compõem os polos da demanda". E segue o autor citado:
"mesmo diante da omissão legal entendo que antes da citação a demanda em termos subjetivos não está estabilizada, de forma que a alteração
das partes decorre da mera vontade do autor, estando tal alteração limitada às hipóteses legais apenas depois de o réu ter sido integrado à
relação jurídica processual por meio da citação". Desta feita, em consonância com a doutrina, por entender que não existe prejuízo, defiro o
pedido de sucessão processual da parte autora. Devendo a Serventia Judicial providenciar a alteração na capa do processo. Por fim, intime-se a
nova parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender por direito, haja vista restar infrutífera todas as tentativas de
apreensão do veículo. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 18 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002673-73.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4640), MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7504), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: LUISA FERNANDES DE FREITAS SOARES
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE GUTMAN LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5535)
DESPACHO: Vistos. Trata-se de Ação Monitória proposta por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA em face de LUÍSA
FERNANDES DE FREITAS SOARES, ambos devidamente qualificados nos autos. Alega a parte autora que prestou serviços a requerida, que no
entanto não cumpriu com sua obrigação. Devidamente citada, a parte ré apresentou embargos monitórios (fls. 126/139). Por fim, a empresa
autora juntou (fl. 154) o demonstrativo de débito da requerida atualizado. Verifica-se, entretanto, que em nenhum momento as partes tentaram a
solução amigável do conflito. Pois bem. Constata-se em diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos
citar: art. 3º, § 2º1 e art. 139, V2 - que um dos objetivos da atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Desta feita,
por a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide.
Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias,
manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes silentes, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013834-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUSA TRAJANO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
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pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014693-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO DA SILVA
Advogado(s): MOISES ANDRESON DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14215)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não há nos
autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de
necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz
não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira. Além disso, deverá
apresentar o comprovante de renda do cônjuge. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014730-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Ademais, o art.
292, §3°, do CPC, confere ao juiz poderes para corrigir o valor da causa quando verificar que o valor da causa não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes. Oportuna a transcrição do precedente do Superior Tribunal de Justiça, leia-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO
ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se na ação
revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio contrato, de
acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo
econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p.
306) Nesse contexto, o conteúdo econômico da causa deve ser equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa, perfazendo o valor de R$ 6.923,04 (seis mil novecentos e vinte e três reais e quatro centavos). Portanto, se valor apontado pelo
autor está em desacordo com a exigência legal cumpre retificá-lo. Superado o necessário registro no tocante ao valor da causa, compulsando os
autos, constatei que a demanda não obedece as exigências do art. 330, que dispõe: Art. 330.A petição inicial será indeferida quando: I - for
inepta; (?) § 2oNas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o
autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de
quantificar o valor incontroverso do débito. § 3oNa hipótese do § 2o , o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo
contratados. Pela simples leitura da inicial constata-se sua inaptidão, pois embora o autor tenha declinado o valor que entende incontroverso não
apontou quais as cláusulas contratuais pretendia controverter (questionar) e nem providenciou o depósito da quantia incontroversa, observando o
tempo e modo contratados. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência
de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de
seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: a) Intime-se para o cumprimento da comprovação de hipossuficiência nos termos aqui
especificados ou recolhimento das custas, sob pena de indeferimento; b) efetuar o pagamento das custas processuais, sobre o valor de R$
6.923,04 (seis mil novecentos e vinte e três reais e quatro centavos); c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por
intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de
cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido
determinado; d) providenciar o depósito do valor indicado na inicial, qual seja: R$ 712,22 (setecentos e doze reais e vinte e dois reais) em conta
judicial titularizada por esse juízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art.
50 da Lei 10.931/04; Após o cumprimento dos itens referidos e realizadas as certificações necessárias, venham-me os autos conclusos para
impulso procedimental cabível, observando sempre a ordem cronológica, salvo motivo de força maior. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013991-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA DA SILVA CALAÇA DE MORAIS, ANA KAROLINA ARAUJO, ANGELITA SOARES BARROS DE SOUSA, ANTONIA
LUZINETE DA SILVA ARAUJO, ANTONIA MARIA DE SOUSA, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA PAIVA, ANTONIO GENTIL ALVES DOS
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SANTOS, AURIDETH BANDEIRA ROCHA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, JOSE MENDES PINHEIRO, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
DEFESA DO CIDADÃO CONSUMIDOR
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Ademais, compulsando os
autos verifiquei que o instrumento de mandato procuratório de fl. 77 e fl. 98 está irregular, razão pela qual deverá a parte autora proceder com a
comprovação do referido instrumento devidamente preenchido e regularizado, bem como apresentar o documento original ou fotocópia
autenticada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016665-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIONES BRAGA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento que comprove o recebimento de benefício da Assistência Social. Ademais, o art. 292,
§3°, do CPC, confere ao juiz poderes para corrigir o valor da causa quando verificar que o valor da causa não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes. Oportuna a transcrição do precedente do Superior Tribunal de Justiça, leia-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO
ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se na ação
revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio contrato, de
acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo
econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p.
306). Nesse contexto, o conteúdo econômico da causa deve ser equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa, perfazendo o valor de R$ 7.313,28 (sete mil trezentos e treze reais e vinte e oito centavos). Portanto, se o valor apontado pelo
autor está em desacordo com a exigência legal cumpre retificá-lo. Superado o necessário registro no tocante ao valor da causa, compulsando os
autos, constatei que a demanda não obedece as exigências do art. 330, que dispõe: Art. 330.A petição inicial será indeferida quando: I - for
inepta; (?)§ 2oNas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o
autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de
quantificar o valor incontroverso do débito. § 3oNa hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo
contratados. Pela simples leitura da inicial constata-se sua inaptidão, pois embora o autor tenha declinado o valor que entende incontroverso não
apontou quais as cláusulas contratuais pretendia controverter (questionar) e nem providenciou o depósito da quantia incontroversa, observando o
tempo e modo contratados. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência
de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de
seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: a) Comprovar a hipossuficiência alegada nos termos aqui especificados ou recolhimento das
custas, sob pena de indeferimento; b) efetuar o pagamento das custas processuais, sobre o valor de R$ 7.313,28 (sete mil trezentos e treze reais
e vinte e oito centavos); c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da
demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381do STJ) e o CPC
no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; d) providenciar o depósito do valor indicado na
inicial, qual seja: R$ 111,78 (cento e onze reais e setenta e oito centavos) em conta judicial titularizada por esse juízo das parcelas
incontroversas, no tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, conforme prevê o art. 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04;
Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017567-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURINDO DE CASTRO LIMA SOBRINHO
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LADRIN SALHA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DECISÃO: É o relatório. Decido. Ab initio, verifico que a inversão do ônus da prova não fora contemplada até o presente momento. A presente
demanda trata de relação de consumo entre as partes, na forma dos arts. 2º e 3º do CDC. Tal entendimento já foi reconhecido através da Súmula
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469 do STJ, a qual aduz ?aplica-se o código de defesa do consumidor aos contratos de plano de saúde". Ademais, o art. 6º, inciso VIII, do Código
Consumerista assim informa:VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo
civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; É
patente a verossimilhança dos fatos alegados, tanto que já fora concedida medida liminar requisitada na inicial. A não inversão do ônus da prova
restaria em verdadeiro contrassenso. Da mesma forma, flagrante é a hipossuficiência do autor da demanda, vez que, além de ser assistido pela
Defensoria Pública, não detém conhecimento médico suficiente para questionar seu quadro clínico e a necessidade do uso da medicação. Por
fim, da análise do pedido de julgamento antecipado da lide, verifico não ser possível neste momento, face ao Novel Código de Processo Civil. Na
inicial, fora requerida a condenação em Danos Morais, os quais não foram objeto de qualquer tentativa de conciliação, sendo que o art. 3º,§ 3º,
do citado diploma legal, informa que ?a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados
por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial?. Julgar antecipadamente a
lide sem a mínima intervenção do Juízo no sentido de conciliar na demanda representaria um retrocesso em relação à moderna sistemática
processual. Ante o exposto, DECIDO: a) Determino a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º, inciso VIII do CDC, ante a verossimilhança
das alegações e a hipossuficiência das partes; b) Intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide.
Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias,
manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes silentes, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012428-48.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONEL ANDERSON OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s): FERDINAN DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11001), JOSE VICENTE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12166)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

Processo nº 0004133-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: WILLIAM NUNES LEITE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015060-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA ALBANO BARBOSA
Advogado(s): JOAO KARLOS ALVES ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14501), TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000869-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMANDA CAVALCANTI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030),
FREDERICO STÉFANNI M. T. ROCHA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8249), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Réu: GALIB BRASIL LTDA, CONSTRUTORA ANDRADE JUNIOR E COMERCIO LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO
CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 284, paragrafo único e artigo 295, inciso VI, todos do Código de
Processo Civil, DECLARO A EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam
seus efeitos legais e jurídicos, devendo ser procedida a baixa na distribuição, nos termos do art. 257 do CPC, assim como também as demais
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anotações que se fizerem necessárias.

Processo nº 0008907-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COLEGIO CRISTO DOMINI LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001997-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: GILBERTO PAZ SANTANA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
DECISÃO DE FLS.57/58: Intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais decorrentes
do ajuizamento da reconvenção, conforme proveito econômico buscado nos autos, sob pena de indeferimento da inicial interposta, nos moldes do
art. 267, inciso I, do CPC c/c art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil;

Processo nº 0024611-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AMANDA DOS SANTOS TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005712-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: LINDALVA DE OLIVEIRA SIMPLICIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fl. 38 "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fls. 37, fornecendo novo endereço, se for o caso,
no prazo de 05 (cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001542-15.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO EVERTON DE FARIAS, CRISTINA MARIA GOMES FARIAS
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
ATO ORDINATÓRIO fls. 628: "Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 29 de julho
de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003936-14.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MG Nº 91871); ALEXANDRA RENNÓ MEIRELES RODRIGUES (OAB/MG 106.946)
Requerido: CICERO ANGELICO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344)
DECISÃO fls. 136/137: Vistos. (...) Desta feita, em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa indefiro o pedido de desentranhamento
das peças de defesa. E determino que o advogado da parte ré comprove a renúncia ao mandato, nos moldes do art. 112 do Código de Processo
Civil. Por derradeiro, determino que a Serventia Judicial especifique os valores das custas finais, como requerido pela parte autora na petição de
fl.134 e, em seguida, intime-a para pagá-las no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 21 de julho de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024357-54.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ERLANE SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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Declarado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Fl. 55 "(...) Isto posto, declaro deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Publique-se e intime-se".

Processo nº 0024601-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DHEYSON BARROS FERREIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014949-39.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TADEU MENDES LEAL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017905-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011366-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JANAYNA PERCY COSTA PESSOA
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Declarado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): VALMIR PONTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4810-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874), DANILO
CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
ATO ORDINATÓRIO fls.203 : "Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento
juntado às fls. 202. Teresina, 29 de julho de 2016."

Processo nº 0027113-94.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CLEITON SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Vistos e etc.
... .... ....
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO CLEITON SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, nascido em 09/10/1987, filho de Maria Aparecida Soares
da Silva, residente e domiciliado na Rua Quadra 05, Casa 01, Parque Brasil I, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº
10.826/03; e ABSOLVER quanto ao delito do art. 15, da Lei nº 10.826/03.
P.R.I.
Teresina, 28 de julho de 2016.
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiza de Direito da 4a Vara Criminal de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013169-64.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE WILLANS LEAL WILLANS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
08/09/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
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Processo nº 0027915-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, CICERO FAUSTINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
23/09/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005885-29.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON RUBENS PEREIRA ALVES, JANAINA FLOR DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado da ré, Dr. FRANKLIN DOURADO REBELO - OAB/PI 3330, para ficar CIENTE do r. despacho de fls. 100,
cujo teor é o seguinte: "Assim, ausente de efeitos a renúncia de fls. 99, permanecendo o advogado como patrono da denunciada , devendo ser
provado, em juízo, que fora realizada a comunicação. Ademais, após a comunicação, permanecerá o advogado, nos 10 (dez) dias seguintes,
representando o réu, como reza o § 1º, do art. 112 do CPC, sob pena de comunicação à OAB/PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015800-05.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMPERATRIZ - MA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI, MAYCON DA SILVA COSTA, VULGO ZÉ GOTINHA
Advogado(s): MARCIO FERRAZ MOTA(OAB/MARANHÃO Nº 5808)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2016, às 10:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016747-59.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ICÓ - CEARÁ, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, SAMIR DE ARAUJO CAMPOS, MÔNICA JULIANA
MAIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALEIXON MOREIRA DE FREITAS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 7144)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2016, às 12:10 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010193-79.2014.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI, RAFAEL SILVA SOUSA
Advogado(s): ROBERTO MEDEIROS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10555), THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2016, às 10:50 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005917-30.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M C D S (MENOR)
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977),
LEYLANE EMANUELLE ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5898), LARISSA MOURA FE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9971),
VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Réu: M S D S
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2846)
SENTENÇA: "(...) É O RELATÓRIO. DECIDO. As garantias processuais têm o escopo de que a lide se desenvolva resguardando o direito dos
envolvidos, e não a fim de que uma das partes se utilize delas para protelar e tumultuar o andamento do feito. Depreende-se que, apesar de não
ter sido intimado pessoalmente para o exame pericial do DNA, pode-se presumir a ciência do requerido das ocasiões, pois seu pai, por diversas
vezes lhe repassou informações, e o requerido se limita a solicitar a anulação do ato e designação de nova data a fim de instruir o presente
processo. Além do mais, o réu advoga em causa própria, e como tal, tem acesso a todo processo através do sistema, o que comprova que de
qualquer forma teria acesso as informações, mostrando inequívoco desinteresse em cooperar com o deslinde processual, uma vez que nota-se
que o processo permanece sempre no mesmo ciclo vicioso de designação de exame de DNA e Certidões de Oficias de Justiça informando ter
falado com alguém próximo do requerido, mas nunca com o mesmo, além das solicitações deste último de anulação do ato. Diante disso, este
Juízo está convencido que o investigado não coopera com a marcha processual e esquiva-se da realização do exame pericial de DNA, motivo
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pelo qual, fundado na dicção da súmula 301 do STJ, que diz: Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA
induz presunção juris tantum de paternidade., bem como, no art. 2º, parágrafo único da Lei nº 12.004/2009, acolho o pedido autoral feito às fls.
212/213, e em consequência declaro que o requerido M S D S é pai de M C D S, devendo ser expedido mandado de averbação ao cartório
competente para constar no registro da autora o nome do pai, bem como dos avós paternos. Ressalte-se que a presunção de paternidade é juris
tantum, e estando o investigado insatisfeito com o resultado do feito terá todos os meios lícitos para provar o contrário. Quanto aos alimentos
solicitados pela autora, deixo de fixar tendo em vista que a requerente conta hoje com vinte e quatro anos de idade, e completará vinte e cinco
em Dezembro do presente ano, não contendo nos autos provas de sua atual necessidade. Após os expedientes necessários, arquivem-se os
autos. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 1 de julho de 2016. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA".

1ª Publicação
Processo nº: 0012976-44.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AURICELIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
BARBOSA FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA DA IGREJA, SAO VICENTE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012976-44.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
AURICELIA MARIA DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA DA IGREJA, SAO
VICENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0005195-68.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZULMIRA TELES BACELAR, FLAVIO WELLINTON PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Nome da Parte Passiva, vulgo(a)
"Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da Parte Passiva e Pai da
Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva - Estado da
Parte Passiva nos autos do Processo nº 0005195-68.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ZULMIRA TELES BACELAR, vulgo(a) "", header, NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em RUA NARCISIO CORREIA
LIMA, Nº 4724, BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0005978-60.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CELIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: SERGIO RICARDO SANTOS LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SERGIO RICARDO SANTOS LIMA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. JOAQUIM RIBEIRO, Nº 1548, VERMELHA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005978-60.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador CELIA
MARIA DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Av. Joaquim Ribeiro 01548 Sul
Centro, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
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mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0003283-02.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA HOSANA SILVA PALHANO
Advogado(s): ANDREIA FECHINNE FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855)
Requerido: FRANCISCO BRUNO SILVA PALHANO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO BRUNO SILVA
PALHANO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PROFESSOR LEOPOLDO CUNHA,
855, MAFRENSE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003283-02.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA HOSANA SILVA PALHANO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
PROFESSOR LEOPOLDO CUNHA, 855, MAFRENSE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0012527-52.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EDUARDO ANDRADE NEVES DE MELO
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064)
Interditando: OSIRES NEVES DE MELO FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OSIRES NEVES DE MELO FILHO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA ALICE RESENDE DE MELO e OSIRES NEVES DE MELO, residente e
domiciliado(a) em RUA HUGO NAPOLEÃO, 735, AP 502, JÓQUEI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012527-52.2015.8.18.0140
em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDUARDO ANDRADE NEVES DE MELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de MATILDE MARIA SOARES ANDRADE NEVES DE MELO e OSIRES NEVES DE MELO FILHO, residente e domiciliado(a) em RUA
RICARDO PEARCE BRITO, 4959, AP 202, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023715-76.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: WALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GIRLENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GIRLENE PEREIRA DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA RITA DE CASSIA, Nº2672, VILA MARIANA,
SANTO ANTONIO , KM 07, BAIRROM SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023715-76.2014.8.18.0140 em trâmite
pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador WALDEMAR PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA
PEREIRA DA SILVA , residente e domiciliado(a) em RUA RITA DE CASSIA, Nº2672, VILA MARIANA, SANTO ANTONIO , KM 07, BAIRROM
SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
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Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000781-71.2007.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Interditando: ELVIRA PEREIRA MARTINS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELVIRA PEREIRA MARTINS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA PEREIRA MARTINS e VALDEMAR BARBOSA MARTINS, residente e
domiciliado(a) em QD-11 CASA-27 SETOR A, MOCAMBINHO I, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000781-71.2007.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA PEREIRA MARTINS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de
ELVIRA RIBEIRO MATOS e RAIMUNDO PEREIRA DINIZ, residente e domiciliado(a) em Conj. Mocambinho, Setor A, Q- 11, C- 27, Mocambinho,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0013353-49.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSILENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0013353-49.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROSILENE PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA BECO TRIUNFO, Nº 6767, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0015508-25.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELSA MARIA MOUREIRA CARVALHO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOAO DA COSTA MOUREIRA NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAO DA COSTA MOUREIRA
NETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ELSA MARIA MOUREIRA CARVALHO , residente e domiciliado(a) em RUA
FRANCISCO FELIZ FILHO Nº 1629, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015508-25.2013.8.18.0140 em trâmite pela
4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador ELSA MARIA MOUREIRA CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de VALQUIRA
ALVES MOREIRA e JOÃO DA COSTA MOREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA FRANCISCO FELIX FILHO, 1475, CRISTO REI,
CASTELO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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13.182. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138074 

13.183. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138077 

13.184. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138080 

13.185. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138083 

1ª Publicação
Processo nº: 0023673-27.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIA BARBOSA DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: JOSE ALVES BRANDÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE ALVES BRANDÃO, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA BRANDÃO DOS REIS e FRANCISCO ALVES DOS REIS, residente e domiciliado(a)
em QD= 188,CS=12,, DIRCEI ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023673-27.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ,
residente e domiciliado(a) em ., ., BARRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0015876-97.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JACINTHA MARIA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: IVALDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IVALDO JOSE DE SOUSA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA S, CASA 17, AROEIRA, TERESINA - Piauí nos autos
do Processo nº 0015876-97.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JACINTHA MARIA TEIXEIRA DE
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA S, CASA 17, AROEIRA, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0018831-82.2006.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMEDIOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: JOSE BELTON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE BELTON ALVES DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0018831-82.2006.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DOS REMEDIOS ALVES DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ARTUR FURTADO N.1569, NOVA BRASILIA,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0024538-21.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NELMA MARIA CARDOSO LEMOS
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13.186. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138089 

13.187. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138112 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138134 

Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Interditando: DELMA CARVALHO CARDOSO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DELMA CARVALHO CARDOSO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de MARIA DE ASSUNÇÃO CARVALHO e MARCIONILIO CARVALHO, residente e
domiciliado(a) em RUA ALBOINO ALVES DE MENESES, 2715, ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0024538-
21.2012.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador NELMA MARIA CARDOSO LEMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de DELMA CARVALHO CARDOSO e NELSON CARDOSO NETO, residente e domiciliado(a) em RUA ALBOINO ALVES DE
MENESES, 2715, ALTO ALEGRE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0028938-44.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS MOTA SUCUPIRA GOMES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: ALAIN DELON MOTA SIQUEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALAIN DELON MOTA SIQUEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA JONATAS BATISTA Nº 1222, CENTRO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028938-44.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
TERESINHA DE JESUS MOTA SUCUPIRA GOMES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
JONATAS BATISTA Nº 1222, CENTRO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0019161-98.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DIANA PEREIRA MARQUES SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: AMADEU PEREIRA MARQUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de AMADEU PEREIRA MARQUES,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ARAGUAPAZ, Nº 2113, SANTA ROSA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0019161-98.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
DIANA PEREIRA MARQUES SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ARAGUAPAZ, Nº
2113, SANTA ROSA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0029002-83.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ADALBERTO DE SOUSA SANTOS, MARIA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): KALLYNNE SYNARA SILVA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 10243)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
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13.189. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138165 

13.190. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138191 

13.191. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138225 

13.192. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138261 

13.193. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138265 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 29 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

1ª Publicação
Processo nº: 0009251-52.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCIANO LOIOLA SANTOS, MARIANO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Interditando: MARIA DO AMPARO BANDEIRA LOIOLA SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO AMPARO BANDEIRA
LOIOLA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de IZABEL DE JESUS LOIOLA e ANTONIO MENDES LOIOLA,
residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ OMATI, Nº2991, BAIRRO ILHOTAS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009251-
52.2011.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIANO JOSE DOS SANTOS, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A),
NAO INFORMADO, filho(a) de JOANA RODRIGUES DOS SANTOS e JOSE PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA JOSE
OMMATTI, Nº 2991, ILHOTAS, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0016228-84.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PESSOA SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Inventariado: LIBÂNIA DE OLIVEIRA PESSOA
Advogado(s):
Diante da Certidão de fls 30, Intime-se a parte autora através do seu Advogado para conhecimento e providencias cabiveis no prazo de 15 (
Quinze) dias.

Processo nº 0015956-90.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA GRAÇA BRITO DE SOUSA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante da Certidão de fls 29, Intime-se a parte autora através do seu Advogado para conhecimento e providencias cabiveis no prazo de 15 (
Quinze) dias.

1ª Publicação
Processo nº: 0023162-63.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELENICE CRAVEIRO FERREIRA DE MORAES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: ANTONIO CHAVES FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CHAVES FERREIRA
SOBRINHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO FREITAS Nº 3380,
SAO PEDRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023162-63.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ELENICE CRAVEIRO FERREIRA DE MORAES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , ,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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13.194. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138272 

13.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138282 

13.196. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138285 

1ª Publicação
Processo nº: 0004589-06.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA JACIRA NOGUEIRA DA CRUZ, FRANCISCO PEREIRA CRUZ
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Nome da Parte Passiva, vulgo(a)
"Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da Parte Passiva e Pai da
Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva - Estado da
Parte Passiva nos autos do Processo nº 0004589-06.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ANTONIA JACIRA NOGUEIRA DA CRUZ, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de CRISTINA NOGUEIRA DA CRUZ e
FRANCISCO PEREIRA CRUZ, residente e domiciliado(a) em RUA MARIA PEREIRA DA SILVA, 31, NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, SÃO
MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0008139-48.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANGELA CRISTINA OLIVEIRA DE MOURA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2198/90), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Interditando: EMMANUEL JESUS OLIVEIRA DE MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EMMANUEL JESUS OLIVEIRA DE
MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CARMEM CELESTE DE OLIVEIRA , residente e domiciliado(a) em
CONJ.IPE II, B-5485, AP-201, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008139-48.2011.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ANGELA CRISTINA OLIVEIRA DE MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CARMEM CELESTE DE
OLIVEIRA e LUCIO GUILHERMINO DE MOURA, residente e domiciliado(a) em CONJ. IPE II, BL-5485, AP-201, BUENOS AIRES, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000696-41.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA SANDRA DE SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: FERNANDA KARLA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDA KARLA DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA Nº 2562, SANTO ANTONIO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000696-41.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ANTONIA SANDRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA Nº
2562, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
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13.197. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138294 

13.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138296 

13.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138299 

Processo nº: 0006767-59.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ISABEL GOMES BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: HERMINIO GOMES BARBOSA, HERMINIO GOMES BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HERMINIO GOMES BARBOSA,
vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de JOANA GOMES BARBOSA e PEDRO GOMES BARBOSA, residente e
domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006767-59.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador ISABEL GOMES BARBOSA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a)
em , , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0028304-19.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO CASTRO DE ASSIS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Interditando: JEANNE COSTA SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JEANNE COSTA SOARES, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA LUCIDIO FREITAS 879, CENTRO, TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0028304-19.2011.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO CARMO CASTRO
DE ASSIS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEICAO SILVA CASTRO e GONCALO MARQUES DE CASTRO,
residente e domiciliado(a) em RUA RIACHUELO, Nº 1435, MATINHA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0004145-07.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FATIMA RODRIGUES DA SILVA LOPES
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Interditando: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO ALVES DE
CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CEL. CÉSAR, 2054,, MORADA DO
SOL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004145-07.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FATIMA RODRIGUES DA SILVA LOPES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA NEUSA RODRIGUES SOUSA e JOAO
RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em AV. ABDIAS NEVES, N.319, CRISTO REY, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0008595-90.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
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13.200. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138303 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138324 

13.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138327 

Interditando: ANDREA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANDREA DE OLIVEIRA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. BOA ESPERANÇA, Nº 215, SÃO JOAQUIM,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008595-90.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
TERESINHA RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. BOA
ESPERANÇA, Nº 215, SÃO JOAQUIM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023159-11.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AUREA CELIA DINIZ
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: ENEDINA PERPÉTUA DINIZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ENEDINA PERPÉTUA DINIZ,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 99, CASA 10, DIRCEU ARCOVERDE I,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023159-11.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
AUREA CELIA DINIZ, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 99, CASA 10, DIRCEU
ARCOVERDE I, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0003020-04.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Advogado(s): YACIARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582)
Interditando: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 29 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

1ª Publicação
Processo nº: 0006100-39.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS CHAVES MARTINIANO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: KARLA KARINA CHAVES MARTINIANO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de KARLA KARINA CHAVES
MARTINIANO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 52, CASA 11-A,
RENASCENÇA II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006100-39.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA DE JESUS CHAVES MARTINIANO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
QUADRA 52, CASA 11-A, RENASCENÇA II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
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13.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138329 

13.204. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138332 

13.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138335 

13.206. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138336 

TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0014244-70.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA BARROS RODRIGUES MACHADO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EDVALDO RODRIGUES MACHADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVALDO RODRIGUES MACHADO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA BARROS RODRIGUES MACHADO e FRANCISCO MACHADO,
residente e domiciliado(a) em AV. DUQUE DE CAXIAS, 3724 - NORTE, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0014244-70.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA BARROS RODRIGUES MACHADO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 3724, RISOLETA NEVES,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0010138-31.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DIVINO IVAN BATISTA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ADALBERTO BATISTA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADALBERTO BATISTA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CORISCO Nº 2747, VILA IRMA DULCE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0010138-31.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
DIVINO IVAN BATISTA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CORISCO Nº 2747,
VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0029890-23.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SEBASTIAO ARAUJO DE ABREU
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: JURACY ARAUJO ABREU
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JURACY ARAUJO ABREU, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0029890-
23.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SEBASTIAO ARAUJO DE ABREU, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVN. JOSE SOARES FERRY Nº 1293, ANGELIM, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 98



13.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138339 

13.208. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138342 

13.209. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138345 

1ª Publicação
Processo nº: 0018707-21.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: KELLY DAYANA BORGES DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: ROSA BORGES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSA BORGES DA SILVA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO BRITO Nº 1299, PARQUE ALVORADA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018707-21.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
KELLY DAYANA BORGES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO
BRITO Nº 1299, PARQUE ALVORADA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0025095-37.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EDILEUZS RIBEIRO, KELSON ROBEIRO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Nome da Parte Passiva, vulgo(a)
"Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da Parte Passiva e Pai da
Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva - Estado da
Parte Passiva nos autos do Processo nº 0025095-37.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA EDILEUZS RIBEIRO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em RUA BELCHIOR
BARROS, 2951, PLANALTO ININGA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0028565-47.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TATIANE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: JOSÉ CIPRIANO BARROS JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CIPRIANO BARROS JUNIOR,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA AMAPA, Nº 1158, ILHOTAS, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0028565-47.2012.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TATIANE RIBEIRO DE
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA GAVINHA, Nº 3455, VILA IRMÃ DULCE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0015601-51.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA HELENA DA SILVA NOGUEIRA
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13.210. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138359 

13.211. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138363 

13.212. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137890 

Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: CHRISTIAN VICTOR SILVA ALBINO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CHRISTIAN VICTOR SILVA ALBINO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 10, CASA 13, SETOR E, MOCAMBINHO II,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015601-51.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROSA
HELENA DA SILVA NOGUEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA 10, SETOR E,
MOCAMBINHO II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0015875-15.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO BARBOSA OZORIO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DE FATIMA OZORIO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE FATIMA OZORIO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CORONEL FAÇANHA Nº 2501, PRIMAVERA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015875-15.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO BARBOSA OZORIO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
CORONEL FAÇANHA, Nº2501, MORRO DA ESPERANÇA, BAIRRO PRIMAVERA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0028768-38.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO MIRANDA GOMES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DA LUZ MIRANDA ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA LUZ MIRANDA ARAUJO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ILHUMA, Nº 5917, RENASCENÇA, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0028768-38.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOÃO MIRANDA
GOMES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ILHUMA, Nº 5917, RENASCENÇA,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006905-46.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): F.J.O.SILVEIRA COM.E REPRESENTACOES
Advogado(s): RAVENNYA MUARA OLIVEIRA SILVEIRA MOREIRA
SENTENÇA: (..) Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de
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13.213. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA137898 

13.214. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138055 

13.215. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138073 

13.216. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA138133 

13.217. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137596 

seu representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos, dando-se as
baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina, 21 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juíz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005529-25.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): ELIAS ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (..) Assim,, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta
a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas procesuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos, dando-se as
baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina, 22 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009402-57.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): GLOBOCELL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): Moises Ângelo de Moura Reis
DECISÃO: (..) Ante o exposto e a tudo considerado, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 487, incisso II do CPC/2015 e, via de
consequência, determino a inexigibilidade dos títulos exequendos e a nulidade da execução em comento, em face da consumação da prescrição
do crédito tributário. Condeno o excepto nas custas e honorários advocatícios que arbitro em (8%) por cento sobre o valor do proveito econômico
obtido, em conformidade com o disposto no art. 85, § 3º, II do CPC/2015. Deixo de aplicar o duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art.
496, § 3º, II do novo CPC. Após satisfeitas as demais e legais formalidades, com baixa na distribuição, arquivem-se. P.R.I. Cumpra-se. Teresina,
20 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juíz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007100-79.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO LUIS ELIOTERIO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a exequente, às fls. 35, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses,
tendo em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo
prazo supra, a contar da data do pedido. intime-se e cumpra-se. Teresina, 21 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007689-71.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): L.L. RODRIGUES LTDA - COMERCIAL O MAJOR
Advogado(s): Joaquim Magalhães
DECISÃO: (..) Dessa forma, ausente qualquer vício de nulidade na citação da empresa realizada via postal, julgo improcedente a presente ação
de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução fiscal. P.Intime-se. Teresina, 21 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva,
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0008496-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARCOS ANTONIO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): RUTH FRANCO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546)
Declarado: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos, etc.
Cumpra-se integralmente o despacho prolatado no frontispício da petição de fls 96.
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13.218. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137597 

13.219. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137598 

13.220. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137659 

13.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137772 

13.222. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA137961 

13.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA138255

Expeça-se o necessário.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

Processo nº 0001148-08.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: CATARINA DE SENA SIRQUEIRA MENDES DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ABREU, MARIA DO CARMO DOS SANTOS
COSTA OLIVEIRA, FRANCISCA DA ROCHA OLIVEIRA DE ABREU, JOSE INACIO DA COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão de fls. 130 verso.
Intime-se.

Processo nº 0001892-51.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE WILLAMS MARTINS NUNES
Advogado(s):
Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, Concedo a Busca e Apreensão do bem descrito na inicial determinando a
expedição de mandado de busca e apreensão do bem objeto da lide, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário,
entregando-se o bem em mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário, até ulterior deliberação, tudo de acordo com o Dec. Lei nº
911/69.
Conforme recente entendimento do STJ, foi definida a seguinte tese: "Nos contratos firmados na vigência da Lei n° 10.931/2004, compete ao
devedor, no prazo de cinco dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta
como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de
alienação fiduciária".
Neste diapasão, após a efetivação da medida, seja a parte Ré citado (a) para purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, e oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. Cumpra-se.

Processo nº 0009364-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
...É o Relatório.O pagamento das custas processuais é pressuposto de desenvolvimento regular do processo. O autor não recolheu as custas
processuais devidas, nem comprovou sua incapacidade de arcar com as mesmas sem prejuízo de seu sustento, sendo, pois, imperiosa a
extinção do processo.Pelo exposto JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, o presente processo, com base no art. 485, III, § 1º do
CPC.Custas de lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa nos registros do
Sistema Judicial Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018062-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: LUCELIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO (REPUBLICAR POR INCORREÇÃO): À parte autora, por intermédio de seu advogado, para comprovar o pagamento das custas
processuais finais relativas ao processo nº. 0026377-47.2013.8.18.0140, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da determinação processual civil.
Art. 268. Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta a que o autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não
será despachada sem a prova do pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado.

Processo nº 0019689-16.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINTUFPI-SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO
MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: BSE S.A (CLARO)
Advogado(s): PAMELA CAVALCANTI DE CASTRO(OAB/PARAÍBA Nº 16129), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA
ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021), DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169), ELZA FILGUEIRAS DE SIQUEIRA CAMPOS CANTALICE(OAB/PARAÍBA Nº 12173)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e documentos acostados aos autos
às fls. 740/742.
Cumpra-se.
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13.224. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA138301 

13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA138406 

13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA138409 

13.227. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137665 

13.228. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137806 

13.229. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002611-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: À parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem provas a produzir, especificando-as.

Processo nº 0011480-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIR FONSECA GOMES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
"(...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 269, III. (...)".

Processo nº 0024064-45.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: GVE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para realização, 23/11/2016 às 08:30
horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0000913-16.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOÃO DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para realização, 24/11/2016 às 08:30
horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010691-49.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER/ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: DANILO SOUSA DA SILVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE HELVÉCIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 305)
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 23 de agosto de 2016 , às 09:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos
moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0001263-43.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON LIMA DE ARAUJO
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 25 de agosto de 2016 , às 10:00 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução e
julgamento, nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta
comarca. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0024669-25.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CARLOS DA SILVA
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO - OAB/PI 12488
DESPACHO: "Dando impulso ao feito, designo o dia 25 de agosto de 2016 , às 09:00 horas,para realização de audiência de instrução e
julgamento, nos moldes idealizados no novo art.400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta
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13.230. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138085 

13.231. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138189 

13.232. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138271 

13.233. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137966 

13.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137678 

comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0009315-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DESPACHO: "Dando impulso ao feito, designo o dia 22 de agosto de 2016 , às 10:00 horas e 30 Minutos para realização de audiência de
instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas
residentes nesta comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010725-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): RODRIGO AUGUSTO DA COSTA OAB/PI, 5.453/AV. DOM SEVERINO, Nº 2074, SALA-105, ED. ZÉ CARVALHO, BAIRRO
JÓQUEI CLUBE.
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 22 de agosto de 2016 , às 09:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos
moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0018645-20.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ISMAEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DR. JOSÉ JORGE DA COSTA NETO, OAB/ PI 10275 e ANA PATRÍCIA SOARES DANTAS NEIVA OAB/PI 8870, com endereço
profissional na Av. União, Quadra-01, Casa-05, Conjunto União II, bairro Memorare, em Teresina-PI.
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 24 de agosto de 2016 , às 09:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos
moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca."

Processo nº 0011324-55.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO PERPÉTUO COCORRO DA SILVA BRITO, JOSE ALVES DA SILVA, NEUZA ALVES DA SILVA LIMA, MARIA DE
DEUS ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, FRANCISCA NEUMA ALVES DA SILVA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA
BRITO, IEDA MARIA ALVES DA SILVA, NILZA MARIA ALVES DA SILVA, JOSE CANDIDO ALVES DA SILVA NETO, INÊS MELISSA ALVES DA
SILVA
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382), ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
Inventariado: JOSE CANDIDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Clos.,
Nomeio MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DA SILVA BRITO inventariante dos bens deixados pela autora da herança INÊS ALVES DOS
SANTOS.
Determino a intimação da inventariante nomeada para prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, cumprindo a Secretaria o disposto no artigo 993 do CPC.
Cite-se em seguida, os interessados, a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos termos do artigo 999, § 1º do CPC, expedindo-se-lhes cópias
das primeiras declarações.
Após as citações em menção, abra-se vistas as partes, em Secretaria, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações, em obediência ao artigo 1.000 do CPC.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de setembro de 2015.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0012403-50.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ALVES NETO & CIA LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Requerido: KGD - KARISMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E DERIVADOS LTDA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I
Advogado(s): FABIO DE ALENCAR KARAMM(OAB/SÃO PAULO Nº 184968)
O prazo assinalado às fls. 175/177 já fora ultrapassado.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 28 de julho de 2016
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13.235. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137700 

13.236. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137755 

13.237. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137786 

13.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137790 

13.239. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137791 

MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0002630-68.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JOSE ERNANI ARAGAO PEREIRA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 62/67.
TERESINA, 28 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0014513-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Requerido: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE PESCADOS LTDA ME
Advogado(s): ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação apresentada nestes autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0008857-50.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO MEDINA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5591), LUIZ OTAVIO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 17597), GUILHERME
PALMEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18064)
Réu: BEATRIZ NERES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Diante do grande lapso temporal sem manifestação das partes, intimem-se para, em 15 dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito.
Em caso positivo, deverá a parte autora HSBC BANK efetuar o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016150-42.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANGELA MARIA SOARES FERRER, JARDEL DE SOUSA CARVALHO, SILENE SOARES DE SOUSA SILVA, TERESINHA
FROTA NEVES
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Requerido: SASSE CAIXA SEGUROS
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0003916-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO
Advogado(s): ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Diante do exposto, acolho os pedidos formulados na exordial para:
a) determinar que o banco requerido providencie a imediata exclusão da inscrição do nome do requerente dos órgãos de proteção ao crédito,
relativa a dívida de R$ 532,71, com data da inclusão em 02/10/2008, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitado a 20 dias multa;
b) condenar a parte requerida BANCO DO BRASIL S/A a pagar o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de compensação pelos danos
morais, ao requerente, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial, e atualização monetária de acordo com a
tabela da Justiça Federal, a partir do arbitramento.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC.
Custas pela parte ré sucumbente. Condeno a parte sucumbente em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
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13.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137792 

13.241. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137808 

13.242. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137822 

13.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137828 

13.244. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137848 

13.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137858 

condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010224-85.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Intimem-se os executados pessoalmente, bem como por meio de seu advogado no Diário de Justiça para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar
quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0006040-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAO VERAS E PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito pela parte autora. Que a mesma recolha as custas de preparo e baixa dos autos.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027505-34.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, ANTONIA MENDES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0014483-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: EDGAR FERREIRA DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 21/51.

Processo nº 0015696-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: VANIA LIMA MONTEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 23/57.

Processo nº 0017766-76.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO REGIS PEREIRA ROCHA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: JONATAS VICTOR DE OLIVEIRA
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13.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137864 

13.247. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137868 

13.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137877 

13.249. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA137982 

13.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138087 

Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823)
Tendo a parte autora concordado com as alegações trazidas na impugnação ao valor da causa, desnecessário se faz o seu julgamento.
No entanto, conforme requerido na petição de fl. 37, muito embora tenha o autor alterado do valor da causa para o montante de R$ 26.000,00
(vinte e seis mil reais), não compete a este juízo determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do valor a ser recolhido. É
ônus da parte providenciar junto à Contadoria a emissão do boleto, efetuando o devido pagamento.
Dito isso, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para recolher a complementação do valor das custas iniciais, conforme o valor da
causa alterado, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0001589-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ROSANY ARAUJO PARENTE(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9637), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 18116), MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: HALANE CERQUEIRA COIMBRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 30/53.

Processo nº 0002014-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: WELLINGTON DA SILVA MOREIRA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 34 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0017581-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o valor da causa, adequando-o ao montante correspondente ao proveito
econômico da demanda, qual seja, o valor do débito declarado.

Processo nº 0016915-66.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13203-B)
Executado(a): AGROLUPE - AGROPECUARIA GUADALUPE S/A
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0008267-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISABEL CRISTINA DUARTE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
O processo já se encontra julgado, tendo a parte autora pleiteado a desistência do recurso. Tendo em vista que a desistência é ato unilateral do
recorrente, tem-se que não há qualquer óbice ao deferimento do pedido de fl. 77.
Não tendo as partes respondido a intimação para juntada do acordo, entendo que deve predominar a extinção sem resolução de mérito já
decidida nos autos.
Assim, verifico que o feito transitou em julgado, razão pela qual determino a baixa e arquivamento dos presentes autos, depois de pagas as
custas.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
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13.251. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138144 

13.252. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138154 

13.253. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138170 

13.254. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138194 

13.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138207 

Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0000676-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO
SEPÚLVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3929)
Declarado: VALDENIA MARIA DANTAS DE CARVALHO LIMA, DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora. Condeno a autora em honorários de sucumbência, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006124-72.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, MARIA DO AMPARO MACHADO CARDOSO
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha de cálculos na qual fique pormenorizadamente indicado o valor que
pretende executar.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0007139-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980)
Executado(a): JET LTDA, JOSE ELIAS TAJRA
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
O objetivo da norma inserta no artigo 55, bem como no disposto no art. 58, ambos do NCPC, é evitar decisões contraditórias ou conflitantes para
um mesmo fato jurídico, deixando ao magistrado certa margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão e oportunidade de
reunião dos processos.
Consoante a Súmula nº 235 do STJ, independente de haver ou não trânsito em julgado, a conexão não determina a reunião de processos, se um
deles já foi julgado.
Assim, tendo em vista que em consulta ao sistema Themis, o processo nº 0016114-53.2013.8.18.0140 já se encontra julgado, não há que se falar
em conexão. Dito isto, determino que se dê normal prosseguimento a presente execução.
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0001431-84.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANTOS & FEITOSA LTDA, JOSE NICEAS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
Isto posto, julgo totalmente improcedente o pedido de revisão contratual, com fulcro nos art. 487, I, do CPC/2015.
Condeno a autora nas custas judiciais, caso ainda existentes, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003558-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIO TEIXEIRA BARROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
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13.256. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138238 

13.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138257 

13.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138304 

13.259. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138305 

13.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138325 

13.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138371 

Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0008051-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA MILANEZ NETO, JOSELANY BORGES E SILVA MILANEZ
Advogado(s): JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO, SUSY DE LAVOR COSME
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0025091-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSINO RIBEIRO NETO E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Declarado: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0017091-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ALCIONE PEREIRA GARCIA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 36/103

Processo nº 0022760-21.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: WILSON TORRES CAVALCANTE, REJANE RIBEIRO SARAIVA
Advogado(s): MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Isto posto, julgo, com resolução do mérito, os pedidos dispostos na ação principal para constituir em pleno direito o título executivo judicial, nos
termos do art. 702, § 8º, do CPC/2015;
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 513 e seguintes, do CPC/2015), apresentando planilha
atualizada do débito. Sobre o valor indicado na inicial (R$ 42.141,13) incidirão, a partir da citação, juros de mora de 1% ao mês e atualização
monetária, com base na tabela da CGJ.
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017112-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: WALTERLOO RIBEIRO DE PAIVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação de fls. 43/66.

Processo nº 0002250-11.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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13.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138403 

13.263. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA138411 

13.264. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137887 

13.265. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137891 

Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DJAVINA TERCIANA BRASIL BARBOSA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0007329-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOHABY DE ALMEIDA VIEIRA
Advogado(s): MIGUEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 10627), RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, SEGURADORA AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Defiro a assistência judiciária gratuita.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/11/2016, às 10 h , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Expedientes necessários.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007594-75.2011.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: INSTITUTO PENIEL LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Embargado: MONTEVIDEU CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos arts. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil, que entrou em vigor em 18/03/2016.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na conta de fls. 99/100, sob pena de incidência das
multas de 10% previstas no art. 523, § 1º, do NCPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
TERESINA, 29 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011927-02.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: IPOJUCAN DE SOUSA ROCHA, MARLENE LIMA DA SILVA
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968), SANDRA MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº
11674), MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
SENTENÇA: INTIMA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ... Face ao exposto e por tudo mais que dos autos contam,
nos trmos do art. 386 do Código de Processo Penal JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência absolvo os
réus IPOJUCAN DE SOUSA ROCHA e MARLENE LIMA DA SILVA determino que depois de cumpridas as formalidads legais sejam os autos
arquivados. Publique-se. Registre-se e cumpra-se. Teresina/PI, 16 de outubro de 2016. Dr. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz de
Direito auxiliar da 7ª Vara Criminal, especificamente nos crimes de violência sexual contra menores e adolescentes".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001553-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Indiciado: FRANCISCO JOSE SOUSA COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO JOSE SOUSA COSTA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração
e julgamento do Proc. nº 0001553-87.2014.8.18.0140, designada para o dia 22 de novembro de 2016, às 09:00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016 (29/07/2016). Eu, MARIA JOSÉ BELEZA
CARVALHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO SOCORRO LINO DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA
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13.266. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137894 

13.267. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137697 

13.268. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA137915 

13.269. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138145 

13.270. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138216 

PROCESSO Nº: 0011927-02.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: IPOJUCAN DE SOUSA ROCHA, MARLENE LIMA DA SILVA
Vítima: ADOLESCENTE DE INICIAIS H.B.L.A. (17 ANOS)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, IPOJUCAN DE SOUSA ROCHA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de RAIMUNDA DE SOUSA ROCHA e
WORTIGERN ROCHA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA MARIA RITA, Nº 777, TABOCA DO PAU FERRADO, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
"... Face ao exposto e por tudo mais que dos autos contam, nos termos do art. 386 do Código de Processo Penal JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal e, por via de consequência absolvo os réus IPOJUCAN DE SOUSA ROCHA e MARLENE LIMA DA SILVA determino
que depois de cumpridas as formalidades legais sejam os autos arquivados. Publique-se. Registre-se e cumpra-se. Teresina/PI, 16 de outubro de
2016. Dr. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz de Direito auxiliar da 7ª Vara Criminal, especificamente nos crimes de violência sexual
contra menores e adolescentes".". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA,
Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0013660-95.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BERNARDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO CHUCRE(OAB/PIAUÍ Nº 8553)
Inventariado: RAIMUNDO FERREIRA SOUSA
Advogado(s):
4. Nesse sentido, nos termos do art. 48, CPC-2015, este Juízo não é competente para processar e julgar o inventário dos bens deixados pelo
falecimento do Sr. Raimundo Ferreira de Sousa, assim, declaro a incompetência territorial deste Juízo para processar e julgar o presente feito,
determinando a remessa do processo de inventário ao Juízo competente, à comarca de Brejo-MA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003161-23.2014.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ARIAS DE ARAUJO BACELAR, FRANK CLEY ALEXANDRINO BACELAR, ANDREA LARISSA ALEXANDRINO BACELAR, FABIO
HERCULES ALEXANDRINO BACELAR, ANGELA MICHELLE ALEXANDRINO BACELAR, FREDERIK ALEXANDRINO BACELAR
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Arrolado: MARIA DE FATIMA ALEXANDRINA BACELAR
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Designo o dia 25/08/2016, às 08h, para a audiência destinada a lavratura do termo de renuncia a direitos hereditários.
Prolatada esta decisão em audiência, saem os interessados intimados. Juiz PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS."

Processo nº 0016372-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO ALVES SOARES
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
Réu: CELENDRA NATIELLY DA SILVA ALVES, EDUARDA NIKAELLY DA SILVA ALVVES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
1.Atento aos fatos expostos na inicial, onde o próprio demandante noticia a já existência de ação de alimentos na cidade Macapá, tendo ele como
alimentante e as menores Celendra Natielley e Eduarda Nikaelly como alimentandas, deixo de pronunciar-me, no momento, sobre o pedido de
exoneração de alimentos da primeira menor, bem como sobre o pedido de guarda provisória da mesma.
3.E em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de mediação e conciliação para o dia 28 de novembro de
2016, às 12h30min, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ªVFS. As partes devem estar acompanhados de seus
advogados ou defensores públicos (CPC/2015, art. 695, § 4º).
4.Cite-se a ré por Carta Precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, para comparecer à audiência ora designada, observando que, caso não
seja realizado acordo, o prazo para responder a ação, de quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por
se tratar de ação de estado(CPC/2015, art. 345,II).
5.O mandado de conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao
réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo(CPC/2015, art. 695, § 1º).
6.Intimem-se a autora, por intermédio de seu (s) advogado (s) e o Órgão Ministerial.
Expedientes necessários.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016130-02.2016.8.18.0140
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13.271. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138326 

13.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138334 

13.273. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138340 

13.274. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA138352 

Classe: Interdição
Interditante: BENEDITO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Interditando: LUCIANO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Defiro a gratuidade da justiça.
2. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do (a) requerido
(a) Luciano Ferreira da Silva, devidamente qualificado (a), e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento,
entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 294, CPC/2015.
3. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente o de fl. 14, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
4. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curador (a) do (a) interditando(a), o (a)
Sr (a) Benedito Ferreira da Silva, seu irmão, igualmente qualificado (a) nos autos, a fim de que a (o) mesmo (a), até o deslinde da ação, possa
representar a(o) interditando(a) nos atos da vida civil. Lavre-se pois, o competente Termo de Compromisso.
5. Por último, designo o dia 30/11/2016, à míngua de outra data desimpedida, às 10:00 h, no Fórum de Justiça, nesta 6ª VFS, para a entrevista
do(a) interditando (a) (art.751, CPC/2015).
6. Cite-se o (a) interditando(a) para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de quinze (15) dias,
será contado a partir dessa audiência (ar.752, CPC/2015). Se o (a) citando (a) estiver impossibilitado (a) de recebê-la, observar-se-á o dispõe o
art. 245, CPC/2015.
7. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC/2015, art.752, § 1º, deve deverá intervir como fiscal da ordem jurídica nos autos deste
procedimento.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030770-78.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: FRANCINALVA GOMES DA SILVA, GEORGE VENTURA ALVES NERI
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686), LIA
MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu:
Advogado(s):
Como dito anteriormente, o acordo celebrado pelas partes foi homologado judicialmente e transitou em julgado, assim, não pode uma das partes
requerer a desistência do mesmo, uma vez que protegido pela coisa julgada.6. Assim, visto que não existe permissão legal para a desistência de
acordo homologado, e tendo, a parte, tido a oportunidade de desconstituir a sentença prolatada nos autos, por meio dos instrumentos dos art.
494 e 1009, CPC-2015, e não o tendo feito, resta requerer os pedidos de fls. 79/140 em ações autônomas, seguindo o rito do art. 693 e seguintes
do Código de Processo Civil. Arquivem-se, novamente os autos, com as cautelas legais.

Processo nº 0013807-97.2011.8.18.0140
Classe: Justificação
Justificante: M. E. B. DA F.
Justificado: N. A. F., F. A. F.
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1931), ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0018474-53.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OSMESINDA DA SILVA LEAL DE SOUSA, BRÍGIDA MARIA DA SILVA LEAL TEIXEIRA
Advogado(s): CAMILA MAYARA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10453)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada aos autos da
declaração de pobreza, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, requerida na petição
inicial. Pena de indeferimento (CPC/2015 321).
2. Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários

Processo nº 0017624-96.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CAMILA CABRAL ROMERO
Advogado(s): IURI CASTRO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8936)
Requerido: JEFFERSON SOUSA DE ARAUJO CHAVES FILHO, JEFFERSON SOUSA DE ARAUJO CHAVES, MARIA DO SOCORRO
RAULINO COSTA CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada aos autos da
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13.275. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137605 

13.276. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137610 

13.277. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137618 

13.278. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137649 

13.279. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137667 

13.280. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137695 

declaração de pobreza, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, requerida na petição
inicial. Pena de indeferimento (CPC/2015 321).
2. Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários

Processo nº 0002995-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBENS DANIEL DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029105-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PI Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: LEONAM SAISSEM BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): LEANDRO FONTENELE PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9471), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30(trinta) dias, à parte autora, para cumprimento da diligência já determinada.

Processo nº 0013354-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414),
FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES (OAB/PI- 13651)
Requerido: DANIEL DOS SANTOS MORENO
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30(trinta) dias para cumprimento da diligência já determinada.

Processo nº 0001566-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINA RODRIGUES CARVALHO
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado a autora nesta demanda correspondente a R$
1.837,08 (um mil, oitocentos e trinta sete reais e oito centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a antecipação de
tutela concedida às fls. 31/32.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0011139-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIGEOVANA MARIA PORTELA DE SOUSA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente em parte o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda
correspondente a R$ 966,34 (novecentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em
que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 35/36. Por outro lado, julgo improcedente o pedido do autor à indenização por danos
morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0001560-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALETE LOPES CARVALHO
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...)Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art. 487,
I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado a autora nesta demanda correspondente a R$
1.724,93 (um mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a
antecipação de tutela concedida às fls. 33/34.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
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13.281. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137698 

13.282. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137770 

13.283. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137807 

13.284. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137829 

13.285. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137847 

13.286. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA137860 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se

Processo nº 0029061-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANI OLIVEIRA SALDANHA
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu: MÁRIO GONDIM UCHOA - IMÓVEIS, MARIO EDUARDO VERAS UCHOA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIO EDUARDO VERAS UCHOA.

Processo nº 0028379-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, para declarar inexistente o débito imputado a autora nesta demanda
correspondente a R$ 3.611,39 (três mil, seiscentos e onze reais e trinta e nove centavos), declarando nulo o auto de infração e o processo
administrativo nº 2011/5061, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 33/34. Por outro lado, julgo improcedente o
pedido do autor à indenização por danos morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0014545-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMPARO REJANE DE SOUSA CAVALCANTE
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$
4.113,45 (quatro mil, cento e treze reais e quarenta e cinco centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a
antecipação de tutela concedida às fls. 40/41.
Condeno o réu ao pagamento referente a danos morais no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido com juros legais a partir do
evento danoso e correção monetária a partir do arbitramento.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento dos honorários de advogado do autor na base de 10% (dez por cento) do valor causa, quantia esta a
ser revertida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0021750-63.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 88-v, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0024205-35.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): REPRESENTAÇÕES PONTES LTDA, GENESIO FERREIRA PONTES, ALESSANDRA SILVA PONTES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça de fls. 72-v, 73-v e 74-v, informando novos endereços ou requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0004733-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMAURY SIDNEY DE MOURA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente em parte o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda
correspondente a R$ 1.181,80 (um mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos), declarando nulo o auto de infração e o processo
administrativo nº 2012/18430, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 59/60.
Condeno o réu ao pagamento referente a danos morais no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido com juros moratórios a partir do
evento danoso e correção monetária a partir do arbitramento.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
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quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012259-32.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: REPRESENTAÇÕES PONTES LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DECISÃO de fls. 18/19: "(...). ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a impugnação ao valor da causa, ao tempo em que determino a
continuação do andamento do feito com o valor já atribuído à causa na inicial. Sem custas. Sem honorários. Cumpridas as formalidades legais,
dê-se baixa no incidente."

Processo nº 0010268-26.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: HUXILEY ALVES SARAIVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 108-v, informando novo endereço ou requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013875-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO SOUSA LIMA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$
1.332,00 (um mil, trezentos e trinta e dois reais), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela
concedida às fl. 44.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018745-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTEMES ELLAINY DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 90 (REPUBLICADO): "(...). Intime-se o requerente pessoalmente e por meio de seu patrono, via DJ-PI, para pagamento das
custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Cumpra-se."

Processo nº 0010851-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE MARIA CRUZ SILVA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente em parte o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda
correspondente a R$ 2.568,45 (dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), declarando nulo o auto de infração, ao
tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 33/34. Por outro lado, julgo improcedente o pedido do autor à indenização por
danos morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0001886-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILEMAR PIRES SOARES
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118/08)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
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487, I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$
29.080,85 (vinte e nove mil, oitenta reais e oitenta e cinco centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a
antecipação de tutela concedida às fls. 34/35. Por outro lado, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0018133-32.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANTONIO VISGUEIRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 53-v e documento que acompanha a referida certidão, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0015481-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEOMILDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: ASA BRANCA LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s):  JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186),  LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA
ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: (fl.91) " Resolvo por bem remarcar a presente audiência preliminar de conciliação à forma do art. 334 do Novo Código de Processo
Civil para data de 29 de agosto de 2016, segunda-feira, às 08:20 horas" .

Processo nº 0026537-72.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONEIDE DE SOUSA RODRIGUES
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado a autora nesta demanda correspondente a R$
1.151,45 (um mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), declarando nulo o auto de infração e o processo administrativo nº
2012/4926, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 28/29.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0028556-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: RITA DA CONCEICAO SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 177-v, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0007444-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES FILHO
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente em parte o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda
correspondente a R$ 8.124,56 (oito mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), declarando nulo o auto de infração e o processo
administrativo nº 2012/17801, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 53/54. Por outro lado, julgo improcedente o
pedido do autor à indenização por danos morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa,
quantia esta a ser revestida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0006891-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730), ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
7730)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
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SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, com fulcro no art.
487, I do NCPC, julgo procedente em parte o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda
correspondente a R$ 8.578,95 (oito mil, quinhentos e setenta e oito e noventa e cinco centavos), declarando nulo o auto de infração e o processo
administrativo nº 2012/17644, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 64/65. Por outro lado, julgo improcedente o
pedido do autor à indenização por danos morais.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0013434-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS EDUARDO SANTOS DO LAGO
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se o autor, por seu advogado, para apresenta Réplica à Contestação dentro do prazo legal".

Processo nº 0013773-54.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ALDENICE LIMA FERRO
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118/08)
Réu: N.E. COMERCIO LTDA
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes
(art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Custas finais pelo autor. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0026111-89.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): M A B E SILVA ME(CLINIC FISIO), MASLOVA ALMEIDA BORGES E SILVA MOURA
SENTENÇA: (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 925 c/c 485, VI do CPC, em decorrência da
ausência de interesse processual.
Sem custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0027297-89.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LAERCIO CARVALHO MELLO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0029078-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GEORGE CAVALCANTE LELIS SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0022555-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ELICIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0024545-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROBERTA BEZERRA MAIA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0017270-47.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL), EDSON
MARCELO DA SILVA LOPES
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), JOSE LUIS MELO
GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu:
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0026723-27.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUCILENE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0004320-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DUTRA DE FREITAS NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0013265-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUIZ SAMPAIO FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0024067-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLEICY STERFANE MIRASER DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): ABELARDO NETO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10970)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a contestação.

Processo nº 0017589-78.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: WALDO PEREIRA DA CRUZ
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento na combinação dos arts. 355, II, 373, II, 701, §2º do Novo Código de Processo Civil, julgo
procedente a ação monitória, declarando constituído de pleno direito em título executivo judicial e condenando a requerida a pagar ao autor a
quantia de R$ 24.432,39 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), acrescido de juros de mora e correção
monetárias incidentes desde a citação.
Em razão da sucumbência, condeno a demandada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 118



13.313. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA138386 

13.314. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137658 

13.315. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137728 

13.316. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137904 

13.317. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137992 

Processo nº 0000992-34.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO ANTONIO MIRANDA TERTO
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: FLAVIA MELO BARRETO, MARIA DAS GRAÇAS COSTA SOARES, EDUARDO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA, ARESTIDES
EVARISTO SOARES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora, por seu advogado, sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, no prazo de 10(dez) dias, novo endereço da
parte ré.

Processo nº 0012344-18.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ANTONIO DE SÁ JÚNIOR
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
Réu: AVANY MARIA DE OLIVEIRA PAZ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora, por seu advogado, sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, no prazo de 10(dez) dias, novo endereço da
parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000199-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
DESPACHO: Apresente o sr. advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais para julgamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012413-50.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO WILLAME DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO: COMPARECER À AUDIÊNCIA DIA 03/11/2016 ÀS 09:00 HORAS, NESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023157-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Indiciado: JOSÉ EXPEDITO LIMA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704
O(a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) ; JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO -
OAB/PI-6704, da audiencia designada para o dia 24/08/16 as 09;30 horas referente a JOSÉ EXPEDITO LIMA e que será realizada na sala de
audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 29 de julho de2016.

Processo nº 0004098-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ELMEIR NUNES CINTRA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
FUNDAMENTAÇÃO
Sem questões preliminares, imediatamente passo à análise do mérito da ação penal.
1.0) DO CRIME PREVISTO NO ART. 33, DA LEI 11.343/06
O bem jurídico protegido no crime de tráfico de droga é a saúde pública, uma vez que a comercialização de substâncias entorpecentes, trazem
consigo inúmeros prejuízos aos que a consomem.
A degradação da saúde pública não se restringe aquele que a ingere, mas põe em risco a própria integridade social. O tráfico de entorpecentes
pode ter, até conotações políticas, mas basicamente o que a lei visa evitar é o dano causado à saúde pelo uso da droga.
Para a existência do delito, não há necessidade de ocorrência do dano. O próprio perigo é presumido em caráter absoluto, bastando para a
configuração do crime que a conduta seja subsumida num dos verbos previstos. No mesmo sentido, Damásio de Jesus, entre outros.
1.2) DO CRIME PREVISTO NO ART. 304, DO CÓDIGO PENAL
O art. 304 do Código Penal contém o tipo penal: "fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 297 a
302". E a pena é a mesma cominada à falsificação.
O bem jurídico tutelado é a fé pública.
O crime de uso de documento falso se consuma com o uso, independentemente da obtenção de qualquer vantagem. A tentativa não é possível,
pois o crime é unissubsistente (ato único).
Há consumação no momento em que o documento falso for utilizado, obtendo ou não, o agente, vantagem decorrente desta utilização. Todavia, a
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jurisprudência atual do STJ e do STF entende que há crime de uso de documento falso ainda quando o agente o exibe para a sua identificação
em virtude de exigência por parte de autoridade policial, ou seja, sem dolo. (STJ, RE n°. 1.355.869-SP, 2012).
Na mesma linha, põe-se a conclusão de Guilherme de Souza Nucci (2012, p. 1127):" cremos ser totalmente irrelevante se o agente utiliza o
documento falso em ato unilateral ou se o faz porque qualquer autoridade assim exige. Há perfeita possibilidade de configuração do tipo penal
quando a exibição de uma carteira de habilitação falsa, por exemplo, é feita a um policial rodoviário que exige a sua apresentação, por estar no
exercício da sua função fiscalizadora".
Nesse sentido, o seguinte precedente:
HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304 DO CPB). PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. APRESENTAÇÃO POR EXIGÊNCIA DA AUTORIDADE POLICIAL. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. PARECER DO MPF
PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA. 1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é irrelevante, para a
caracterização do crime de uso de documento falso, que o agente use o documento por exigência da autoridade policial. 2. A versão apresentada
pelo paciente, de que o documento foi encontrado durante revista pessoal restou isolada nos autos, segundo afirmou o acórdão a quo. À mÍngua
de qualquer evidência nesse sentido, mostra-se inviável a tentativa de comprovar a tese em HC, que, dado o seu rito célere e cognição sumária,
exige prova pré-constituída do direito alegado. 3. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 4. Ordem denegada. (HC nº 144.733/SP, Relator o
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe de 22/2/2010).
Consoante se extrai dos autos, a materialidade restou bem demonstrada pelos autos de inquérito policial (fls. 102/146), pelo auto de exibição e
apreensão - cédula de identidade falsa (fls.12.) e pelo laudo de exame documentoscópico (fls. 207/211).
1.1 DA AUTORIA DO CRIME
O interrogatório do acusado Elmeir Nunes Cintra:
"? Afirmou que não é traficante de drogas; que a droga não era sua; que foi contratado para trazer o carro a Teresina e entregar ao Baiano; que o
carro também não é seu; que não conhece o Baiano; que a pessoa que lhe contratou passou apenas o contato e o endereço do Baiano; que
receberia dois mil reais por esse serviço livre das despesas; que foi contratado por Edivaldo das Chagas; que ele é seu vizinho; que não sabia
que a droga estava dentro do carro; que a droga estava dentro do porta-malas do veículo; que assim que Edivaldo soube que ele foi preso mudou
de residência; que recebeu hum mil reais pelas despesas; que não sabe o nome do Baiano; que nesse dia chegou a falar com Baiano por
telefone; que permaneceu em silêncio durante o interrogatório porque estava cansado da viagem; que adquiriu esse documento porque sua
carteira de motorista tinha vencido e não estava conseguindo renovar por causa da diabetes; que não conhece Geraldo Siguinei; que Edivaldo
disse que o carro tinha sido vendido para Baiano; que foi orientado pelo advogado para permanecer calado no interrogatório policial; que suas
malas estavam no banco da frente do carro; que foi contratado para deixar o veículo em Teresina; que ajudou a polícia indicando o endereço do
Baiano; que se apresentou à polícia se identificando pelo seu nome verdadeiro; que se encontra preso na Casa de Custódia trabalhando com
artesanato e limpeza no Pavilhão; que possui câncer de pele, câncer de boca e diabetes; que nunca teve contato de drogas; que portava carteira
de motorista em seu nome renovada e atualizada; que portava carteira de motorista em seu nome e cédula de identidade em nome de Geraldo;
que sabia que isso era crime; que foi orientado pelo funcionário de uma auto escola; que essa carteira falsa foi feita em Anápolis; que comprou
essa carteira de identidade falsa; que em momento algum apresentou a carteira de identidade à polícia; que não responde a outros processos;
que ao ser abordado se prontificou a colaborar com a polícia prestando todas as informações; ?". (Elmeir Nunes Cintra . Trecho obtido por meio
de gravação do DVD-R da audiência em envelope de fls. 212).
Interrogado na polícia se resguardou ao direito de permanecer em silêncio.
O depoimento da testemunha de acusação arrolada pelo Ministério Público, Roberto Carlos Nogueira de Araújo , policial militar, disse que:
" ? Disse que o veículo se encontrava parado em frente a uma residência e o acusado parado falando ao telefone; que por se tratar de veículo
com placa de fora resolveram fazer a abordagem; que a chave do veículo e os documentos estavam em poder do acusado; que encontraram
tijolos de droga dentro de uma mala cobertos com uma rede em cima do banco traseiro do veículo; que a mala se encontrava aberta; assim que
tiraram a rede visualizaram a droga; que o acusado apresentou no momento uma identidade e logo após, ao pedirem reforço de outra guarnição,
apareceu outra identidade a qual o acusado informou ser a identidade verdadeira; que ele apresentou a identidade verdadeira depois da droga ter
sido localizada; que o acusado informou que esperava uma pessoa chamada de Baiano para entregar a droga; que não conseguiram localizar o
Baiano; que o acusado afirmou que não mexia com drogas e que o seu ramo era estelionato; que o acusado não reagiu à averiguação da polícia;
que foram à casa de Baiano mas nada encontraram; que o Baiano é conhecido por ser traficante na região; que o denunciado sabia que estava
trazendo drogas; ..." (Roberto Carlos Nogueira de Araújo. Trecho obtido por meio de gravação do DVD-R da audiência em envelope de fls. 212).
O depoimento da testemunha de acusação arrolada pelo Ministério Público, Leonardo Alves Freitas, policial militar, disse que:
" ? Disse que o Comandante havia determinado a intensificação de rondas por aquela região em decorrência de denúncias de populares acerca
de movimentações estranhas no Bairro; que estavam fazendo buscas pelo local quando avistaram um veículo com placa de outro Estado e
resolveram fazer uma abordagem; ao fazer as buscas no veículo encontraram uma bolsa contendo tijolos de drogas; que o veículo era um Honda
Civic; que no momento da abordagem o acusado estava do lado de fora falando no celular; que a droga estava no banco traseiro do carro dentro
de uma bolsa e umas redes em cima da droga; que ele apresentou uma identidade falsa que posteriormente na Central de Flagrantes e foi
constatado que não era sua identidade verdadeira; que o acusado disse que a droga não era dele e sim de outra pessoa; que a pessoa que ele
iria entregar a droga seria o Baiano; que a droga estava bem visível; que a bolsa de viagem estava fechada no banco traseiro do veículo; que o
acusado não ofereceu resistência à abordagem e respondeu prontamente às indagações da Polícia; que Baiano é conhecido como traficante da
região e tiveram conhecimento que ele estaria preso; que o acusado ao ser indagado pela Polícia respondeu que a droga se tratava de crack e
que estaria levando o entorpecente para Baiano; só falou que a pessoa iria pagar trezentos mil pela droga; ..." (Leonardo Alves Freitas. Trecho
obtido por meio de gravação do DVD-R da audiência em envelope de fls. 212).
A Defesa desistiu da inquirição de seu rol de testemunhas.
Importante ressaltar a validade dos depoimentos das testemunhas policiais militares, pois todos eles confirmaram suas declarações fornecidas no
decorrer das investigações, quando ouvidos no Auto de Prisão em Flagrante.
Assim, sobre a admissibilidade de testemunhos de policiais militares, vide a ementa jurisprudencial abaixo:
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO PELA AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - VALIDADE - FARTA
PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Estando provadas a materialidade e a autoria delitiva, verificando-se, ainda, a destinação
comercial ilícita da droga apreendida, é devida a condenação do réu; 2. Os testemunhos de policiais, não contraditados, são plenamente
convincentes e idôneos, não havendo motivo algum para desmerecê-los; 3. Recurso improvido. Decisão Unânime.(TJ-PE - APL: 2893763 PE,
Relator: Antônio de Melo e Lima, Data de Julgamento: 15/06/2015,1º Câmara Extraordinária Criminal, Data de Publicação: 02/07/2015).
Em caso semelhante, já se pronunciou a jurisprudência:
"APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PEQUENA QUANTIDADE DE MATERIAL ESTUPEFACIENTE APREENDIDA -
IRRELEVÂNCIA - DESTINAÇÃO AO COMÉRCIO NITIDAMENTE CARACTERIZADA - PROVAS ALIADAS AOS DEPOIMENTOS COERENTES
E PRECISOS DE POLICIAIS - ACONDICIONAMENTO EM PAPELOTES - ASSOCIAÇÃO QUE SE MOSTRA IMPERATIVA -
DESCLASSIFICAÇÃO INADMISSÍVEL - RECURSO DESPROVIDO. "Havendo indícios de que a droga apreendida com os agentes destinava-se
ao comércio, como a apresentação em porções individuais embaladas, a condenação é medida salutar. Provar o ato de comércio do material
estupefaciente é desnecessário, porquanto o tipo penal engloba diversas condutas que se agravam pela quantidade razoável encontrada em
poder dos apelantes, e a associação, mesmo que eventual, para a prática do ilícito" (Apelação Criminal n. 2004.024943-8, de Balneário
Camboriú, rel. Des. Solon d'EçaNeves,30-11-04).
Para encerrar a Instrução Criminal e dar maior celeridade ao processo, ambas as partes pugnaram por apresentar Alegações Finais Orais.
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O Ministério Público requereu a condenação do acusado, pelo crime de tráfico de drogas, acrescentando a causa de aumento de pena do art. 40,
V da Lei 11.343/06, devendo ser exasperada a pena mínima ante a quantidade de droga apreendida. Sobre o uso do documento falso, o MP
ratificou e requereu a condenação na forma da denúncia. Referentemente ao Pedido de utilização do veículo pela Polícia Civil do Piauí,
manifestou-se desfavoravelmente, conforme argumentos e fundamentos apresentados.
Argumentou ainda, o MP pelo indeferimento do direito de apelar em liberdade. Quanto ao pedido da Defesa de Revogação da Prisão Preventiva,
o órgão Ministerial manifestou-se desfavoravelmente.
A Defesa, em alegações finais orais, requereu a condenação do acusado em pena mínima, sem exasperação da pena base, também que fosse
conhecida pelo MM Juiz e atenuante por confissão, presente no artigo 65, III, "d" do CP, requereu ainda, que fosse aplicada, o § 4º do art. 33 da
Lei de Drogas no patamar máximo de 2/3. Pugnou pela não aplicação do caso de aumento da pena previsto no art. 40, V da Lei de Drogas,
alegando não constar na Denúncia, sob pena de violação do sistema acusatório e flagrante cerceamento de defesa.
Finalizou requerendo a substituição da pena privativa de liberdade que fora aplicada ao réu por pena restritiva de direitos, na forma do art. 44, §
único da Lei de Drogas.
Por fim, o MM Juiz passou a analisar e deliberar apenas sobre o pedido de Revogação da Prisão Preventiva do acusado requerido pela Defesa e
que obteve parecer ministerial desfavorável, decidindo pelo indeferimento, acompanhando o parecer ministerial, mantendo o réu preso para
aguardar enclausurado o julgamento do processo.
Com relação a autoria e responsabilidade penal do Réu, bem como quanto as demais circunstâncias supra enumeradas, necessário se torna
proceder o estudo das provas carreadas nos autos, cotejando-as com os fatos descritos na denúncia.
Prima facie, diante dos interrogatórios prestados pelo Réu, seja no momento de sua prisão, seja em juízo, bem como pelos depoimentos
prestados pelos policiais consta-se que a droga foi efetivamente encontrada em poder do acusado dentro do veículo que dirigia.
Comprovada a materialidade do delito pelo Laudo de Exame Pericial Definitivo em substância, que apontou tratar-se de 30 kg (trinta quilogramas)
de substância com resultado positivo para cocaína (fls. 219/222) apreendida sob a custódia do acusado, bem como pelos depoimentos
testemunhais colhidos, no auto de prisão em flagrante e devidamente ratificados em juízo.
Importante ressaltar que, como já foi dito em tópico anterior, o tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/06 é de ação múltipla, ou de conteúdo
variado. Sendo assim, prática o crime de tráfico ilícito de entorpecente aquele que direciona a sua conduta à prática de um dos verbos- núcleos
do tipo penal.
Vale lembrar que o réu, ao ser abordado pelos policiais, apresentou o documento de Identidade em que constava a sua foto com o nome de
Geraldo Siguinei Dionisio Pereira, furtando-se à aplicação da lei penal e atentando contra a fé pública. Para tanto, o Laudo Pericial
Documentoscópico apontou como a Falso o referido documento. (fls. fls.207/211).
Pertinente a validade dos depoimentos das testemunhas, policiais militares, pois todos eles confirmaram suas declarações fornecidas no decorrer
dos depoimentos. Os depoimentos são perfeitamente válidos e não há qualquer razão aparente ou concreta para que sofram desvalorização.
Diante desse quadro de provas em especial o flagrante delito, a conduta do réu no local dos fatos, os depoimentos das testemunhas, apreensão
da substância entorpecente encontrada na posse do acusado e o Laudo Pericial comprovando tratar-se de entorpecente de uso proscrito no
Brasil, autorizam firmar-se entendimento e convencimento de tratar-se de Tráfico de Drogas.
Entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, quanto a vedação ao direito de recorrer em liberdade ante a quantidade excessiva de
entorpecente:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FLAGRANTE CONVERTIDO EM PREVENTIVA.
CONDENAÇÃO. VEDAÇÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA.
GRAVIDADE DO DELITO. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RÉU QUE PERMANECEU PRESO
DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E DEVIDA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO. 1. Não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau
de jurisdição a vedação do direito de recorrer em liberdade, se presentes os motivos legalmente exigidos para a custódia cautelar. 2. A
significativa quantidade do estupefaciente apreendido em poder do recorrente - três quilos de maconha - e os demais fatores que circundaram a
prisão, especialmente o envolvimento de corréu que comandava a operação de dentro do presídio em que se encontrava recolhido, evidenciam
que a constrição processual encontra-se justificada e mostra-se necessária, a bem da ordem pública. 3. Condições pessoais favoráveis não têm,
em princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade. 4. A
orientação pacificada nesta Corte Superior é no sentido de que não há lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando
permaneceu segregado durante a persecução criminal, se presentes os motivos para a preventiva. 5. Recurso ordinário improvido.(STJ - RHC:
54431 PA 2014/0325358-9, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 28/04/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/05/2015).
Assim, estão evidentes a autoria e a materialidade do crime de tráfico ilícito de drogas atribuídas ao acusado.
1.2 DA MATERIALIDADE DO CRIME
O tipo penal do art. 33 da Lei 11.343/06, apresenta vários verbos (importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor
à venda, oferecer, fornecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar e entregar), modalidade de tipo alternativo.
O momento consumativo ocorre com a prática de qualquer das ações.
A falsidade de documento incursa no art. 304 do CP ou a conduta humana que visa alterar, por documentos, na verdade, atenta contra a fé
pública, e poderá ser considerado crime. Contudo, para a tipicidade da conduta, deverá haver ao menos dano em potencial, não sendo
necessário, pois, dano efetivo.
Assim, a conduta típica dos crimes de falsificação de documento é criar um documento falso ou alterar um documento verdadeiro, podendo a
falsificação ou criação do documento falso ser total ou parcial.
O Superior Tribunal de Justiça sufraga o mesmo entendimento, como se refere o seguinte precedente:
HABEAS CORPUS. CRIMES DE TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS E USO DE DOCUMENTO FALSO. APLICAÇÃO DA CAUSA DE
AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, INCISO V, DA LEI N.º 11.343/06 PELO JUÍZO DE 1.º GRAU. AFASTAMENTO DA DIRIMENTE PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE QUE A CORTE A QUO NÃO TERIA RETIRADO DA PENA TODO O QUANTUM
EXASPERADO NA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. ART. 304 DO CÓDIGO PENAL. DOCUMENTO GROSSEIRO. ALEGADA ATIPICIDADE DA
CONDUTA. CRIME IMPOSSÍVEL. REEXAME DE PROVAS. ORDEM DENEGADA. 1.O Tribunal de Justiça estadual, ao dar parcial provimento
defensivo para afastar a aplicação da causa de aumento por ter sido o tráfico cometido entre Estados da Federação, prevista no art. 40, inciso V,
da Lei n.º 11.343/06, diminuiu toda a majoração da pena cominada pela sentença condenatória, inexistindo o alegado constrangimento ilegal
contra o Paciente. 2. As instâncias ordinárias, soberanas na análise da prova, ao condenar o Paciente como incurso no art. 304 do Código Penal,
fundadas na realização de exame pericial, afirmaram que o documento utilizado era capaz de lesar a fé pública, portanto, não há falar em
absolvição por atipicidade da conduta, por ser grosseira a falsificação. Entender de forma contrária exigiria necessariamente cotejo minucioso de
matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de habeas corpus. Precedentes. 3. Ordem denegada?. (HC 132791/MS. Quinta Turma. Rel.ª
Min.ª Laurita Vaz. DJe 29/06/2009).
No caso em tela, temos que, no dia 17/02/2016 foram encontrados dentro do veículo conduzido pelo denunciado uma mala com 30 kg (trinta
quilogramas) de cocaína (crack) bem como dentro de uma carteira pessoal, uma cédula de identidade falsa em nome de Geraldo Siguinei
Dionísio Pereira, tendo afirmado posteriormente que seu nome verdadeiro era ELMEIR NUNES CINTRA, aduziu ainda que iria entregar a droga
para uma pessoa conhecida por "Baiano".
Em decorrência disso, foi dada voz de prisão ao infrator, momento em que foi conduzido para a Central de Flagrantes, onde se resguardou ao
direito de permanecer em silêncio no momento de seu interrogatório realizado pela Autoridade Policial. (fls. 14/15).
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As provas apresentadas durante a instrução criminal são suficientes para comprovar que o denunciado cometeu os delitos narrados na denúncia.
A expressiva quantidade de drogas apreendidas, trinta quilos de maconha, demonstra a sua finalidade mercantil, bem como o fato da mesma ter
sido ocultada no interior do veículo apreendido para que fossem transportadas, fatores que demonstram cabalmente a prática do crime de tráfico
de entorpecentes, comprovando a periculosidade do acusado.
Assim, estão evidentes a autoria e a materialidade do crime de tráfico ilícito de drogas atribuído ao acusado.
O modo de acondicionamento em consonância com o arcabouço probatório constante nos autos a materialidade delitiva do crime previsto no art.
33 da Lei 11.343/06 e art. 304 do CP vez que a conduta do réu de apresentar documento falso em nome de outrem e com a sua foto idônea a
enganar e suficiente para lesar bem jurídico.
Finalmente, inexiste qualquer causa ou circunstância que excluam os crimes ou isente das penas o acusado, sendo as condutas praticadas pelo
mesmo, típicas, ilícitas, culpáveis e puníveis, merecendo, portanto, reprimenda e reprovabilidade do Estado.
DO CONCURSO MATERIAL (ART. 69 DO CÓDIGO PENAL).
Tem-se, pois, como perfeitamente possível a coexistência dos delitos de tráfico de entorpecente e falsificação de documento, em concurso
material, vez que autônomos e independentes entre si, rendendo ensejo à aplicação do art. 69 do Código Penal, a seguir cotejado:
Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente
as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se
primeiro aquela.
Quanto ao Aditamento da Denúncia, não pode o Ministério Público, em sede de alegações finais, pedir a condenação do Acusado por um
crime/conduta que não foi descrito na denúncia, situação considerada elemento surpresa, que dificulta ou impossibilita a defesa do réu .
A regra, inserta no art. 41, do CPP e exigida pelos princípios da ampla defesa e também da correlação entre acusação e sentença, consiste na
narração que especifique a circunstância fática que configurou a qualificadora prevista no tipo legal.
Regularmente transcorrida a instrução processual com oitiva das testemunhas, interrogatório do réu e apresentação de alegações finais orais
pelas partes, foi requerido pelo douto Parquet o aditamento da denúncia acrescentando a causa de aumento de pena do art. 40, V da Lei
11.343/06.
Nesta senda:
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. MATÉRIA DE MÉRITO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. ADITAMENTO À DENÚNCIA
REJEITADO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. ORDEM DENEGADA. 1. Cuida-se de habeas corpus, contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de
Angra do Reis, na prolação da sentença, sob a tese de sua nulidade por (i) não reconhecer a ocorrência da prescrição punitiva nos termos do art.
115 do Código Penal, porquanto o paciente era menor à época do fato, (ii) condenar o paciente com base na sua confissão em sede policial e (iii)
não determinar a nomeação de curador especial para o paciente, por ser menor de idade à época dos fatos e (iv) não cabimento de aditamento à
denúncia nas alegações finais. 2. Diversamente do que foi relatado pelo impetrante e conforme certidão juntada por cópia à fl. 07, o paciente
nasceu na data de 29.08.1978, contando com 21 anos na data do fato , motivo pelo qual não s (vinte e um) ubsistem as alegações (18.08.2000)
do impetrante com relação à aplicação da norma prevista no art. 115 do Código Penal bem como desnecessária a nomeação de curador
especial. 3. A via estreita do habeas corpus não comporta análise aprofundada da matéria de prova veiculada na ação penal, prestando-se,
apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis, de plano, pelo julgador. A alegação de que a condenação do paciente baseou-se em confissão
feita em sede policial confunde-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via adequada para tanto, dados os seus
estreitos limites de cognição. 4. Melhor sorte não merece o impetrante com relação à tese do impetrante de nulidade da sentença diante do
aditamento à denúncia promovido pelo MPF, pois o Juízo monocrático o rejeitou, considerando o petitório como alegações finais, eis que
desprovido sequer de indícios de dolo do acusado no delito tipificado no art. 2º da Lei nº 8.176/91 de ?usurpação de bem público?. 5. Habeas
corpus denegado (TRF-2 - HC: 5829 RJ 2008.02.01.009718-7, Relator: Desembargadora Federal MARCIA HELENA NUNES/no afast. Relator,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA).
Não entendo plausível tal pleito eis que é sabido que o Réu defende-se dos fatos descritos na exordial acusatória. Se tal peça, que dá início à
Ação Penal, não descreve determinado fato, não pode ser este, ainda que alegado posteriormente pelo órgão Ministerial, contemplado na
sentença, sob pena de intolerável cerceamento de defesa.
Deixo de aplicar o dispositivo da Mutatio Libelli constante no art. 384 do CPP, vez que o réu se encontra preso e acarretaria em maior demora
processual.
Não menos importante, tendo em conta o Pedido de Uso do veículo apreendido na prisão em flagrante do réu, em autos apenso, em dissonância
com Parecer Ministerial, vislumbro necessária a autorização do Uso do veículo para a Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes do
Piauí utilizado na prática do crime de Tráfico de Drogas até o Trânsito em Julgado deste édito condenatório com esteio nos artigos 61 e 62 da Lei
de Drogas.
1.2 DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO o réu, ELMEIR NUNES
CINTRA nas penas dos arts. 33, caput da Lei 11.343/06 e 304 do Código Penal.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas pena a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
Analisadas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, verifico que o condenado agiu com culpabilidade
normal à espécie, nada tendo a se valorar; o réu é primário, tendo contra si, apenas esta Ação; não é possuidor de má conduta social; inexistem
indicativos a respeito da reprovação personalidade do agente; os motivos do crime são normais à espécie delitiva, qual seja, obtenção de
vantagem econômica; a quantidade de droga apreendida é enorme, razão pela qual merece uma valoração negativa; as consequências do crime
são funestas; não há de se cogitar em comportamento da vítima. Considerando ainda, a quantidade exacerbada de cocaína, prontas para
comercialização.
A quantidade e a espécie de entorpecente traficado, quando combinadas, são circunstâncias judiciais que podem justificar a exasperação da
pena-base para além do mínimo legal e que, na hipótese, a majoração não se amparara somente na circunstância de a cocaína deter maior
potencial lesivo. HC 94655/MS, rel. Min. Cármen Lúcia, 19.8.2008. STJ.
Tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343\06).
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (seiscentos) dias-multa.
Inexistem atenuantes. Não acolho a tese defensiva de confissão imposta no artigo 65, III, "d" do CP, eis que o denunciado não confessou traficar
drogas.
Inexistem agravantes.
Inexiste caso de aumento da pena. Não acolho a tese arguida para o aumento da pena nos termos do art. 40, V da LAD pelo MP em Alegações
Finais, eis que tal pleito condenatório não foi aduzido na Denúncia, conforme entendimento jurisprudencial a seguir:
APELAÇÃO Nº 0002512-24.2010.8.19. 0026 (2ª Vara da Comarca de Itaperuna) APELANTE: ANDREA LIMA CRISPIM APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO RELATOR: Des. SÉRGIO VERANI TRÁFICO DE ENTORPECENTES - FATO TÍPICO DO ARTIGO 33, CAPUT, COM INCIDÊNCIA DA
CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DO ARTIGO 40, V, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. AUTORIA COMPROVADA. APLICAÇÃO DA REDUÇÃO
PREVISTA NO PARÁGRAFO 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06. REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITOS. Demonstrando a prova que o entorpecente apreendido no interior de coletivo interestadual pertencia a ré e
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destinava-se ao tráfico, confirma-se a condenação com fulcro no art. 33, caput c/c art. 40, V, ambos da Lei nº 11.343/06. Afasta-se a causa de
aumento do inciso III, Art. 40, Lei nº 11.343/06 suscitada em Alegações Finais. A citada causa de aumento não constava da denúncia, depois
indevidamente aditada. Aplica-se, ainda, o redutor do § 4º, do art. 33, da lei 11.343/06. Injustificável a negativa de aplicação do redutor de pena
do § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, através da presunção de que a acusada se dedica a outras atividades criminosas, fato este não comprovado
pela acusação. Prestigia-se, assim, o princípio da presunção de inocência, de envergadura constitucional. Normais as circunstâncias à espécie
delitiva, efetua-se a diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, estabelecendo-se o patamar de 1/3, aquietando-se a pena em 04
(quatro) anos de reclusão e 400 (quatrocentos) dias-multa. Substituição do restante da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos
moldes do decidido pelo STF no julgamento do HC 97256. Dá-se provimento parcial ao recurso defensivo.(TJ-RJ - APL: 00025122420108190026
RJ 0002512-24.2010.8.19.0026, Relator: DES. SERGIO DE SOUZA VERANI, Data de Julgamento: 16/08/2012, QUINTA CAMARA CRIMINAL,
Data de Publicação: 14/11/2012 12:51). (grifo nosso).
Inexiste caso de diminuição de pena. Inaplicável a diminuição do § 4º do art. 33 da LAD, ante a elevada quantidade de droga apreendida,
mediante o respaldo jurisprudencial a seguir:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
GRANDE QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MINORANTE PREVISTA NO § 4º DO
ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006. PRETENDIDA APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO A ATIVIDADE CRIMINOSA. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Não há constrangimento ilegal no ponto em que a pena-base da paciente foi elevada em apenas 10 meses de reclusão, ante a
grande quantidade de substância entorpecente apreendida (1.465 g de cocaína) e de sua natureza, de elevado efeito nocivo à saúde, em
observância ao disposto no art. 42 da Lei n. 11.343/2006. 2. Para a aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, é
exigido do acusado que seja primário, tenha bons antecedentes, não integre organização criminosa e não se dedique a atividades delituosas. 3.
Não obstante a paciente seja primária, a instância antecedente concluiu que ela não era uma traficante eventual, com fundamento em seu
histórico de viagens e suas declarações sobre o motivo de deslocamento aéreo anterior ao Brasil, tudo a evidenciar que se realizou transporte
internacional de entorpecentes em oportunidade pretérita. 4. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no HC: 318558 SP 2015/0053054-9,
Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2015).
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI.
GRANDE QUANTIDADE DE DROGA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não é ilegal o encarceramento provisório que se funda
em dados concretos a indicar a necessidade da medida cautelar para garantia da ordem pública. 2. Hipótese em que se negou o direito de
recorrer em liberdade, fundamentalmente, diante do modus operandi do delito, que revelaria a periculosidade do recorrente. De fato, trata-se de
tráfico de grande quantidade de droga (62.679g de maconha, 8.510g de cocaína, 290g de cocaína e meio tablete de pasta-base de cocaína). 3.
Recurso ordinário a que se nega provimento.(STJ - RHC: 43660 PR 2013/0408259-3, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
Data de Julgamento: 21/10/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2014).
No caso presente, são indevidas medidas cautelares diversas da prisão, quando esra encontra-se justificada na gravidade concreta do delito e na
periculosidade social do réu, ante a enorme quantidade de droga apreendida, indicando que providências menos gravosas seriam insuficientes
para acautelar a ordem pública.
Falsificação de Documento (art. 304, CP).
Para o delito de Falsificação de Documento (art. 304 do CP), que prevê abstratamente a pena de reclusão de 02 (dois) a 06 (seis) anos, e multa,
fixo a pena para tanto, de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa no mínimo legal do art. 49, § 1º CP.
Inexistem atenuantes.
Inexistem agravantes.
Inexiste caso de aumento da pena.
Inexiste caso de diminuição de pena.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 10 (DEZ) ANOS DE RECLUSÃO E 750 (SETECENTOS E CINQUENTA) DIAS-MULTA, EM REGIME FECHADO.
O acusado não preenche os requisitos do art. 59 da Lei de Drogas. Presentes os requisitos da prisão preventiva, ante a quantidade exacerbada
da droga. Apresenta-se como elemento de alta periculosidade.
Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.
Condeno o réu, ao pagamento das custas processuais.
A pena será cumprida na Penitenciária Irmão Guido, nesta capital, em regime fechado, pelo réu Elmeir Nunes Cintra, com direito a progressão de
regime na forma do § 2º do art. 2º da Lei dos Crimes Hediondos.
Determino a Incineração da Droga apreendida, nos termos do Pedido de fls. 135 constante no Relatório do Inquérito Policial em conformidade
com os §§ 3º a 5º do art. 50 da LAD.
Decreto a perda dos bens apreendidos em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD. Autorizo o Uso do Veículo de Marca HONDA/CIVIC,
Modelo 2009, FAB 2009, RENAVAM 154724696, PLACA JSL 6217 ANÁPOLIS - GO, CHASSI 93HFA66309Z123570 para a Delegacia de
Prevenção e Repressão a Entorpecentes do Piauí até o Trânsito em Julgado desta Sentença.
Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor de Elmeir Nunes Cintra.
O condenado encontra-se preso provisória e preventivamente desde o dia 17 de fevereiro de 2016, e tendo sido condenado a 10 (DEZ) ANOS
DE RECLUSÃO E 750 (SETECENTOS E CINQUENTA) DIAS-MULTA, EM REGIME FECHADO, desta feita, observando o período em que o réu
permaneceu preso provisoriamente perfazendo o lapso temporal de 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias, CONJUGO À PENA DEFINITIVA DE
ELMEIR NUNES CINTRA, aos crimes de Tráfico de Drogas e Falsificação de Documento em 09 (NOVE) ANOS 05 (CINCO) MESES E 25 (VINTE
E CINCO) DIAS E 750 (SETECENTOS E CINQUENTA) DIAS-MULTA, tratando-se de crime hediondo, na forma do art. 387, § 2º do Código de
Processo Penal, c/c o art. 2º, § 2º da Lei 8.072/90, deverá iniciar à execução da pena em Regime Fechado.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
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Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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Indiciado: ALAN DE SOUZA COELHO, GRACILIANO OLIVEIRA COELHO, FRANCISCO EDSON OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): PAULO AFONSO ALVES NONATO (OAB/PIAUÍ Nº2149) para comparecer(em) à
audiência de instrução e julgamento dia 23 de agosto de 2016, às 11:30horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 29 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013377-72.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENETES-DEPRE
Indiciado: SARAH RAQUEL MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ VIEIRA SILVA-(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
O(a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) ADVOGADO(a) ; JOSÉ VIEIRA SILVA - OAB/PI-9871, da
audiencia designada para o dia 23/08/16 as 09;00 horas referente a SARAH RAQUEL MIRANDA DE SOUSA e que será realizada na sala de
audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 29 de Julho de 2016.

Processo nº 0018451-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINNE MARIA DE VASCONCELOS
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: LOCALIZA RENT A CAR S.A
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 04/ 10/ 2016, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que :
a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito Titular da 8ª Vara Cível

Processo nº 0017852-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CYNTHIA ASSIS DA SILVA
Advogado(s):
(...) Diante do exposto, inadequada a via eleita, resulta na particular ausência de interesse processual, pelo que indefiro a inicial nos termos do
art. 330, III do CPC, decretando a extinção do feito sem exame do mérito na forma do art. 485,I c/c VI do mesmo código. Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa nos registros.
Publique-se, registre-se e intime-se.
TERESINA, 28 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010813-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586)
Requerido: WERIDIANA ALMEIDA ARAÚJO
Advogado(s):
(...) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 e art. 354, todos do Código de Processo
Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Custas na forma da lei.
Cumpra-se.
TERESINA, 28 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009296-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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13.324. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137705 

13.325. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137745 

13.326. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137748 

13.327. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137750 

13.328. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137752 

13.329. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137760 

Requerido: GRETHA ANICE FURTADO RIBEIRO
Advogado(s):
(...) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 e art. 354, todos do Código de Processo
Civil, razão pela qual revogo a liminar concedida às fls. 51/52.
Em consequência, recolha-se com urgência mandado de busca e apreensão eventualmente expedido.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Custas na forma da lei.
Cumpra-se.
TERESINA, 28 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008764-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: PABLO ROMULO BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 28 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003022-76.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: A DA S. SOUSA MERCADORIAS EM GERAL - ME
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre correspondência devolvida com a informação "DESCONHECIDO", referente à
intimação de ANTONIO DA SILVA SOUSA.

Processo nº 0012961-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO JOSE DE MELO SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre correspondência devolvida com a informação "MUDOU-SE".

Processo nº 0004341-74.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRENAGEM LTDA, HEITOR GIL CASTELO BRANCO, MARCIA FERNANDA MIRANDA DE
SOUSA CASTELO BRANCO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço dos
executados MÁRCIA FERNANDA MIRANDA DE SOUSA CASTELO BRANCO e HEITOR GIL CASTELO BRANCO, se for o caso, bem como
recolher as custas referente às novas diligências do OJ.

Processo nº 0025338-15.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: FABIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
Defere-se à parte a suspensão do feito pelo prazo requerido, nos termos do art. 2º, XIII, Provimento nº 239/2009, da CGJ.

Processo nº 0019481-17.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: REGINALDO MORAIS DA SILVA
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13.330. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137780 

13.331. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137802 

13.332. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137814 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137832 

13.334. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137850 

13.335. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137923 

Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475)
Usucapido: COUROS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço dos
confinantes WILLIANIES COSTA, MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO e FRANCISCO HILDEMAR MELO JÚNIOR, se for o caso, bem como
recolher as custas referente às novas diligências do OJ.

Processo nº 0002798-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DE MOURA LUZ
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
FRANCISCO CARLOS DE MOURA LUZ, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026998-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE AMÁVEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Defiro o pedido de vistas formulado pela parte requerente na petição de fls. 278.

Processo nº 0011003-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: GEZIEL PEREIRA FONSECA
Advogado(s):
BANCO VOLKSWAGEN ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de GEZIEL PEREIRA FONSECA. O autor apresentou em Secretaria
petição (fls. 65), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos
termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59).
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu,
conforme art. 90 do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001797-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SOARES & NUNES LTDA ME, NAYARA RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço dos
requeridos SOARES & NUNES LTDA e NAYANA RIBEIRO SOARES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova
diligência do OJ.

Processo nº 0022921-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSE DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8841)
Réu: BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. firmado entre ANTONIO CARLOS DE SOUSA LIMA, de um
lado, e do outro BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por
decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas
remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0021158-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDNA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
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13.336. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137937 

13.337. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137947 

13.338. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137996 

13.339. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA137999 

13.340. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138014 

confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018635-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JAILTON FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Vistos. 1. Excepcionalmente neste caso, considerando que o pagamento das parcelas é superior a 60% do valor
financiado, bem como por tratar-se de relação de consumo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2016 às 11:00 h, no novo fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto; 2. Intime-se o requerido para comparecer à presente audiência; 3. Na audiência, se não houver
conciliação, será apreciada a medida liminar requerida. Ressalte-se que o prazo para apresentação de defesa se inicia após o cumprimento da
medida liminar, conforme previsão do Decreto nº 911/69. 4. Cumpra-se.

Processo nº 0005947-06.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017907-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: TEODORO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013827-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA ELIANE DA SILVA
Advogado(s):
BANCO ITAÚ S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de MARIA ELIANE DA SILVA. O autor apresentou em Secretaria petição (fls. 58),
antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485,
VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a
desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII,
do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu, conforme art. 90 do NCPC.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 29 de julho de 2016 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007126-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
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13.341. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138023 

13.342. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138040 

13.343. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138042 

13.344. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138049 

13.345. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138095 

13.346. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138124 

Requerido: KELSON JHONE VIANA DE SOUSA
Advogado(s):
[...] Destarte, não tendo a parte ré arguido qualquer meio de defesa, resta clarividente a revelia em seu desfavor, nos moldes do art. 344 do CPC.
Assim, caminho outro não resta a seguir-se que não o da procedência da demanda. Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com
resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse
e a propriedade plena em favor da parte suplicante. Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0016537-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: PAULO ROBERTO SAORES DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008218-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOSE MARCIO DA SILVA
Advogado(s):
[...] Destarte, não tendo a parte ré arguido qualquer meio de defesa, resta clarividente a revelia em seu desfavor, nos moldes do art. 344 do CPC.
Assim, caminho outro não resta a seguir-se que não o da procedência da demanda. Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com
resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse
e a propriedade plena em favor da parte suplicante. Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0025265-09.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): GILDA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
(...)Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do novo Código de Processo Civil.
Custas, na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029016-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIA SULAMERICANA DE TABACOS
Advogado(s): TATHIANA BORDONI F. DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 142044)
Réu: MARTINS COMERCIO DE FUMO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0012522-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes para, no prazo legal, apresentarem seus quesitos para realização da perícia.
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13.347. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138190 

13.348. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138197 

13.349. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138202 

13.350. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138218 

13.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138221 

13.352. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138247 

Processo nº 0020505-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE PINHEIRO DIAS
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008030-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELITON LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003363-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PAULO VYCTOR UCHOA DE MACEDO OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0002167-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO AURÉLIO ALVES TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
(...)Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 29 de julho de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002230-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA PINTO CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
[...] Com efeito, ficou determinado na decisão de fls. 26/27 a emenda da inicial para definição da parcela incontroversa, a correção do valor da
causa e o pagamento das custas processuais, entretanto, o autor não atendeu a determinação, permanecendo inerte. Nesse passo, o Autor teve
oportunidade de apontar o valor incontroverso, corrigir o valor da causa e efetuar o pagamento das custas processuais e não o fez. A decisão de
fls. 26/27, proferida sob a vigência do NCPC, determinou a citação do requerido para apresentar resposta, tendo tido a parte autora o prazo de 15
(quinze) dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento, e não o fez. Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0011610-33.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ITALO RANSLEY GOMES FEITOSA, ILANA PRISCILA DA CUNHA MOURA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: DESCONHECIDO
Advogado(s):
Manifestem-se os autores sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0005764-69.2014.8.18.0140
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13.353. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138249 

13.354. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138280 

13.355. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138283 

13.356. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138297 

13.357. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138328 

13.358. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138337 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ALEXANDRE DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0021488-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto e com fundamento no artigo 485, inciso I, c/c artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro a extinção
processual sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a
baixa na distribuição, nos termos do art. 290 do CPC, assim como também as demais anotações que se fizerem necessárias. P.R.I. e Cumpra-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007994-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNIDES MAMEDE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos
arts. 485, I, IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de
julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025896-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SILVA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009276-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIANA SOARES DA ROCHA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.. Em consequência, revogo a medida
liminar concedida às fls.39/40, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de busca e apreensão expedidos. Custas, pela parte
que desistiu, conforme art. 90 do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 29 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004270-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MARTINS DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421), ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, BANCO ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0010849-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Diante do exposto, inadequada a via eleita, resulta na particular ausência de interesse processual, pelo que indefiro a inicial nos termos do
art. 330, III do CPC, decretando a extinção do feito sem exame do mérito na forma do art. 485,I c/c VI do mesmo código. Custas na forma da lei.
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13.359. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138348 

13.360. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138349 

13.361. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138350 

13.362. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138387 

13.363. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138391 

13.364. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138392 

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa nos registros.
Publique-se, registre-se e intime-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017456-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
certidão
Certifico que, decorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação da parte requerida, embora devidamente citada.
TERESINA, 29 de julho de 2016
JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO
Analista Judicial - Mat. nº 4135288

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004349-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: AGUIDA MARIA DA SILVA ARAUJO
certidão
Certifico que, decorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação da parte requerida, embora devidamente citada.
TERESINA, 29 de julho de 2016
JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO
Analista Judicial - Mat. nº 4135288

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028991-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ANA MARIA MARTINS CASTRO
certidão
Certifico que, decorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação da parte requerida, embora devidamente citada.
TERESINA, 29 de julho de 2016
JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO
Analista Judicial - Mat. nº 4135288

Processo nº 0024601-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉA BANDEIRA PAZ
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Código de Processo Civil.
Custas, se houver, pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 29 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017456-65.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0004349-80.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: AGUIDA MARIA DA SILVA ARAUJO
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13.365. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138393 

13.366. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA138414 

13.367. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137660 

13.368. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA137863 

13.369. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138015 

13.370. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138275 

13.371. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138096 

Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0028991-54.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANA MARIA MARTINS CASTRO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0020320-42.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO CAVALCANTE
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004801-03.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLDERSON NERY SANTOS, DANIEL ALVES PEREIRA
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950), LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
239-A)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), INTIMADO PARA NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, FAZER A JUNTADA AOS AUTOS DA PROCURAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS QUE DESEJAR, CONFORME
DETERMINADO NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL.142.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021226-08.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: ELIADA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PI Nº 2254)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) REGINALDO DOS SANTOS ? OAB/PI 5377 e MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS 0AB/PI 2254, para
a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 22/08/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027079-32.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: VALDINAR RAMOS DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) LUCIANO RIPARDO DANTAS 0AB/PI 9221, para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 22/08/2016, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013568-20.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MAICON MOURA DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), DAVIS
HENRIQUE AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12720)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) RAFAEL FONTINELES MELO 0AB/PI 13.118, para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 22/08/2016, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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13.372. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA138172 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS110714 

14.2. EDITAL-VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI137818 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO138004 

14.4. Aviso de Intimação138094

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027401-89.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO, OAB N° 12.488, THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES, OAB/PI N° 8726.
Réu: LUIZ WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, ELVIS SILVA DE MELO, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, JOEL PEREIRA DE SOUSA,
ERNESTO DE SILVA LOPES
Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Drs. FERNANDA VALÉRIA CURY
JACINTO, OAB N° 12.488, THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES, OAB/PI N° 8726, na Ação Penal acima epigrafada em que figuram
como denunciados LUIZ WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, ELVIS SILVA DE MELO, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, JOEL PEREIRA
DE SOUSA, ERNESTO DE SILVA LOPES para conhecimento da CARTA PRECATÓRIA juntada aos autos no prazo de 48(quarenta e oito)
horas. Teresina (PI), aos 29 dias do mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0014564-65.2012.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-187/2012
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM RG 10.14354-11 ANDRÉ DE MORAIS MATOS
VÍTIMA : MARIA DE LOURDES FERREIRA CAVALCANTE(CIVIL)
CRIMES : Arts. 209, "caput" do CPM
DEFENSOR : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, julgo improcedente a ação penal , para com fulcro no art.439, alínea "c" e "e", do
CPPM, ABSOLVER o acusado SD PM RG 10.14354-11 ANDRÉ DE MORAIS MATOS, qualificado nos autos, das imputações que lhe foram
feitas, como incursos nas sanções do art. 209, "caput", do com, isentando-o, via de consequência, de quaisquer responsabilidades penais
trazidas para o bojo do processo, em homenagem ao principio in dubio pro reo,, já que da análise do conjunto probatório foram suscitadas
dúvidas, tendo em vista que não ficou comprovada a autoria do delito praticado pelo acusado contra a ofendida, pois o Laudo de Exame de Corpo
de Delito constante às fls. 14 dos autos deixa claro apenas que houve a lesão leve, sem identificar se foi provocada pelo acusado, ou se foi em
decorrência da queda da vitima , ao tentar impedir que seu neto fosse preso. Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-
se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 04 de Julho de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc..FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível,
tramita uma AÇÃO MONITORIA, Processo n.º 0002469-02.2010.8.18.0031, ajuizada por NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 06.980.064/0031-06, estabelecida na Avenida José de Moraes Correia, nº 2563, bairro Santa Luzia,
Parnaiba-PI, em face de J V NOGUEIRA LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.387.924/0001-67, estabelecida em
local incerto e não sabido, ficando a requerida J V NOGUEIRA LIMA, CITADA, para no prazo de 15(quinze) dias, contados após o final do
prazo do edital, a ser publicado no Diário da Justiça, pagar o débito correspondente a R$ 57.915,66(cinquenta e sete mil, novecentos e
quinze reais e sessenta e seis centavos), ou, no mesmo prazo, oferecer embargos, ficando advertido(a) de que, caso o cumpra, ficará isento
de custas e honorários advocatícios(art. 1.102.c, parágrafo 1º, do C.P.C) e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de
embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial", (art. 1.102.C, do código de Processo Civil). CUMPRA-SE. E, para não
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis
(20/06/2016). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000290-55.2015.8.18.0117
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ROZINETE RODRIGUES FERREIRA
Advogado: Alexandre Veloso dos Passos OAB/PI 2.885
Advogado: Gianlca Santos da Cunha - OAB/PI 12.370
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Intimção: Intima-se os advogados Sr. Alexandre Veloso dos Passos OAB/PI 2.885 e o Sr. Gianlca Santos da Cunha - OAB/PI 12.370, para
tomarem ciencia de todo o conteúdo do despacho de fls. 26v.
Teor do Despacho: Cumpra-se o Parecer de fls. 24/25, emitida pelo Ministério Público. Socorro do Piauí-PI, 30/07/2016.

Processo nº 0000164-02.2015.8.18.0118
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Advogado(s):
Réu: OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA: Diante do exposto, em analisando a certidão de fl. 41, cabe a extinção do feito, com a consequente revogação das medidas
protetivas anteriormente deferidas, analogicamente com supedâneo no art. 485, IV, CPC. Intime-se o órgão do Ministério Público do inteiro teor
desta decisão. Intimem-se as partes do referido processo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000013-95.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação Monitória
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: Antonio Edmar Carvalho Leite - OAB/PI nº 10719
Requerido: Jose Alcimar de Sousa Rodrigues
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: Antonio Edmar
Carvalho Leite - OAB/PI nº 10719, do despacho de fls. 30, a seguir transcrito: "Considerando o inteiro teor da Certidão de fls., intime-se o
banco exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000112-41.2011.8.18.0087
CLASSE: Ação Ordinária
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado:David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7847-A
Requerido: Francisca de Sousa Rodrigues
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado:David Sombra
Peixoto - OAB/PI nº 7847-A, do despacho de fls. 89, a seguir transcrito: "Considerando o inteiro teor da Certidão de fls., intime-se o banco
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas
do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000017-35.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação Monitória
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogada: Ana Sofia Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº 11.500
Requerida: Francisca Claudilene do Carmo
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogada: Ana Sofia
Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº 11.500, do despacho de fls. 23, a seguir transcrito: "Nos termos da Certidão de fls. retro, o executado não
reside nesta Comarca. Em assim sendo, intime-se o banco exequente para requerer o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000121-95.2014.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A
Requerida: Arlene Carvalho dos Passos ME
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado:David Sombra
Peixoto - OAB/PI nº 7847-A, do despacho de fls. 72, a seguir transcrito: "Considerando a inércia da parte executada, intime-se o banco
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas
do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000014-80.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: Antonio Edmar Carvalho Leite - OAB/PI nº 10719
Requerido: Jose Alcimar de Sousa Rodrigues
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: Antonio Edmar
Carvalho Leite - OAB/PI nº 10719, do despacho de fls. 21, a seguir transcrito: "Considerando o inteiro teor da Certidão de fls., intime-se o
banco exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000046-85.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogada: Ana Sofia Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº 11500
Requeridos: Ronilson Andrade de Sousa e Lauriene de Lima Sá Carvalho
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogada: Ana Sofia
Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº11500, do despacho de fls. 36, a seguir transcrito: "Intime-se o banco exequente, para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre o inteiro teor da Certidão de fls. 32v e documentos de fls. 33/34. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas
do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000015-65.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogada: Lara Rola Bezerra de Menezes - OAB/PI nº F151785
Requerido: Ivan Rabelo
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14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS138117 

14.6. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS138142 

A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogada: Lara Rola Bezerra
de Menezes - OAB/PI nº F151785, do despacho de fls. 35, a seguir transcrito: "Nos termos da Certidão de fls. retro, o executado não reside
nesta Comarca. Em assim sendo, intime-se o banco exequente para requerer o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscdrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000060-06.2015.8.18.0087
CLASSE: Ação de Concessão
Autor: Maria de Jesus Sousa Primo
Advogado: Noelson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5857/2008
Requerido: INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: Noelson Ferreira
da Silva - OAB/PI nº 5857/2008, do despacho de fls. 97, a seguir transcrito: "Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação do laudo médico, constante da petição de fls.92. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000108-04.2011.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A
Requerido: Raimundo Jose Nunes Cavalcante e Luiza Nunes Cavalcante
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: David Sombra
Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A, do despacho de fls. 93, a seguir transcrito: "IEm assim sendo, intime-se o banco requerente para, no prazo de 05
(cinco) dias, requerer de forma específica as providências que entender necessárias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 485, §1.º,
do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu,
Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000268-29.2011.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A
Requerido: Inacio da Silva Leite
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: David Sombra
Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A, do despacho de fls. 78, a seguir transcrito: "Intime-se o banco requerido para, no prazo legal, se manifestar sobre
a Certidão de fls. 35, especificando, de forma clara, o que entender de direito, considerando-se que o executado não pagou, nem apresentou
embargos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu,
Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000109-86.2011.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A
Requerido: Paulo Henrique Rodrigues de Sá
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogado: David Sombra
Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A, do despacho de fls.116, a seguir transcrito: "Em assim sendo, intime-se o banco requerente para, no prazo de 05
(cinco) dias, requerer de forma específica as providências que entender necessárias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 485, §1.º,
do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu,
Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº. 0000007-88.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogada: Ana Sofia Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº 11.500
Requerido: Marcos Manoel de Menezes
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo que intima o Advogada: Ana Sofia
Cavalcante Pinheiro - OAB/PI nº 11.500, do despacho de fls. 77, a seguir transcrito: "Considerando o inteiro teor da Certidão de fls., intime-se o
banco exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito.. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscrevo.

Proc nº 0000014-07.2009.8.18.0029
REQUERENTE: FRANCISCA LEONEZ SILVA DE MACEDO
REQUERIDO:JOÃO SAMPAIO SOBRINHO
ADVOGADO:Luiz Eduardo dasNeves Silva, OAB-PI 12324
Proceder o advogado/procurador abaixo relacionado, no prazo de 05(cinco) dias, a devolução dos autos retirados em carga, tendo em vista a
expiração do prazo, sob pena de busca e apreensão e das sanções prevista no art. 234, § 2º do Novo CPC/2015.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
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14.7. aviso- publicação de Decisão.138366 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA137696 

14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA137708 

14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA137710 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA137845 

GONÇALA FERREIRA DA SILVA, Oficial do Registro Substituta do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Altos, do Estado do Piauí, por
nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra neste cartório o requerimento
da J. G. NOGUEIRA MARTINS - ME, com CNPJ nº 18.543.139/0001-47, com endereço comercial na Av. João Luis Ferreira, nº 2235-A, Bairro
Maravilha, em Altos-PI, representada por sócia administrativa Srª. JUCIMARA GONÇALVES NOGUEIRA MARTINS, brasileira, empresária,
casada, portadora do CPF nº 005.176.513-60 e RG nº 2.339.078 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua João Luiz Ferreira, 2235, Centro, Altos-
PI, para retificação da área de um terreno foreiro municipal, localizado no bairro Maravilha, zona urbana desta cidade de Altos-Piauí, medindo
8,00 metros de frente por 50,00 metros de fundos, ou seja, 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), com inscrição cadastral nº
01.04.029.0473.01, registrado no livro nº 2-AF, de Registro Geral de Imóveis desta Comarca, à folha 023, sob nº R-2-8701, com averbação de
limites e confrontações, para 350m². Por falta de anuência da confinante TEODORINA DA SILVA ARAÚJO, tendo em vista que a mesma
recusou-se a assinar a declaração de confinante, fica por este edital a mesma citada, para, querendo, no prazo de prazo de 15 (quinze) dias
após o decurso do prazo deste edital, contestar o mencionado requerimento, e advertida de que não sendo contestado, serão tidos como
verdadeiros os fatos alegados (Art. 285, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, especialmente da confinante
Teodorina da Silva Araújo e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado no Diário da Justiça, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Altos, Estado do Piauí aos vinte e oito
(28) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Gonçala Ferreira da Silva (Gonçala Ferreira da Silva), Oficial do Registro
Substituta, o digitei e subscrevo. a) Gonçala Ferreira da Silva- oficial do Registro substituta.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DECISÃO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000106-46.2016.8.18.0091 Ação
Desconstitutiva de Decisão do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Autor: ARIANO MESSIAS NOGUEIRA PARANAGUÁ. Réu: MUNICÍPIO
DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ. A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara
Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, TORNA PÚBLICA A DECISÃO, fls. 28/32, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que INTIMA o Sr.
Advogado, EDSON VIEIRA ARAÚJO, OAB/PI 3.285, cujo dispositivo é o seguinte: "... Assim, levando em consideração que o Autor exerceu
perante o Tribunal de Contas seus direitos constuticionais, e que a apreciação do parecer técnico trata-se de julgamento eminentemente político,
DEIXO DE CONCEDER OS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA, DETERMINO A CITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cristalândia do Piauí-PI,
28/07/2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito." Cristalândia do Piauí, 29 de julho de 2016. Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso-
Secretária da Vara Única o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000403-98.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Réu: EDIVALDO CAMPOS NUNES FILHO
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada -
EDIVALDO CAMPOS NUNES FILHO, Adv. Renildo Rodrigues Piauilino, OAB/PI 7385, para comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, a
propriedade dos bens alegados às folhas 302 dos autos. Água Branca/PI, 28/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000923-68.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DONIZETE DOS SANTOS ALENCAR, MESSIAS GOMES DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA, ANTONIO DOS
SANTOS ALENCAR, JOAQUIM DE PONTES JUNIOR
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321), JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), FERNANDO BRITO
DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
DECISÃO: "Desta forma, determino o imediato cumprimento do teor do despacho de fls. 989, intimando-se as partes e suas respectivas defesa,
para requerer eventual diligência, no prazo legal. Nada requerido, apresentem as partes suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias (art.
403, parágrafo 3º do CPP)". Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 28 de julho de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, escrivã
judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001152-18.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: TONYCLEY TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA as partes, por seus advogados
habilitados nos presentes autos, para informarem nos autos se desejam a produção de outras provas, indicando-as, em dez dias, ou o julgamento
do feito no estagio em que se encontra. Água Branca/PI, 28/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

PROCESSO Nº: 0000235-28.2016.8.18.0034
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JACILEIDE ALVES DE CARVALHO SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 136



14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA138063 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA138106 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA138127 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA138136 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA138146 

Réu: CARLOS ANDRE BISPO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiza de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ferreira,
s/n, ÁGUA BRANCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JACILEIDE ALVES DE CARVALHO SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), residente
e domiciliado(a) em RUA GERINALDO GOMES, S/N, CENTRO, Hugo Napoleão Piauí, em face de CARLOS ANDRE BISPO DA SILVA,
Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA DAS DORES BISPO DA SILVA e JOSE PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016 (29/07/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001210-21.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE JESUS NUNES DA SILVA - ME
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu: SCALA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): SILVIO NUNES DA SILVA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 213783)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado, bem
assim, manifestar-se sobre os documentos acostados às fls. 87/91. Água Branca/PI, 29/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão/Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000686-24.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA VERAS DE LIMA
Advogado(s): MÁRCIO VINÍCIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado (fls.
51/61) e documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 29/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001089-90.2014.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DAVID BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado. Água
Branca/PI, 29/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001081-16.2014.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº
9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado. Água
Branca/PI, 29/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão/Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001084-68.2014.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ RODRIGUES LIMA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
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14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS138289 

14.18. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU138187 

14.19. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU138208 

14.20. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU138404 

14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES137631 

Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº
9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora, por seu
advogado, para querendo, manifestar-se sobre a impugnação de fls. 73/102, no prazo de dez dias. Água Branca/PI, 29/07/2016. Otávio Soares
da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000233-96.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI 1.879/88
DESPACHO:
Trata-se de ação penal em que foi apresentada resposta à acusação. Não há alegação que conduza à extinção prematura da ação penal,
impondo-se a dilação probatória para apuração do fato e julgamento da causa.
Ante o exposto, e não vislumbrando a presença de qualquer das hipóteses de absolvição sumária, constantes do art. 397 do CPP, determino o
prosseguimento do feito e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2016, às 08:30 horas. Intimem-se acusado, Defensor
Público/advogado, as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa e o Ministério Público.

Processo nº 0000005-23.2008.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o acusado através de seu advogado, respectivamente, Dr. PEDRO DE
ALCÂNTARA RIBEIRO, OAB/PI n.º 2402 para comparecer à audiência de instrução designada para 23/08/2016 às 09h30 no fórum desta
Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016. Eu, Pedro de Lima Veiga,
Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000072-22.2007.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGERIO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o acusado através de seu advogado, respectivamente, Dr. PEDRO DE
ALCÂNTARA RIBEIRO, OAB/PI n.º 2402 para comparecer à audiência de instrução designada para 23/08/2016 às 09 horas no fórum desta
Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016. Eu, Pedro de Lima Veiga,
Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000159-65.2013.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERVAL DE JESUS SILVA - CANELÃO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o acusado através de seu advogado, respectivamente, Dr. TIAGO RAMON
SOUSA E SILVA, OAB/PI n.º 10288 para comparecer à audiência de instrução designada para 23/08/2016 às 10h30 no fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016. Eu, Pedro de Lima Veiga, Escrivão
Judicial, o digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0000328-46.2013.8.18.0082
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: RODRIGO PEQUENO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RODRIGO PEQUENO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
AV. 27 DE FEVEREIRO, Nº 786, CENTRO, AROAZES - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Portanto, afigura-se inviável o prosseguimento da persecução penal,
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14.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES137635 

14.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES137692 

14.24. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES137694 

14.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES137712 

14.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES138178 

razãoporque declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO de RODRIGO PEQUENODA SILVA, em relação ao delito tipificado no art.
309 da Lei nº 9.503/97, com base no art.107, inciso IV, c/c art. art. 109, incisos V e VI e 115, todos do Código Penal.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se.AROAZES, 27 de abril de 2016.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de AROAZES". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GRAZIELLE REIS ANTUNES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
AROAZES, 28 de julho de 2016.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AROAZES.

Processo nº 0000180-30.2016.8.18.0082
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA GOMES
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro os Benefícios da gratuidade da Justiça. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 11 de outubro de 2016,
às 12h30min. Intimem-se as partes. 3. Cite-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da
audiência, desde que restada infrutífera a conciliação. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. AROAZES, 28 de julho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES

Processo nº 0000179-45.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO; Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art. 5º,
LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50). Cite-se o INSS, por seu representante legal, para contestar a ação, no prazo
legal, sob pena de revelia. Reservo-me a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em momento processual posterior, para melhor
embasamento. AROAZES, 28 de julho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000257-44.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUAREZ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12.751-A
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): ARIANNE RIBEIRO CÉSAR - OAB-PI 6584
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato nº. 478124490 celebrado entre as partes litigantes. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) da condenação imposta, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitado em
julgado, processo nos termos do art. 523 do CPC, inclusive com a incidência de multa e honorários advocatícios, ambos no importe de 10%, em
não havendo o cumprimento integral das obrigações de pagar. P.R.I. Aroazes/PI, 28 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000150-92.2016.8.18.0082
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS NETO, SIDONE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Dispositivo da Sentença: "(...) HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes de fls. 02/03, que passa a integrar a presente
sentença, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, J.R. D. S. N. e S. D. S. S., nos termos da petição inicial. Serve esta sentença
como MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Água Branca Piauí-PI, a averbação do
divórcio do casal, J. R. D. S. N. e S. D. S. S, observando-se que a divorciada passara a usar o nome de SOLTEIRA.

Processo nº 0000185-52.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAYS MOURA DA SILVA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Dispositivo do Despacho: "(...) Sendo assim, DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, intrução e julgamento, para o dia
11/10/2016, às 10h:00min. (...) Outrossim, cientifique-se as partes de que, não havendo conciliação, procederá, imediatamente, à audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as partes e colhidas todas as provas necessárias (Art. 27 da LEi n. 12.153 c/c art. 27
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e 28 da Lei nº. 9099/95 para instrução feito. PAra tanto, advirta-se as partes que, caso queiram ouvir testemunhas, estas deverão comparecer à
audiência independetemente de intimação. (...) Aroazes/PI, 28 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000184-67.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE AQUINO VIEIRA E SILVA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Dispositivo do Despacho: "(...) Sendo assim, DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, intrução e julgamento, para o dia
11/10/2016, às 09h:30min. (...) Outrossim, cientifique-se as partes de que, não havendo conciliação, procederá, imediatamente, à audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as partes e colhidas todas as provas necessárias (Art. 27 da LEi n. 12.153 c/c art. 27
e 28 da Lei nº. 9099/95 para instrução feito. PAra tanto, advirta-se as partes que, caso queiram ouvir testemunhas, estas deverão comparecer à
audiência independetemente de intimação. (...) Aroazes/PI, 28 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000182-97.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENALVA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES/PI
Dispositivo do Despacho: "(...) Sendo assim, DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, intrução e julgamento, para o dia
11/10/2016, às 10h:30min. (...) Outrossim, cientifique-se as partes de que, não havendo conciliação, procederá, imediatamente, à audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as partes e colhidas todas as provas necessárias (Art. 27 da LEi n. 12.153 c/c art. 27
e 28 da Lei nº. 9099/95 para instrução feito. PAra tanto, advirta-se as partes que, caso queiram ouvir testemunhas, estas deverão comparecer à
audiência independetemente de intimação. (...) Aroazes/PI, 28 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001265-88.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Francisco Inácio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053) e Manuela Sarmento(OAB/PI 9499), para no prazo de
10(dez) dias, dizerem se tem interesse na produção de novas provas ou se pretendem o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000405-82.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, OAB nº 8414, de contestação juntada nestes autos,
para se manifestar querendo em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001015-55.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA DE PAULA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053) e Fabio Frasato Caires(OAB/PI 13278),para no prazo de
10(dez) dias, dizerem se tem interesse na produção de novas provas ou se pretendem o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000401-45.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, de contestação juntada nestes
autos, querendo, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000725-40.2013.8.18.0039
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE BORGES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BV. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Lucas Evangelista de Sousa Neto(OAB/PI 8084) e Michela do Vale Brito(OAB/PI 3148), para no prazo de
10(dez) dias, dizerem de seu interesse na produção de novas provas ou se pretendem o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000095-47.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA-LANDE REBÊLO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 229592)
Réu: BANCO RURAL S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Gerson Gonçalves Veloso(OAB/PI 2295) e Daniel Correia(OAB/PI 4825),para no prazo de 10(dez) dias,
dizerem se tem interesse na produção de novas provas ou se pretendem o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000094-62.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 229592)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Gerson Gonçalves Veloso(OAB/PI 2295), para no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica a contestação de
fls. 29/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001345-52.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO DE OLIVEIRA GAMA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Francysllanne Roberta Lima Ferreira(OAB/PI 6541), para no prazo de 15(quinze) dias, indicar as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001035-12.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSELINA DE BRITO
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Pedro Lustosa do Amaral Hidasi(OAB/PI 8201-A), para no prazo de 15(quinze) dias, indicar as provas
cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000894-90.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB/PI 8053), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000975-39.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VERA LÚCIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB/PI 8053), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000635-95.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARY-JANE DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB/PI 8053), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000654-04.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA DA CRUZ
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB/PI 8053), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000644-57.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA RAMOS DUTRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco IOnácio Ferreira de Andrade(OAB/PI 8053), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001165-02.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): JOSE OCTAVIO DE CASTRO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2686)
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado José Octávio de Castro Melo(OAB/PI 2686), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja produção
reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373
e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação
de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos
controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez),
sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.
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Processo nº 0000221-88.2016.8.18.0084
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SERGIO SOUSA ALENCAR
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: CORREGEDORIA GERAL DA UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Nessa esteira, é de denotar-se que o afastamento cautelar do impetrado dos quadros da Polícia Civil não se revestiu de sanção antecipada,
como quis fazer crer o impetrante na petição de ingresso. Ao revés, a determinação emanada da Administração Disciplinar tão somente aplicou a
medida cautelar, prevista legalmente, no intuito específico de resguardar o bom andamento da marcha do procedimento respectivo.Forte nesses
argumentos, INDEFIRO a liminar.Intime-se o impetrante.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentar informações no prazo
de 10 (dez) dias.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria do Estado do Piauí), para,
querendo, ingressar no feito.Após, dê-se vista ao MPE para que opine.Barro Duro - PI, 28 de julho de 2016.Jônio Evangelista Leal.Juiz de Direito.

Processo nº 0000150-68.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DISSULINA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 208497-0)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A, BANCO SCHAIN, BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se as partes através de seus advogados, para no prazo de10 dias, manifestarem e requerer o que entenderem de direito. Eu Francisco as
Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000307-02.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: VONNISBERTO FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA CASTRO
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Vonnisberto Feitosa Pereira, o Dr.Raimundo Uchôa de
Castro, OAB/PI nº 989,reiterando publicação, para oferecimento das Alegações Finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias nos autos do
processo nº 0000307-02.2013.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000129-48.2016.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GONÇALO DE ANDRADE LOPES DE MIRANDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Requerido: DOMINGAS ARAUJO MIRANDA
Advogado(s):
AVISO INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora, através do seu advogado para que: i) junte aos autos os últimos contracheques da interditanda, tendo em vista que a
mesma era servidora publica; ii) Justifique a necessidade de levantamento integral dos valores, tudo no prazo de 10 dias. Eu Francisco das
Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000203-36.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO COSTA DE ARAÚJO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Parte Final: Assim, determino a intimação do sbscritor da petição de fls. 111, a fim de que observe o disposto no art. 313, & 2º do
CPC, bem como informe da existência ou não de inventário do falecido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.. Cumpra-
se. Expedientes necessários. Beneditinos, 15 de junho de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Smapio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor
deste despacho se encontra disponível no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000065-06.2014.8.18.0041
Classe: Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor Empresário
Requerente: RENATO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Requerido: SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA HERMES S/A
Advogado(s): RODRIGO PENA DOMINGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 131470)
DESPACHO: Determino que seja juntado, no prazo de 10 dias úteis, documento que comprove que a Empresa se encontra em Recuperação
Judicial, conforme afirmado em audiência. Cumpra-se. Beneditinos, 14/10/2015. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo
que o teor deste despacho se encnontra disponível no Sistema Themis Web.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000188-04.2014.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: MARIA ELIANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA OAB/PI Nº 10.030
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, para indicar as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. Expedientes
necessários. Beneditinos, 15 de março de 2016. Lygia Carvalho Perentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000215-50.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSE MARQUES CAMPELO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO: Fica intimada a advogada, Dra. TÂNIA MARTINS AURINO, OAB/PI 12634/PI, do despacho proferido pela MM. Juíza de Direito
desta Comarca, nos autos do processo acima especificado, do teor seguinte: "Redesigno a audiência prevista para o dia 04 de agosto de 2016,
para o dia 18 de agosto de 2016, às 11:30 horas, no Fórum local, tndo em vista que a MM. Juíza de Direito irá participar de Encontro de Juíza
Eleitorais no TRE/PI, com vistas às Eleições 2016, nos termo o Ofício Circular nº 017/2016-GAB/PRESI/TRE-PI. Expedientes necessários.
Notifique-se o M.P. Beneditinos(PI), 29 de julho de 2016. As. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juiza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000299-22.2013.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL DE SOUSA NETO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA OAB/PI Nº 10.030
DESPACHO: Parte Final: Assim determino a intimação da parte requerida para fins do art. 421 § 1º do CPC. Ressalvo que o teor deste despacho
se encontra disponivel no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000092-80.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FLÁVIO BONFIM DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Dando andamento ao feito e, com espeque no
princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade
indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às 09:00, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos.
Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos , nem elementos pelos quais
possa ele ser obtido. BERTOLÍNIA, 13 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000170-71.2016.8.18.0086
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KELVIS FELIPE DA SILVA BARROS
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu: IVANEIDE DE MOURA SOUSA LEAL, DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOMÁSIO DOS SANTOS BARROS
Advogado(s):
DECISÃO: "DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. NOTIFIQUEM-SE AS AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS,
COM AS CÓPIAS NECESSÁRIAS, PARA PRESTAR INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COM FULCRO NO ARTIGO 7º, INCICO I,
DA LEI Nº 12.016/09. INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000171-56.2016.8.18.0086
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO IGOR DE SOUSA, POR SUA GENITORA, ANUNCIVAN MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu: IVANEIDE DE MOURA SOUSA LEAL, DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOMÁSIO DOS SANTOS BARROS
Advogado(s):
DECISÃO: "DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. NOTIFIQUEM-SE AS AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS,
COM AS CÓPIAS NECESSÁRIAS, PARA PRESTAR INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COM FULCRO NO ARTIGO 7º, INCICO I,
DA LEI Nº 12.016/09. INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001141-67.2011.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES LOBO, GETÚLIO FERNANDES LOBO, JULIO FERNANDES LOBO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, CESAR ANTONIO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDES DOS SANTOS, ANTONINA MEDEIROS
LOBO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Sr. advogado CARLOS AUGUSTO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8391-A) para proceder ao pagamento das custas
da Carta Precatória a ser expedida para a Comarca de Redenção do Gurgueia - PI com a finalidade de citar os requeridos.

PROCESSO Nº: 0001028-11.2014.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MAGNETE DIAS FONSECA
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MAGNETE DIAS FONSECA, brasileira,
casada, lavradora, devidamente inscrito no CPF/MF nº663.935.313-04, residente e domiciliada na localidade São Gonçalo, Zona Rural do
município de Bom Jesus-PI, ficando por este edital citados os RÉUS EM LUGAR INCERTO, AUSENTES E DESCONHECIDOS E OS
EVENTUAIS INTERESSADOS para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. ?Inicia-se
a descrição do perímetro deste imóvel no M 01 , situado nos limites da propriedade de JOÃO DA CRUZ e da propriedade de PEDRO ROSA, de
coordenadas N 8.982.979,63m e E 547.957,98m; deste segue confrontando com a propriedade de PEDRO ROSA com azimute 280°49?48?? e
distância de 899,42m até o M 02, deste continua confrontando com a propriedade de PEDRO ROSA, com azimute 245°44?56?? e distância de
440,75m até o M 03; deste segue confrontando com a propriedade de DARCI FRITZ, com azimute 357°47?24?? e distância de 434,36 até o M
04; deste segue confrontando com a propriedade de GILDECIR L.A DA SILVA, com azimute 66°41?28?? e distância de 409,42m até o M 05;
deste continua confrontando com propriedade de GILDECIR L.A DA SILVA, com azimute 94°05?08?? e distância de 84,21m até o M 06; deste
segue confrontando com propriedade de MARIA ALVES DIAS, com azimute 115°53?37?? e distância de 144,49m até o M 07; deste segue
confrontando com propriedade de MARIA ALVES DIAS, com azimute 106°25?57?? e distância de 452,48m até o M 08; deste segue confrontando
com propriedade de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, com azimute 104°03?49?? e distância 510,30m até o M 09; deste segue confrontando com a
propriedade de JOÃO DA CRUZ, com azimute 214°32?38?? e distância de 335,08m até o M 09, ponto inicial da descrição deste perímetro. ****.?.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016 (29/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000257-82.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VANDERLEI ZANIN, GETULIO VARGAS GOMES DA FONSECA, RISOLINA CARMEM LEMOS DE FARIAS LISBOA,
MARTINIANO RODRIGUES MAGALHÃES NETO, CIA PREDIAL MINAS GERAIS
Advogado(s): JOÃO PAULO BORGES(OAB/BAHIA Nº 10210)
Interditando: VICENTE OKAMOTO, AMELIA TOYOKO OKAMOTO, SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA, INDUSTRIA
E COMERCIO ASSAIMENKA S/A, ALGODOEIRA GOIOERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DC PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES
LTDA
Advogado(s): ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS (OAB/PARANÁ Nº 19469)
DESPACHO: Intime-se o excepto para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar seu interesse no prosseguimento da exceção de incompetência em
apenso.

PROCESSO Nº: 0000867-64.2015.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: PEDRO FERREIRA DA SILVA, TERESINHA DESIDEIRA FERREIRA, AMADEUS FERREIRA DA SILVA, MAURA REGINALVA
PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Usucapido: ESPOLIO DO SR. PEDRO BARBOSA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PEDRO FERREIRA DA SILVA, inscrito no
CPF/MF nº644.063.343-00 e sua esposa TERESINHA DESIDEIRA FERREIRA, inscrita no CPF/MF nº957.675.683-91, ambos brasileiros, casado
entre si, lavradores, residentes e domiciliados na Rua Izidoro Gomes, n° 2505, Centro; AMADEUS FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF
nº967.775.583-53 e sua esposa MAURA REGINALVA PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF n°578.547.343-72, ambos brasileiros,
casado entre si, lavradores, residentes e domiciliados na Rua Bertolínio Pereira, n°3327, Centro; E MARIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF
n°600.024.873-30, e seu esposo JOSÉ PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº851.498.293-15, ambos brasileiros, casado entre si,
lavradores, residentes e domiciliados na Localidade Benção de Deus, zona Rural , todos localizados no município de Baixa Grande do Ribeiro-PI,
ficando por este edital citados os RÉUS EM LUGAR INCERTO E OS EVENTUAIS INTERESSADOS para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.. ?Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel no marco 01 no extremo norte,
definida pela coordenada planta UTM SAD 69, Zona 23 M, N-9137356,000 com azimute plano de 130,273347 e distância de 454,8 metros
limitando-se com Luís Coelho até encontrar o marco 02, com coordenadas N-9137062,000 e E- 482342,000 com azimute plano de 201.650433 e
distância de 845,66 metros limitando-se com Getúlio Alves de Sousa até encontrar o marco 03, com coordenada N-9136276,000 e E- 482030,000
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com azimute plano de 284,083871 e distância de 583,54 metros limitando-se com Espolio de Pedro Barbosa de Sousa até encontrar o marco 04,
com coordenada N-9136418,000 e E- 481464,000 com azimute plano de 29,514117 e distância de 1077,87 metros limitando-se com Luís Coelho
até encontrar o marco 01 marco inicial deste levantamento fechando assim o polígono de contorno de 2.961,87, lineares a área total de
48ha53a90c.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016 (29/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000252-55.2007.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº
28423)
Requerido: ANDRÉ LUIZ DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000097-81.2009.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, THIAGO ALVIS DA SILAVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando a data do último ato processual, intime-se a parte exequente, através de advogado, para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar interesse no feito, requerendo o que entender de cabível, sob pena de extinção do processo no estado em que se
encontra".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000174-66.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON ANTONIO PEROTTI
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL E TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Defiro o requerimento de dilação de prazo formulado às fls. 179.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000574-62.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ELIETE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: intime-se o devedor, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na
Sentença em favor da parte autora, ficando o devedor ciente de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito
será acrescido de10% (dez por cento), e também de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, com a consequente expedição de mandado
de penhora e avaliação (art. 523, §§1º e 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000575-13.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Requerido: BERNARDO RUFINO DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR BERNARDO JOSÉ DA
SILVA TEIXEIRA como incurso nas penas do art. 157, § 2º, I, II e V do Código Penal, ABSOLVENDO-O com relação ao crime descrito no
art. 157, §3º do Código Penal, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000292-19.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285), FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
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14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES138344 

14.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES138360 

14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES138396 

Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, às 08:50h, neste juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000328-61.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, às 09:30h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000290-49.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Em observância ao § 4º do art. 64 do CPC, declaro ratificados todos os atos processuais praticados pelo Juízo Federal, devendo a
parte autora, por intermédio de seu patrono, ser intimada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada, devendo no
mesmo prazo informar se há prova para produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000296-56.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, às 09:10, neste juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000301-78.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS DIOLINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, às 10:30h, neste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000302-63.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS DIOLINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, às 10:50h, neste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000334-68.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TEREZA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, 10:10h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000327-76.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TEREZA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB S/A
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14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ138104 

14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ138401 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ138418 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 18/08/2016, 09:50h, neste juízo.

Processo nº 0000160-92.2014.8.18.0087
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: VANNYLA MARIA ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255/200)
Executado(a): DELVÂNIO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por
ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação.
Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo de fls.133, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000070-50.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA PEREIRA NOBRE
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para conceder à autora, HELENA PEREIRA NOBRE, o benefício previdenciário da pensão por morte
do seu falecido companheiro, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação válida, assim como o abono anual, e condenar o
requerido ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária a partir da data do vencimento de cada parcela, aplicados
os critérios de correção monetária e juros de mora fixados na Lei 11.960, de 2009. Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, no
importe de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000207-95.2016.8.18.0087
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 40 e 109 § 4º, ambos da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a
retificação dos nomes dos ascendentes na Certidão de Nascimento de JOSÉ DO NASCIMENTO, CPF n.º 113.948.128-25, alterando-os,
conforme requerido na inicial, e EXTINGO o presente feito COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Sem custas. Expeçam-se os devidos mandados para as averbações necessárias. P.R.I. Cumpra-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado e cumprido as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000305-17.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA EVA SOBRINHO CARVALHO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Assim sendo, não havendo o preenchimento de requisito indispensável à concessão do benefício postulado, outra solução não se mostra viável,
senão a improcedência do pedido inicial. Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custa e honorários. P. R. I. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 15 de junho de
2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000253-21.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
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Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Posto isso, julgo o pedido PROCEDENTE para conceder a aposentadoria rurícola à parte autora, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal,
condenando o réu a pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido data da audiência de instrução e
julgamento, 17 de março de 2016, observando-se o regime instituído pela Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F, Lei nº
9.494/197.Deixo de condenar o réu nas custas processuais, dada a sua isenção, mas o condeno ao pagamento dos honorários advocatícios no
importe de 10% sobre o valor da causa. Antecipo os efeitos da tutela, liminarmente, nos termos do art. 300 do CPC, para determinar que o réu
deposite imediatamente as prestações da aposentadoria reconhecida nesta sentença. Sentença que não se submete ao reexame necessário.
Oficie-se imediatamente ao INSS para que proceda ao pagamento do benefício concedido à parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado e cumprido as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001011-33.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIA DA SILVA SANTOS COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Intime-se o advogado da parte autora da data da Perícia Médica a ser realizada dia 06 de setembro de 2016 às 10:00h

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001420-72.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA LAURA DE BRITO MENDES, RAIMUNDA SUELI DE SOUSA, LUZIA DOS REIS FORTES ANDRADE, FABIANA
RIBEIRO DE ABREU LEITE, LUCIMAR PEREIRA DE MORAIS DO VALE
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Requerido: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MORGANA ARAÚJO SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam INTIMADOS os Advogados das partes para se manifestarem no prazo comum de 05(cinco) dias, sobre os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001112-26.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO PEREIRA MILANEZ
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
Interditando: FRANCISCO PEREIRA MILANEZ
Advogado(s):
DESPACHO:
Após, juntada do laudo, digam as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias, e em seguida o Ministério Público, pelo mesmo prazo, sobre o
referido laudo médico. Em seguida, com ou sem as manifestações sejam os autos conclusos, para eventual designação de audiência de
instrução e julgamento, se necessário, ou prolatação de sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002164-57.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATÁLIA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCISCO EUGÊNIO SILVA SOUSA, JOSE FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
DESPACHO:
Intime-se a autora, por seu procurador, via DJE, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000434-20.2016.8.18.0044
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Menor Infrator: D. V. DE. C S, L. A. DE. M, J. M. DA. S.
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
SENTENÇA: "Ante o exposto, comprovados quanto statis a autoria e materialidade do fato, julgo procedente a representação ministérial, pela
prática de ato infracional análogo ao crime de estupro de vulnerável, tipificado no artigo 217-A, §1º("ou por qualquer outra causa, não pode
oferecer resitência") do Código Penal Brasileiro, a fim de aplicar aos representados L.A.DE.M, J.M.DA.S e D.V.DE.C.S, a medida socioeducativa
de Liberdade Assistida pelo período de 06(seis) meses, com fulcro no art. 112, IV c/c arts. 118 e 119 da Lei nº 8.069/90, podendo a qualquer
tempo ser prorrogada, regogada ou substituida por outra medida, caso nescessário. Após o trânsito em julgado, promova-se a execução em
autos próprios, que serão formados, obrigatorimente, por peças processuais indispensáveis ao trâmite. Sem custa. P.R.I. Cumpra-se, em segredo
de justiça. Canto do Buriti-PI, 28 de julho de 2016. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM. Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000024-60.1996.8.18.0044
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Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s):
Denunciado: JOSE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
SENTENÇA: "Assim, resolvo declarar extinta a punibilidade de JOSÉ LIMA DE SOUSA, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em
relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP. Sem custas. Ciência desta sentença ao órgão ministerial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda-se a baixa imediata na distribuição, com o,
consequente, arquivamento definitivo dos autos. CANTO DO BURITI, 19 de agosto de 2014 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000653-04.2014.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR NEIVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte embargante/autor, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, efetuando o
devido recolhimento da, custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000205-60.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIA DO SOCORRO BARROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da petição de fls. 45, intime-se o requerente, por meio de seu advogado constituído, para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar interesse no seguimento do feito, requerendo o que entender de direito. Intimação via DJ-PI. Intime-se. CANTO DO BURITI, 21 de
julho de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000002-20.2003.8.18.0088
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JUSELÊDE ALMEIDA RODRIGUES BRITO, MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES, ENEDINA MORAIS SILVA, ZACARIAS CARDOSO DE
MACEDO, LUIZA CUNHA DE SOUSA, ROSA MARIA DA SILVA BARBOSA, INES ROSA DA CONCEIÇÃO NETA, MARIA DE LOURDES
BARROSO MEDEIROS, ANTONIA FRANCISCA BARBOSA DA SILVA, ABETE PAULINO DE ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAIUÍ - PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico que em decisão proferida às fls. 492-493,homologou-se o acordo constante às fls. 327/329, para a produção de
todos os seus efeitos jurídicos e legais.
Dessa forma, por se tratar a decisão de fls. 492-493 de sentença homologatória, nos termos do art. 487, III, b do Novo Código de Processo Civil,
deve a secretaria intimar o Município de Boqueirão do Piauí-PI para que a mesma produza todos os seus efeitos.
Intime-se ainda o Município de Boqueirão do Piauí-PI para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, conforme decisão de fl. 328, sobre os
cálculos apresentados pelos autores nas fls. 497-512 e 514-526.
Ressalto que as intimações feitas à Fazenda Pública, devem ser realizadas nos termos do art. 269, § 3º do Novo CPC. Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 30 de março de 2016.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000320-56.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESUANO DE ANDRADE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: ELIMAR SALES
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
SENTENÇA: [...]
Diante do exposto, nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, afim de condenar a
parte requerida ao pagamento de indenização no valor de R$ 3.753,79 [três mil setecentos e cinquenta e três e setenta e nove centavos], a título
de danos materiais., razão pela qual EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.
Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios face ao comandodos arts. 54 e 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
P.R.I
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 1 de outubro de 2015
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS
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14.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS137634 

14.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137575 

14.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137604 

14.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137673 

14.92. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137742 

14.93. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137747 

14.94. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137749 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137751 

Processo nº 0000214-60.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ARMANDA DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
Faço vista dos autos aos parte Procurador da parte Ré, Doutor CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - OAB/RJ Nº 15.311 e Doutor ADEMAR
DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR - AOB/PI Nº 7730, para, querendo, no prazo de 10 (dez ) dias, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO
INOMINADO acostados às fls. 102 ATÉ 108 dos autos, nos termos do art. 42, § 2º da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000749-45.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. DE J. V.
Advogado(s): JOSE ARNALDO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12477)
Réu: F. DAS C.. F. C.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, na forma do art. 99, § 2o do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de15(quinze) dias, comprovar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais,necessário ao preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000960-18.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte requerida para pagar a dívida atualizada monetariamente, conforme planilha de cálculos apresentada
pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de advogado de dez por centos.

Processo nº 0000534-11.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DA COSTA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/PI 12.008-A; JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB/PI 12.033-A
Vistos etc. Intime-se o devedor para, em 15(quinze) dias, efetuar(em)o(s) pagamento(s)de sua(s) dívida(s) atualizada(s)
monetariamente,conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento
e,também, honorários de advogado de dez por cento (art. 523, §Iodo CPC).

Processo nº 0000705-26.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 09:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000724-32.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CANDIDA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 09:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000727-84.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ALDY DE ABREU
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 09:15 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.
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14.96. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137754 

14.97. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137797 

14.98. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137820 

14.99. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137825 

14.100. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137854 

14.101. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137875 

14.102. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137900 

Processo nº 0000707-93.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 09:50 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000710-48.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ROSENDO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 08:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000378-81.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 09:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000563-22.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS VINICIUS SOARES MINEIRO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: TIM CELULAR S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 13:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000640-31.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO TAVARES DE SOUSA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 08:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000577-06.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FILOMENA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 12:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000537-24.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE DEUS DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: CLARO S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 12:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000536-39.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE DEUS DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
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14.103. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137921 

14.104. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137934 

14.105. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137950 

14.106. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137974 

14.107. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ137985 

14.108. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138041 

14.109. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138075 

Réu: CLARO S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 12:15 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000529-47.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCAS MATOS DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: TIM CELULAR S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 11:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000538-09.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE DEUS DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: TIM CELULAR S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 12:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000530-32.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCAS MATOS DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: TIM CELULAR S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 11:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000564-07.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIANA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 11:15 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000579-73.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GONÇALO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 11:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000560-67.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FRANCISCO TAVARES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 10:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000559-82.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FRANCISCO TAVARES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 10:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 153



14.110. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138103 

14.111. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138135 

14.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138274 

14.113. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138354 

14.114. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138357 

14.115. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138378 

14.116. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ138413 

14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE137944 

Processo nº 0000576-21.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERMANO DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 10:15 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000531-17.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GONÇALO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 06 / 09 / 2016, às 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000510-41.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MARCELO VIDAL MARTINS OAB-PI 6137, para em 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000714-85.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ROSENDO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
Designo para o dia 28 / 09 / 2016, às 13:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000713-03.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ROSENDO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
Designo para o dia 28 / 09 / 2016, às 13:15 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000711-33.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ROSENDO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 28 / 09 / 2016, às 12:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

Processo nº 0000725-17.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE SOUSA, BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 28 / 09 / 2016, às 11:45 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte autora, por
seu advogado.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
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14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137581 

14.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137582 

14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137583 

14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137584 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137586 

14.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137589 

Processo nº 0000394-94.2013.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: VALDIR RIBEIRO MAIA, ERMINIA MAIA PEREIRA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Réu: EVA FERREIRA MAIA
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, no art. 2º da lei nº 6.858/80, DETERMINO, a expedição de alvará judicial em
nome da parte interessada a fim de levantar os valores depositados na conta corrente nº 10.540-6, Agência nº 0609-2 do Banco do Brasil desta
cidade, pertencente a genitora já falecida Eva Pereira Maia, conforme faz prova a documentação anexa". E apra constar, Eum SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000261-84.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 10h00min, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000262-69.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 10h20min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000217-65.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SANTANA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 12:00h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000802-54.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELETICE ANA DE SÁ
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do(a) requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 15hmin, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000274-83.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONOR SOARES LIMA, BANCO BGN
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 11h40min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000259-17.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BGN S.A
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14.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137590 

14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137591 

14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137717 

14.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137720 

14.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137721 

14.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137723 

14.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137724 

Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 10h40min, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000260-02.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 11h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000385-67.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VIANA GOMES
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 05/09/2016, às 10h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000257-47.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS RIBEIRO MARTINS
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado acima, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de
conciliação na data de 05/09/2016, às 14h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000299-96.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEÔNIDAS FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): WELKER MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado acima, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de
conciliação na data de 05/09/2016, às 14h40min, nos autos da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000248-85.2016.8.18.0047
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: F. C. MENESES DOS SANTOS - CERÂMICA CAJAZEIRAS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do requerente acima mencionado, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de
conciliação na data de 05/09/2016, às 14h20min, nos autos da ação acima

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000202-96.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MESSIAS FLORENTINO CAVALCANTE
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Fredison de Sousa Costa, OAB/PI nº 2667, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 08h50min, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000267-91.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA PINTO
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14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137725 

14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137726 

14.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137767 

14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137773 

14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137775 

14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137779 

Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 10h30min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000277-38.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSINA LIMA SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h25min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000276-53.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSINA LIMA SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h45min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000278-23.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSINA LIMA SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA BMC (BRADESCO) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do(a) requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h55min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000266-09.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA - BMC - BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do(a) requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às10h10min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000323-27.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI BARROS DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA BMC - BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do(a) requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 08h30min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000324-12.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI BARROS DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A - BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
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14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137969 

14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137984 

14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO137997 

14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO138016 

14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ138212 

14.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137706 

DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do(a) requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 08h15min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000268-76.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PRUDENCIO DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h15min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000269-61.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PRUDENCIO DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 10h55min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000270-46.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PRUDENCIO DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h05min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000275-68.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSINA LIMA SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, OAB/PI nº 5785, a comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 15/09/2016, às 11h35min, nos autos da ação acima
mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000521-94.2014.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENARIO SOARES DA GAMA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
DESPACHO: A Seretaria da Vara Única da Comarca de Curimatá-PI, intima o Advogado DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS (OAB/PI Nº
3651,) para apresentar memoriais finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000386-49.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA ZONEIDE BACELAR DE SOUSA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Requerido: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para juntar aos autos comprovante de hipossuficiência econômica. Em face das limitações derivadas
do início do conhecimento, defiro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, quantia a ser suportada pelo requerido e
mensalmente revestida em benefício da requerente, mediante depósito bancário em conta indicada na inicial, a partir da citação. (...) Designo
para o dia 30/08/2016, às 12:00 horas, a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento, conforme NCPC. (...)
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14.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137733 

14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137764 

14.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137813 

14.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137824 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137830 

14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO137857 

Intimem-se a requerente, por seu representante legal, observando que o seu não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta
(art. 7º da Lei nº 5.478/1968).

2ª Publicação
Processo nº 0000070-80.2009.8.18.0048
Classe: Inventário
Inventariante: VENANCIO FÉLIX DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Inventariado: JOAQUIM CARNEIRO
Advogado(s): EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 5066)
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
A Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito da Comarca de Demerval Lobão-PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quanto este edital virem, ou dele conhecimento tiver, que tramita por esta Secretaria uma Ação de INVENTARIO, Proc.
0000070-80.2009.8.18 em que é Inventariante VENANCIO FELIX DE MOURA, e Inventariado JOAQUIM CARNEIRO. Ficando os herdeiros, RITA
CARNEIRO DA SILVA E GREGORIO RODRIGUES DA SILVA, por este, CITADA, pelo prazo de 15(quinze) dias, para querendo no prazo legal
contestar a ação sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. E para que não se alegue ignorância ou falta de conhecimento,
mandou a MM. Juíza de Direito desta Comarca expedi o presente Edital, que será Publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí, e afixado no
local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, aos 28 dias do mês de julho de 2016. Eu, Laize
Feitosa Solano Nogueira, técnica administrativa, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000544-07.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000261-52.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ BARBOSA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para apresentar réplica à contestação de fls. 21/22 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000382-12.2016.8.18.0048
Classe: Guarda
Requerente: L. A. DA S.
Advogado(s): LEONARDO MARTINS VALE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11800)
Requerido: E. L. C.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para apresentar, no prazo de 10 dias, provas que demonstrem a incapacidade financeira, sob pena
de indeferimento do pedido de justiça gratuita. INTIME-SE a parte demandante para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a
comprovação da hipossuficiência econômica, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem nova intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000389-04.2016.8.18.0048
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LUIS CARLOS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para apresentar, no prazo de 10 dias, provas que demonstrem a incapacidade financeira, sob pena
de indeferimento do pedido de justiça gratuita. INTIME-SE a parte demandante para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a
comprovação da hipossuficiência econômica, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem nova intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000149-20.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ OLIVEIRA ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PI Nº 3148)
SENTENÇA: Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo inserto às fls. 137/138 e 153 dos autos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos,
extinguindo o feito nos tremos do art. 487, II, "b", do NCPC, atentando-se para as custas processuais finais que já encontram-se acostadas nos
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14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO138241 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO138246 

14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO138309 

14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO138410 

14.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA137648 

14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA137654 

14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA137663 

14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA137669

autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000208-08.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARCOS ANTONIO DA PAZ OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o requerido pela parte autora às fls. 30/31 dos autos, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito e o
faço com esteio no art. 485, VI do CPC. Custas na forma da eli. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, de-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000208-08.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DA PAZ OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o requerido pela parte autora às fls. 30/31 dos autos, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito e o
faço com esteio no art. 485, VI do CPC. Custas na forma da eli. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, de-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000459-94.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZIEL FREITAS XAVIER
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON (OAB/PI Nº 5740-A)
SENTENÇA: Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo inserto às fls. 168/169 e 180/183 dos autos, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, extinguindo o feito nos termos do art. 487, II, "b", do NCPC, atentando-se para as custas processuais finais que já encontram-se
acostadas nos autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000138-93.2010.8.18.0048
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: EDVAN DA SILVA VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: As fls. 42 consta pedido de extinção do feito pelo Ministério Público. Diante disso, com fundamento no art. 267, §1º, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Sem custas. P.R.I.

Processo nº 0000564-89.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROCICLE VAZ MACHADO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000809-03.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISNALDA SANTOS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002473-06.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA ANTONIA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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Processo nº 0000411-56.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000413-26.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE SILVA COELHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000529-66.2015.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIA SANTOS DA ROCHA SILVA, SEBASTIÃO REGO DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: NAYARA SANTOS DE ANDRADE, REGINALDO ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para a data de 16/08/2016 às 11:30hrs.

Processo nº 0002450-60.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SOUZA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000410-71.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002110-19.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002158-75.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PADUA FORTES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000669-69.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARIA LUZINETE PEREIRTA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no prazo legal, sob pena
de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0002609-69.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKLIN ALVES LEÃO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o autor, por seu procurador, intimado para comparecer à audiência de conciliação designada para as 09:00 horas do dia
20/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002525-10.2011.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: DENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Fica a requerente, por seu advogado, para tomar ciência da sentença cujo teor segue transcrito, "
Vista, etc. 1 - Processo já julgado, porém, o autor requereu seu desarquivamento para
fins de retirada de cópias; 2 - Defiro o pedido formulada à fl.36 e determino a intimação do autor para, em 10 (dez) dias, proceder à retirada de
cópias dos autos e, arquive-se em seguida; 3 - sendo o único motivo que obsta o arquivamento do feito, a ausência do pagamento das custas
finais, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos, com sua dispensa, eis que sua eventual cobrança exige maior ônus ao Poder Público do
que sua
dispensa.Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000161-51.2000.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO JOSÉ MARTINS
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para pagar as custas finais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição em dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001267-72.2005.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: MARIA SEBASTIANA SANTOS MARTINS
Advogado(s): PATRÍCIA RÉGIA RODRIGUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 287-B), CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910)
Réu: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para dizer, em dez dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002796-77.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu procurador, intimada para comparecer à audiênica de conciliação designada para as 10:00 horas do
dia 20/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000302-50.2012.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ROCHA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Inventariado: FRANCISCO ROCHA, IZABEL CARVALHO ROCHA
SENTENÇA: Fica o inventariante, por seu advogado, para tomar conhecimento do despacho cujo teor final segue transcrito: "
Isto posto, DEFIRO o pedido e determino a EXPEDIÇÃO de nova Carta de
Adjudicação, na qual deverão constar como matrículas do 3º e 4º imóveis listados na fl.104
os números R.2/14.056 e Livro 3-J/13.832 respectivamente, corrigindo assim as inexatidões
apontadas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000529-35.2015.8.18.0028
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: RICARDO DE SOUZA MARTINS KALUME
Advogado(s): DERLY SILVEIRA DE ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 339853)
Réu: GENIVAL TAVARES CAVALCANTE, REGINA LUCIA CAVALCANTE MARIANO TAVARES
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO : Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000432-98.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOSE ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Requerido: JOÃO RIBEIRO NEVES
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu procurador, intimada para comparecer à audiência de conciliação designada para as 11:00 horas do
dia 20/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002147-20.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JAMILE DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7984), EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288)
DECISÃO: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, e com fundamento no art. 1.046, § 1º do NCPC e nos artigos 111 e 94 do CPC de 1973, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para
processar e julgar esta lide e determino a remessa destes autos para a Comarca de Teresina, com a consequente baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001012-70.2012.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EDUARDO DE SOUZA VASCONCELOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000059-04.2015.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE NAZARE CARDOSO DE MORAIS
Advogado(s): GERALUCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 21799)
SENTENÇA: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto,
comprovada a legitimidade ativa e o direito invocado, JULGO PROCEDENTE a ação e determino que seja expedido alvará na forma
solicitada.Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002434-75.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: VALDJAN PEREIRA DE SOUSA
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município ( Floriano-PI), uma vez que
não há nessa comarca depósito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002205-18.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: WILLIAN FERREIRA SANTOS
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município ( Floriano-PI), uma vez que
não há nessa comarca depósito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000150-60.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
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Autor: ANTONIO DE MELO SOBRINHO
Advogado(s): JOAO COIMBRA DE MELO(OAB/MARANHÃO Nº 3520)
DECISÃO: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto,
comprovada a legitimidade ativa e o direito invocado, JULGO PROCEDENTE a ação e determino que seja expedido alvará na forma solicitada.
Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002782-93.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAU S. A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu procurador, intimada para comparecer à audiência de conciliação designada para as 12:30 horas do
dia 20/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002369-51.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR PEIXOTO DE MORAES NETO
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DIEGO SABATELLO COZZE(OAB/SÃO PAULO Nº 252802)
DESPACHO: Fica o requerido, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002017-25.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROS BENVINDO DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, BB SEGUROS - BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, JERONIMO JACINTO DOS SANTOS
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), ANDRE
MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls., no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001594-65.2015.8.18.0028
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DEBORAH FONSECA ATTEM
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Interditando: MOTORPEÇAS IRRIGAÇÃO & IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, JOSE FERNANDES FONTINELES DOS SANTOS
SENTENÇA:
Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto, com
fundamento no art.485,III do CPP, determino a extinção da
presente ação. P.R.I. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000362-23.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO REIS SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA P. SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Fica o requerido, por seu advogado, intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a sentença de fls. 158/166, com a
modificação inserida pelo acórdão de fls. 236/242, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000072-81.2007.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Autor: FABIO LOBÃO SALIM
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148/90)
Réu: JOSE CANDIDO FILHO
SENTENÇA: Fica o autor, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Isto posto, homologo a transação efetivada entre as partes, conforme informação do autor, principal interessado e JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito (art. 487, III, b, do NCPC), REVOGANDO-SE A LIMINAR anteriormente deferida.
Recolham-se os mandados por ventura existentes, bem como dê baixa em qualquer restrição existente em função desta demanda.Custas
processuais pelo autor."
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14.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138082 

14.187. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138090 

14.188. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138101 

14.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138108 

14.190. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138125 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000673-43.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NICE BORGES DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca do teor do ofício de fls. 83/85.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000934-37.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KATIA SILENE SOUSA MOTA
SENTENÇA: Fica o autor, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002712-76.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA
SENTENÇA: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Isto posto, homologo a transação efetivada entre as partes, conforme informação do autor, principal interessado e JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito (art. 487, III, b, do NCPC), REVOGANDO-SE A LIMINAR anteriormente deferida.
Custas processuais pelo autor."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000659-88.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: HILDEANDRO ROCHA GUIMARÃES
SENTENÇA: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto,
homologo a desistência do autor e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito (art. 485, VIII, do NCPC), determinando seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas processuais pelo autor."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001552-60.2008.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOSE DA COSTA VELOSO & CIA LTDA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784/87)
Requerido: ANA FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS GONDIM
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita:" Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada em mãos do autor a posse e a propriedade dos bens descritos na inicial, valendo a
presente como título hábil para a transferência do certificado de propriedade. Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10 (dez)% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001606-79.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO
SENTENÇA: Fica o autor, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001262-64.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: MARCOS GABRIEL PEREIRA GONZAGA
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14.191. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138132 

14.192. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138138 

14.193. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138147 

14.194. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138150 

14.195. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138160 

14.196. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138169 

14.197. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138181 

DESPACHO: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento do despacho cujo o teor segue transcrito: " Vistos,etc.
Intime-se a parte autora, para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 15 dias, uma vez que não há nessa
comarca depósito judicial. Transcorrido o prazo sem manifestação do procurador, intime-se pessoalmente a parte autora (AR) para cumprir a
determinação. Após voltem concluso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001714-89.2007.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ABDIAS FERREIRA DE SOUSA
Requerido: BANCO MORADA
Advogado(s): BRUNO ANASTACIO GUAHY SILVARES CORREA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 168892)
DESPACHO: Fica o requerido, por seu advogado, intimado para informar se o crédito do autir foi habilitado junto à massa liquidante, cominando
multa diária em caso do não cumprimento da ordem."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001165-64.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MYSLANIA DE LIMA RIBEIRO
DESPACHO: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito: "
Vistos, etc. Em atendimento à recomendação contida no Provimento n° 05/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, determino a
intimação da parte autora, por intermédio do respectivo advogado, para que emende a inicial no prazo de 15 (quinze) dias,
ajustando o valor da causa ao real conteúdo econômico da demanda,( ou seja, 25.037,08 vinte e cinco mil, trinta e sete reais e oito centavos)
conforme planilha de cálculo de fls. 23, bem como indicar depositário fiel , uma vez que não há nessa comarca depósito judicial. Transcorrido o
prazo sem manifestação do procurador, intime-se pessoalmente a parte autora (AR) para cumprir a determinação, sob pena de indeferimento da
inicial.
Após voltem concluso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001226-90.2014.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594), PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
DESPACHO: Fica o requerido, por seu advogado, intimado para em 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnivos e apresentar quesitos
complementares.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000195-64.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARLUCIA DE PAULA SILVA SOUSA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
SENTENÇA: Fica a autora, por seu advogado, intimado para tomar conheicmento do despacho cujo teor final segue transcrito: " Isto posto,
retifico a decisão de fls 17/18, no qual determino seja retificado a o nome para MARLUCIA DE PAULA SILVA SOUZA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001295-54.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCIA MARIA FLOR DE ARAUJO
DESPACHO: Fica o requerente, por seus advogados, intimado para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito: " Vistos,etc.
Intime-se a parte autora, para indicar depositário fiel, residente neste Município(Floriano/PI), no prazo de 15 dias, uma vez que não há nessa
comarca depósito judicial. Transcorrido o prazo sem manifestação do procurador, intime-se pessoalmente a parte autora (AR) para cumprir a
determinação. Após voltem concluso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001313-80.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALVES DE MOURA ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9674)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para juntar aos autos comprovação de que o seu nome continua com restrições junto aos
órgãos de proteção de crédito, no prazo de 15 dias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 166



14.198. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138186 

14.199. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138192 

14.200. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO138203 

14.201. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO137614 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000414-77.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: MELQUISEDEQUE SILVA LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição.Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002378-42.2015.8.18.0028
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PEDRO MARTINS DE ARAUJO COSTA JUNIOR
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
Requerido: ALBERTINA GOMES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de
fls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000097-16.2015.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JACIRA DE JESUS NERI
Advogado(s): JOELSON DA PENHA NERI(OAB/MINAS GERAIS Nº 124138 )
SENTENÇA: Fica a requerente, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000604-79.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): DOMINGOS GUSMÃO DE ARAUJO COSTA
DECISÃO: Fica o exequente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita:" Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Devolvam-se os títulos ao autor da ação. Sem custas."

Processo nº 0001730-96.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: WHEUDSON COSTA DA SILVA
Advogado(s):
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo o mérito da presente ação para CONDENAR o réu WHEUDSON COSTA
DA SILVA, já devidamente qualificados, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II, do Código Penal Brasileiro. Passo a aplicação da pena, em
estrita observância dos arts. 59 a 68 do Código Penal: A culpabilidade do réu é normal à espécie delituosa em questão. Afere-se que o réu agiu
de forma normal ao grau de reprovabilidade. Sendo o dolo direto um elemento indispensável e normal ao tipo, não pode ser considerado
desfavorável; O acusado não registra antecedentes criminais. Não há dados acerca da conduta social e da personalidade do acusado. O motivo
do crime foi a vontade de obtenção de lucro fácil, independentemente de suas consequências, o qual já é punido pela própria tipicidade do fato
praticado, de acordo com a objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio. Nada de relevante quanto às circunstâncias e consequências do
crime. O comportamento da vítima não provocou ou estimulou a prática do delito. Por fim, verifico não concorrerem dados necessários para se
evidenciar a situação econômica do réu. Desta forma, fixo a PENA BASE do acusado WHEUDSON COSTA DA SILVA em 04 (quatro) anos de
reclusão e em 10 (dez) dias-multa pelo crime de roubo qualificado, valorando cada dia multa em 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato,
em face da situação econômica do réu ser desconhecida, neste instante (art. 60, Código Penal). Considerando que o réu confessou
espontaneamente a prática delitiva, reconheço a presença da atenuante prevista no art. 65, inciso III, alínea "d", do CP. Todavia, ante a fixação
da pena no mínimo legal, não é possível reduzir o quantum, restando inalterado o montante inicial. A causa de aumento prevista no art. 157, §2º,
II, CP está perfeitamente comprovada. Assim, elevo a pena provisoriamente aplicada em um terço (1/3), passando para 05 (cinco) anos e 4
(quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Desta forma, aplico a WHEUDSON COSTA DA SILVA, concreta e definitivamente, a pena de
05 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa valorando cada dia-multa em 1/30 do salário-mínimo, em face da situação
econômica do réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). Em vista do quanto disposto pelo art. 33, § 2º, b, do Código Penal,
deverá o réu cumprir a pena privativa de liberdade fixada inicialmente em regime SEMI-ABERTO. O artigo 44, incisos I, II e III, do Código Penal,
preceitua que as penas restritivas de direito são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando aplicada pena não superior a 04
(quatro) anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. O delito perpetrado é daqueles que não admitem o benefício.
Assim, não é possível substituir a pena imposta por restritiva de direito nem suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo
44 e artigo 77, ambos do Código Penal). Concedo o réu o benefício de apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, com
fundamento no mandamento do art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, pois não se encontram mais presentes os requisitos autorizadores da
decretação da prisão preventiva, previstos no art. 312, do CPP. Da pena imposta deverá ser detraído, quando da execução, o período pelo qual
ficou preso preventivamente. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais, suspensa a sua exigibilidade, por sua evidente situação
de pobreza, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO: a) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a
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14.202. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO137629 

14.203. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO137677 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO137911 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO138122 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO138219 

14.207. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS137699 

título de pena pecuniária, em conformidade com o art. 686 do Código de Processo Penal. Em caso de não-cumprimento espontâneo pelo
condenado, intime-se o Estado do Piauí, para fins de cobrança da quantia fixada; b) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado,
comunicando a condenação do réu, com sua identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para o cumprimento do quanto
disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
P. R. I. FLORIANO, 28 de julho de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO/Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

Processo nº 0000482-27.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Requerido: AINDA NAO IDENTIFICADOS
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, confirmando a liminar deferida, resolvendo o mérito da presente demanda, com base no art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Transitando em julgado, arquive-se. FLORIANO, 28 de
julho de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

Processo nº 0002393-11.2015.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA WALDINEYDE RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu:
Advogado(s):
Desta maneira, entendendo que antes de sua morte, ANTONIO CARLOS NUNES OSÓRIO deixou saldo na conta nº 0638.001.25428-0, da CEF,
referente a créditos da última parcela do financiamento habitacional, DEFIRO O PEDIDO formulado pela autora, determinando a expedição de
alvará dirigido à instituição bancária, para que esta efetue a transferência dos valores ainda devidos ao vendedor/construtor, o Sr. JOSÉ
HENRIQUE DE SOUSA. Sem custas e honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se. FLORIANO, 28 de julho de 2016. RAIMUNDO
JOSE DE MACAU FURTADO -Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

Processo nº 0001169-04.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILIA OSORIO DE SOUSA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 29 de julho de 2016
Maria Salomé Ferreira da Silva
Técnico Judicial - 26683

Processo nº 0002216-47.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO BATISTA DE SOUSA TRAJANO
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 29 de julho de 2016
Maria Salomé Ferreira da Silva
Técnico Judicial - 26683

Processo nº 0001736-69.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO FERNANDO SARAIVA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 29 de julho de 2016
Maria Salomé Ferreira da Silva
Técnico Judicial - 26683

Processo nº 0000478-22.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
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14.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE137664 

14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ137799 

Autor: ED CARLOS ROBERTO DE SOUSA E RITA DE CÁSSIA SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 00000478-
22.2012.8.18.0095 Classe: RETIFICAÇ]ÃO Requerente: ED CARLOS ROBERTO DE SOUSA E RITA DE CÁSSIA SOUSA OLIVEIRA Advogado:
CARLAYD CORTEZ SILVA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício,
Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 46/49, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. CARLAYD CORTEZ SILVA- Advogado - OAB/PI
nº 3449; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cuja parte final é a seguinte: Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de retificação no
registro de casamento em relação à profissão dos requerentes, e em consequência JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo-o com
julgamento do mérito na forma do artigo 487, I, do NCPC. Sem custas. P. R. I. Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos.
Francisco Santos, 22 de julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso.
Francisco Santos, 28 de julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000177-65.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCELO SIQUEIRA CELESTINO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2016, às 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000412-66.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: LOURIELSON FELIX DUARTE
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2016, às 15:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000001-57.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Indiciado: WILIAM SANTOS SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000838-78.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OTONIEL PORTO DOS SANTOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2016, às 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000401-71.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GEORGE PEREIRA FILHO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: ADILIOS ROCHA DOS SANJOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da devolução da coprrespondência de fls. 64.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000261-73.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA AVELINO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 30 (trinta) dias os extratos de sua conta bancaria referente aos 03 (três)
meses anteriores e 03 (três) meses posteriores à data do fato, a fim de que seja comprovada se houve ou não o depósito do suposto empréstido
e consequentemente a existencia da fraude alegada na inicial. Eu maria Ausenir Analista Judicial digitei
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14.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO138162 

14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO138176 

14.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO138291 

14.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO138331 

14.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS137730 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000117-65.2013.8.18.0096
Classe: Interdição
Interditante: ROSIMARY MACIEL DA SILVA
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Interditando: ERASMO MACIEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, julgo procedente os pedidos contidos na inicial para conceder a curatela de Erasmo Maciel da Silva à sua irmâ
Rosimary Maciel da Silva. P.R.I´. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado expeça-se termo de curatela, procedendo-se com as baixas e
arquivamento dos autos. Ipiranga do Piauí 29 de julho de 2016. Expedito Costa Júnior-Juiz de Direito. eu, Valdeíte Mendes Leal- Técnica
Judiciária digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000118-42.2016.8.18.0097
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDÉRIA DA SILVA PASSOS DE SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: RAIMUNDO QUERINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 31 de agosto de 2016, às 11:00 Hs, nesta Comarca,
localizado na Rua São Francisco, 540, Centro, Isaías Coelho-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000201-92.2015.8.18.0097
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Autor do fato: SEBASTIANA SOUSA LACERDA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
DESPACHO: para comparecer à audiência preliminar designada para 31/08/2016 às 10:20, LOCAL: Rua São Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000090-11.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ISAÍAS COELHO
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR a parte abaixo qualificada para comparecer à audiência de conciliação, DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 31/08/2016 às 09:40, LOCAL:
Rua São Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000120-12.2016.8.18.0097
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: INÁCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, diante da comprovação de erro, julgo procedente o pedido inicial, para determinar a retificação no tocante a data de nascimento
do requerente INÁCIO PEREIRA DA SILVA, que passe a constar 28 de fevereiro de 1957 no assento de nascimento n° 3638, fls. 132, livro n° A-
22, do Cartório de Registro Civil da cidade de Simplicio Mendes-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000088-07.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA COELHO RODRIGUES
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 31 de agosto de 2016, às 11:20, local Rua
São Francisco, 540, Centro, Isaias Coelho-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000187-06.2016.8.18.0055
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ESMERINDA DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o advogado ELIAS CIPRIANO DE SOUSA -OAB/PI nº 4769, para a Audiência de Conciliação, dia 22/08/2016, às 10:30 hs.,no lugar de
costume deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000019-04.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCILENE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
a advogada CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA -OAB/PI nº 8.897, para a Audiência de Conciliação, dia 22/08/2016, às 11:00
hs., no lugar de costume deste Juízo. E ainda para juntar aos autos com urgência o endereço da empresa requerida, a fim de que seja feita a
citação da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000178-44.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MANUEL DA SILVA, MATEUS SOUSA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: LEONARDO FEITOSA DA ROCHA, CARLOS FEITOSA DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado
do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado JOSÉ
URTIGA DE SÁ JÚNIOR, OAB/PI Nº 2.677, para comparecer a audiência de Conciliação, dia 22/08/2016, às 11:30 hs., no lugar de costume
deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000176-74.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENONI MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. FRANCINEIDE DA
SILVA FONTES OAB-PI Nº 5626, nos termos do despacho, exarado às fls. 30 dos autos do Proc. nº 0000176-74.2016.8.18.0055 ? AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT, em que é requerente BENONI MANOEL DE SOUSA e requerido SEGURADORA LÍDER DE
CONSÓRCIOS DE SEGUTRO DPVAT, que adiante segue: Designo o dia 22/08/2016, às 13:30 horas, no Fórum local. Intimações e diligências
necessárias. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 25/07/2016. Antonio Francisco Gomes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos vinte e nove (29) de julho de dois
mil e dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000194-95.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LÚCIA DE SOUSA NEIVA SANTOS
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. THAYSA FEITOSA
SOARES, nos termos do despacho, exarado às fls. 25 dos autos do Proc. nº 0000194-95.2016.8.18.0055 ? AÇÃO DECARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é requerente VERA LÚCIA DE SOUYSA NEIVA SANTOS e
requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, que adiante segue: Designo o dia 22/08/2016, às 08:30 horas, no Fórum local, as partes
deverão comparecer acompanhados pelos respectivos advogados. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 25/07/2016.
Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juiza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos-PI, respondendo cumulativamente pela Comarca de
Itainópolis-PI. aos vinte e nove (29) de julho de dois mil e dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000017-09.2008.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
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14.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS138030 

14.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS138052 

14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS138126 

Autor: MARTINHO RETRÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
Vidal Gentil Dantas, OAB/PI 99/92-B e Dra. Marilene de Oliveira Vera, OAB/PI 7.834, para comparecer a audiência de conciliação, para o dia
14/09/2016, às 13h30min, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança cumulada com retorno de função, Processo n° 0000017-09.2009.8.18.0057,
em que é autor Matinho Retrão de Oliveira e réu Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da
Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000501-14.2014.8.18.0057
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RYAN DE JESUS SILVA, LUANA JOSEFA DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
Requerido: RONI MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Marilene de Oliveira Vera, OAB/PI 7.834, para comparecer a audiência de conciliação, para o dia 16/09/2016, às 08h30min, nos autos da Ação de
alimentos com pedido de alimentos provisórios, Processo n° 0000501-14.2014.8.18.0057, em que é autor Ryan de Jesus Silva representado por
sua genitora Luana Josefa de Jesus Sousa e réu Roni Mendes da Silva. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da
Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000123-87.2016.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Interditando: ANGELA VENERANDA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Marilene de Oliveira Vera, OAB/PI 7.834, para comparecer a audiência de conciliação, para o dia 16/09/2016, às 11h30min, nos autos da Ação de
Interdição, Processo n° 0000123-87.2016.8.18.0057, em que é interditante José Domingos da Silva e interditando Angela Veneranda da Silva .
Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000578-57.2013.8.18.0057
Classe: Justificação
Justificante: VERA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): ZARES MARIA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 4180)
Justificado: JUBILINO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Zares Maria Coelho OAB/PI 4.180, para comparecer a audiência de conciliação, para o dia 16/09/2016, às 10h30min, nos autos da Ação de
Justificação, Processo n° 0000578-57.2013.8.18.0057, em que é justificante Vera Lúcia da Silva e justificado Jubilino Lopes da Silva. Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000087-45.2016.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: MARGARIDA MARIA DE CARVALHO COSTA
Advogado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8939)
Interditando: MARIA GORETE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Maria Aparecida de Carvalho, OAB/PI 8939, para comparecer a audiência para o dia 16/09/2016, às 10h00min, nos autos da Ação de Interdição,
Processo n° 0000087-45.2016.8.18.0057, em que é interditante Margarida Maria de Carvalho Costa e interditando Maria Gorete de Carvalho. Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000876-15.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FILEMON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA E SOUSA
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14.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS137615 

14.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS137945 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA138168 

14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA138199 

Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
Mávio Silveira Carvalho, OAB/PI 7515 e Dr. Pedro Marinho Ferreira Júnior, OAB/PI 11.243, para comparecer a audiência para o dia 16/09/2016,
às 09h00min, nos autos da Ação Reivindicatória de Propriedade, Processo n° 0000876-15.2014.8.18.0057, em que é autor José Filemon Alves
de Carvalho e réu Francisco José Ferreira e Sousa. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós,
em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000234-71.2016.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DA PAIXÃO COSTA ALVES
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Interditando: PACÍFICO DA PAIXÃO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra. Marilene de
Oliveira Vera, OAB/PI 7.834, para comparecer a audiência de interdição, para o dia 16/09/2016, às 09h30min, nos autos da Ação de Interdição,
Processo n° 0000234-71.2015.8.18.0057, em que é interditante Maria de Fátima da Paixão Costa Alves e interditando Pacífico da Paixão Costa .
Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000274-53.2016.8.18.0057
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSÉ GERALDO DE SOUSA
Advogado(s): WENDY COUTINHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12806)
Exonerado: GABRIEL JESUS SILVA E SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Wendy Coutinho Silva, OAB/PI 12.806, para comparecer a audiência para o dia 29/09/2016, às 08h30min, nos autos da Ação de exoneração,
Processo n° 0000274-53.2013.8.18.0057, em que é requerente José Geraldo de Sousa e exonerado Gabriel Jesus Silva e Souza. Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 29 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000411-56.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "... PROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos do artigo 355, inciso I e II, bem como do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Quanto ao valor devido, embora tenha sido fixada pela Requerente a quantia de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), a mesma
não indicou os parâmetros a que chegou a tal conclusão, o que causa dúvidas neste Magistrado e, em consequência disso, determino que a
Requerente proceda com a liquidação do débito, observando a forma do artigo 524 daquele mesmo diploma. Sem custas, em virtude do rito
seguido. Publique-se, Registre-se e intimem-se." José de Freitas (PI), 26 de julho de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000058-31.2006.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO RICARDO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: "... Designo o dia 04/08/2016, às 11:30 horas no fórum local para a audiência de instrução e julgamento, na forma do artigo 400, da
lei n° 11.719/2008...José de Freitas-PI, 14 de julho de 2016. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000032-79.2002.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOSÉ ARAUJO GOMES,
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO V.Sª que este Juizo deferiu seu pedido de vistas do prazo foram da Secretaria pelo prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000190-56.2010.8.18.0059
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14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA138295 

14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE138064 

14.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE138361 

14.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137573 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: ANTONIO DJELMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO V.Sª, para se manifestar no prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000138-36.2005.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s):
Réu: VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
SENTENÇA:
Nesse sentido, extingo o presente processo, sem a resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir, ou seja, o processo carece de
condições da ação, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Intimem-se as partes e o MP.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.LUIS CORREIA, 14 de dezembro de 2015.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000075-61.2014.8.18.0102
Classe: Usucapião
Usucapiente: MAGNÓLIA DA SILVA RIBEIRO DE MIRANDA, ALTINA FERNANDES LIMA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Usucapido: ESPÓLIO DE RAIMUNDO MOREIRA GOMES, ESPÓLIO CORINA FERNANDES LIMA, MONTÓRIO MOUSINHO GOMES,
FILOMILIO MOREIRA GOMES, ELISIO MOUSINHO GOMES, JOSE CLESIO MOUSINHO GOMES, DIOMILIO MOREIRA GOMES, ROSA
MARIA MOREIRA GOMES, MANOEL FERNANDES LIMA, MARIA GUADALUPE FERNANDES LIMA, HORÁCIO FERNANDES LIMA, EUGENIO
FERNANDES LIMA, GEORGIANO FERNANDES LIMA, JULIO CESAR CARVALHO LIMA, SEBASTIÃO CARVALHO NETO, ADOZINA LIMA
SILVA, ANTONIO LIMA SILVA, LIDIA LIMA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA, TEREZA RUFINA GUIMARÃES RIBEIRO, JOSÉ DOMINGOS
BEMVINDO GUIMARÃES, MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE -PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
DESPACHO: Para ciência da audiência nos termos em quese segue: "... V. Designação da audiência de instrução e julgamento Deferida a
produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
21 de setembro de 2016 , às 9h:00min . Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes
apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil,
a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do
local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC. Por força do disposto no artigo 445, , do
Código de Processo Civil, cabe caput ao advogado da parte informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele
arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A
inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º MARCOS PARENTE, 6 de julho de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000361-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANYLLO CARREIRO MOUSINHO
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: LOJAS RENER S/A
Advogado(s): NARA DE ALENCAR MARQUES DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
DESPACHO: Para ciência da audiência nos termos em que se segue: "... Deferida a produção de prova oral para a tomada de depoimento
pessoal e a oitiva de testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2016 , às 9h:30min. Nos termos do
§ 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão,
com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto
no § 6º do citado artigo 357 também do CPC. Por força do disposto no artigo 445, , do Código de Processo Civil, cabe caput ao advogado da
parte informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação importa desistência da
inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).

Processo nº 0000432-04.2015.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
SENTENÇA: Tendo em vista que o embargado aceitou os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo assim a expedição do RPV, JULGO
PROCEDENTE os embargos apresentados pelo órgão previdenciário nos termos dos artigos 910 e 920 do CPC. P.R.I. Sem custas, face a
gratuidade da justiça. Cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa. Matias Olímpio, 28 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de direito.
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14.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137577 

14.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137579 

14.243. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137593 

14.244. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137713 

14.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137871 

14.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO137917 

14.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ138210 

Processo nº 0000325-57.2015.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIA DE FATIMA NASCIMENTO MAGALHÃES
Advogado(s): PROCURADORIA FEDERAL/AGU(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista que o embargado aceitou os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo assim a expedição do RPV, JULGO
PROCEDENTE os embargos apresentados pelo órgão previdenciário nos termos dos artigos 910 e 920 do CPC. P.R.I. Sem custas, face a
gratuidade da justiça. Cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa. Matias Olímpio, 28 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa. Juíza de direito

Processo nº 0000323-87.2015.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: GIRLENE FEITOSA DE ARAUJO MEIRELES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
SENTENÇA: Tendo em vista que o embargado aceitou os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo assim a expedição do RPV, JULGO
PROCEDENTE os embargos apresentados pelo órgão previdenciário nos termos dos artigos 910 e 920 do CPC. P.R.I. Sem custas, face a
gratuidade da justiça. Cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa. Matias Olímpio, 28 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO
PROCESSO Nº 0000027-07.2011.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ADALBETO SOUSA
Réu: VICENTE AUGUSTO ROCHA
certidão
Certifico e dou fé que, equívocadamente este servidor, precedeu o envio de Edital de Intimação de Audiência referente aos autos, pelo que
deverá ser desconsiderada a publicação anterior.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de julho de 2016
ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA
Servidor

Processo nº 0000284-90.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000030-30.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AUGUSTINHO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para regularizar a representação nos termos do art. 13 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000720-83.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA MARIA PINHEIRO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique as provas que deseja produzir. Matias Olímpio, 04 de novembro de
2015. Mariana Cruz Almeida de Sousa - Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000283-33.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
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14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS138057 

14.249. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS138288 

14.250. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS138358 

14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS138252 

14.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS137627 

Réu: BANCO BRADESCO
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016
SENTENÇA: "... Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 487, inciso III, alínea b, novo
Código de Processo Civil, o acordo firmado pelas partes às fl. 53/55 dos autos, que passa a fazer parte integrante desta minha decisão. Expeça-
se o alvará judicial. Após o trânsito em julgado da decisum, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e no sistema THEMISWEB. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000151-36.2015.8.18.0107
Classe: Inventário
Inventariante: RAQUEL FÉLIX RODRIGUES
Advogado(s):
Inventariado: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem do MM.Juiz de Direito, desta comarca, Dr.
Olímpio José Passos Galvão, de acordo com o Prvimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a inventariante Raquel Félix
Rodrigues, por seu advogado Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira, OAB/PI nº 6612/09, do despacho que segue transcrito em resumo. "
Vistos,etc. Nomeio inventariante o requerente, sob compromisso. Intime-se para assinatura do termo de compromisso no prazo de 5(cinco)
dias.''(....). Eu__(Margareth Maria Carvalho Santos),o digitei e subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios,29 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000362-75.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DR DARLAN CÍCERO MATIAS (OAB 4151/AL)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A, VIVENDI EMPREENDIMENTOS LTDA, ILOA RESIDENCE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPC LTDA
Advogado(s): DRA MÔNICA ROCHA LUZ (OAB/PI 7640, JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAÚJO (OAB/PI 5116, ARIANA LOPES
ÁVILA OAB/AL 13.528
DECISÃO: Intime para tomar ciente da decisão de fls.406/414, destes autos, e bem como intimar para dizerem se ainda possuem provas a
produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000801-23.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARTINS BORGES SANTANA, ANA BEATRIZ LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Requerido: ALDERIANA FERREIRA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para tomar ciência da coleta do material genético para realização de exame pelo método de
DNA, designada para o dia 17/08/2016 às 09h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000292-93.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GORETE DE JESUS DIAS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: MARISA LOJAS S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada FERNANDA GARCEZ LOPES DE SOUZA (OAB/SP Nº 208.371) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às
fls. 307/309 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias: Pagar o débito,
ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito será crescido de multa de 10 %
(dez por cento) e também de honorários de advogado de 10 % (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC; Padre Marcos, 11 de julho de
2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 29 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000246-67.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÉLIX PEREIRA BRITO
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), IGOR LIRA
RIBEIRO GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11932)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000246-67.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÉLIX PEREIRA BRITO
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), IGOR LIRA
RIBEIRO GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11932)
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14.253. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA137662 

14.254. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA137846 

14.255. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138109 

14.256. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138129 

14.257. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138180 

14.258. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138196 

14.259. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138209 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando-se aos autos
instrumento procuratório válido, sob pena de indeferimento.Intimações necessárias.PALMEIRAIS, 20 de julho de 2016.(rubrica)-KELSON
CARVALHO LOPES DA SILVA -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000755-75.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131443)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004276-18.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: FRANCIDILSON RIOS DE MIRANDA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados supra mencionados para se manifestarem sobre a contestação de fls. 75/84 no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003181-84.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA GOMES FEITOSA
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: JULYCOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA-ME/MEU CELULAR NOVO
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado retro mencionado para se manifestar sobre a contestação de fls. 44/47, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002945-06.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GARCEZ
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar o memorial com planilha de débito atualizado, tendo em vista que o
bem objeto da presente ação já foi apreendido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003589-07.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO HEULER LIMA DE MELO
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a contestação de fls. 38 no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000069-98.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8911)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL, JOAO EDIVALDO NOGUEIRA DO VAL
DESPACHO: "Intime-se a aprte exequente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifestar se tem interesse no regular
prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 261, §1º do CPC). Demonstrando interesse, diga a parte autora sobre a proposta do
exequente de fls. 224/225."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001151-42.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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14.260. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138250 

14.261. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138262 

14.262. CERTIDÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA138267 

14.263. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138351 

14.264. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138370 

14.265. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138372 

14.266. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA138389 

Executado(a): JOAO EVANGELISTA DE SOUSA COMERCIO ME, LUIZA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003664-51.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PANAMERCIANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB/MINAS GERAIS Nº 91811), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 122535)
Requerido: FRANCISCO ELDO DE OLIVINDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001348-17.2002.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS LUIS DE FRANÇA
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2151)
Réu: FARES JOSÉ LIMA DE MORAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0002143-03.2014.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANTONIO FREITAS MARQUES
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT
certidão DE PUBLICAÇÃO NO DJ
Certifico que o ato processual de fls. 80foi disponibilizado no Diário de Justiça nº 8030 na pág. 153, considerando-se publicado em 29/07/2016,
com prazo para manifestação iniciando em 01/08/2016 e finalizando em 12/08/2016.Dou fé.
PARNAÍBA, 29 de julho de 2016
LUCAS CUNHA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 3652

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000371-78.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: GERSON REIS FERNANDES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004089-73.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002677-44.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: JOSE KLEBER RODRIGUES DE MIRANDA
DESPACHO: "Intime-se pessoalmente a parte autora (via ARMP), para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267 § 2º do CPC."
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14.268. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA137612 

14.269. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA138107 

14.270. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA138222 

14.271. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA138121 

14.272. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA138302 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003332-79.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº
65628 )
Requerido: ANA MACHADO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001154-02.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 57289A), FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: SIMONE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002646-53.2016.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor: Maria do Socorro de Sousa
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: ANTONIO FERREIRA LOPES
DESPACHO:No caso, considerando a realização da 5ª semana da campanha nacional ?Justiça Pela Paz em Casa?, designo audiência
de verificação da necessidade de manutenção da medida para o dia 19 de agosto de 2016 às 11:30 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal de Parnaíba-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000440-66.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, Debates e Julgamento, para a Semana Nacional da
Justiça pela Paz em Casa, no dia 17 de Agosto de 2016 às 10:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des.
Salmon Lustosa, nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000334-12.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ANDRE BRAGA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls. 85/V, em razão da
assentada às fls. 105 e corroborando com parecer ministerial constante às fls. 109/111 do presente feito, redesigno a referida audiência para
Campanha Nacional ?Justiça Pela Paz em Casa?, no dia 17 de Agosto de 2016 ás 10:10 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no
Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000478-59.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Retificante: FRANCISCO AURIMISIO ALEXANDRE MENEZES
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 6073)
Retificado: REGIBEL COMERCIAL DE DISCOS LTDA, COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA
DESPACHO de fls. 151 dos autos supra: Intime-se o suplicante, através de seu advogado para, querendo, manifestar-se sobre a Contestação
de fls. 45/56 e 131/142 e documentos de fls. 114/124.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002234-30.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
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14.275. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA137795 
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14.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II137905 

Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
ATO ORDINATÓRIO: intimar o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 01 (uma) cópia do recurso de
Apelação colacionado às fls. 75/119 dos autos supra, a fim de instruir citação para contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000932-58.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JHONATAN GALENO RODRIGUES
Advogado(s): ISAAC EMANUEL F DE CASTRO (OAB/PI 7593)
DESPACHO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, ANA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, analista judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 29
de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003240-04.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MARIA DO ROSARIO ARAUJO FONTENELE
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO, OAB/PI N° 8070
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo,
no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais, nos exatos termos do disposto na Assentada às fls. 127. E para constar, Eu, Demys Raphael
Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 29 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004688-46.2014.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: M.C.S.F.
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Requerido: L.M.S.F., A.T.S.F.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento e oitiva das adolescentes para o dia 15/09/2016 às 11:00 horas. Intime-se o patrono
da causa para apresentar o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002936-68.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: J.N.A.S.J.
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Requerido: T.S.S.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para comparecer à audiência preliminar de conciliação no dia 29/09/2016 às 10:20 horas, a ser realizada nas
dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000446-73.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSÉ HILÁRIO BEZERRA DE ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, condeno o denunciado
JOSÉ HILÁRIO ANDRADE BEZERRA, nas sanções previstas no artigo 129, § 6° do Código Penal. A culpabilidade, entendida como o juízo de
censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de grande reprovabilidade, pois já sabia que não podia sequer aproximar-se, quanto mais
agredir a vítima. Os antecedentes do réu estão maculados por outras ações penais, inclusive com uma condenação por fato análogo. Má conduta
social do uma vez que se entrega ao álcool, tornando-se violento. Nada acerca de sua personalidade. Não há qualquer elemento para valoração
acerca da motivação do crime, exceto ciúmes. As circunstâncias do crime foram ruins, visto que havia crianças na casa. As consequências do
crime não foram graves, visto que não há laudos complementares, nem a vítima relata ter sofrido maiores danos. O comportamento da vítima em
nada contribuiu para o crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base um tanto acima do mínimo legal, ou seja,
em 10 meses de detenção. Não há atenuantes. Há a agravante da reincidência, de forma que majoro a pena em 02 meses. Não há qualquer
causa de diminuição ou aumento de pena a ser aplicada. A pena final será de 01 ano de detenção. Não cabem a substituição de pena nem o
sursis, em virtude de ser o réu reincidente. Regime inicial aberto. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de
estar amparado pela assistência judiciária gratuita, por meio da DPE/PI. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados [CF,
art. 5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral.
Franqueio ao réu o direito de apelar em liberdade, não havendo motivos para a prisão preventiva. PRI. PEDRO II, 15 de junho de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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Processo nº 0000570-51.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: JAD RUBENS BARROS DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 27/08/2016, às 10:30h. Pedro II, 29 de julho de 2016. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000596-49.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Advogado(s):
Requerido: ALAN PASSOS DE SÁ, FLAVIO CAMELO DA SILVA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: (...)A respeito, preleciona Mirabete que a custódia preventiva deve ser decretada sob tal justificativa a fim de se evitar que o
delinquente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja acentuadamente propensa à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. Assim, é forçoso reconhecer que os requisitos
para a decretação da custódia cautelar estão presentes no caso vertente, pelo que o mandamus não pode ser deferido, até para que, fora do
cárcere, o agente não encontre os mesmos estímulos para a prática de crimes tão perniciosos à sociedade, e, também, para que a ordem pública
seja preservada. Pelo que, a manutenção da custódia combatida é de rigor, também, para a própria credibilidade da justiça, ante a gravidade dos
fatos e a sua repercussão no meio social. Assim, conforme a ampla fundamentação supra destacada, entendo que ainda persistem os requisitos
da prisão preventiva, conforme antevistos na decisão anterior. Citem-se, com urgência. Após a defesa, designe-se AIJ. Ciência ao MP. Cumpra-
se. Intimem-se. PEDRO II, 28 de julho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001967-50.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÂNDIDA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do inteiro teor do despacho de fl. 20 e, para comparecerem à
audiência de conciliação, designada para o dia 26/10/2016, às 10h:30min., no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002004-77.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDECI LEAL SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprioe, do inteiro teor do despacho de fl. 21 e, para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 26/10/2016, às 12h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, nº 180, Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001923-31.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s) da parte autora: Dr. JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprioe, do inteiro teor do despacho de fl. 17 e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 26/10/2016, às 08h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, nº
180, Fórum local.

PROCESSO Nº: 0000249-43.2001.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR-CGC. 69.602.019/0001-04/CPF Nº
151.981.973-00, parte suplicada, para PAGAR O DÉBITO OU apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de TRINTA (30) dias, sob
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14.285. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS137866 

14.286. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS137870 

14.287. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS138007 

14.288. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS138032 

14.289. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS138346 

pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 29 de julho de 2016 (29/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

PROCESSO Nº: 0000180-50.1997.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): ÓTICA SANTA TERESINHA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, em face de ÓTICA SANTA RTERESINHA
LTDA-CGC. Nº 07.483.399/0001-58, situada na Rua Cel. Luis Santos, 737, nesta cidade, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 29 de
julho de 2016 (29/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001965-80.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÂNDIDA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do inteiro teor do despacho de fl.20 e, para comparecerem à
audiência de conciliaação designada para o dia 26/10/2016, às 09h:30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001609-85.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE SOUSA LUZ
Advogado(s) da parte autora: Dr. RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, para comparecerem à audiência de instruçãi e julgamento,
designada para o dia 26/10/2016, às 13h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002170-17.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA HOLANDA PINHEIRO COSTA
Advogado(s): OSCAR OLEGÁRIO COSTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: . . .PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000613-10.2004.8.18.0032
Classe: Petição
Requerente: GERTRUDES MARIA LEAL
Advogado(s): DR. JOÃO LEAL OLIVEIRA-OAB-PI-120-B
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, juntar aos autos certidão vintenária do referido imóvel e o formal de patilha da herança
deixada por Maria Gonçalves de Sousa em seu favor

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002340-18.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JOSÉ DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . .PARA NO PRAZO LEGAL, manifestar-se sobre a petição do requerido, datada de 06.04.2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001283-28.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dra. SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seus advogados e, a ele próprio, do inteiro do despacho de fl. 21 e, para que comparecerem à
audiência de conciliação dia 06/10/2016, às 13h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001785-64.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANEIDE BARBOSA LOPES
Advogado(s) da parte autora: Dra. VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seus advogados e, a ele próprio, do inteiro do despacho de fl. 31 e, para que comparecerem à
audiência de conciliação dia 064/10/2016, às 11h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000750-69.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA ALVES E SOUSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCÍLIA MARIA LEAL
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: PCG BRASIL COBRANÇA LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seus advogados e, a ele próprio, do inteiro teor da decisão de fl. 26/27 e do despacho de fl. 42 e,
para que comparecerem à audiência de conciliação dia 20/10/2016, às 13h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim
Baldoino, 180, Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000217-52.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: ROSIMARY GOMES RAFAEL
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Réu: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: Intima as partes da sentença, a qual foi julgada improcedente os embargos. Intima, ainda, o exequente para manifestar-se
expressamente sobre os atos poteriores, especialmente sobre a adjudicação ou alienação particular do bem penhorado às fls. 35(digitalizado no
sistema)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002039-37.2016.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
Autor: BRUNO BEZERRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Réu: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 11/10/2016, às 09 h 10 min, nas dependências do fórum local,
devendo comparecer acompanhado das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001768-28.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINO DE SOUSA SANTOS FILHO
Advogado(s): RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 11/10/2016, às 08 h 50 min, nas dependências do fórum local,
devendo comparecer acompanhado das partes.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8031 Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Julho de 2016 Publicação: Segunda-feira, 1 de Agosto de 2016

Página 183



14.296. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS137941 

14.297. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS137971 

14.298. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS138017 

14.299. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS138038 

14.300. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS138100 

14.301. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS138128 

14.302. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS138356 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000366-77.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Requerido: PASCOAL JOSÉ GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 17/10/2016, às 11 h 00 min, nas dependências do fórum local,
devendo comparecer acompanhado das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002166-72.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARISTIDES VITORINO
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 17/10/2016, às 11 h 40 min, nas dependências do fórum local,
devendo comparecer acompanhado das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000297-11.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE DO ROSÁRIO LOPES
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520), EURIPEDES MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intima autor para juntar documento original do pedido de gratuidade, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO e ainda para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 17/10/2016, às 11 h 20 min, nas dependências do fórum
local, devendo comparecer acompanhado das partes, o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do réu(s) à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento), nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º,
do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001931-13.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON BARROS DE BRITO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510), ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
7103), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
DESPACHO: Intima, tendo sido deferido o pedido de produção de prova testemunhal requerido pelo autor, incumbindo ao mesmo a prova de sua
alegação e ainda para a audiência de instrução e julgamento, que será realizada no dia 11/10/2016, às 10 h 30 min, nas dependências do fórum
local, devendo comparecer acompanhado das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000023-18.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: NATERCIA CARVALHO LOPES, ANTONIO LOPES CAVALCANTE
Advogado(s): FATIMA SOARES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4189)
Usucapido: ROBERTO JOSÉ FILHO, MARIA DE FÁTIMA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intima, tendo sido deferido o pedido de produção de prova testemunhal requerido pela parte ré e ainda para a audiência de
instrução e julgamento, que será realizada no dia 10/10/2016, às 11 h 30 min, nas dependências do fórum local, devendo comparecer
acompanhado das partes

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001715-86.2012.8.18.0032
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE SIMÃO RODRIGUES NETO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ-SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para a audiência de conciliação, que será realizada no dia 10/10/2016, às 10 h 30 min, nas dependências do fórum local,
devendo comparecer acompanhado das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0002375-12.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304)
Réu: DANIEL CASTELO BRANCO LEMOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se para apresentar réplica à contestação conforme detrmina o Itn 2.2.1 do Despacho de fls. 136. Picos, 29 de julho
de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000703-91.1999.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO: EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURADOS
A Exma. Srª. Drª. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições, e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que ao presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos da lei, foram sorteados aos 27 de Julho de 2016,
os jurados e suplentes abaixo mencionados, para comparecerem no dia 24 (vinte e quatro) de agosto do corrente ano às 09h30min, à sessão do
Tribunal Popular do Júri, designada nos autos supra. São os seguintes 25 (vinte e cinco) jurados e 10 (dez) suplentes sorteados: Jurados: 1 ?
Adailsa Coutinho de Sousa Teles 2 ? Mailson Lopes de Moura 3 ? Jondielton Ramon de Sousa Bispo 4 ? Francisco Wyllame Viana de Sousa 5 ?
Lailson de Sousa Silva 6 - Nilza Maria Luz 7 ? Nilton Bezerra de Figueredo 8 ? Francisco Luis da Silva 9 ? Máikon Sebastião de Moura 10 ?
Casciano Antônio de Oliveira 11 ? Marlene de Sousa Leal Rocha 12 ? Normélia Leal Barros Gomes 13 ? Lázaro Macêdo Carvalho 14 ?
Francinete de Moura Bezerra 15 ? Erica Carmone Leal Paiva 16 ? Edilson Carmo Barbosa 17 ? Nilton Cesar de Sousa 18 ? Francisco Marcio de
Oliveira 19 ? Francineide de Sousa Araújo 20 ? João Domingos da Rocha Rodrigues 21 ? Francinaldo Miguel dos Santos 22 ? Osanilde Nogueira
dos Santos de Moura 23 ? Nivaldo João de Sousa 24 ? Francisco Assuero Bezerra Pereira 25 ? Francisco Luzimar de Carvalho. Suplentes: 1 ?
Ademir Barros Feitosa 2 ? Adelina Pio Gonçalves 3 ? Bruna Tânia Silva Veloso 4 ? Franci Cipriano de Abreu 5 ? Franciary Gonçalves Pinheiro 6
? Francisco Antônio Luz Batista 7 ? Francisco Assis de Moura8 ? Francisco Assis dos Santos 9 ? Francisco Marciel de Holanda 10 ? Frank Cesar
Lopes Veras. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Picos, Estado do Piauí, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho do ano de
dois mil e deszesseis (2016). Eu, servidor nomeado, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000696-35.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre petições de fls. 59/61, requerendo o que entender de
direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000011-91.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Roubo
Advogado(s):
Réus: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO, FLÁVIO ARRAIS DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), JOSE SOLANO FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23728)
DESPACHO: (para participarem da Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 27 de setembro, próximo futuro, às 14:00 horas,
no Fórum de Pio IX).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000519-71.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
SENTENÇA: (Assim, entendo estar o delito em tela figurado e comprovado, ensejando a aplicação da sanção penal prevista em nossa
legislação, motivo pelo qual, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, CONDENANDO o acusado JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA,
vulgo "BULGA", alhures qualificado como incurso no artigo 129, § 9° do Código Penal Brasileiro).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000279-82.2015.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA ERIKA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
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14.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA137578 

14.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA137585 

14.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA137633 

14.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA137865 

14.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA137988 

14.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA138027

SENTENÇA: (Dessa forma, considerando que a ré cumpriu a transação proposta pelo Ministério Público na Transação Penal, declaro extinta a
punibilidade de MARIA ERIKA DE SOUSA GOMES relativa prática do ilícito descrito no art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000476-97.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): PAULO SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 268495)
Réu: RAIMUNDO MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, vadequando o seu pedido às
atuais disposições do CPC, dizendo, especialmente, se tem interesse na audiência de conciliação. PIRACURUCA, 27 de julho de 2016.(as)
ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000672-72.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NELSON SOARES NETO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: DAVID FIDELIS PINHO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES REQUERENTE E REQUERIDO DO DESPACHO CUJA PARTE FINAL VAI ADIANTE
DESCRITA: ... "Enfim, evidenciada a paternidade, nesta controvérsia somente acerca do valor dos alimentos, ressaltando-se que não existe, nos
autos, prova dos rendimentos auferidos pela parte requerida, elemento esse essencial para o julgamento do mérito, motivo pelo qual, desde já,
determino ao requerido, sob pena de impor ônus extremo à parte autora, que junte aos autos, no prazo de 10(dez) dias, comprovante de seus
rendimentos. Tudo isso, faço com fundamento nos atigos 370 e 373, § 1º, do CPC. De tudo o que fora decidido acima, intime-se a parte
demandada. Intimem-se, ainda, as partes, por seus procuradores, para manifestar interesse na produção de outras provas, bem como, indicar a
necessidade de audiência de instrução e julgamento para tanto.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Só então, voltem conclusos.
PIRACURUCA, 25 de julho de 2016.(as) ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA."

Nº: 0000659-05.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA CARDOSO
Réu: MARIA REJANE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO DA SILVA CARDOSO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União
Estável, filho(a) de ANTONIA MARIA DA SILVA e MARIANO FONTENELE CARDOSO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
MOCAMBINHO, , PIRACURUCA - Piauí em face de MARIA REJANE DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA , residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a pate suplicada, para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/08/2016 às 11hh:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a
conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte
suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 28 de julho de 2016 (28/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000488-14.2016.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): PAULO ROBERTO RIBEIRO MAGALHÃES
DESPACHO: Intime-se o exequente para dizer de seu interesse na adjudicação ou alienação do bem penhorado por sua própria iniciativa ou por
intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular
do(s) bem(ns) penhorado(s), procedam-se as diligências para a alienação em hasta pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000693-87.2009.8.18.0067
Classe: Inventário
Inventariante: VERA LUCIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734), GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742), JOAO
PAULO DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9862)
Inventariado: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
DESPACHO: [ ...] Intime-se a inventariante para prestar as últimas declarações, ouvindo-se, em seguida, as partes no prazo comum de 10 (dez)
dias.
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14.314. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI138143 

14.315. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI138161 

14.316. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO137729 

14.317. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO137884 

14.318. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO137958 

14.319. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO137994 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000613-16.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Réu: N N DE ARAUJO ME
Advogado(s):
DECISÃO (FL.32): " Intime-se o exequente, por seu advogado, para requerer o que entender para a continuidade do feito."Piracuruca, 25 de
julho de 2016. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002549-47.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCOS VINÍCIUS SOUZA DA SILVA, JOÃO VÍTOR DE SOUZA SILVA, ANA DAIANA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do advogado JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO, OAB/PI nº 5.665, da audiência designada no processo
em epígrafe, para o dia 31.08.2016, às 09:00 horas. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002286-15.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADÃO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Requerido: FRANCISCA DÁRCIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do advogado JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO, OAB/PI nº 5.665, da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 31.08.2016, às 08:30 horas no processo em epígrafe. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista
Judicial da 2ª Vara, o digitei.

Processo nº 0000273-35.2016.8.18.0068
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ASTROGILDA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO RIBEIRO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8788)
Requerido: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
Verifico que o autor não atribuiu um valor à caus, nos termos do art. 291 do NCPC. Desta forma, determino a intimação da parte autora, por
advogado, para providenciar a emenda da inicial e o recolhimento das custas processuais em 15 dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial. Cumpra-se. PORTO, 28 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000045-31.2014.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PORTO PI
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DOS MILAGRES NASCIMENTO CARVALHO FILHA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento nos arts. 103 e 107 inciso IV do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de MARIA DOS MILAGRES
NASCIMENTO CARVALHO FILHA pela decadência do direito de representação, não exercitado pela vítima dentro do prazo decadencial. Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. PORTO, 29 de julho de 2016 lUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000389-46.2013.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: GILVAN PEREIRA RODRIGUES
Diante do acordo celebrado pelas partes em audiência, resolvo homologar a avença para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declaro
extinta a punibilidade de GILVAN PEREIRA (SAPIM), pois de acordo com o ofício de fls.26 da delegacia deste município, o autor do fato já
cumpriu sua pena integralmente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
PORTO, 29 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000420-95.2015.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: MONICA SOUSA SILVA
Vítima: LEONARDO DE CARVALHO FREITAS
considerando que as manifestações unilaterais de vontade devem surtir imediatos efeitos processuais e verificando que sequer decorreu o prazo
para resposta da parte adversa, resolvo extinguir o processo sem o julgamento do mérito, pela desistência da vitima, LEONARDO DE
CARVALHO FREITAS, haja vista se manifestou em audiência fl.30 no sentido de não ter mais interesse de representar contra a infratora,
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14.320. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO138114 

14.321. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138148 

14.322. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138158 

14.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138173 

14.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138198 

14.325. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO138248 

MONIICA SOUSA SILVA, nos termos do art. 158, 267 inciso VIII e § 4.º do CPC. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. PORTO, 29 de julho de 2016 LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000359-40.2015.8.18.0068
Classe: Relatório de Investigações
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: ANTONIO WILLAME DE MORAIS FERREIRA
O pedido respeita os ditames do art. 126 do Estatuto da Criança e do Adolescente, cabendo analisar que as circunstâncias e conseqüências do
fato não demonstram gravidade suficiente para ensejar uma medida mais gravosa, pois foi noticiado que no dia 06.04.2016, o noticiante Carlos
Alberto Moreira comunicou à autoridade policial que estava, juntamente com Antônio César Lira Pereira, sendo AMEAÇADO pelo adolescente
ANTÔNIO WILLAME DE MORAIS FERREIRA. Desta forma, homologo a remissão proposta pela Representante do Ministério Público, como
forma de extinção do presente feito, com o seu consequente arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. PORTO, 29 de julho de 2016 LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000218-55.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada. Desta
feita, nos termos do art. 330, IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
com base no art. 485, I do NCPC Sem custas. P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito. PORTO, 29 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000204-71.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Desta feita, nos termos do art.330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO com base no art. 485, I do NCPC Sem custas. P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito. PORTO, 29 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000462-47.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA CARVALHO SILVA
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada. Desta
feita, nos termos do art. 330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC Sem custas. P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito. PORTO, 29 de julho de 2016 LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000458-10.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA CARVALHO SILVA
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada. Desta
feita, nos termos do art. 330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC Sem custas. P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.

Processo nº 0000312-32.2016.8.18.0068
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: JOSE CHARLES FORTES CASTRO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ESTADO DO PIAUI -TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI(TCE/PI)
Advogado(s):
(...) Assim sendo, não preenchidos os pressupostos necessários ao deferimento da tutela de urgencia, INDEFIRO o referido pedido.Tendo em
vista que ação discute interesses indisponiveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição, nos termos do artigo 334, § 4°,
II, do Novo Codigo de Processo Civil, deixo, portanto de designar audiência de conciliação. CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar
contestação no prazo de 30 dias ( artigo 183, NCPC). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial
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14.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138268 

14.327. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138276 

14.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138306 

14.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138341 

14.330. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138362 

14.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138369 

que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria
lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS
PENAS DA LEI. PORTO, 29 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juiza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000345-56.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HELENA CARVALHO SILVA
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
(...)
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art. 330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCP.Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito. PORTO, 29 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juiza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0001178-11.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
(...)
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art.330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC.Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELOJuíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000349-93.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HELENA CARVALHO SILVA
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada. Desta
feita, nos termos do art.330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC. Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELOJuíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0001407-68.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art. 330, IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
com base no art. 485, I do NCPC.Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000456-40.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR ROCHA
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art.330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC.Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016 Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO.Juiza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0001144-36.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art. 330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC.Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016. Dra. LUCICLEIDE
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14.332. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138379 

14.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO138408 

14.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO137594 

14.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137576 

14.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137588 

14.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137623 

14.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137632 

PEREIRA BELO Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000308-29.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIANE MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art. 330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC. Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0001213-68.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO BERNARDINO CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Saliento ainda que o sistema judiciário não pode ficar eternamente esperando pela vontade do autor em cumprir a diligência determinada.Desta
feita, nos termos do art.330,IV do NCPC INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com
base no art. 485, I do NCPC. Sem custas.P.R.I.Após as formalidades de praxe, arquive-se o feito.PORTO, 29 de julho de 2016 Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000062-06.2010.8.18.0069
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: Vistos etc. NADA há a prover acerca do requerimento de folha 267 porque as partes já apresentaram suas alegações finais.
CONCLUSOS para SENTENÇA. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 28 de julho de 2016

Processo nº 0000439-63.2015.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MATHEUS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Requerido: UBIRACY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, homologo a desistência da ação e analiso o processo sem a resolução do mérito, e assim decido com suporte no art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.

Processo nº 0000107-96.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Foram deferidos os pedidos do exequente de indisponibilidade de ativos financeiros via BacenJud e pesquisa via Renajud em nome do
executado.Realizada a pesquisa via Renajud, resultou resposta negativa sobre a existência de bens em nome do executado.A pesquisa via
Bacenjud resultou em quantias irrisórias que não chegam se quer a cobrir os custos operacionais do sistema, razão pela qual determino o seu
desbloqueio.Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000111-02.2016.8.18.0113
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, E. S. MOURA, VALDEJANE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAQUETÁ, MUNICÍPIO DE PAQUETÁ/PI
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Intimem-se as partes por meio de seus patrono (e o MP pessoalmente) para em 15 dias dizer se há outras provas a serem produzidas e,
em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000325-27.2015.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Autor do fato: JOÃO DE MOURA SANTOS, SEBASTIÃO DE MOURA SANTOS
Vítima: ANTONIO NETO IBIAPINO
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14.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137670 

14.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137716 

14.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137719 

14.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137819 

14.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ137910 

14.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ138131 

Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA, OAB/PI 5860
Em petição de fls. 35-37 a vítima requer a execução civil da transação penal realizada entre os autos do fato e o Ministério Público, o qual
anuncia que foi descumprido o acordo de entrega de bens por parte daqueles.Requer a condenação dos requeridos no valor dos bens com
aplicação de multa prevista no CPC.Brevemente relatados, decido.O pedido deve ser negado. Com efeito, a transação penal é realizada entre o
Ministério Público e os autores do fato e homologado judicialmente, sem intervenção das possíveis vítimas. Nesse enfoque, as vítimas não detêm
legitimidade para requerer a execução de eventual transação penal descumprida, pois esta cabe ao MP.Ademais, eventual descumprimento de
transação penal não importa em execução civil do acordo, mas sim na continuidade do processo criminal, para, se for o caso, oferecimento de
denúncia e demais fases que se seguirem.Observo ainda que não há noticias de que a audiência deprecada para oitiva dos autores do fato sobre
a proposta de transação penal tenha sido realizada, o que inviabiliza se cogitar de descumprimento das condições da transação penal.Colham-se
informações junto ao juízo deprecado sobre o andamento da precatória, cerificando nos autos.Intime-se.

Processo nº 0000033-42.2015.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: EDILBERTO MOURA DE ARAÚJO JUNIOR
Advogado(s): GLEUTON ARAUJO PORTELA, OAB/CE 11.777
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato.Sem custas.Publique-se, registre-se e intimem-se.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Processo nº 0000235-19.2015.8.18.0113
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BETÂNIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Inventariado: GERALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público às fls. 80-81.Intime-se a inventariante para em 15 dias juntar aos autos termo de consentimento
dos representantes legais do menores Kayllane Pereira de Sousa, Jakson Pereira de Sousa e Jardel Pereira de Sousa sobre o termo de partilha
proposto, no referido prazo, indicar a qualificação e o endereço do representante legal dos herdeiros menores.Caso seja apresentado termo de
consentimento do representante legal dos menores, deverá o representante comprovar a sua qualidade (genitor, ascendentes, guardião, tutor e
etc).Após, conclusos.

Processo nº 0000035-46.2014.8.18.0113
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): LANDOLFO DUARTE DA FONSECA, MARIA DE FÁTIMA MARTINS FONSECA, LANDOLFO DUARTE DA FONSECA JÚNIOR,
MAYSA MARTINS FONSECA, MIGUEL FONSECA NETO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Assim sendo, chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fls. 112, determino a expedição de alvarás em nome dos herdeiros do espólio, para
que possam levantar os valores penhorados, de acordo com os documentos de disponibilidade fls. 120-123, devendo os mesmos serem
intimados.Indefiro, por conseguinte, o pedido de conversão em renda formulado pelo exequente às fls. 132.Intime-se o exequente para ter ciência
da presente decisão e para em 15 dias indicar meios no sentido de prosseguimento do feito.Expeça-se o necessário.

Processo nº 0000125-83.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PINHEIRO LEAL
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Sobre a Certidão de fls. 38 dando conta da não localização do requerido para ser citado no endereço indicado aos autos, manifeste-se o
requerente em 15 dias, no sentido de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000258-28.2016.8.18.0113
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOAQUIM DE ASSIS PACHECO JUNIOR
Advogado(s):
Sobre a Certidão de fls. 46 e comprovante de pagamento de 47, dando conta de que no momento da tentativa de apreensão do veículo
não haviam dívidas atrasadas do seu financiamento, diga o requerente em 15 dias, em termos de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000049-59.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A (BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o requerente, por sua condição
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14.345. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ138230 

14.346. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ138269 

14.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ138353 

14.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ138026 

14.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ137787 

de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da
corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de outros prejuízos que esta sofreu
(art. 81 e 96 do CPC).A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o condão de afastar a condenação em
multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios), a obrigação, é
suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo
esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou
de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC).Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I,
do CPC).P.R.I

Processo nº 0000003-17.2009.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAMIÃO CARVALHO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato na forma do art. 89, § 5º da Lei 9.099/95.Sem custas.Publique-se, registre-se e intimem-se.Ciência ao MP.Após o trânsito em
julgado, proceda-se com as baixas de estilo e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000004-55.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
Autor do fato: ALONCIO FIGUEIREDO LIMA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato.Sem custas.Publique-se, registre-se e intimem-se.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Processo nº 0000355-62.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se as partes para em 15 dias manifestarem-se sobre o Oficio de fls. 103-106 do Banco do Brasil S.A.
Após, com ou sem resposta, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-81.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713)
Réu: FÁBIO SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, querendo,
no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a contestação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 29 de julho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

1ª Publicação
Processo nº: 0000707-85.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSEFA CIPRIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA CIPRIANA DA
CONCEIÇÃO, Brasileira, Solteira, filha de CIPRIANA CUSTODIO RIBEIRO , residente e domiciliada em RUA QUATORZE DE DEZEMBRO,
S/N, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000707-85.2014.8.18.0135 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios de cunho econômico e patrimonial, tendo
sido nomeado curador MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, Brasileira, Divorciada, filha de JOSEFA CIPRIANA DA CONCEIÇÃO , residente e
domiciliada em RUA 14 DE DEZEMBRO, S/N, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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14.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ137800 

14.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ138086 

14.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO137924 

14.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO138091 

14.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO138200 

14.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ137976 

Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 29 de julho de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

1ª Publicação
Processo nº: 0001913-37.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: GILVAN LOPES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSIVAN HONORATO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSIVAN HONORATO DA SILVA,
Brasileiro, Solteiro, filho de QUINTINA ALVES SOARES e MANOEL HONORATO DA SILVA, residente e domiciliado em LOCALIDADE
SITIO BAIXA DAS COVAS, ZONA RURAL, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0001913-37.2014.8.18.0135 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios de cunho
econômico e patrimonial sem assistência do curador, tendo sido nomeado curador GILVAN LOPES DA SILVA, Brasileiro, União Estável, filho de
QUINTINA ALVES SOARES e MANOEL HONORATO DA SILVA, residente e domiciliado em LOCALIDADE BAIXA DAS COVAS, ZONA RURAL,
SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 29 de julho de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000358-14.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MACIEL MAIA DE SANTANA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Faço vistas ao Advogado da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000434-36.2016.8.18.0071
Classe: Busca e Apreensão
Autor: RODIVALDO CARLOS RODRIGUES, MARIA SUELY MORENO DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: CARLOS EDUARDO VIEIRA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 03/08/2016, às 8:30hs, a realização da audiência de justificação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000017-20.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIMONY DE PINHO OLIVEIRA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 11091), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB/PIAUÍ Nº 9814)

SENTENÇA: INTIME-SE a parte ré para, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.611,97 (um mil, seiscentos e onze reais
e noventa e sete centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando comprovante em Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000388-18.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GONÇALA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: INTIME-SE a parte ré para, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 1.086,18 (um mil, oitenta e seis reais e
dezoito centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando comprovante em Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000270-78.2010.8.18.0072
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14.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ138152 

14.357. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO137768 

14.358. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO138245 

14.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137599 

14.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137601 

Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDINEI PIRES DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): STÊNIO RAYOL-ELOY (OAB/PA 13.106) e HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, sob a manifestação autoral de fls. 161/167. Expedientes
necessários. São Pedro do Piauí, 11 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000908-38.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 6793) e MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS OLIVEIRA (OAB/PI
10.967)
Réu: NATY ELETRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, juntando mandato judicial
outorgado por instrumento público, para fins de atendimento à previsão dos arts. 654 do Código Civil e 38 do Código de Processo Civil. São
Pedro do Piauí, 09 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000371-78.2011.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS EDUARDO RIBEIRO NUNES
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
DESPACHO: PARTE DO DESPACHO-Determino que as partes sejam intimadas para que apresentem os quesitos que entenderem pertinentes,
no prazo de 10 dias. Intimações necessárias. SRNonato, 04 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001311-43.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANDRADE PENHA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE BARROS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 20510)
Réu: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas, especificando-as, bem como para manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de cinco (05) dias.Após voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. SRNonato,
19 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000169-25.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000149-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
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14.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137602 

14.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137603 

Autor: ROBERVAL JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000073-10.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO JOSÉ DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 28 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000172-77.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARTINS DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
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14.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137606 

14.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137608 

14.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137609 

JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000173-62.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SÉRIO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 28 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000160-63.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GEDEÃO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 28 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000053-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente.
Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada.
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14.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137613 

14.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137617 

14.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137619 

Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado, nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. O contrato deve ser apresentado NO
ORIGINAL juntamente com a petição inicial, pois, havendo controvérsia a respeito da assinatura lançada, será submetido à exame grafotécnico.
É indispensável a apresentação dos ORIGINAIS do contrato, pois não é possível realizar exame grafotécnico em cópias. Não o fazendo, sujeitara
às consequências do ônus da prova (STJ, Resp. 45.730/SP, Rel. Min Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ 11.09.1995).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Simões, 28 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000289-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINILDO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000461-44.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor.
Considerando que a parte ré é a detentora de todo o processo administrativo, concedo a tutela antecipada e determino que a ré quando da
apresentação de sua contestação, em caso de não realização de composição, apresente cópia do processo administrativo.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES
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14.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137620 

14.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137621 

14.371. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES137625 

14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES137826 

Processo nº 0000291-38.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA EMANOELA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000345-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZETE ALVES DE SOUSA MORAIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
SIMÕES, 28 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000305-22.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE CRISOGONO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568)
Designo o dia 09/08/16 às 12:00horas, para audiência de instrução e julgamento. Intime-se o autor, através de seu advogado, advertindo-o que
deverá trazer suas testemunhas. Ciência a presentante do Ministério Público. Simões, 25 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de
Direito.

Processo nº 0000361-55.2016.8.18.0074
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: MATHEUS FERNANDO DE CARVALHO SOARES
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Desta feita, DEFIRO o pedido de devolução do veículo apreendido ao requerente, devendo o mesmo vir acompanhado de pessoa habilitada.
Impulsionando o processo designo audiência preliminar para o dia 24/08/16 às 12:00horas. Intime-se o autor do fato, e seu advogado.
Cientifique-se a presentante do MP. Intime-se. Cumpra-se. Simões, 25 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000133-80.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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14.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES138277 

14.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137624 

14.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137642 

14.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137643 

14.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137656 

Advogado(s):
Réu: JOSÉ ISNÁSIO FÉLIX DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Despacho: Intima-se o Senhor Advogado o Dr. Franklin Wilker de Carvalho e Silva, para apresentar as alegações finais no prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0000291-14.2011.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROBSON ELIAS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."DISPOSITIVO: Diante do acima exposto, e com amparo nos arts. 158 e 159 §§ Io e 2o, arts. 155 e 386, incisos II e V do Código
de Processo Penal JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA, ABSOLVENDO o réu ROBSON ELIAS FERREIRA DE CARVALHO da
conduta que lhe foi imposta neste processo criminal. Sem custas.Após o trânsito em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. R. I. C. JOÃO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.Simoes, 25 de julho de 2016.

PROCESSO Nº: 0000267-17.2010.8.18.0075
CLASSE: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: MICHELE SANTANA LEITE
Requerido: JOSÉ ALBERTO MADEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MICHELE SANTANA LEITE, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de JOSE DE SOUSA LEITE e VALERIA MARIA SANTANA LEITE ,
residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Diante da certidão de fls. 36v e diante do documento de fls. 37, se extrai que a ação principal foi ajuízada na data de
29.06.11, motivo pelo qual tenho por DECLARAR EXTINTA a medida protetiva de urgência imposta em desfavor de JOSÉ ALBERTO MADEIRA,
o que faço com fundamento no art. 807, 1ª parte do CPP, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARNON RODRIGUES DE CARVALHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de julho de 2016.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMPLÍCIO MENDES.

PROCESSO Nº: 0000027-72.2003.8.18.0075
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: MARCELO DE JESUS JORGE, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Vítima: JOÃO XAVIER DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARCELO DE JESUS JORGE, BRASILEIRO(A), filho(a) de FERNANDO MAURO JORGE e ELEUZINA LUZIA DE JESUS,
residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Em face do exposto, considerando a irrelevância social do fato, mormente por não externar periculosidade
social dos agentes, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido em denuncia, para o fim de ABSOLVER os acusados, ja qualificados no
preâmbulo, com fulcro no art. 386, inciso III, do CPP, em vista de se aplicar à espécie o Príncipio da Insignificância, atuando como
causa que exclui a tipicidade da conduta". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARNON RODRIGUES DE CARVALHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de julho de 2016.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000243-13.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): Dr. WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PI 73-B)
Requerido: ISMAEL LUIZ GOMES DINIZ
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Face à petição de fls.191-192, intime-se o Dr. WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PI 73-B) para comparecer a sessão do júri no dia
04/08/2016, às 09:00, ocasião em que, ouvido o MP, será deliberado acerca de seu ingresso como assistente de acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
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14.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137666 

14.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137766 

14.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137855 

14.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES137998 

14.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO137701 

Processo nº 0000198-72.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BRUNO COELHO MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2016 às 14h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 28/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000197-87.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARTA MARIA DOS REIS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2016 às 14h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 28/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000106-65.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIMAR DE SOUSA COSTA
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2016 às 13h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 29/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000128-55.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAURA DA CONCEIÇÃO, JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: MÔNICA SANTANA DA SILVA, CLAUDIO COELHO DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação para o dia 31/08/2016 às 12h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 29/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000245-46.2016.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: HOMERO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Requerido: MAIZA MARQUES MENDES
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 29/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000862-81.2008.8.18.0076
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: BRASIL TECNICAS DE FORMATURA - BRATEF
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Réu: CLEONICE MARIA REGO FERNANDES
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14.383. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO137704 

14.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ137636 

14.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ137769 

14.386. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ138002 

14.387. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE137622 

Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DECISÃO: "VISTOS, etc. BRASIL TÉCNICAS DE FORMATURA - BRATEF, devidamente qualificada na inicial interpôs por intermédio de seu
procurador o presente incidente de impugnação do valor da causa, alegando em síntese que o valor correto da ação principal deverá ser a
vantagem e o proveito econômico pretendidos pelo impugnado no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reias). A parte impugnada,
devidamente intimada, pugnou pela improcedência do incidente argumentando que não há critérios objetivos para quantificar o valor da causa em
uma ação por danos morais. Vieram os autos conclusos. É o necessário relatório. Decido. Nos termos do art. 282 e 283 do C.P.C, a petição inicial
deve preencher os requisitos para a sua propositura e entre eles está o valor da causa. Este é determinado em algumas situações de acordo com
o que está estabelecido em lei e na ausência pela pretensão econômica buscada, ainda que por estimativa. Entendo que nas ações de
indenização por danos morais, não há critério legal pré-estabelecido para a fixação do valor da causa, até porque o valor da indenização será
objeto de arbitramento judicial (art. 1.553 do CC) no caso de procedência da ação. Por isso, em regra deve prevalecer o valor que o autor atribuiu
à causa, mormente quando o valor corresponde à quantia pedida a título de indenização. No caso em tela, o autor pleiteia condenação do
requerido ao pagamento de indenização, cujo valor deverá ser arbitrado pelo Magistrado quando do julgamento do feito. Nesse sentido: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. VALOR DE ALÇADA. Tratando-se de pedido indenizatório por
danos extrapatrimoniais, nada obsta que o valor da causa seja o de alçada. O valor é provisório e meramente estimativo, uma vez que a fixação
do quantum indenizatório compatível ao caso concreto será definido pelo juízo sentenciante. Precedentes desta Corte e do STJ. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. O deferimento do benefício da assistência gratuita à pessoa jurídica
é admissível em casos excepcionalíssimos.... (TJ-RS - AI: 70051207686 RS , Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento:
26/09/2012, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/10/2012) ANTE O EXPOSTO, rejeito o presente incidente, pelas
razões acima lançadas. Intimem-se. Preclusa esta decisão, arquivem-se os autos com a devida baixa. UNIÃO, 27 de setembro de 2013 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000050-63.2013.8.18.0076
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ANTONIA CUNHA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
Considerando que não existem valores disponíveis em favor do falecido, AMARO JOSÉ DA CUNHA, bem como de que não restou comprovada a
qualidade de herdeira do desse, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela Requerente na peça inaugural, com fundamento no art.
487, I do NCPC, por todas as razões acima explanadas. Por fim, deixo de condenar a Requerente face à gratuidade concedida. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000724-69.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 17 de Agosto de 2016, às 10:00hs, na sede deste juízo na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-64.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MYHRON WKER PETTYCOVYT DE SOUSA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: FRANCISCO VITAL DE MATOS, ULISSES VITAL DE MATOS, VALDINAR VITAL DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte ré, intimada através do seu advogado, para apresentar memoriais, no prazo de 10 dias. Do que para constar, Eu,
Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara , o digitei e subscreví.

Processo nº 0000756-11.2011.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO MARTINS DE NOGUEIRA NETO
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
Considerando as razões expendidas às fls. 52/62, e tendo em vista ser o alvará um procedimento de jurisdição voluntária, não admitindo
contenciosidade, revogo o ALVARÁ de fls. 57, ressalvando ao autor o direito de ajuizar a ação cabível no Juízo competente.
P. R I.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000007-92.2016.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: J. F. DA S. F.
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB-PIAUÍ 9.415)
"Embora o Advogado do Autor do Fato tenha sido intimado, bem como o próprio autor do fato, percebe-se que a audiência designada é para o
estrito fim de colher a vontade da Vítima quanto à representação, inexistindo qualquer prejuízo com relação a presença do Advogado e Autor do
Fato. Assim, diante da manifestação clara da Vítima em prosseguir com o processo penal, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do
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14.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE137628 

14.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE137912 

15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. PORTARIAS PGJ/PI 138397 

Ministério Público contra o acusado José Ferreira da Silva Filho, tendo-se em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do
Código de Processo Penal. O denunciado é citado neste ato PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR ESCRITO. NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, cientifícando-o de que, caso não constitua defensor ou
seu advogado constituído não apresente resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10
(dez) dias. Expedientes necessários. Intimem-se.

Processo nº 0000120-46.2016.8.18.0118
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. DE M. DO N.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: R. P. DA S.
Advogado(s): REGIANE RODRIGUES DE MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº13.412)
"Tendo-se em vista a Petição de fls. 48/52, redesigno a presente audiência para o dia 08/11/2016, às 09:30 horas. Os presentes já saem
intimados para comparecimento no ato. Intimem-se as partes ausentes. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000151-08.2012.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: O órgão do MP às fls. 155 e ss. apresentou alegações finais. Diante disso, reputo que referido órgão de acusação desistiu da oitiva
da testemunha de acusação referida no termo de assentada da instrução de às fls. 127 e ss. Nesse sentido, intime-se a defesa para
apresentação de alegações finais por memoriais. Ainda, deverá esta Secretaria Judicial adotar de forma URGENTE as seguintes medidas: 1)
Certificar quanto a existência de exame de investigação de paternidade em LILIAN NUNES DA SILVA e ELIZANGELA NUNES DA SILVA a
indicar a paternidade de LUIZ VENANCIO DA SILVA, nestes autos ou em outros nesta comarca; 2) Oficie-se à autoridade policial, com as cópias
dos documentos necessários - laudos, cotas ministeriais, exames, declarações ou depoimentos, requisitando a abertura de inquérito no que tange
a possível crime de estupro de estupro de vulnerável; 3) Da mesma forma, extraia cópias necessárias ao órgão do Ministério Público de
documentos como laudos, cotas, exames e demais declarações e depoimentos relativos ao fato em espeque; 4) Oficie-se ao Conselho Tutelar e
ao CRAS de Tanque do Piauí para que realizem, cada qual, relatório circunstanciado sobre a vida e condições sociais e pessoais da família e dos
envolvidos a perscrutar possível ocorrência do delito em comento. Os documentos encaminhados a este juízo não deverão ser juntados a estes
autos, mas sim arquivados em Secretaria e, logo em seguida, encaminhados em cópia ao MP e Autoridade Policial. Providências e expedientes
necessários.

PORTARIA PGJ/PI Nº 1642/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR as Promotoras de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA e CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDESe os
servidores EDIGAR NOGUEIRA BRANDÃO, SÉRGIO RICARDO RODRIGUES, CLÉRISTON DE CASTRO RAMOS, FRANCISCO MARIANO
ARAÚJO FILHO e ÍTALO GARCIA ARAÚJO NOGUEIRA para participarem da 2ª Reunião Ordinária de 2016 do Fórum Nacional de Gestão do
Ministério Público e do 7º Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério Público, no período de 20 a 23 de setembro de 2016, em Brasília/DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1643/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES e o servidor DANILO PRADO DE MELLO para
participarem do 7º Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério Público, e do treinamento "Ações para um Ministério Público mais
Transparente e Acessível para o Cidadão", oferecido pela Comissão de Controle Administrativo e Financeiro do Conselho Nacional do
Ministério Público, a serem realizados nos dias 21, 22 e 23 de setembro de 2016, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1644/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES para atuar em audiência referente ao processo nº 0000.189-96.2015.8.18.0091,
oriundo da Comarca de Cristalândia, a ser realizada em Corrente-PI, no dia 28 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1645/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
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CONCEDER ao Promotor de Justiça MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO, Titular da Promotoria de Justiça de Água Branca, 05 (cinco)
dia de compensação para serem fruídos em 21, 22, 25, 26 e 27 de julho de 2016, em razão de realização de trabalho extraordinário em regime de
Esforço Concentrado no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminal, conforme a Portaria PGJ nº 1191/2016, a certidão da
Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí (cópia anexa) e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 03/2012, ficando 02
(dois) dias remanescentes para serem compensados em data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 21 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1646/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais no uso das atribuições
conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de JustiçaJULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, para, sem prejuízo
das funções que exerce,assegurar a continuidade e regularidade dos trabalhos da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1647/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao
Procurador de Justiça ANTÔNIO IVAN E SILVA, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o
período de 01 a 30 de julho de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 14 de julho a 12 de
agosto de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1648/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO e o servidor STÊNIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA SOUSA para
auxiliarem a 3ª Promotoria de Justiça de Justiça de São Raimundo Nonato na fiscalização do Concurso Público Municipal de São Raimundo
Nonato para provimento de vagas para o sistema municipal de trânsito, a ser realizado no dia 31 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1649/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
deferimento de solicitação contida no Memorando nº 274/2016-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor FARUK MORAIS ARAGÃO, Analista Ministerial - Engenharia Florestal, matrícula 125, para realizar vistoria no Município
de Demerval Lobão no dia 05 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1650/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
deferimento de solicitação contida no Memorando nº 276/2016-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor FARUK MORAIS ARAGÃO, Analista Ministerial - Engenharia Florestal, matrícula 125, para realizar vistoria nos Municípios
de Bom Jesus/PI, Fartura do Piauí/PI e Uruçuí/PI, nos dias 08, 09, 10 e 11 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1651/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, uso de suas atribuições legais, e nos termos do Ato
PGJ/PI nº 611/2016
R E S O L V E
DESIGNAR o Procurador de Justiça ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA, titular da 1ª Procuradoria de Justiça, para responder, cumulativamente,
pela 2ª Procuradoria de Justiça, enquanto durar as férias do titular, no período de 01 a 30 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1652/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 5º do
Ato PGJ/PI nº 611/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Procuradora de Justiça CLOTILDES COSTA CARVALHO, titular da 10ª Procuradoria de Justiça, para responder,
cumulativamente, pela 3ª Procuradoria de Justiça, enquanto durar o afastamento da titular, no período de 28 de julho a 02 de setembro de 2016.
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15.2. PORTARIAS RH - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO138427 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1653/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ITANIELLI ROTONDO SÁ, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Picos, 02 (dois) dias de compensação para
serem fruídos nos dias 28 e 29 de julho de 2016, referente a 02 (dois) dias de serviços em plantões ministeriais realizados em 09 de agosto e 21
de setembro de 2014, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZéLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1654/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerado a
solicitação contida no Memorando nº 35/2016, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PGJ/PI nº 1595/2016, publicada no Diário de Justiça nº 8.024, de 20 de julho de 2016, que designou o servidor
JOSÉ CLAUDEIR BATISTA ALCÂNTARA para ministrar palestra no XXXI Seminário de Formação de Controladores Sociais e Ouvidoria
Itinerante, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, através da Escola de Gestão e Controle - ECG, a ser realizado no período de
28 e 29 de julho de 2016, no município de Uruçuí-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1655/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça CLÁUDIO BASTOS LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Campo Maior e Assessor do Corregedor-
Geral, 02 (dois) dias de compensação para serem fruídos em 28 e 29 de julho de 2016, em razão de realização de trabalho extraordinário em
regime de Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de Porto, conforme a Portaria PGJ nº 2686/2015, a certidão da Corregedoria Geral do
Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1656/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus e Assessor da Corregedoria Geral do
Ministério Público, referentes ao 1º período do exercício de 2016, previstas para o período de 01 a 30 de agosto de 2016, conforme a escala
publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1657/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, 02 (dois) dias de
compensação para serem fruídos nos dias 01 e 02 de agosto de 2016, referentes a 02 (dois) dias de serviço em plantões ministeriais realizados
em 28 de agosto e 16 de novembro de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 358/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

308 ANA PATRÍCIA SOARES 02 22 e 23/06/2016

352 FERNANDA MACIEL RODRIGUES PESSOA 02 27 e 28/06/2016

367 JOÃO FORTES DE PÁDUA NETO 02 30/06 e 01/07/2016

15984 YRAMARA DA SILVA LINS PORTELA 03 29/06 a 01/07/2016

263 DANIEL PEREIRA CARDOSO 05 01 a 05/07/2016
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16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

16.1. PROMOTORIA ELEITORAL DA 32ª ZONA ELEITORAL137557 

16.2. 38ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI137558 

349 ANA KARINA SANTOS SILVA 01 01/07/2016

205 CINTHYA LORENA PINHEIRO BARBOSA 12 04 a 15/07/2016

260 TARLEY LIBANIO BARBOSA LOPES 01 05/07/2016

328 ADRIANA RODRIGUES ROCHA 01 08/07/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 22 de junho de 2016.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 387/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor SÉRGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 103, lotado (a) junto ao Controle Interno, 12
(doze) dias de férias para fruição no período de 15 a 28 de agosto de 2016, decorridas de interrupção anterior, já tendo fruído 18 (dezoito) dias
anteriormente, conforme Portaria PGJ/PI nº 296/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 27 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 389/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 22 de julho de 2016, em virtude da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora comissionada
FERNANDA HILKA DE BRITO COUTINHO, Oficial de Gabinete, matrícula nº 15074, lotado (a) junto ao CAODIJ, marcadas anteriormente para
18 de julho a 04 de agosto de 2016, já tendo fruído 16 (dezesseis) dias, conforme Portaria RH/PGJ-MPPI Nº 227/2016, ficando 14 (catorze) dias
remanescentes para fruição em data oportuna, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 27 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

RECOMENDAÇÃO nº. 001/20016
A Promotoria Eleitoral da 32ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, no exercício de suas atribuições, na forma preconizada na Lei Complementar
nº. 75/1993 e com o propósito de instruir o Procedimento Preparatório Eleitoral nº. 02/2016:
CONSIDERANDO que no período de 20 de Julho de 2016 a 05 de Agosto de 2016 serão realizadas as Convenções Partidárias nos Municípios
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que para fins de Convenção Partidária a legislação eleitoral permite, na quinzena que antecede o evento convencional, a
realização de propaganda intrapartidária voltada exclusivamente para os filiados do Partido Político;
CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 (quinze) de Agosto de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de se prevenir o possível desvirtuamento da propaganda intrapartidária com a realização de propaganda
eleitoral voltada para os eleitores e não aos convencionais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito eleitoral, necessita atuar
preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições - como os acima indicados - e se produzam resultados eleitorais
legítimos;
CONSIDERANDO notícia formulada nesta Promotoria de que alguns partidos estariam preparando verdadeiros banquetes em suas convenções
partidárias, havendo relatos de que, em Municípios como Coivaras, que conta com pouco mais de 4 mil eleitores, seriam servidas cerca de 1000
refeições por ocasião da Convenção de um dos candidatos;
CONSIDERANDO que há entendimento pretoriano que assenta que o fornecimento massivo de alimentação em convenção partidária para
filiados e não filiados se reveste de ABUSO DE PODER ECONÔMICO, sendo conduta passível de responsabilização nos termos da Legislação
eleitoral;
CONSIDERANDO que a quase totalidade dos partidos desta Zona Eleitoral, que engloba os Municípios de Altos, Coivaras e Pau d"Arco
apresentaram PRESTAÇÃO DE CONTAS que atestam "INEXISTÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA" no ano de 2015;
CONSIDERANDO que a Recomendação do Ministério Público é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e
evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na candidatura.
RECOMENDA aos Presidentes de Partidos Políticos dos Municípios de ALTOS, COIVARAS E PAU D"ARCO que se abstenham de fornecer
ALIMENTAÇÃO MASSIVA aos participantes das CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS, sobretudo quando houver presença de não filiados, sob pena
de, em tese, tá conduta poder caracterizar ABUSO DE PODER ECONÔMICO;
RECOMENDA, outrossim, considerando que o período de PROPAGANDA terá início apenas no dia 16 de Agosto de 2016, e considerando que
realizar comícios e carreatas, passeatas, arrastões, etc. antes, durante e após a realização das Convenções Partidárias, poderá configurar
Propaganda Eleitoral Antecipada, sujeitando os responsáveis ao pagamento de multa, sem prejuízo do ajuizamento de Ações Eleitorais por
Abuso de Poder visando a cassação do Registro de Candidatura ou do Diploma e a aplicação da pena de Inelegibilidade pelo período de 08 (oito)
anos, que se abstenham de realizar atos caracterizadores de PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA por ocasião das convenções, uma vez que se
trata de ATO INTRAPARTIDÁRIO;.
Altos, 28 de Julho de 2016.
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor(a) Eleitoral

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 26/2016
OBJETO: Apurar alegada carência de professores e supostas irregularidades cometidas pela direção do Colégio Integral Minos e Minas, na
prestação dos serviços educacionais.
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16.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI137559 

A Promotora de Justiça Titular da 38ª Promotoria de Justiça da Comarca de Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o atrigo 127, caput da CF/88;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 209 da Constituição Federal que dispõe que o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as normas
gerais de educação nacional e avaliação de qualidade pelo poder público;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece que o direito ao respeito consiste na
inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da
autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais;
CONSIDERANDO que sendo a educação atividade de responsabilidade do Estado deve primar pelos princípios de igualdade e oportunidade,
inserção social e garantia dos direitos e cidadania;
CONSIDERANDO que o artigo 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente considera crime submeter criança ou adolescente sob sua
autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece que o ensino será ministrado com
base no princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, garantido também o padrão de qualidade;
CONSIDERANDO Termo de Declaração prestado por Janaína Gama Batista de Brito, por Neylany Raquel Ferreira da Silva e o marido, Adriel
Rodrigues de Oliveira, pais de ex-alunos do Colégio Integral Minos e Minas, informando supostas irregularidades na referida unidade de ensino
onde seus filhos estavam matriculados, no que concerne à carência de professores, péssima estrutura física do educandário, e salas
apresentando insetos, não proporcionando condições mínimas de aprendizagem e de bem-estar às crianças ainda em fase pré-escolar.
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, apurar denúncia de alegada carência de professores e supostas irregularidades cometidas pela direção do
Colégio Integral Minos e Minas, na prestação dos serviços educacionais,adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autuar a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expedir ofício à Secretária Estadual de Educação e ao Conselho Estadual de Educação, solicitando informações, justificativas e providências
acerca da presente representação;
3. Nomear o Sr. ANDERSON DE OLIVEIRA MENESES para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhar cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Educação, para conhecimento, conforme
determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publicar e registrar esta Portaria no mural da 38ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí), conforme
preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Teresina, 28 de julho de 2016.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina

PORTARIA N.º 29/16
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotoria de Justiça de São João do Piauí, com fundamento no art. 129,
inciso III, da Constituição Federal, no art. 8º da Lei n.º 7.347/85 (LACP), no art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei n.º 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público), no art. 36, IV, "d" da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí e art. 2º, §§4º, 5º, 6º e 7º da
Resolução 23/07 do CNMP;
Considerando a análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE COIVARAS encaminhada pelo TCE-PI referente ao exercício de
2013( TC nº 02738/2013) que relata inúmeras irregularidades;
Considerando constatação de que houve elevado percentual de abertura de créditos adicionais, uma vez que foi autorizada, através do art. 7º,
inciso I da Lei Orçamentária Anual, a abertura de créditos adicionais suplementares para o exercício em epígrafe, até o limite de 60,00% da
despesa fixada, sendo que tal percentual aprovado pelo Legislativo, segundo a fiscalização, estaria bem acima do aceitável,
Considerando constatação de ausência de licitação com fornecimento de material de construção com despesas no valor de R$ 142.006,08, bem
como com o pagamento da 4ª parcela dos serviços de construção de casa com dispêndios no valor de R$ 53.605,01 e serviços de construção de
cozinha para casa dos vaqueiros que custaram R$ 47.048,79, perfazendo um montante de R$ 242.659,88 pagos sem prévio certame licitatório;
Considerando constatação de ausência de licitação com reformas das Escolas do Município de Coivaras, perfazendo o montante de R$
66.425,47 não constando na análise do TCE-PI comprovante de envio da carta convite a, no mínimo, três interessados, conforme determina o art.
22, § 3º, da Lei nº 8.666/93, assim como não consta a minuta do contrato, o parecer da assessoria jurídica e ata de julgamento;
Considerando que os fatos narrados são de extrema gravidade e merecem a devida apuração pelo parquet em cumprimento ao art. 129 , III da
Carta Magna;
Considerando que há a necessidade de apuração dos fatos, posto que, em tese, há violação passível de responsabilização nos termos da Lei
8.429/92, com as sanções prescritas no mencionado diploma, entre as quais a restituição ao erário dos valores incorporados, suspensão dos
direitos políticos, perda da função pública, multa civil e proibição de contratar com o Poder Público;
Determino a Instauração do presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto apurar as supostas irregularidades acima apontadas.
Publique-se e comunique-se esta Instauração ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §
2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Determino, como diligências iniciais:
a) Expedição de RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL e à PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS para que se
abstenham de adotar o mencionado procedimento de aprovação excessiva de créditos adicionais quando da aprovação da LEI
ORÇAMENTÁRIA;
b) Requisição junto ao Município de Coivaras de cópia integral dos seguintes documentos: Convite nº 03/2013, Contrato nº 20/2013, empenhos e
pagamentos referentes à EMPRESA PETRÓPOLIS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, Carta Convite nº 14/2009, Decreto n° 013/2012, cópia
integral do procedimento de dispensa de licitação para construção da cozinha da casa do vaqueiro;
c) Seja acostada a documentação de fls. 63/94 da Documentação de nº 02 que consta no site do TCE-PI, bem como fls. 41/44 da peça 18 (doc.
12) e fls. 45/84 da peça 18 (doc. 13);
Seja remetida cópia desta PORTARIA ao CACOP.
Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações.
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16.4. PROMOTORIA ELEITORAL - 82ª ZONA ELEITORAL – VÁRZEA GRANDE-PI138071 

17. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

17.1. EDITAL 116.2016 OAB/PI137727 

Altos, 28.07.2016
Paulo Rubens Parente Rebouças
2ª Promotoria de Justiça de Altos

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL nº. 03/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio de seu Promotor Eleitoral infra-assinado, oficiante na 82ª ZONA ELEITORAL em Conceição do
Canindé/PI, no uso de suas atribuições, na forma preconizada na Lei Complementar n.º 75/1993, com o propósito de instruir o Procedimento
Preparatório Eleitoral nº. 01/2016, e
CONSIDERANDO que, no período de 20 de Julho a 05 de Agosto de 2016, serão realizadas as Convenções Partidárias nos Municípios do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que, para fins de Convenção Partidária, a legislação eleitoral permite, na quinzena anterior ao evento convencional, a
realização de propaganda intrapartidária voltada exclusivamente aos filiados ou correligionários do Partido Político;
CONSIDERANDO que, salvo as estritas hipóteses previstas no art. 36-A da Lei das Eleições, o postulante a candidatura pode dirigir-se tão
somente aos membros de seu partido, ou seja, exclusivamente e somente aos correligionários que devam participar da respectiva convenção,
solicitando a eles o voto, para a escolha ou indicação de seu nome, vedada, porém, a utilização de rádio, televisão e outdoor;
CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 (quinze) de Agosto de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de se prevenir o possível desvirtuamento da propaganda intrapartidária com a realização de propaganda
eleitoral voltada para os eleitores e simpatizantes e não aos convencionais/correligionários/filiados;
CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito eleitoral, necessita atuar
preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições - como os acima indicados - e se produzam resultados eleitorais
legítimos;
CONSIDERANDO que a confecção de panfletos para distribuição única e exclusiva aos filiados/correligionários/convencionais, dentro
dos limites do partido ou dirigida a endereços certos e determinados de filiados do partido, não encontra, por si só, vedação na
legislação eleitoral, assim como as mensagens eletrônicas, o envio de cartas, como forma de propaganda intrapartidária, é permitido,
desde que essas sejam dirigidas única e exclusivamente aos filiados/correligionários/convencionais do partido;
CONSIDERANDO que eleitores não filiados ao partido político não podem participar das prévias ou das convenções municipais, sob
pena de tornar letra morta a proibição de propaganda extemporânea, conforme entendimento do TSE (TSE, Consulta 1.673,Rel. Min. Felix
Fischer, DJE-TSE 01-09-09, p. 47);
CONSIDERANDO que a divulgação das prévias e das convenções municipais, por meio de página na internet, extrapola o limite interno do
Partido e, por conseguinte, compromete a fiscalização, pela Justiça Eleitoral, do seu alcance;
CONSIDERANDO que é incabível autorizar matérias pagas em meios de comunicação, uma vez que ultrapassam ou podem ultrapassar o âmbito
partidário e atingir, por conseguinte, toda a comunidade. (Rel. Min. Nelson Jobim, REspe 16.959, DJ 21.5.2001);
CONSIDERANDO que não afasta a ilicitude do ato de propaganda eleitoral prematura ou extemporânea a circunstância de o beneficiário da
propaganda não haver sido ainda escolhido como candidato ou registrado como candidato pelo juízo eleitoral;
CONSIDERANDO que se entende como ato de propaganda eleitoral, segundo precedentes do TSE, aquele que leva ao conhecimento geral,
ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo que apenas postulada, e a ação política que se pretende desenvolver ou razões que
induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao exercício de função pública;
CONSIDERANDO que não é permitido pela legislação eleitoral a disponibilização de transporte, alimentação ou bebidas, bem como a
contratação de bandas e a realização de festas;
CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e evitar
a imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na candidatura;
RESOLVE:
RECOMENDAR aos Presidentes de Partidos Políticos dos Municípios de Várzea Grande, Tanque do Piauí e Barra D'Alcântara que:
(i) se restrinjam a admitir, nas convenções municipais, eleitores filiados, correligionários ou convencionais, controlando e vedando a entrada de
meros simpatizantes não filiados;
(ii) se limitem a confeccionar panfletos para distribuição única e exclusiva aos filiados/correligionários/convencionais, dentro dos limites do
partido, ou dirigidos a endereços certos e precisos de filiados determinados do partido, assim como só enviem mensagens eletrônicas ou cartas,
como forma de propaganda intrapartidária, desde que essas sejam dirigidas única e exclusivamente aos filiados/correligionários/convencionais do
partido;
(iii) se abstenham de realizar festas, transporte de eleitores, fornecimento de comidas, bebidas, bem como a contratação de bandas, inclusive
desencorajando correligionários de realizarem tais festas, sob pena de infringir a legislação eleitoral;
(iv) se abstenham de realizar comícios para não convencionais e carreatas, passeatas, arrastões etc. com ou sem a participação de não
convencionais antes, durante e após a realização das Convenções Partidárias, uma vez que tais condutas poderão configurar Propaganda
Eleitoral Antecipada, sujeitando os responsáveis ao pagamento de multa, sem prejuízo do ajuizamento de Ações Eleitorais por Abuso de Poder
visando à cassação do Registro de Candidatura ou do Diploma e à aplicação da pena de inelegibilidade pelo período de 08 (oito) anos.
RESOLVE, por fim, enviar cópia desta para:
a) Secretária-Geral do Ministério Público, via e-mail institucional, para publicação nos Diários Oficiais, dos Municípios (DOM), de Justiça do
Estado do Piauí (DJPI) e de Justiça Eletrônico do TRE/PI, visando à ampla e irrestrita divulgação desta Recomendação;
b) o Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento;
c) ao CACOP, por estar coordenando o apoio eleitoral, nas presentes eleições municipais.
Autue-se e registre-se em livro próprio, afixando-se exemplar no quadro de avisos desta Promotoria Eleitoral.
Várzea Grande-PI, 27 de Julho de 2016.
CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA
Promotor Eleitoral

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00116/18, de 29 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
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inscrição(ões) no quadro de Advogados DRIELLY JESSICA FEITOSA SILVA, KAMILA SANTOS FRANCO, WENNER HENRILLY DE SOUSA
ARAUJO FONTINELE.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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